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ATA DA PRIMEIRA SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA TURMA DO TRIBUNAL 
SUPERIOR DO TRABALHO 
 
Com início à zero hora do dia primeiro de fevereiro de dois mil e vinte e quatro e 
encerramento à zero hora do dia oito de fevereiro de dois mil e vinte e quatro, realizou-se, 
exclusivamente em ambiente eletrônico (sessão virtual), a primeira Sessão Ordinária da 
Terceira Turma do Tribunal Superior do Trabalho sob a presidência Ex.mo Ministro 
Mauricio Godinho Delgado com a participação dos Ex.mos Ministros José Roberto Freire 
Pimenta, Alexandre de Souza Agra Belmonte e Alberto Bastos Balazeiro. Foram 
apreciados os seguintes processos: Processo: RRAg - 1001796-22.2018.5.02.0511 da 2ª 
Região, Agravante(s) e Recorrente(s): MICHELLE SOARES VAZ, Advogado: Dr. 
Roberto Hiromi Sonoda, Agravado(s) e Recorrido(s): BETA CLEAN & SERVICE 
LTDA., Advogado: Dr. Antonio Carlos Cardonia, Advogado: Dr. Alcione Ferreira Gomes 
de Alencar, MUNICÍPIO DE ITAPEVI, Procurador: Dr. José Carlos Poletto Júnior, 
Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: unanimemente, dar 
provimento ao agravo de instrumento, apenas quanto ao tema "nulidade do v. acórdão 
regional por negativa de prestação jurisdicional - adicional de insalubridade", observando-
se daí em diante o procedimento relativo a este, e sua inclusão em nova pauta de 
julgamento. Processo: RRAg - 1001615-32.2019.5.02.0205 da 2ª Região, 
AGRAVANTE: ERINALDO ACCARINI, Advogado: Dr. LUIS GUSTAVO SILVERIO, 
AGRAVADO: CIELO S.A., Advogado: Dr. RODRIGO LUIS SHIROMOTO, Advogado: 
Dr. DECIO SEBASTIAO DAIDONE JUNIOR, Advogado: Dr. OTAVIO PINTO E 
SILVA, RECORRENTE: ERINALDO ACCARINI, Advogado: Dr. LUIS GUSTAVO 
SILVERIO, RECORRIDO: CIELO S.A., Advogado: Dr. RODRIGO LUIS 
SHIROMOTO, Advogado: Dr. DECIO SEBASTIAO DAIDONE JUNIOR, Advogado: 
Dr. OTAVIO PINTO E SILVA, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, 
Decisão: retirar o processo de pauta, posto que já julgado em 13 de dezembro de 2023. 
Determina-se o regular prosseguimento do feito. por solicitação do Ex.mo Ministro 
Alberto Bastos Balazeiro, Relator, retirar o processo de pauta. Processo: RRAg - 
1001544-42.2020.5.02.0610 da 2ª Região, AGRAVANTE: COMPANHIA BRASILEIRA 
DE DISTRIBUICAO, Advogado: Dr. JOSE GUILHERME CARNEIRO QUEIROZ, 
Advogada: Dra. RAQUEL NASSIF MACHADO PANEQUE, AGRAVADO: MAICLIN 
MACEDO CRUZ, Advogado: Dr. DOUGLAS ALESSANDRO CAIRES DOURADO, 
Advogado: Dr. CHARLES ADRIANO SENSI, RECORRENTE: MAICLIN MACEDO 
CRUZ, Advogado: Dr. DOUGLAS ALESSANDRO CAIRES DOURADO, Advogado: 
Dr. CHARLES ADRIANO SENSI, RECORRIDO: COMPANHIA BRASILEIRA DE 
DISTRIBUICAO, Advogado: Dr. JOSE GUILHERME CARNEIRO QUEIROZ, 
Advogada: Dra. RAQUEL NASSIF MACHADO PANEQUE, Relator: Ex.mo Ministro 
Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: retirar o processo de pauta, posto que já julgado em 13 
de dezembro de 2023. Determina-se o regular prosseguimento do feito. por solicitação do 
Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Relator, retirar o processo de pauta. Processo: 
RRAg - 1001506-42.2018.5.02.0079 da 2ª Região, Agravante(s) e Recorrente(s): 
AILTON SOARES SAGIORO, Advogado: Dr. Ariovaldo Lopes Ribeiro, Advogada: Dra. 
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Camila Lima Ribeiro, Agravado(s) e Recorrido(s): ITAÚ UNIBANCO S.A., Advogado: 
Dr. Márcio Elias Barbosa, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto aos temas "benefício da Justiça 
Gratuita", por violação ao art. 5º, LXXIV, da Constituição da República, "honorários 
advocatícios sucumbenciais - honorários periciais" por violação ao art. 791-A, § 4º, da 
CLT e contrariedade à Súmula 457/TST e "pedidos líquidos - limites da lide" por violação 
ao art. 840, §1º, da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento para conceder o benefício da 
justiça gratuita ao reclamante, e isentá-lo do pagamento de custas processuais; dar-lhe 
parcial provimento para, nos termos da jurisprudência fixada pelo Supremo Tribunal 
Federal no julgamento da ADI 5.766/DF: a) determinar que os honorários de advogado 
sucumbenciais devidos pela parte reclamante ficam sob condição suspensiva de 
exigibilidade e somente poderão ser executados se, nos dois anos subsequentes ao trânsito 
em julgado da decisão que os certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a 
situação de insuficiência de recursos do devedor, que, contudo, não poderá decorrer da 
mera obtenção de outros créditos na presente ação ou em outras. Passado esse prazo, 
extingue-se essa obrigação do beneficiário; b) em relação aos honorários periciais, 
determinar as despesas deverão ser suportadas pela União; e determinar que a condenação 
não seja limitada ao valor atribuído na inicial, devendo ser observados aqueles apurados 
em regular liquidação de sentença. Processo: RRAg - 1001422-41.2019.5.02.0003 da 2ª 
Região, Agravante(s) e Recorrido(s): BOGDAN STANDS COMERCIAL LTDA, 
Advogado: Dr. Marcelo Fagá Percequillo, Advogado: Dr. Aderson Martim Ferreira dos 
Santos, Agravado(s) e Recorrente(s): EDMAR DE MELO CARVALHO, Advogado: Dr. 
Herbert Medeiros, Advogada: Dra. Thailce Cristina Antonio, Relator: Ex.mo Ministro 
Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por 
violação ao art. 944, do CC e ao art. 5º, V e X da Constituição da República, e, no mérito, 
dar-lhe provimento para, restabelecendo a sentença, condenar a reclamada ao pagamento 
da indenização por danos morais no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) e ao 
pagamento de indenização por danos estéticos no valor de R$ 10.000,00 (dez mil 
reais). Processo: RRAg - 1000596-14.2019.5.02.0068 da 2ª Região, AGRAVANTE: 
ALESSANDRO JOSE DA SILVA, Advogada: Dra. VANESSA GATTI TROCOLETTI, 
Advogado: Dr. FABRICIO AVIDAGO PAULO, AGRAVADO: ITAU UNIBANCO S.A., 
Advogado: Dr. MARCIO ELIAS BARBOSA, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos 
Balazeiro, Decisão: por unanimidade: I - conhecer do agravo de instrumento, no mérito, 
negar-lhe provimento; II -conhecer do recurso de revista, por contrariedade à Súmula nº 
463, I, do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para conceder o benefício da justiça 
gratuita ao reclamante, isentando-o do pagamento de custas processuais. Como 
consequência, os honorários advocatícios sucumbenciais a que foi condenado na origem 
devem observar condição suspensiva de exigibilidade, na forma do art. 791-A, § 4º, da 
CLT, com a inconstitucionalidade parcial do preceito na forma declarada pelo Supremo 
Tribunal Federal no julgamento da ADI 5.766, de observância obrigatória. Processo: 
RRAg - 1000264-65.2021.5.02.0007 da 2ª Região, Agravante(s) e Recorrente(s): DALVA 
MARIA PEYNEAU, Advogado: Dr. Paloma Richter Bruxellas Moreira, Agravado(s) e 
Recorrido(s): IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SÃO 



 

Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 
Tribunal Superior do Trabalho 

 

 
3 

PAULO, Advogado: Dr. Taluane de Fatima Fambrini, Advogado: Dr. Edvania de Luna 
Silva, Advogado: Dr. Heitor Guilherme Basile Rigo, Relator: Ex.mo Ministro Alberto 
Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade: I - conhecer do agravo de instrumento e, no 
mérito, negar-lhe provimento; II - não conhecer do recurso de revista. Processo: RRAg - 
100215-39.2018.5.01.0021 da 1ª Região, Agravante(s), Agravado(a)(s) e Recorrente(s): 
MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Ricardo Almeida Ribeiro da Silva, 
Agravante(s), Agravado(a) e Recorrido(s): VICTOR PAULO BENJAMIM MARTINS, 
Advogado: Dr. Fábio Fazani, Advogado: Dr. Marco Augusto de Argenton e Queiroz, 
Agravado(s) e Recorrido(s): LIQ CORP S.A., Advogado: Dr. Alexandre Souza Torreão da 
Costa, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade: I - 
conhecer dos agravos de instrumento e, no mérito, negar-lhes provimento; II - não 
conhecer do recurso de revista interposto pelo reclamado. Processo: RRAg - 24935-
36.2016.5.24.0007 da 24ª Região, Agravante(s) e Recorrente(s): EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Dr. Marcos Hideki 
Kamibayashi, Agravado(s) e Recorrido(s): VAGNER ALVES TOSTES, Advogado: Dr. 
Henrique da Silva Lima, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por 
unanimidade: I - conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento; e 
II - não conhecer do recurso de revista. Processo: RRAg - 24370-13.2018.5.24.0004 da 
24ª Região, Agravante(s) e Recorrente(s): TEGRA ENGENHARIA S.A., Advogado: Dr. 
Luiz Fernando Alouche, Agravado(s) e Recorrido(s): FRANCISCO DIVINO DE 
OLIVEIRA PESSOPANI, Advogado: Dr. Fabrício Aparecido de Morais, Relator: Ex.mo 
Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade: I - conhecer do agravo de 
instrumento, no mérito, negar-lhe provimento; II - conhecer do recurso de revista, por 
violação do art. 39 da Lei nº 8.177/91 e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para, 
aplicando a tese jurídica vinculante firmada pelo STF, reformar o acórdão regional para 
determinar a incidência do IPCA-E e juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991) na 
fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa Selic (juros e 
correção monetária), ressalvados os valores eventualmente pagos, nos termos da primeira 
parte do item "i" da modulação do STF, vedada a dedução ou compensação de eventuais 
diferenças pelo critério de cálculo anterior, parâmetros a serem observados em liquidação 
de sentença. Processo: RRAg - 21162-46.2018.5.04.0014 da 4ª Região, Agravante(s), 
Recorrente(s) e Recorrido(a)(s): ITAÚ UNIBANCO S.A., Advogado: Dr. Newton 
Dorneles Saratt, Advogado: Dr. Rogério Pires Moraes, Advogado: Dr. Marta de Fátima 
Cristofoli, Agravado(s) e Recorrente(s): RENAN DE SOUZA PRESTES, Advogado: Dr. 
Letiares Martins Pereira, Advogado: Dr. Eyder Lini, Advogado: Dr. Carolina Mayer Spina 
Zimmer, Advogado: Dr. Emilson Cesar Coleto Fernandes, Relator: Ex.mo Ministro 
Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da 
modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST. Processo: RRAg - 
20594-28.2021.5.04.0013 da 4ª Região, Agravado(s) e Recorrente(s): EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, Advogada: Dra. Rochelle Milani 
Bernhard, Agravante(s) e Recorrido(s): PH RECURSOS HUMANOS EIRELI, Advogado: 
Dr. Giancarlo Ampessan, Agravado(s) e Recorrido(s): ANDRESA JUCELE SILVA DA 
SILVA, Advogado: Dr. Beratan Luiz Frandaloso, Advogado: Dr. Daniel Flores Saccol, 
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Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade: I - não 
conhecer do agravo de instrumento interposto pela primeira reclamada (PH RECURSOS 
HUMANOS EIRELI); II - não conhecer do recurso de revista interposto pela segunda 
reclamada EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS). Processo: 
RRAg - 20553-95.2020.5.04.0304 da 4ª Região, Agravante(s) e Recorrente(s): 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Dr. 
Sandro Osni da Silva Gomes, Advogado: Dr. Fabiano Galafassi, Agravado(s) e 
Recorrido(s): CELSONER DE SOUZA SALDANHA, Advogado: Dr. Mauricio Poloni, 
Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade: I - não 
conhecer do agravo de instrumento interposto pela reclamada; II - não conhecer do recurso 
de revista. Processo: RRAg - 20197-37.2019.5.04.0304 da 4ª Região, Agravado(s) e 
Recorrente(s): MECANICAPINA LIMPEZA URBANA LTDA., Advogado: Dr. Gustavo 
Barbosa, Agravante(s) e Recorrido(s): MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO, Advogada: 
Dra. Maria Bernardete Hartmann, Agravado(s) e Recorrido(s): ALEX WEBER KELH, 
Advogada: Dra. Jane de Fátima Pagel Trapp, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos 
Balazeiro, Decisão: por unanimidade: I - conhecer do agravo de instrumento do ente 
público e, no mérito, negar-lhe provimento; II - não conhecer do recurso de revista da 
reclamada. Processo: RRAg - 20155-55.2019.5.04.0411 da 4ª Região, Agravante(s) e 
Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procuradora: Dra. Marília 
Rodrigues de Oliveira, Agravado(s) e Recorrido(s): JOB SEGURANÇA E VIGILÂNCIA 
PATRIMONIAL LTDA. - EPP, Advogado: Dr. Cecilia Maria Oyhenard Ibarra, 
Advogada: Dra. Rita Kássia Neske Unfer, SANDRA REGINA PACHECO ALVES, 
Advogado: Dr. Eduardo Echevenguá Toscani, Advogado: Dr. Debora de Martini 
Callegaro, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: retirar o processo 
de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, 
RITST. Processo: RRAg - 12481-53.2016.5.03.0057 da 3ª Região, Agravado(s) e 
Recorrente(s): MARCELO BERNARDO DA SILVA, Advogado: Dr. Luís Eduardo 
Loureiro da Cunha, Agravante(s) e Recorrido(s): VIA VAREJO S.A., Advogado: Dr. 
Rosalia Maria Lima Soares, Advogado: Dr. Pinto & Soares Advogados Associados, 
Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade: I - não 
conhecer do agravo de instrumento interposto pela reclamada; II - conhecer do recurso de 
revista interposto pelo reclamante por violação ao art. 71, caput, da CLT e, no mérito, dar-
lhe provimento para condenar a reclamada ao pagamento de duas horas extras pelo 
intervalo parcialmente concedido, conforme se apurar em liquidação de sentença. Custas 
inalteradas. Processo: RRAg - 11433-35.2019.5.03.0031 da 3ª Região, Agravante(s) e 
Recorrente(s): EDINEI CHAVES DE AQUINO, Advogado: Dr. Alessandra Cristina Dias, 
Advogado: Dr. Marcos Roberto Dias, Advogado: Dr. Danielle Cristina Vieira de Souza 
Dias, Advogado: Dr. Thiago Martins Rabelo, Agravado(s) e Recorrido(s): VIA VAREJO 
S.A., Advogado: Dr. Carlos Fernando de Siqueira Castro, Advogada: Dra. Tatiane De 
Cicco Nascimbem Chadid, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: 
por unanimidade: I - conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe 
provimento; II - conhecer do recurso de revista por violação do art. 5º, LV, da Constituição 
da República e descompasso com o precedente firmado na ADI 5.766/STF e, no mérito, 
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dar-lhe provimento para, nos termos da jurisprudência fixada pelo Supremo Tribunal 
Federal no julgamento da ADI 5.766/DF, determinar que os honorários de advogado 
sucumbenciais devidos pela parte reclamante ficam sob condição suspensiva de 
exigibilidade e somente poderão ser executados se, nos dois anos subsequentes ao trânsito 
em julgado da decisão que os certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a 
situação de insuficiência de recursos do devedor, que, contudo, não poderá decorrer da 
mera obtenção de outros créditos na presente ação ou em outras. Passado esse prazo, 
extingue-se essa obrigação do beneficiário. Processo: RRAg - 11312-94.2017.5.15.0143 
da 15ª Região, Agravante(s), Agravado(a)(s) e Recorrente(s): BANCO DO BRASIL S.A., 
Advogado: Dr. Luciano Von Zastrow, Advogado: Dr. Rodrigo Martins Albiero, 
Advogado: Dr. João Gustavo Bachega Masiero, Agravante(s), Agravado(a) e Recorrido(s): 
MARIA ISABEL VACC ZANOVELLI, Advogado: Dr. Flávio Bianchini de Quadros, 
Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade: I - conhecer 
dos agravos de instrumento interpostos pela reclamante e pelo reclamado e, no mérito, 
negar-lhes provimento; II - conhecer do recurso de revista interposto pelo reclamado, por 
violação ao art. 5º, II, da Constituição da República, e, no mérito, dar-lhe parcial 
provimento para, aplicando a tese jurídica vinculante firmada pelo STF, reformar o 
acórdão regional para determinar a incidência do IPCA-E e juros legais (art. 39, caput, da 
Lei 8.177 de 1991) na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da 
taxa Selic (juros e correção monetária), conforme se apurar em liquidação de 
sentença. Processo: RRAg - 10979-25.2018.5.03.0020 da 3ª Região, Agravante(s) e 
Recorrente(s): DANIEL MARCOS PEREIRA GONCALVES, Advogado: Dr. Alessandra 
Cristina Dias, Advogado: Dr. Marcos Roberto Dias, Advogado: Dr. Danielle Cristina 
Vieira de Souza Dias, Agravado(s) e Recorrido(s): VIA S.A., Advogado: Dr. Carlos 
Alexandre Moreira Weiss, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por 
unanimidade: I - conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento; II 
- não conhecer do recurso de revista. Processo: RRAg - 10942-46.2019.5.15.0014 da 15ª 
Região, Agravado(s) e Recorrente(s): CLAYTON WILLIAN ALVES DE ALMEIDA, 
Advogado: Dr. Walter Bergström, Advogada: Dra. Sílvia Helena de Toledo, Advogado: 
Dr. Gustavo Tank Bergstrom, Agravante(s) e Recorrido(s): DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO - SP, Procurador: Dr. Mario Henrique Dutra Nunes, 
Agravado(s) e Recorrido(s): S. C. SEGURANÇA E MONITORAMENTO LTDA., 
Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade: I - conhecer 
do agravo de instrumento da reclamada e, no mérito, negar-lhe provimento; II - conhecer 
do recurso de revista do reclamante e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para fixar que 
os honorários de advogado sucumbenciais devidos pela parte reclamante fiquem sob 
condição suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser executados se, nos dois anos 
subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que os certificou, o credor demonstrar que 
deixou de existir a situação de insuficiência de recursos da devedora, que, contudo, não 
poderá decorrer da mera obtenção de outros créditos na presente ação ou em outras, sendo 
que, passado esse prazo, extingue-se essa obrigação da beneficiária. Processo: RRAg - 
10758-84.2017.5.03.0179 da 3ª Região, Agravado(s) e Recorrente(s): ANDRE LUIS DA 
COSTA, Advogado: Dr. Luís Eduardo Loureiro da Cunha, Advogada: Dra. Maria Cecília 
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de Almeida Fonseca, Advogado: Dr. Elder Luiz de Freitas, Agravante(s) e Recorrido(s): 
VIA S.A., Advogado: Dr. Ricardo Lopes Godoy, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos 
Balazeiro, Decisão: por unanimidade: I - não conhecer do agravo de instrumento interposto 
pela reclamada; II - conhecer do recurso de revista interposto pelo reclamante por violação 
ao art. 71, caput, da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento para condenar a reclamada ao 
pagamento de duas horas extras pelo intervalo parcialmente concedido, conforme se apurar 
em liquidação de sentença. Custas inalteradas. Processo: RRAg - 10351-
78.2019.5.15.0016 da 15ª Região, Agravante(s) e Recorrente(s): VIA VAREJO S.A., 
Advogada: Dra. Renata Pereira Zanardi, Agravado(s) e Recorrido(s): ALEKSANDRA 
BATISTA DA SILVA MORAIS, Advogado: Dr. Alessandra Cristina Dias, Advogado: Dr. 
Marcos Roberto Dias, Advogado: Dr. Danielle Cristina Vieira de Souza Dias, Advogado: 
Dr. Thiago Martins Rabelo, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: 
retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, 
conforme art. 134, § 5º, RITST. Processo: RRAg - 10288-14.2019.5.15.0126 da 15ª 
Região, Agravante(s) e Recorrente(s): FABIO LOPES GONCALVES, Advogada: Dra. 
Cláudia Manfredini Borges Scanacapra, Agravado(s) e Recorrido(s): ZM QUIMICA 
LTDA - EPP, Advogado: Dr. Tania Soares da Costa Silva, Relator: Ex.mo Ministro 
Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo de 
instrumento para determinar sua reautuação como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este, e sua inclusão em nova pauta de 
julgamento. Processo: RRAg - 10245-57.2016.5.03.0016 da 3ª Região, Agravante(s), 
Agravado(a)(s) e Recorrente(s): JOHNN LINCOLN DE ABREU ALVES, Advogado: Dr. 
Luís Eduardo Loureiro da Cunha, Agravante(s), Agravado(a) e Recorrido(s): VIA S.A., 
Advogada: Dra. Rosália Maria Lima Soares, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos 
Balazeiro, Decisão: por unanimidade: I - conhecer do agravo de instrumento interposto 
pela reclamada e, no mérito, negar-lhe provimento; I - conhecer do agravo de instrumento 
interposto pelo reclamante e, no mérito, negar-lhe provimento; III - não conhecer do 
recurso de revista interposto pelo reclamante. Processo: RRAg - 10052-
17.2020.5.03.0173 da 3ª Região, AGRAVANTE: FABIO COLANTONI ANDRADE, 
Advogada: Dra. RAQUEL DE SOUZA DA SILVA, AGRAVADO: REDECARD S/A, 
Advogado: Dr. DANIEL SPOSITO PASTORE, Advogada: Dra. VALERIA RAMOS 
ESTEVES DE OLIVEIRA, ITAU UNIBANCO S.A., Advogado: Dr. DANIEL SPOSITO 
PASTORE, Advogada: Dra. VALERIA RAMOS ESTEVES DE OLIVEIRA, 
RECORRENTE: FABIO COLANTONI ANDRADE, Advogada: Dra. RAQUEL DE 
SOUZA DA SILVA, RECORRIDO: REDECARD S/A, Advogado: Dr. DANIEL 
SPOSITO PASTORE, Advogada: Dra. VALERIA RAMOS ESTEVES DE OLIVEIRA, 
ITAU UNIBANCO S.A., Advogado: Dr. DANIEL SPOSITO PASTORE, Advogada: Dra. 
VALERIA RAMOS ESTEVES DE OLIVEIRA, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos 
Balazeiro, Decisão: retirar o processo de pauta, posto que já julgado em 13 de dezembro de 
2023. Determina-se o regular prosseguimento do feito. por solicitação do Ex.mo Ministro 
Alberto Bastos Balazeiro, Relator, retirar o processo de pauta. Processo: RRAg - 1928-
16.2013.5.09.0014 da 9ª Região, AGRAVANTE: JANAINA RAIMAN SCALIANTE, 
Advogado: Dr. GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA, AGRAVADO: BANCO 
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SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. FABRICIO ZIR BOTHOME, 
RECORRENTE: JANAINA RAIMAN SCALIANTE, Advogado: Dr. GERSON LUIZ 
GRABOSKI DE LIMA, RECORRIDO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., 
Advogado: Dr. FABRICIO ZIR BOTHOME, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos 
Balazeiro, Decisão: por unanimidade: I - conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, 
negar-lhe provimento; II - conhecer do recurso de revista por violação do art. 384 da CLT 
e, no mérito, dar-lhe provimento para condenar o reclamado ao pagamento do intervalo 
previsto no referido dispositivo, acrescido do adicional legal e reflexos, sempre que houver 
extrapolação da jornada contratual, independentemente do tempo de duração da 
sobrejornada, conforme se apurar em regular liquidação de sentença. Inalterado o valor da 
condenação. Processo: RRAg - 1369-59.2016.5.05.0016 da 5ª Região, AGRAVANTE: 
PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS, Advogada: Dra. FABIANA GALDINO 
COTIAS, AGRAVADO: VALMIR FERNANDES CALDAS, Advogado: Dr. 
FRANCISCO LACERDA BRITO, Advogado: Dr. LEON ANGELO MATTEI, 
Advogado: Dr. CLERISTON PITON BULHOES, RECORRENTE: VALMIR 
FERNANDES CALDAS, Advogado: Dr. FRANCISCO LACERDA BRITO, Advogado: 
Dr. LEON ANGELO MATTEI, Advogado: Dr. CLERISTON PITON BULHOES, 
RECORRIDO: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS, Advogada: Dra. 
FABIANA GALDINO COTIAS, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, 
Decisão: retirar o processo de pauta, posto que já julgado em 13 de dezembro de 2023. 
Determina-se o regular prosseguimento do feito. por solicitação do Ex.mo Ministro 
Alberto Bastos Balazeiro, Relator, retirar o processo de pauta. Processo: RRAg - 1055-
45.2019.5.09.0195 da 9ª Região, Agravante(s) e Recorrente(s): MIGUEL ALCINDO 
ALVES, Advogado: Dr. Cláudio Socorro de Oliveira, Advogado: Dr. Carlos Eduardo 
Toniolo Silva, Advogada: Dra. Karina Krol Fincato, Advogado: Dr. Raphael Sampaio 
Malinverni, Agravado(s) e Recorrido(s): EXPRESSO SÃO MIGUEL LTDA., Advogado: 
Dr. Christian Max de Andrade, Advogado: Dr. Márcio Roberto Bernardo, Advogado: Dr. 
Egon Luis Kachniacz, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: retirar 
o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 
134, § 5º, RITST. Processo: RRAg - 944-14.2022.5.08.0121 da 8ª Região, 
AGRAVANTE: JUBENALDO MARIA DE JESUS COSTA DE OLIVEIRA, Advogado: 
Dr. MARCIO DE OLIVEIRA LANDIN, BELEM BIOENERGIA BRASIL S/A, 
Advogado: Dr. JOAO VICTOR CORREA DA SILVA, Advogado: Dr. TASSIO 
ROBERTO MOREIRA RIBEIRO, Advogada: Dra. HANNAH LUIZA DUTRA DIAS, 
Advogado: Dr. CHEDID GEORGES ABDULMASSIH, TAUA BRASIL PALMA S.A, 
Advogada: Dra. HANNAH LUIZA DUTRA DIAS, Advogado: Dr. JOAO VICTOR 
CORREA DA SILVA, Advogado: Dr. TASSIO ROBERTO MOREIRA RIBEIRO, 
Advogado: Dr. CHEDID GEORGES ABDULMASSIH, AGRAVADO: BELEM 
BIOENERGIA BRASIL S/A, Advogado: Dr. JOAO VICTOR CORREA DA SILVA, 
Advogado: Dr. TASSIO ROBERTO MOREIRA RIBEIRO, Advogada: Dra. HANNAH 
LUIZA DUTRA DIAS, TAUA BRASIL PALMA S.A, Advogada: Dra. HANNAH 
LUIZA DUTRA DIAS, Advogado: Dr. JOAO VICTOR CORREA DA SILVA, 
Advogado: Dr. TASSIO ROBERTO MOREIRA RIBEIRO, JUBENALDO MARIA DE 
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JESUS COSTA DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. MARCIO DE OLIVEIRA LANDIN, 
RECORRENTE: JUBENALDO MARIA DE JESUS COSTA DE OLIVEIRA, Advogado: 
Dr. MARCIO DE OLIVEIRA LANDIN, RECORRIDO: BELEM BIOENERGIA 
BRASIL S/A, Advogado: Dr. JOAO VICTOR CORREA DA SILVA, Advogado: Dr. 
TASSIO ROBERTO MOREIRA RIBEIRO, Advogada: Dra. HANNAH LUIZA DUTRA 
DIAS, Advogado: Dr. CHEDID GEORGES ABDULMASSIH, TAUA BRASIL PALMA 
S.A, Advogada: Dra. HANNAH LUIZA DUTRA DIAS, Advogado: Dr. JOAO VICTOR 
CORREA DA SILVA, Advogado: Dr. TASSIO ROBERTO MOREIRA RIBEIRO, 
Advogado: Dr. CHEDID GEORGES ABDULMASSIH, Relator: Ex.mo Ministro Alberto 
Bastos Balazeiro, Decisão: retirar o processo de pauta, posto que já julgado em 13 de 
dezembro de 2023. Determina-se o regular prosseguimento do feito. por solicitação do 
Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Relator, retirar o processo de pauta. Processo: 
RRAg - 769-42.2018.5.12.0026 da 12ª Região, AGRAVANTE: WILLIAN ROBERTO 
DE SOUZA, Advogado: Dr. BRUNO DAL BO PAMPLONA, AGRAVADO: 
AUTARQUIA DE MELHORAMENTOS DA CAPITAL - COMCAP, Advogado: Dr. 
PAULO RIBEIRO FERREIRA, RECORRENTE: WILLIAN ROBERTO DE SOUZA, 
Advogado: Dr. BRUNO DAL BO PAMPLONA, RECORRIDO: AUTARQUIA DE 
MELHORAMENTOS DA CAPITAL - COMCAP, Advogado: Dr. PAULO RIBEIRO 
FERREIRA, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: retirar o 
processo de pauta, posto que já julgado em 13 de dezembro de 2023. Determina-se o 
regular prosseguimento do feito. por solicitação do Ex.mo Ministro Alberto Bastos 
Balazeiro, Relator, retirar o processo de pauta. Processo: RRAg - 628-65.2020.5.06.0011 
da 6ª Região, AGRAVANTE: ALEXANDRE JORGE DE LIMA AGUIAR, Advogada: 
Dra. DANIELA SIQUEIRA VALADARES, AGRAVADO: SEGVALE SEGURANCA 
PATRIMONIAL DO VALE DO SAO FRANCISCO LTDA - EPP, Advogada: Dra. 
EMANUELLE BARBOZA DA SILVA, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos 
Balazeiro, Decisão: por unanimidade: I - conhecer do agravo de instrumento, no mérito, 
negar-lhe provimento; II - não conhecer do recurso de revista. Processo: RRAg - 619-
65.2018.5.17.0012 da 17ª Região, Agravante(s) e Recorrente(s): VIA S.A., Advogado: Dr. 
Thiago Mahfuz Vezzi, Agravado(s) e Recorrido(s): DANIELE ALVES MAZEGA DOS 
SANTOS VIANNA, Advogado: Dr. Elias Melotti Júnior, Relator: Ex.mo Ministro Alberto 
Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade: I - conhecer do agravo de instrumento e, no 
mérito, negar-lhe provimento; II - não conhecer do recurso de revista. Processo: RRAg - 
512-17.2021.5.06.0143 da 6ª Região, Agravante(s), Agravado(a)(s), Recorrente(s) e 
Recorrido(a)(s): ADMINISTRADORA TUDE S/A, Advogado: Dr. Henrique Buril Weber, 
Advogada: Dra. Kelly Pereira Correia de Barros, EMPRESA AUTO VIAÇÃO 
PROGRESSO S.A. E OUTROS, Advogado: Dr. Francisco Tibério Barbosa de Lima, 
Advogado: Dr. Ricardo José Varjal Carneiro Leão, Advogado: Dr. Antonio Carlos de 
Aguiar Acioli Lins, Agravado(s) e Recorrido(s): JOSE CARLOS DOS SANTOS, 
Advogado: Dr. Mauricio Bezerra do Nascimento, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos 
Balazeiro, Decisão: por unanimidade: I - conhecer do agravo de instrumento interposto 
pelos reclamados - Expresso Vera Cruz Ltda. e Outros - e, no mérito, negar-lhe 
provimento; I - conhecer do agravo de instrumento interposto pela reclamada - 
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Administradora Tude S.A. - e, no mérito, negar-lhe provimento; III - não conhecer dos 
recursos de revista interpostos pelos reclamados. Processo: RRAg - 505-
62.2020.5.09.0018 da 9ª Região, Agravado(s) e Recorrente(s): FELIPE DO 
NASCIMENTO OLIVEIRA, Advogado: Dr. Alessandra Cristina Dias, Advogado: Dr. 
Marcos Roberto Dias, Advogado: Dr. Danielle Cristina Vieira de Souza Dias, 
Agravante(s) e Recorrido(s): VIA S.A., Advogado: Dr. Ricardo Lopes Godoy, Relator: 
Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade: I - não conhecer do 
agravo de instrumento interposto pela reclamada; II - conhecer do recurso de revista 
interposto pelo reclamante quanto aos temas "benefício da justiça gratuita", por violação 
ao art. 5º, LXXIV, da Constituição da República, e "diferenças de comissões - venda 
parceladas - juros e encargos financeiros", por violação do art. 457 da CLT e, no mérito, 
dar-lhe provimento para conceder o benefício da justiça gratuita ao reclamante, e isentá-lo 
do pagamento de custas processuais, restabelecendo a sentença, no particular. Por 
consectário lógico, nos termos da jurisprudência fixada pelo Supremo Tribunal Federal no 
julgamento da ADI 5.766, os honorários de advogado sucumbenciais devidos pela parte 
reclamante ficam sob condição suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser 
executados se, nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que os 
certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de 
recursos do devedor, que, contudo, não poderá decorrer da mera obtenção de outros 
créditos na presente ação ou em outras. Passado esse prazo, extingue-se essa obrigação da 
beneficiária e para determinar o pagamento das diferenças de comissões calculadas sobre 
as vendas a prazo, conforme se apurar quando da liquidação de sentença. Processo: RRAg 
- 433-03.2021.5.12.0036 da 12ª Região, Agravado(s) e Recorrente(s): MICHAEL WILAN 
DOS SANTOS LEAL, Advogada: Dra. Erotides Maria Silveira Schmidt, Advogada: Dra. 
Shimene Alves Pires, Agravante(s) e Recorrido(s): VIA S.A., Advogada: Dra. Carla 
Elisângela Ferreira Alves Teixeira, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, 
Decisão: por unanimidade: I - conhecer do agravo de instrumento interposto pela 
reclamada e, no mérito, negar-lhe provimento; e II - não conhecer do recurso de revista 
interposto pelo reclamante. Processo: RRAg - 389-67.2020.5.09.0661 da 9ª Região, 
Agravante(s), Agravado(a)(s) e Recorrente(s): ERICK VIEIRA DA SILVA, Advogado: 
Dr. Johnny Luiz Bueno, Advogado: Dr. Alessandra Cristina Dias, Advogado: Dr. Marcos 
Roberto Dias, Advogado: Dr. Danielle Cristina Vieira de Souza Dias, Agravante(s), 
Agravado(a) e Recorrido(s): VIA S.A., Advogada: Dra. Raquel Nassif Machado Paneque, 
Advogada: Dra. Aline Gabriele Gurgel D. de Almeida, Advogada: Dra. Tatiane de Cicco 
Nascimbem Chadid, Advogado: Dr. Ricardo Lopes Godoy, Relator: Ex.mo Ministro 
Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade: I - não conhecer do agravo de 
instrumento interposto pela reclamada; II - não conhecer do agravo de instrumento 
interposto pelo reclamante; III - conhecer do recurso de revista interposto pelo reclamante 
por violação ao art. 5º, LXXIV, da Constituição da República e, no mérito, dar-lhe 
provimento para conceder o benefício da justiça gratuita ao reclamante, e isentá-lo do 
pagamento de custas processuais. Honorários advocatícios sucumbenciais fixados em 
favor do reclamante, no importe de 5% sobre o valor da atualizado da condenação, nos 
termos da jurisprudência fixada pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento da ADI 
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5.766/DF. Processo: RRAg - 148-45.2021.5.09.0019 da 9ª Região, AGRAVANTE: 
ERIQUE JOSE BARBOSA FONSECA, Advogado: Dr. WAGNER PIROLO, 
AGRAVADO: TRANSPORTES LUFT LTDA, Advogado: Dr. JOAO VICENTE 
CAPOBIANGO, RECORRENTE: ERIQUE JOSE BARBOSA FONSECA, Advogado: 
Dr. WAGNER PIROLO, RECORRIDO: TRANSPORTES LUFT LTDA, Advogado: Dr. 
JOAO VICENTE CAPOBIANGO, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, 
Decisão: retirar o processo de pauta, posto que já julgado em 13 de dezembro de 2023. 
Determina-se o regular prosseguimento do feito. por solicitação do Ex.mo Ministro 
Alberto Bastos Balazeiro, Relator, retirar o processo de pauta. Processo: RRAg - 122-
40.2020.5.13.0029 da 13ª Região, Agravante(s) e Recorrente(s): JOSE MARIA DE 
LIMA, Advogado: Dr. Rodrigo Dalbone Lopez Bleços, Agravado(s) e Recorrido(s): 
MARTINS URN-NORDESTE DISTRIBUICAO E TRANSPORTES LTDA E OUTRO, 
Advogado: Dr. Rodrigo Pinheiro Fernandes, Advogado: Dr. Fernando Augusto Correia 
Cardoso Filho, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: retirar o 
processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 
134, § 5º, RITST. Processo: RRAg - 39-38.2022.5.09.0652 da 9ª Região, Agravante(s), 
Recorrente(s) e Recorrido(a)(s): DANIELE DA SILVA MARTINS, Advogada: Dra. 
Manuela Storti Pinto Silveira de Miranda, Agravado(a)(s), Recorrente(s) e Recorrido(a)(s): 
SOCIEDADE HOSPITALAR ANGELINA CARON, Advogado: Dr. Leonardo Abagge 
Neto, Advogado: Dr. Zaki Hussein Zraik Neto, Advogado: Dr. Luiz Antônio Abagge, 
Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, I - conhecer 
do recurso de revista interposto pela reclamante quanto aos temas "diferenças de adicional 
de insalubridade" por contrariedade à Súmula 47/TST e "intervalo previsto no art. 384 da 
CLT" por violação ao art. 384 da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento para condenar a 
reclamada ao pagamento de adicional de insalubridade em grau máximo (40%) em todo o 
período imprescrito, calculado sobre o salário mínimo, e seus reflexos em férias com 1/3, 
13º salários, aviso prévio e FGTS com 40%, conforme se apurar em liquidação de sentença 
e condenar a reclamada ao pagamento do intervalo previsto no referido dispositivo, 
independentemente do tempo de duração da sobrejornada, conforme se apurar em 
liquidação de sentença; III - não conhecer do recurso de revista interposto pela reclamada. 
Custas inalteradas. Processo: RRAg - 7-28.2019.5.02.0201 da 2ª Região, Agravante(s) e 
Recorrente(s): KJ KADY JACQUELINE LTDA., Advogado: Dr. Antônio Carlos Telo de 
Menezes, Advogado: Dr. Marcel Collesi Shmidt, Agravado(s) e Recorrido(s): ANTONIO 
DARCI DE MARIA, Advogado: Dr. Alziro Carvalho Jorge, Relator: Ex.mo Ministro 
Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da 
modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST. Processo: RR - 
1002416-20.2016.5.02.0603 da 2ª Região, Recorrente(s): GISELE DIAS RIBEIRO 
CALADO, Advogado: Dr. Josiel Vaciski Barbosa, Recorrido(s): AUTARQUIA 
HOSPITALAR MUNICIPAL - SP, Procurador: Dr. Luiz Álvaro Fernandes Galhanone, 
Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista, por violação do rt. 93, IX, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional de origem, a fim de 
que se manifeste sobre as seguintes questões: (a) Se houve a constatação de anotações 



 

Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 
Tribunal Superior do Trabalho 

 

 
11 

britânicas (horários uniformes) nos registro de ponto do reclamante, (b) Se houve quebra 
material do acordo para o regime 12x36 considerando a supressão de intervalos 
intrajornada e do descanso de 36 horas e (c) Se houve quebra material do acordo para o 
regime 12x36 diante do trabalho em condições insalubres, à luz da Súmula nº 85, VI, do 
TST. Ante a tal provimento, resta prejudicado o exame dos demais temas 
recursais. Processo: RR - 1001575-75.2019.5.02.0035 da 2ª Região, Recorrente(s): 
FABIO DA SILVA OLIVEIRA, Advogado: Dr. Eduardo Tofoli, Recorrido(s): 
CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA., Advogado: Dr. Raquel Nassif 
Machado Paneque, EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, 
Advogado: Dr. Marco Antônio Tezin Carmona, Advogada: Dra. Gloriete Aparecida 
Cardoso, ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Mário Henrique Dutra Nunes, 
Procurador: Dr. Procuradoria Geral do Estado de São Paulo, FUNDAÇÃO CENTRO DE 
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA - 
SP, Procuradora: Dra. Cleonice Cruz Soares, REAK SEGURANÇA E VIGILÂNCIA 
PATRIMONIAL LTDA., Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 1001235-
62.2020.5.02.0079 da 2ª Região, Recorrente(s): EDER HENRIQUE FIRMINO, 
Advogado: Dr. Renato Cosme Santos Gomes, Recorrido(s): FADEL SOLUÇÕES EM 
LOGÍSTICA LTDA., Advogado: Dr. Fernando Melo Carneiro, SOUZA CRUZ LTDA., 
Advogado: Dr. Antônio Lopes Muniz, Advogado: Dr. Heverton Jose Mendes de Souza, 
Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: retirar o processo de pauta, 
ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, 
RITST. Processo: RR - 1001218-25.2019.5.02.0511 da 2ª Região, Recorrente(s): 
VICTOR MATEUS VICENTE SANTOS, Advogado: Dr. Roberto Hiromi Sonoda, 
Recorrido(s): CANADIAN SOLAR BRASIL COMERCIALIZACAO IMPORTACAO E 
EXPORTACAO DE PAINEIS SOLARES LTDA., Advogado: Dr. Simone Ramalho, CT 
DISTRIBUICAO E LOGISTICA LTDA, Advogado: Dr. Mário Augusto Batista de Souza, 
JA SOLAR BRASIL LTDA, SICES BRASIL LTDA., Advogado: Dr. Carlos Roberto de 
Souza Amaro, Advogado: Dr. Caio Bennemann Belo, Advogado: Dr. Kleber Nicola 
Bissolatti, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista, por violação ao art. 5°, XXII, da Constituição da 
República, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que a condenação não seja 
limitada ao valor atribuído na inicial, devendo ser observados os valores apurados em 
regular liquidação de sentença. Processo: RR - 1001069-78.2021.5.02.0472 da 2ª Região, 
Recorrente(s): ADRIANO BISPO DE CARVALHO, Advogado: Dr. Paula Cezario da 
Silva, Advogado: Dr. Bruna Barzan Florencio, Recorrido(s): SOCIEDADE 
PORTUGUESA BENEFICENCIA DE SAO CAETANO DO SUL, Advogado: Dr. Darcy 
a G Di Franco, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista, por violação art. 7º, XVII, da Constituição 
Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para condenar a reclamada ao pagamento em 
dobro do período integral das férias irregularmente concedidas, com 1/3, na forma do art. 
137 da CLT, como se apurar em liquidação. Processo: RR - 1000998-14.2017.5.02.0441 
da 2ª Região, Recorrente(s): PAULA CRISTINA MAGI AFONSO, Advogado: Dr. 
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Moacir Ferreira, Recorrido(s): BIOMEDICALL - EXPORTACAO E IMPORTACAO 
COMERCIO E DISTRIBUICAO DE ARTIGOS MEDICOS E ORTOPEDICOS LTDA E 
OUTRO, Advogado: Dr. Rodrigo Luís da Silva, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos 
Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, violação do artigo 
93, IX, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para, acolhendo a 
preliminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional, determinar o retorno dos 
autos ao Tribunal Regional de origem, a fim de que se manifeste sobre a imposição ou não 
do uso de celular para atender a chamados a qualquer momento, com presença obrigatória 
no ambiente laboral, e se houve ou não o chamamento da reclamante fora das escalas. Fica 
prejudicado o exame dos demais temas do Recurso de Revista. Processo: RR - 1000644-
10.2021.5.02.0712 da 2ª Região, Recorrente(s): PAULO MARCELO GALLO DE 
OLIVEIRA, Advogada: Dra. Karine Maria Haydn Credidio, Recorrido(s): GOL LINHAS 
AEREAS S.A., Advogado: Dr. Osmar Paixão Côrtes, Advogado: Dr. Beatriz Martins 
Costa, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista, por violação do 5º, XXXV, da Constituição Federal, e, no 
mérito, dar-lhe parcial provimento para determinar que a condenação não seja limitada ao 
valor atribuído na inicial, devendo ser observados aqueles apurados em regular liquidação 
de sentença. Processo: RR - 1000574-05.2021.5.02.0320 da 2ª Região, Recorrente(s): 
VALDERVAN OSCAR BARROSO, Advogado: Dr. Mateus Gustavo Aguilar, Advogado: 
Dr. Hilario Bocchi Junior, Advogada: Dra. Maria Beatriz Bocchi Massena, Recorrido(s): 
FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO 
ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA - SP, Advogada: Dra. Raquel Edlaine Prates, 
Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista interposto pela reclamante por violação do art. 461, § 2º, da CLT e, no 
mérito, dar-lhe provimento para acrescer à condenação o pagamento das promoções por 
antiguidade devidas ao reclamante, a serem apuradas de acordo com os critérios previstos 
no Plano de Cargos e Salários, com reflexos nas parcelas indicadas na petição inicial que 
tenham como base de cálculo a remuneração, respeitado o período imprescrito do contrato, 
conforme se apurar em regular liquidação de sentença. Inverte-se o ônus da sucumbência. 
Custas pela reclamada, no importe de R$ 200,00, calculadas sobre o valor ora arbitrado à 
condenação, de R$ 10.000,00, das quais é isenta (art. 790-A, I, da CLT). Honorários 
advocatícios também pela reclamada, no patamar de 10% sobre o valor da condenação (art. 
791-A da CLT). Juros e correção monetária na forma da lei e da jurisprudência vinculante 
firmada pelo STF. Contribuições fiscais e previdenciárias na forma da lei e da Súmula nº 
368 do TST. Processo: RR - 1000439-90.2020.5.02.0202 da 2ª Região, Recorrente(s): 
ALESSANDRO DE SOUZA, Advogado: Dr. Roberto Hiromi Sonoda, Recorrido(s): 
TRELLEBORG SANTANA DE PARNAÍBA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
SOLUÇÕES EM POLÍMEROS LTDA., Advogado: Dr. Maria Carolina Ferraz Cafaro, 
Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista por violação ao artigo 193 da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento para 
reconhecer o direito do autor ao adicional de periculosidade no importe de 30% do salário. 
Valor da condenação e das custas inalterado para fins processuais. Processo: RR - 
1000314-94.2020.5.02.0373 da 2ª Região, Recorrente(s): COMPANHIA PAULISTA DE 
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TRENS METROPOLITANOS - CPTM, Advogada: Dra. Maria Eduarda Ferreira Ribeiro 
do Valle Garcia, Recorrido(s): MARCO ANTONIO AMARO SILVA, Advogada: Dra. 
Josimara Cereda da Cruz Vieira, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "honorários 
advocatícios", por violação do art. 791-A, §4º, da CLT, e, no mérito, dar-lhe parcial 
provimento para nos termos da jurisprudência fixada pelo Supremo Tribunal Federal no 
julgamento da ADI 5.766/DF, condenar a parte autora ao pagamento de honorários 
advocatícios sucumbenciais, no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor dos 
pedidos julgados totalmente improcedentes, conforme se apurar em liquidação de 
sentença, os quais ficam sob condição suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser 
executados se, nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que os 
certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de 
recursos do devedor, que, contudo, não poderá decorrer da mera obtenção de outros 
créditos na presente ação ou em outras, sendo que, após esse prazo, extingue-se essa 
obrigação do beneficiário. Processo: RR - 101186-10.2016.5.01.0016 da 1ª Região, 
RECORRENTE: MAURO RIBEIRO LEMOS, Advogada: Dra. CAMILA MARTINS 
FERREIRA, RECORRIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, Advogado: Dr. 
GUSTAVO DAL BOSCO, Advogada: Dra. PATRICIA FREYER, Relator: Ex.mo 
Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade: conhecer do recurso de 
revista, por contrariedade à Súmula 362, II, do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
afastar a prescrição quinquenal, e, por conseguinte, determinar que seja observada a 
modulação definida pelo Supremo no ARE -709212 em relação à prescrição. Processo: 
RR - 100881-10.2020.5.01.0073 da 1ª Região, Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO, Procuradora: Dra. Tatiana Pereira Moraes Leite, Recorrido(s): LUIZ 
HENRIQUE BASTOS CORDEIRO, Advogada: Dra. Sílvia dos Santos Correia, Relator: 
Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade: i- conhecer do 
recurso de revista por contrariedade à Súmula n° 331, V, desta Corte Superior e, no mérito, 
julgar improcedente a presente ação. Custas em reversão, pelo reclamante, das quais fica 
isento em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita; ii- considerar prejudicado 
o exame do tema "Responsabilidade subsidiária/ Ente público", em razão do provimento 
conferido ao primeiro tema. Processo: RR - 100546-63.2021.5.01.0070 da 1ª Região, 
Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 
Advogada: Dra. Esther Eloah Ferreira Lopes, Recorrido(s): ADRIANA DA COSTA 
SIVILIANO, Advogado: Dr. Raphael Deichmann Monreal, Advogado: Dr. Roberval 
Borges Correa, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista interposto pela reclamada, por violação do 
art. 7º, XXVI, da Constituição Federal, bem como por contrariedade à Súmula nº 51, do 
TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para, determinando a observância da sentença 
normativa proferida no Dissídio Coletivo nº TST-DCG-1000295-05.2017.5.00.0000, julgar 
improcedente a ação. Invertidos os ônus de sucumbência. Custas, pela reclamante, no 
importe de R$ 119,54, calculadas sobre o valor atribuído à causa (R$ 5.977,27). A parte 
arcará, ainda, com os honorários advocatícios, no importe de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor da causa. Processo: RR - 100079-25.2019.5.01.0080 da 1ª Região, Recorrente(s): 
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FUNDACAO APOIO A PESQUISA ENSINO E ASSISTENCIA A ESCOLA DE MED 
DO RJ E HOSPITAL GAFFRE, Advogado: Dr. Murilo Nuno Rabat, Recorrido(s): ALINE 
DE SOUZA RIOS PEREIRA, Advogado: Dr. Carina Emmanuele Goiata Batista de 
Oliveira, Advogado: Dr. Pedro Guilherme Moniz Freire, MUNICÍPIO DO RIO DE 
JANEIRO, Procuradora: Dra. Elisa Grinsztejn, Procuradora: Dra. Isabela Coelho Baptista, 
Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: retirar o processo de pauta, 
ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, 
RITST. Processo: RR - 21529-64.2015.5.04.0341 da 4ª Região, Recorrente(s): JOÃO 
CARLOS COELHO DO ROSÁRIO, Advogado: Dr. Régis Eleno Fontana, Advogado: Dr. 
Diego Martignoni, Advogado: Dr. Rafael Rodrigues de Andrade, Recorrido(s): CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, Advogado: Dr. Adriano Athala de Oliveira Shcaira, 
Advogado: Dr. Jorge Donizeti Sanchez, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos 
Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por violação do art. 
5º, II, da Constituição, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para, aplicando a tese 
jurídica vinculante firmada pelo STF, reformar o acórdão regional para determinar a 
incidência do IPCA-E e juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991) na fase pré-
judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa Selic (juros e correção 
monetária), ressalvados os valores eventualmente pagos, nos termos da primeira parte do 
item "i" da modulação do STF, vedada a dedução ou compensação de eventuais diferenças 
pelo critério de cálculo anterior, parâmetros a serem observados em liquidação de 
sentença. Processo: RR - 20938-35.2018.5.04.0103 da 4ª Região, RECORRENTE: 
HOSPITAL ESPIRITA DE PELOTAS, Advogada: Dra. CAMILA DE SA BRITTO, 
RECORRIDO: MAGDA REGINA BERNARDI, Advogada: Dra. ANA CRISTINA 
MORAES DOS SANTOS, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 20550-
04.2020.5.04.0511 da 4ª Região, Recorrente(s): CAPO INDUSTRIA E COMERCIO DE 
MOVEIS S/A, Advogado: Dr. Daniel José dos Santos, Advogado: Dr. Luís Fernando de 
Camargo Hasegawa, Recorrido(s): DITÁLIA MÓVEIS INDUSTRIAL LTDA., 
Advogado: Dr. Thiago Crippa Rey, JONATAN MORO, Advogado: Dr. Rogér Ricardo 
Galvan, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 20129-86.2022.5.04.0141 da 4ª Região, 
RECORRENTE: ROXO - ATACADO E VAREJO LTDA, Advogada: Dra. SCHEILA 
SAMPAIO STACHLEWSKI, RECORRIDO: ELISSANDRO DOS SANTOS OLIVEIRA, 
Advogado: Dr. HELBER SANTOS BOEIRA, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos 
Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por contrariedade à 
Súmula nº 171 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o 
pagamento das férias proporcionais, restabelecendo, por consequência, a sentença, neste 
particular, inclusive quanto ao ônus da sucumbência. Processo: RR - 17156-
87.2018.5.16.0005 da 16ª Região, Recorrente(s): J A S MENDES FILHO - ME, 
Advogado: Dr. Thiago Roberto Morais Diaz, Recorrido(s): DALVINA DE JESUS 
MARTINS QUADRO E OUTROS, Advogado: Dr. Genival Abrão Ferreira, Relator: 
Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua 
exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST. Processo: 
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RR - 16624-72.2021.5.16.0017 da 16ª Região, Recorrente(s): MUNICIPIO DE PORTO 
FRANCO, Advogado: Dr. Melissa Lívia Conceição de Carvalho, Recorrido(s): FABIO 
SOUSA DOS REIS, Advogado: Dr. Mariza Amorim Fonseca, Relator: Ex.mo Ministro 
Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista. Processo: RR - 16440-19.2021.5.16.0017 da 16ª Região, Recorrente(s): 
MUNICIPIO DE FEIRA NOVA DO MARANHAO, Advogado: Dr. Helio de Sousa 
Cirqueira, Recorrido(s): MARIA DO ESPIRITO SANTO FERREIRA DIAS, Advogado: 
Dr. Luis Gustavo Silva Carvalho, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 11858-
34.2020.5.15.0018 da 15ª Região, RECORRENTE: IMPERIO REAL 
TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA - EPP, Advogado: Dr. JOEL DE BARROS 
BITTENCOURT, RECORRIDO: BEATRIZ DOS SANTOS VALENTIM, Advogado: Dr. 
REGINALDO EMILIO LONARDI, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 11427-
17.2019.5.15.0153 da 15ª Região, Recorrente(s): HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA 
FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO USP - HCFMUSP/RP, 
Procurador: Dr. Waldir Francisco Honorato Junior, Recorrido(s): VANESSA 
APARECIDA BARBOSA DE OLIVEIRA, Advogada: Dra. Geovana Aparecida Novais, 
Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista do reclamado por violação do art. 137 da CLT e contrariedade ao 
entendimento firmado pelo STF na ADPF 501 AGR/SC, e, no mérito, dar-lhe provimento 
para excluir a condenação ao pagamento da dobra das férias, fundada no pagamento fora 
do prazo previsto no art. 145 da CLT. Processo: RR - 11384-36.2019.5.15.0006 da 15ª 
Região, Recorrente(s): ESPÓLIO de FABIANO RICARDO DE LIMA E OUTROS, 
Advogado: Dr. Fabio Eduardo de Laurentiz, Recorrido(s): SÃO MARTINHO S/A, 
Advogado: Dr. Guilherme José Theodoro de Carvalho, Advogado: Dr. Wilson Carlos 
Guimaraes, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista quanto ao tema "Intervalo intrajornada" por contrariedade à 
Súmula n° 437 desta Corte Superior e quanto ao tema "Correção monetária", por violação 
do art. 39, caput, da Lei n° 8.177/91 e, no mérito: (i)- condenar a reclamada ao pagamento 
total do intervalo intrajornada, e não apenas do período suprimido, com adicional legal, 
sem prejuízo do cômputo da efetiva jornada de labor para efeito de remuneração, com os 
reflexos legais, em relação ao período contratual posterior a 11/11/2017, conforme se 
apurar em liquidação de sentença; e (ii)- aplicar a tese jurídica vinculante firmada pelo 
STF, reformando o acórdão regional para determinar a incidência do IPCA-E e juros legais 
(art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991) na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da 
ação, a incidência da taxa Selic (juros e correção monetária), ressalvados os valores 
eventualmente pagos, nos termos da primeira parte do item "i" da modulação do STF, 
vedada a dedução ou compensação de eventuais diferenças pelo critério de cálculo 
anterior, parâmetros a serem observados em liquidação de sentença. Processo: RR - 
11149-58.2016.5.03.0087 da 3ª Região, Recorrente(s): FCA - FIAT CRHYSLER 
AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA., Advogado: Dr. Marcelo Costa Mascaro Nascimento, 
Recorrido(s): JOSUE ELIEL GOMES, Advogada: Dra. Cláudia Franco, Relator: Ex.mo 
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Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista, por má aplicação do art. 39 da Lei nº 8.177/1991, e, no mérito, dar-lhe parcial 
provimento para, aplicando a tese jurídica vinculante firmada pelo STF, reformar o 
acórdão regional para determinar a incidência do IPCA-E e juros legais (art. 39, caput, da 
Lei 8.177, de 1991) na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da 
taxa Selic (juros e correção monetária), ressalvados os valores eventualmente pagos, nos 
termos da primeira parte do item "i" da modulação do STF, vedada a dedução ou 
compensação de eventuais diferenças pelo critério de cálculo anterior, parâmetros a serem 
observados em liquidação de sentença. Processo: RR - 11031-95.2018.5.15.0049 da 15ª 
Região, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE, Advogado: Dr. Leonardo 
Volpe Pinhabel, Recorrido(s): ROBERTO REVELINO FRANCO DE LIMA, Advogada: 
Dra. Andréia Renê Casagrande, Advogado: Dr. Marcos César Chagas Perez, Advogada: 
Dra. Livia Biachini de Lima Andrade, Advogado: Dr. Eder Serafim de Araujo, Advogado: 
Dr. Joao Paulo Gabriel, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 10988-
18.2018.5.03.0139 da 3ª Região, RECORRENTE: FUNDACAO DE 
DESENVOLVIMENTO DA PESQUISA, Advogado: Dr. DANIEL MENDES 
GUIMARAES, RECORRIDO: TEREZA DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. JOSE 
MAURICIO ARCANJO, Advogada: Dra. FERNANDA DE MAGALHAES COUTO 
VIANA, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade: I 
NÃO CONHECER do recurso de revista quanto aos temas "contrato de trabalho vigente à 
época da entrada em vigor da lei nº 13.467/17. direito intertemporal" e "regime 12x36. 
atividade insalubre. ausência de autorização do ministério do trabalho. acordo coletivo" II - 
CONHECER do recurso de revista quanto ao tema "honorários advocatícios. beneficiária 
da justiça gratuita. arts. 791-a, § 4º, e 790-b da clt. ação direta de inconstitucionalidade nº 
5.766/df" por violação ao art. 98, §§ 2º e 3º do CPC, e, no mérito, DAR-LHE 
PROVIMENTO para nos termos da jurisprudência fixada pelo Supremo Tribunal Federal 
no julgamento da ADI 5.766/DF, fixar que os honorários de advogado sucumbenciais 
devidos pela parte reclamante ficam sob condição suspensiva de exigibilidade e somente 
poderão ser executados se, nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão 
que os certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de 
recursos da devedora, que, contudo, não poderá decorrer da mera obtenção de outros 
créditos na presente ação ou em outras. Passado esse prazo, extingue-se essa obrigação da 
beneficiária. Custas mantidas para fins fiscais. Processo: RR - 10879-12.2020.5.15.0038 
da 15ª Região, Recorrente(s): JANAINA GUIMARAES, Advogado: Dr. Everson Ricardo 
Franco Peres Goncalves, Recorrido(s): MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA, 
Advogada: Dra. Letícia Barletta Santoro, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos 
Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por contrariedade 
à Súmula nº 448, II, do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a sentença 
que condenou o reclamado ao pagamento do adicional de insalubridade e reflexos 
decorrentes, conforme se apurar em liquidação de sentença. Invertidos os ônus da 
sucumbência. Custas no importe de R$639,25, calculadas sobre o valor atribuído à causa 
de R$31.962,99, a cargo do reclamado. Processo: RR - 10840-31.2018.5.15.0023 da 15ª 
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Região, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE SANTA BRANCA, Advogada: Dra. Karla 
Ariadne Santana Ferreira, Advogada: Dra. Ana Paula Porto de Oliveira Pontes, 
Recorrido(s): JOAO LUIZ LOPES, Advogado: Dr. George Abreu Souza, Relator: Ex.mo 
Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista, por violação ao art. 5º, II, da Constituição da República e contrariedade ao 
entendimento expresso pelo STF na ADPF 501 AGR/SC, e, no mérito, dar-lhe provimento 
para julgar improcedente o pedido deduzido na presente ação relativa à dobra das férias, 
absolvendo o reclamado de tal condenação. Os honorários referentes a tal pretensão ficam 
a encargo da reclamante, nos termos da ADI 5766 do STF, sob condição suspensiva de 
exigibilidade, de forma que somente poderão ser executados se, nos dois anos 
subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que os certificou, o credor demonstrar que 
deixou de existir a situação de insuficiência de recursos da devedora, que, contudo, não 
poderá decorrer da mera obtenção de outros créditos na presente ação ou em outras. 
Passado esse prazo, extingue-se essa obrigação da beneficiária. Processo: RR - 10694-
98.2018.5.15.0084 da 15ª Região, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS 
CAMPOS, Procurador: Dr. Leonardo Tokuda Pereira, Recorrido(s): ALEXANDRE 
CUSTODIO E OUTROS, Advogado: Dr. Airton Lemes de Oliveira, MM AMBIENTAL 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA., Advogada: Dra. Helayne Cristina Luiz, Relator: 
Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso 
de revista por contrariedade à Súmula 331, V, do TST e a tese fixada pelo STF, para 
excluir a responsabilidade subsidiária atribuída ao Município de São José dos Campos, em 
conformidade com a decisão proferida pelo STF nos autos da Reclamação 
55931/SP. Processo: RR - 10667-33.2021.5.15.0045 da 15ª Região, Recorrente(s): 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Hélio Siqueira Júnior, 
Advogado: Dr. Leonardo Falcão Ribeiro, Recorrido(s): CLODOALDO CARLOS DE 
ALMEIDA, Advogado: Dr. Paulo Andre Pedrosa, MÉRITO SEGURANÇA E 
VIGILÂNCIA PATRIMONIAL EIRELI, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos 
Balazeiro, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de 
julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST. Processo: RR - 10657-
10.2019.5.15.0093 da 15ª Região, Recorrente(s): SEBASTIAO ALMEIDA FARIA, 
Advogada: Dra. Priscila de Souza e Jorge Leite, Recorrido(s): CONSTRUTORA ARTEC 
S/A, Advogado: Dr. Pedro Campana Neme, Advogado: Dr. Sheila Mildes Lopes, Relator: 
Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua 
exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST. Processo: 
RR - 2091-12.2017.5.05.0161 da 5ª Região, Recorrente(s): RUI BARBOSA 
NEPOMUCENO, Advogado: Dr. Carlos Simões Lacerda Júnior, Advogado: Dr. Adriano 
Leite Palmeira, Advogado: Dr. Carlos Simoes Lacerda Junior, Advogado: Dr. Adriano 
Leite Palmeira, Recorrido(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, 
Advogado: Dr. Lucas Costa Moreira, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação do artigo 66 da 
CLT e por contrariedade à Súmula nº 110 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
deferir o pagamento das horas extraordinárias decorrentes da supressão do intervalo 
interjornada, conforme se apurar em liquidação de sentença, acrescidos dos consectários 
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legais. Inverte-se o ônus da sucumbência. Custas pela reclamada no importe de R$ 200,00 
(duzentos reais), calculadas sobre o valor arbitrado de R$10.000,00 (dez mil reais). 
Honorários advocatícios sucumbenciais pela reclamada, no importe de 10% sobre o valor 
da condenação (art. 791-A da CLT). Juros e correção monetária na forma da lei e da 
jurisprudência vinculante formada pelo Supremo Tribunal Federal. Contribuições fiscais e 
previdenciárias na forma da lei e da Súmula nº 368 do TST. Processo: RR - 1846-
73.2017.5.09.0004 da 9ª Região, Recorrente(s): ITAÚ UNIBANCO S.A., Advogado: Dr. 
Antonio Celestino Toneloto, Advogada: Dra. Marissol Jesus Filla, Advogado: Dr. Rafaella 
Munhoz da Rocha Lacerda, Recorrido(s): NADIA DE SOUZA CARNEIRO, Advogado: 
Dr. Gerson Luiz Graboski de Lima, Advogada: Dra. Mariana Silva Marquezani, 
Advogado: Dr. Ademar Serafim Júnior, Advogado: Dr. Otto Augusto Kesseli, Advogado: 
Dr. Denize Maciel de Camargo, Advogado: Dr. Noeli da Aparecida da Silva Rodrigues, 
Advogado: Dr. Gilberto Foltran, Advogado: Dr. Eder Mauro Dias Braga, Relator: Ex.mo 
Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista, por violação ao art. 5º, II, da Constituição da República, e, no mérito, dar-lhe 
provimento parcial para, aplicando a tese jurídica vinculante firmada pelo STF, reformar o 
acórdão regional para determinar a incidência do IPCA-E e juros legais (art. 39, caput, da 
Lei 8.177, de 1991 ou art. 1º-F, da Lei 9.494/1997) na fase pré-judicial e, a partir do 
ajuizamento da ação, a incidência da taxa Selic (juros e correção monetária), conforme se 
apurar em liquidação de sentença. Processo: RR - 1794-91.2016.5.12.0016 da 12ª Região, 
RECORRENTE: CEP - CENTRO DE ESTUDOS PREPARATORIOS DE JOINVILLE 
LTDA - ME, Advogado: Dr. ANDRE LUIZ HORSKI, RECORRIDO: EVA MANOEL 
COELHO KRUGER, Advogado: Dr. DIOGO HENRIQUE DA SILVA, Advogado: Dr. 
FABRICIO BITTENCOURT, Advogado: Dr. JONNI STEFFENS, Advogada: Dra. 
TAMARA CRISTIANE GEISER, Advogada: Dra. GIULIA BELLI AGUIAR, Relator: 
Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista. Processo: RR - 1660-96.2017.5.05.0251 da 5ª Região, Recorrente(s): 
FAZENDA BRASILEIRO DESENVOLVIMENTO MINERAL LTDA, Advogado: Dr. 
Marco Antônio Corrêa Ferreira, Advogada: Dra. Helda Carla Andrade Alves, 
Recorrido(s): JOSE DOS SANTOS SENA, Advogado: Dr. Kátia Silene Silva Coutinho, 
Advogado: Dr. Anne Coutinho de Cerqueira, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos 
Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista com relação ao tema 
"HORAS IN ITINERE. SUPRESSÃO OU LIMITAÇÃO POR NORMA COLETIVA. 
POSSIBILIDADE. TEMA 1.046.", por violação do artigo 7º, XXVI, da Constituição da 
República, e, no mérito, dar-lhe provimento para, excluindo a condenação ao pagamento 
de horas in itinere, julgar improcedente a ação, invertendo o ônus da sucumbência quanto 
às custas, de cujo pagamento fica o reclamante dispensado, por ser beneficiário da justiça 
gratuita (fl. 668). Processo: RR - 1560-73.2019.5.05.0251 da 5ª Região, Recorrente(s): 
MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO COITE, Procurador: Dr. Bruno Xavier Gomes, 
Procurador: Dr. José Juarez Vinhas Junior, Recorrido(s): JOAO CARLOS ARAUJO 
MASCARENHAS, Advogado: Dr. Lyvia Oliveira de Almeida, Relator: Ex.mo Ministro 
Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista. Processo: RR - 1401-42.2017.5.09.0073 da 9ª Região, Recorrente(s): FURNAS-



 

Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 
Tribunal Superior do Trabalho 

 

 
19 

CENTRAIS ELÉTRICAS S.A., Advogado: Dr. Carlos Roberto de Siqueira Castro, 
Advogado: Dr. Paulo Fernando Guimarães Monteiro, Recorrido(s): GILMAR JORGE DA 
SILVA, Advogado: Dr. Anderson Garcia Kato, Advogado: Dr. Alexander Campos de 
Lima, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista, por violação ao artigo 516 da CLT, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, reformando o acórdão regional recorrido, julgar improcedentes os 
pedidos de reenquadramento no PCS de 1992 e de diferenças salariais daí decorrentes, 
formulados com base no título executivo formado na ação coletiva nº 00038-2009-101-03-
00-7. Invertem-se os ônus de sucumbência, no particular. Custas inalteradas para fins 
fiscais. Processo: RR - 1283-85.2017.5.05.0038 da 5ª Região, Recorrente(s): EMPRESA 
BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO - EMBASA, Advogado: Dr. Deryck Costa 
Duarte, Recorrido(s): MARLOS HENRIQUE DOS SANTOS RODRIGUES PEREIRA, 
Advogada: Dra. Lilian Pinto Santana Lopes, Advogada: Dra. Priscila Santos de Mattos, 
Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: retirar o processo de pauta, 
ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, 
RITST. Processo: RR - 1279-95.2019.5.19.0003 da 19ª Região, Recorrente(s): 
MUNICÍPIO DE RIO LARGO, Advogado: Dr. Ábdon Almeida Moreira, Advogado: Dr. 
Ábdon Almeida Moreira, Recorrido(s): MARIA JOSE SANTINO DOS SANTOS, 
Advogado: Dr. Roberto de Oliveira Espíndola, Advogado: Dr. Tarcísio Silva Alves de 
Melo, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 1242-95.2016.5.05.0251 da 5ª Região, 
Recorrente(s): EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO - EMBASA, 
Advogada: Dra. Érica Ferreira de Oliveira, Recorrido(s): ISAC MOREIRA DE 
CARVALHO, Advogada: Dra. Fernanda Reis Pereira e Silva, Advogado: Dr. Alice Reis 
Pereira e Silva, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: retirar o 
processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 
134, § 5º, RITST. Processo: RR - 1202-08.2017.5.05.0016 da 5ª Região, Recorrente(s): 
GILBERTO ARCANJO DE BARROS, Advogado: Dr. Luiz Roberto Paranhos de 
Magalhães, Advogada: Dra. Semírames Áurea Luz Recarey, Advogado: Dr. Victor Ribeiro 
Ferreira, Advogado: Dr. Lucas Alcanfor Baccile, Recorrido(s): FUNDAÇÃO 
PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, Advogada: Dra. Ângela Souza da 
Fonseca, Advogado: Dr. Carlos Roberto de Siqueira Castro, Advogado: Dr. Carlos 
Fernando de Siqueira Castro, PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, 
Advogada: Dra. Fabiana Galdino Cotias, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos 
Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação do art. 
114, da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar a competência 
da Justiça do trabalho para julgamento da causa e determinar o retorno dos autos ao juízo 
de origem para que prossiga no exame do pedido. Processo: RR - 1173-72.2021.5.22.0103 
da 22ª Região, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE PIO IX, Advogado: Dr. Welson de 
Almeida Oliveira Sousa, Recorrido(s): AMELIA PEREIRA DA SILVA, Advogado: Dr. 
Igo Newton Pereira Alves, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 1164-
13.2021.5.22.0103 da 22ª Região, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE PIO IX, Advogado: 
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Dr. Welson de Almeida Oliveira Sousa, Recorrido(s): MARIA DE FATIMA DA 
CONCEICAO, Advogado: Dr. Igo Newton Pereira Alves, Relator: Ex.mo Ministro 
Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista. Processo: RR - 1125-72.2018.5.09.0009 da 9ª Região, Recorrente(s): 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE 
CURITIBA E REGIÃO, Advogado: Dr. José Eymard Loguercio, Advogado: Dr. Nasser 
Ahmad Allan, Advogada: Dra. Christiane Azevedo Bruschi, Recorrido(s): FINANCEIRA 
ALFA S.A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS, Advogado: Dr. 
Andre Fittipaldi Morade, Advogado: Dr. Livia Stella Cavalcanti Rodrigues, Relator: 
Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua 
exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST. Processo: 
RR - 1108-17.2020.5.22.0005 da 22ª Região, Recorrente(s): JALES DA SILVA 
PEREIRA, Advogado: Dr. Daniel Felix da Silva, Recorrido(s): EQUATORIAL PIAUÍ 
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., Advogado: Dr. Cleiton Leite de Loiola, 
Advogado: Dr. Eduardo Lycurgo Leite, Advogado: Dr. Rafael Lycurgo Leite, Advogado: 
Dr. Francisco de Oliveira Loiola Júnior, Advogado: Dr. João Carlos Fortes Carvalho de 
Oliveira, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 1063-05.2017.5.05.0033 da 5ª 
Região, Recorrente(s): CONCESSIONARIA BAHIA NORTE S.A., Advogada: Dra. Ana 
Eliza Ramos Sandoval, Recorrido(s): ALIOMAR DE MELO, Advogado: Dr. Rogério 
Moskalenko Montenegro Gomes, TUNA COMERCIAL TECNICA PARA VEICULOS 
LTDA, Advogado: Dr. Ricardo de Almeida Dantas, Advogado: Dr. José Roberto Burgos 
Freire, Advogado: Dr. Marcus Villa Costa, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos 
Balazeiro, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 
987-77.2019.5.08.0016 da 8ª Região, RECORRENTE: PROSEGUR BRASIL S/A 
TRANSPORTADORA DE VALORES E SEGURANCA, Advogado: Dr. TADEU 
ALVES SENA GOMES, RECORRIDO: JOSE CARLOS TADEU DE FIGUEIREDO, 
Advogado: Dr. JOAO VICTOR DIAS GERALDO, Relator: Ex.mo Ministro Alberto 
Bastos Balazeiro, Decisão: unânime e preliminarmente retificar a autuação para que JOSE 
CARLOS TADEU DE FIGUEIREDO passe a constar como Recorrido; por unanimidade, 
dar provimento para determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem, a fim de que 
analise o agravo de petição das Executadas, como entender de direito. Processo: RR - 
927-73.2019.5.06.0012 da 6ª Região, RECORRENTE: PEDRO PAULO SPENCER 
SOARES, Advogado: Dr. PEDRO PAULO SPENCER SOARES, RECORRIDO: 
ASSOCIACAO INSTITUTO DE TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO - ITEP/OS, 
Advogada: Dra. RAISSA ALESSANDRA MADEIRA DE SOUZA, Advogada: Dra. 
TARCIANA LUCIA DA CUNHA, Advogado: Dr. FABIO FREIRE GOMES, Advogado: 
Dr. GEORGE LUIZ VIDAL WANDERLEY, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos 
Balazeiro, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 
849-82.2021.5.22.0103 da 22ª Região, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE PIO IX, 
Advogado: Dr. Welson de Almeida Oliveira Sousa, Recorrido(s): MARTILHA MARIA 
DOS SANTOS SOUSA, Advogado: Dr. Geanclécio dos Anjos Silva, Relator: Ex.mo 
Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de 
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revista. Processo: RR - 829-97.2021.5.22.0101 da 22ª Região, Recorrente(s): ESTADO 
DO PIAUÍ, Procuradora: Dra. Mirna Grace Castelo Branco de Lima, Recorrido(s): 
EMANUEL SOUSA DA SILVA, Advogado: Dr. Paulo Roberto da Silva Oliveira, 
Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista, por violação do art. 114, I, da Constituição da República, e, no mérito, 
dar-lhe provimento para declarar a incompetência material da Justiça do Trabalho para 
processar e julgar a demanda, anulando todos os atos decisórios e determinando a remessa 
dos autos à Justiça Comum do Estado do Piauí. Processo: RR - 575-71.2021.5.06.0004 da 
6ª Região, Recorrente(s): RODOVIÁRIA BORBOREMA LTDA, Advogado: Dr. Jairo 
Cavalcanti de Aquino, Advogado: Dr. Sérgio Alencar de Aquino, Recorrido(s): FABIO 
CLEMENTE DA SILVA, Advogado: Dr. Josenildo Morais de Araújo, Advogada: Dra. 
Avanilda Maria Gomes, Advogado: Dr. Katarine Gomes de Araujo, Relator: Ex.mo 
Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista. Processo: RR - 532-98.2021.5.05.0122 da 5ª Região, Recorrente(s): MUNICÍPIO 
DE CANDEIAS, Procuradora: Dra. Sandra Maria Sousa Teles, Recorrido(s): ELENITA 
SANCHES DE SOUZA, Advogado: Dr. Jeronimo Luiz Placido de Mesquita, Advogado: 
Dr. Yuri Oliveira Arleo, Advogado: Dr. Lucas Santos de Castro, Relator: Ex.mo Ministro 
Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista. Processo: RR - 453-04.2020.5.09.0071 da 9ª Região, Recorrente(s): NILTON 
BEIRA MAGALHAES, Advogado: Dr. Cláudio Socorro de Oliveira, Advogado: Dr. 
Milton Poliszuk, Advogado: Dr. Antonio Carlos Castellon Vilar, Recorrido(s): LIQUIGÁS 
DISTRIBUIDORA S.A., Advogado: Dr. Leonardo Mazzillo, Relator: Ex.mo Ministro 
Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade: I- não conhecer do recurso de revista 
quanto ao tema "Horas Extras"; II - conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"Honorários Advocatícios Sucumbenciais", por violação do art. 5º, XXXV, da 
Constituição da República, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para, nos termos da 
jurisprudência fixada pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento da ADI 5.766/DF, 
fixar que os honorários de advogado sucumbenciais devidos pela parte reclamante ficam 
sob condição suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser executados se, nos dois 
anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que os certificou, o credor demonstrar 
que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos do devedor, que, contudo, não 
poderá decorrer da mera obtenção de outros créditos na presente ação ou em outras. 
Passado esse prazo, extingue-se essa obrigação do beneficiário. Processo: RR - 449-
34.2019.5.05.0193 da 5ª Região, Recorrente(s): MARLENE DE SENA OLIVEIRA, 
Advogado: Dr. Rafael Souza Magalhães, Recorrido(s): MUNICIPIO DE SANTO 
ESTEVAO, Procurador: Dr. Ricardo Oliveira Rebelo de Matos, Relator: Ex.mo Ministro 
Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por 
violação do art. 37, II, da Constituição da República e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
considerando a invalidade da conversão do regime jurídico celetista para estatutário, 
afastar a declaração de prescrição total da pretensão e determinar o retorno dos autos ao 
Tribunal de origem, a fim de que prossiga no julgamento do feito, como entender de 
direito. Processo: RR - 447-32.2020.5.10.0018 da 10ª Região, Recorrente(s): MARTHA 
PORTELA ROCHA MARTINS, Advogado: Dr. André Cavalcante Barros, Advogada: 
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Dra. Dulce Raquel Zanetti da Silva, Recorrido(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. 
Juliane Almudi de Freitas, Procurador: Dr. Jaildo Peixoto da Silva, Relator: Ex.mo 
Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista, por violação do 7º, XXIX da CF, e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
reformando o acórdão regional recorrido, restabelecer a sentença que declarou a incidência 
da prescrição quinquenal parcial da pretensão de recebimento parcelas do adicional por 
tempo de serviço (ATS) e fixou estarem prescritas as pretensões anteriores a 15 de 
setembro de 2015. Ato contínuo, determina-se o retorno dos autos ao Tribunal Regional de 
origem para que proceda à análise das demais questões contidas nos recursos ordinários 
das partes, como entender de direito. Custas inalteradas. Processo: RR - 428-
31.2022.5.10.0802 da 10ª Região, Recorrente(s): JORDANYA FERREIRA DE SOUSA, 
Advogado: Dr. Leonardo Meneses Maciel, Recorrido(s): INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL, Procuradora: Dra. Talita de Castro Tobaruela, TEL CENTRO DE 
CONTATOS LTDA., Advogada: Dra. Cyntia Maria de Possídio Oliveira Lima, Relator: 
Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso 
de revista por violação ao art. 5º, V, da Constituição da República e, no mérito, dar-lhe 
parcial provimento para majorar o valor da indenização por danos morais para R$ 
10.000,00 (dez mil reais). Processo: RR - 420-93.2020.5.12.0050 da 12ª Região, 
Recorrente(s): AMARILDO SCHMOLLER, Advogado: Dr. Everton Luis de Aguiar, 
Advogado: Dr. Edson Carlos Neves Nogueira, Advogado: Dr. Marcos Valerio Forner, 
Advogado: Dr. Andre Vinicius Quintino, Recorrido(s): SCHULZ S.A., Advogada: Dra. 
Akira Valéska Fabrin, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: retirar 
o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 
134, § 5º, RITST. Processo: RR - 238-54.2020.5.21.0019 da 21ª Região, Recorrente(s): 
INALDA ALVES DA SILVA, Advogado: Dr. Luís Gustavo Pereira de Medeiros Delgado, 
Recorrido(s): AMBROSIO DA COSTA SANTOS - ME, Advogado: Dr. Edward Mitchel 
Duarte Amaral, Advogado: Dr. Bernard Itoh de Medeiros, CIA. HERING, Advogado: Dr. 
Fábio Wehmuth, Advogado: Dr. Joao Pedro Eyler Povoa, Advogado: Dr. Joao Pedro Eyler 
Povoa, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 236-62.2019.5.05.0020 da 5ª Região, 
Recorrente(s): PERFUMARIA E COSMÉTICOS LTDA, Advogado: Dr. Dagoberto 
Pamponet Sampaio Júnior, Advogado: Dr. Alana Nascimento Pimenta, Recorrido(s): 
JESSICA DA SILVA FERREIRA, Advogado: Dr. Diogo Olimpio Liborio Gomes 
Martins, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista por violação do art. 5º, X, da Constituição Federal e dar-lhe 
provimento para excluir a condenação da Reclamada ao pagamento de indenização por 
danos morais decorrentes da revista nos pertences da Reclamante. Processo: RR - 42-
32.2019.5.05.0612 da 5ª Região, Recorrente(s): MUNICIPIO DE VITORIA DA 
CONQUISTA, Advogado: Dr. Antônio Luiz Calmon Navarro Teixeira da Silva Filho, 
Recorrido(s): ANA LIDIA DE SOUZA LOPES, Advogado: Dr. Osvaldo Camargo Júnior, 
Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 37-16.2021.5.10.0801 da 10ª Região, 
Recorrente(s): NAYSA RAMALHO SOLINO BECKMAM, Advogado: Dr. Leonardo 
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Meneses Maciel, Recorrido(s): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, 
Procurador: Dr. Gabriel Santana Mônaco, Procuradora: Dra. Talita de Castro Tobaruela, 
TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA., Advogado: Dr. Renata Tavares de Alcântara 
Heine, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista por violação ao art. 5º, V, da Constituição da República e, 
no mérito, dar-lhe parcial provimento para majorar o valor da indenização por danos 
morais para R$ 10.000,00 (dez mil reais). Processo: RR - 4-44.2021.5.12.0001 da 12ª 
Região, RECORRENTE: FERNANDA CORREA DE SOUZA, Advogado: Dr. BRUNO 
DAL BO PAMPLONA, RECORRIDO: PEIXE URBANO WEB SERVICOS DIGITAIS 
LTDA, GILMAR ANTONIO PESSOA, OSCAR PESSOA FILHO, ALEXANDER 
FERRAZ TABOR, Advogada: Dra. CRISTIANE ALBINO BARREIROS, FELIX 
GUILLERMO LULION ARAYA, ILSON ROQUE BRESSAN, Advogada: Dra. 
CRISTIANE ALBINO BARREIROS, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, 
Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento 
virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST. por solicitação do Ex.mo Ministro Alberto Bastos 
Balazeiro, Relator, retirar o processo de pauta. Processo: EDCiv-Ag-AIRR - 1002321-
98.2019.5.02.0242 da 2ª Região, EMBARGANTE: MIGUEL MACIEL PEDROSO, 
Advogada: Dra. ADRIANA VALDEVINO DOS SANTOS, EMBARGADO: PROTEGE 
S/A PROTECAO E TRANSPORTE DE VALORES, Advogado: Dr. DECIO 
SEBASTIAO DAIDONE JUNIOR, Advogado: Dr. CARLOS ALEXANDRE MOREIRA 
WEISS, ASSOCIACAO RESIDENCIAL ECOLOGICA PATRIMONIO DO CARMO, 
Advogado: Dr. RUBEN NERSESSIAN FILHO, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos 
Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, 
negar-lhes provimento com aplicação de multa de 1% sobre o valor atualizado da 
causa. Processo: EDCiv-Ag-AIRR - 11421-75.2016.5.15.0036 da 15ª Região, 
Embargante: BRASINTER PRODUTOS QUIMICOS LTDA, Advogado: Dr. Luís Felipe 
de Almeida Pescada, Advogado: Dr. Rodolfo Otto Kokol, Advogada: Dra. Patricia 
Zapparoli, Embargado(a): MARCOS ANTONIO DOS SANTOS, Advogado: Dr. João 
Ernesto Finardi Cerquetani, Advogado: Dr. Roberta Aparecida Iarossi Araujo, Advogada: 
Dra. Eni Rodrigues de Souza Zacarin, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, 
Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes 
provimento. Processo: EDCiv-Ag-AIRR - 11204-37.2019.5.03.0173 da 3ª Região, 
Embargante: ASSOCIAÇÃO SALGADO DE OLIVEIRA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA, Advogada: Dra. Gabriela Vitoriano Roçadas Pereira, Advogada: Dra. Thaise 
Alane da Silva Santos, Embargado(a): FREDERICO COUTINHO AMARAL, Advogada: 
Dra. Luciana Azevedo Moreira e Brito, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, 
Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes 
provimento. Processo: EDCiv-Ag-AIRR - 10766-25.2019.5.03.0136 da 3ª Região, 
Embargante: ASSOCIAÇÃO SALGADO DE OLIVEIRA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA, Advogada: Dra. Thaise Alane da Silva Santos, Embargado(a): MARCELO 
ALMEIDA FONSECA AZEVEDO, Advogado: Dr. William José Mendes de Souza 
Fontes, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, 
conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento. Processo: 
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EDCiv-Ag-RR - 1083-85.2017.5.11.0014 da 11ª Região, Embargante: PETROBRAS 
TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO, Advogado: Dr. Sylvio Garcez Júnior, 
Embargado(a): M BRAS CONSTRUÇÕES, CONSULTORIA E TECNOLOGIA LTDA. - 
ME, PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Marcelo Rodrigues 
Xavier, Advogado: Dr. Daniel Penha de Oliveira, Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni 
Rodrigues, Advogado: Dr. Alisson Arsolino Albuquerque, RAIMUNDO TEIXEIRA DA 
TRINDADE, Advogado: Dr. Peterson Gustavo Germano Motta, Relator: Ex.mo Ministro 
Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de 
declaração e, no mérito, negar-lhes provimento. Processo: EDCiv-AIRR - 578-
90.2018.5.10.0013 da 10ª Região, EMBARGANTE: BANCO DO BRASIL SA, 
Advogado: Dr. MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS, EMBARGADO: MARIA 
NILVA PEREIRA ROCHA, Advogada: Dra. ELIZABETH PEREIRA DE OLIVEIRA, 
MINUTA COMUNICACAO, CULTURA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL - EIRELI, 
Advogada: Dra. VANESSA CRISTINE DO ESPIRITO SANTO, Advogado: Dr. BRUNO 
DE MELLO BRUNETTI, Advogado: Dr. BLAS GOMM FILHO, Advogada: Dra. 
MICHELLE KVIATKOSKI DA CRUZ, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos 
Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, 
negar-lhes provimento com aplicação de multa de 1% sobre o valor atualizado da 
causa. Processo: EDCiv-RR - 274-68.2020.5.08.0210 da 8ª Região, Embargante: 
ESTADO DO AMAPÁ, Procurador: Dr. Jimmy Negrão, Embargado(a): LUIZ ROBERTO 
DE OLIVEIRA VALENTE, Advogado: Dr. Lucivaldo da Silva Costa, Advogado: Dr. 
Jonathan Morales de Andrade, UNIDADE DESCENTRALIZADA DE EXECUÇÃO DA 
EDUCAÇÃO - UDE, Advogado: Dr. Erick Cezar Silva de Deus, Relator: Ex.mo Ministro 
Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de 
declaração e, no mérito, negar-lhes provimento, com aplicação de multa de 1% sobre o 
valor da causa, em favor da reclamante, nos termos do art. 1.026, § 2º, do CPC. Processo: 
EDCiv-RRAg - 106-52.2017.5.11.0351 da 11ª Região, EMBARGANTE: ESTADO DO 
AMAZONAS, EMBARGADO: NELLY GABRIELA RIOS SHILING DE FREYRE, 
Advogado: Dr. LINDONOR FERREIRA DE MELO SANTOS, SALVARE SERVICOS 
MEDICOS LTDA, Advogada: Dra. CAROLINE PEREIRA DA COSTA, 
RECORRENTE: ESTADO DO AMAZONAS, RECORRIDO: NELLY GABRIELA 
RIOS SHILING DE FREYRE, Advogado: Dr. LINDONOR FERREIRA DE MELO 
SANTOS, SALVARE SERVICOS MEDICOS LTDA, Advogada: Dra. CAROLINE 
PEREIRA DA COSTA, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por 
unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes 
provimento. Processo: ED-RR - 20434-62.2020.5.04.0231 da 4ª Região, Embargante: 
SOGIL - SOCIEDADE DE ÔNIBUS GIGANTE LTDA., Advogada: Dra. Ana Cristina 
Marques Cardoso Quevedo, Embargado(a): EVERTON LUIS DA SILVA MARQUES, 
Advogado: Dr. Wilson Gonçalves de Oliveira Filho, Advogado: Dr. Wilson Gonçalves de 
Oliveira Neto, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por 
unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes 
provimento. Processo: ED-Ag-ED-AIRR - 11589-32.2020.5.18.0011 da 18ª Região, 
Embargante: COLEGIO SANTA ROSA DE LIMA E OUTRO, Advogado: Dr. Kenny 
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Teixeira Matos, Embargado(a): DEBORA REGINA VACCARI CANUTO, Advogado: 
Dr. Renata de Matos Cabral, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: 
por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes 
provimento. Processo: ED-RR - 10774-49.2020.5.03.0012 da 3ª Região, Embargante: 
MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S.A., Advogada: Dra. Janaina Vaz da Costa, 
Advogado: Dr. Lucas Guimaraes Camara, Embargado(a): ULISSES VAGNER 
FRUTUOSO, Advogado: Dr. Pascoal Batista, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos 
Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, 
negar-lhes provimento. Processo: ED-RR - 10419-76.2020.5.03.0032 da 3ª Região, 
Embargante: NIC LOGÍSTICA LTDA. E OUTRA, Advogado: Dr. Alisson Vasconcelos 
Teixeira de Souza, Embargado(a): MANOEL CORDEIRO, Advogado: Dr. Álvaro 
Giovani Alves Gato, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por 
unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes 
provimento. Processo: ED-Ag-AIRR - 10346-93.2019.5.03.0144 da 3ª Região, 
Embargante: CREDEQ- CENTRO DE RECUPERACAO DE DEPENDENCIA 
QUIMICA, Advogada: Dra. Debora de Morais Silva, Embargado(a): CENTRADEQ - 
CENTRO DE TRATAMENTO DE DEPENDENTES QUIMICOS LTDA - ME, 
Advogado: Dr. Rodrigo Soares do Nascimento, EDGAR MAGALHAES DE SOUZA, 
Advogado: Dr. Sandro Heleno Sales de Miranda, Advogado: Dr. Tomé Pereira Filho, 
Advogado: Dr. Sandro Paulo Sagaz, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, 
Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes 
provimento. Processo: ED-RR - 10293-14.2021.5.15.0143 da 15ª Região, Embargante: 
BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Ailton José Nogueira, Advogado: Dr. João 
Gustavo Bacheqa Masiero, Advogado: Dr. Eduardo Alexandre Piva, Embargado(a): 
CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL - CASSI, 
Advogado: Dr. Bruno de Oliveira Veloso Mafra, Advogado: Dr. Luiz Fernando Maia, 
Advogada: Dra. Vanessa Marcondes de Souza Freitas, ECONOMUS INSTITUTO DE 
SEGURIDADE SOCIAL, Advogada: Dra. Isabel Peixoto Viana, MARIA CRISTINA 
RAMOS DA SILVA, Advogado: Dr. Marco Antônio Innocenti, Relator: Ex.mo Ministro 
Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de 
declaração e, no mérito, negar-lhes provimento. Processo: ED-RR - 10255-
14.2021.5.15.0042 da 15ª Região, Embargante: FUNDAÇÃO CENTRO DE 
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA - 
SP, Advogado: Dr. Paulo Mário da Rosa, Embargado(a): SINDICATO SERVIDORES 
PUBLICO E EMP CELETISTAS FUNDACOES E ENT SIST EST ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO ADOL CONF LEI EST SP, Advogado: Dr. Otavio Orsi Tuena, 
Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer 
dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento. Processo: ED-Ag-AIRR 
- 10251-88.2021.5.15.0005 da 15ª Região, Embargante: EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Dr. Hélder Barbieri Musardo, 
Embargado(a): MG TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇO LTDA., Advogada: Dra. Simone 
Borges, SUELEN FERNANDES GARCIA, Advogado: Dr. Luiz Fernando Bobri Ribas, 
Advogado: Dr. Vera Lucia Correa, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, 
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Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes 
provimento. Processo: ED-Ag-AIRR - 1861-53.2010.5.15.0058 da 15ª Região, 
Embargante: CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO 
BRASIL - PREVI, Advogado: Dr. Luís Fernando Feola Lencioni, Embargado(a): BANCO 
DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. André Ricardo Carvalho, Advogada: Dra. Débora 
Ramos Larsen, NILCE APARECIDA GALLAZZI DA SILVA LEITE E OUTROS, 
Advogado: Dr. Marco Antônio Innocenti, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos 
Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, 
dar-lhes parcial provimento apenas para sanar erro material, nos termos da fundamentação, 
sem, contudo, imprimir efeito modificativo ao julgado. Processo: ED-RR - 1473-
60.2019.5.05.0464 da 5ª Região, Embargante: MUNICÍPIO DE ITABUNA, Advogado: 
Dr. Jutahy Magalhães Neto, Advogado: Dr. Moisés Silva Pereira, Advogada: Dra. Ravena 
Rauedys Gonzaga, Embargado(a): LUCIANA RIBEIRO DE LIMA, Advogado: Dr. Jesse 
Pereira Melo, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por 
unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes 
provimento. Processo: ED-Ag-AIRR - 1235-18.2019.5.17.0008 da 17ª Região, 
Embargante: SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTÁCIO DE SÁ LTDA., 
Advogado: Dr. Sérgio Carneiro Rosi, Advogado: Dr. Raphael Rajao Reis de Caux, 
Embargado(a): LUCIANE INFANTINI DA ROSA ALMEIDA, Advogado: Dr. Sandro 
Vieira de Moraes, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: retirar o 
processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 
134, § 5º, RITST. Processo: ED-Ag-AIRR - 1179-44.2017.5.06.0013 da 6ª Região, 
Embargante: ASSOCIAÇÃO SALGADO DE OLIVEIRA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA, Advogada: Dra. Thaise Alane da Silva Santos, Embargado(a): ATENTO 
SERVICOS DE SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA, Advogado: Dr. Andre Vitaliano 
de Carvalho Rocha, FRANCISCO TEIXEIRA DA ROCHA JUNIOR, Advogado: Dr. 
Estevão Britto Ramos, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por 
unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes 
provimento. Processo: ED-Ag-AIRR - 1080-94.2019.5.06.0016 da 6ª Região, 
Embargante: ASSOCIAÇÃO SALGADO DE OLIVEIRA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA, Advogada: Dra. Gabriela Vitoriano Roçadas Pereira, Advogada: Dra. Thaise 
Alane da Silva Santos, Embargado(a): HELDER HENRIQUE LIMA DINIZ, Advogado: 
Dr. Romulo Nei Barbosa de Freitas Filho, Advogada: Dra. Layanny Carlos de Oliveira, 
Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer 
dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento. Processo: ED-RR - 938-
94.2020.5.12.0014 da 12ª Região, Embargante: ESTADO DE SANTA CATARINA, 
Procurador: Dr. Mario Sergio Simas, Embargado(a): FUNDAÇÃO DE APOIO AO 
HEMOSC/CEPON - FAHECE, Advogada: Dra. Janine Gerent Mattos Lehmkuhl, 
Advogada: Dra. Bruna Henrique Mendonça, Advogada: Dra. Aline Brambila Evaldt, 
JOSIANE ZENETE PORTO, Advogado: Dr. Allexsandre Lückmann Gerent, Advogado: 
Dr. Kleber Ivo dos Santos, Advogado: Dr. Denise Joppi, Advogado: Dr. Jeferson Koerich, 
Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer 
dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento. Processo: ED-Ag-AIRR 
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- 631-59.2020.5.13.0032 da 13ª Região, Embargante: P.T.S.T., Advogado: Dr. Sylvio 
Garcez Júnior, Embargado(a): D.H.A.S., Advogada: Dra. Isabella Cordeiro da Costa, 
Advogada: Dra. Stevia Julia Angelin Medeiros, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos 
Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, 
negar-lhes provimento com aplicação de multa de 1% sobre o valor atualizado da 
causa. Processo: ED-Ag-AIRR - 509-94.2021.5.14.0416 da 14ª Região, Embargante: 
ESTADO DO ACRE, Procurador: Dr. Fábio Marcon Leonetti, Embargado(a): 
EDIMILSON ROSA DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Efrain Santos da Costa, Advogado: 
Dr. Raphael Trelha Fernandez, Advogado: Dr. Vaibe Abdala, VITON CONSTRUCOES 
LTDA, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por 
unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes 
provimento. Processo: ED-RRAg - 242-12.2020.5.22.0101 da 22ª Região, Embargante: 
INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE - 
ICMBIO, Procurador: Dr. Marcílio Moura Mendes, Embargado(a): JOSE CARLOS 
FRANCISCO DA CONCEICAO, Advogado: Dr. Genésio da Costa Nunes, Advogado: Dr. 
Thiago de Carvalho Ribeiro, THOR PRESTADORA DE SERVIÇOS E SEGURANÇA 
LTDA., Advogado: Dr. Juliana Vassoler Santiago, Advogada: Dra. Elaine Gotardi 
Candido, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, 
conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, dar-lhes provimento parcial apenas 
para prestar esclarecimentos, aprimorando a prestação jurisdicional, nos termos da 
fundamentação, sem imprimir efeito modificativo. Processo: ED-RRAg - 220-
52.2018.5.10.0005 da 10ª Região, Embargante: SERVIÇO FEDERAL DE 
PROCESSAMENTO DE DADOS (SERPRO), Advogado: Dr. Eric da Silva Andrade 
Mendes, Advogada: Dra. Márcia Melina Ferreira Gomes, Embargado(a): ARLETE VEIL 
DA COSTA, Advogado: Dr. Patricia Eliza Alves Moreira, Relator: Ex.mo Ministro 
Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de 
declaração e, no mérito: I - dar-lhes provimento no tema "Concessão dos Benefícios da 
Justiça Gratuita" apenas para prestar esclarecimentos, aprimorando a prestação 
jurisdicional, nos termos da fundamentação, sem imprimir efeito modificativo; e II - negar-
lhes provimento nos demais temas. Processo: Ag-AIRR - 8620900-70.2004.5.09.0010 da 
9ª Região, Agravante(s): ROSANE CARDOSO DA SILVA, Advogado: Dr. Filipe Alves 
da Mota, Agravado(s): MARCOS PEREIRA RODRIGUES ALVES, Advogado: Dr. 
Marcelo Mokwa dos Santos, POWER SAT SISTEMAS E SERVICOS EM 
COMUNICACAO ESPACIAL E TERRESTRE LTDA E OUTRO, Advogado: Dr. 
Rogério Costa, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-
AIRR - 1001664-46.2017.5.02.0075 da 2ª Região, Agravante(s): COMPANHIA 
BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO, Advogada: Dra. Raquel Nassif Machado Paneque, 
Agravado(s): RAFAEL FRANCISCO DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Flávio Czornei, 
Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo, com aplicação de multa no percentual de 1% sobre o valor da causa, a 
ser revertido em favor do agravado, devidamente atualizado, nos termos do art. 1.021, § 4º, 
do CPC/2015. Processo: Ag-AIRR - 1001517-35.2017.5.02.0264 da 2ª Região, 
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Agravante(s): RODOVIÁRIO MORADA DO SOL LTDA., Advogado: Dr. Vanessa 
Ladeira Borsatto, Agravado(s): CITA TRANSPORTES S.A., Advogada: Dra. Mariana 
Sayuri Tani, Advogado: Dr. Vinicius Campoi, Advogado: Dr. Daniela Rodrigues da Silva, 
JOAO CLAUDIO RAIMUNDO, Advogado: Dr. Airton da Costa, SHELL BRASIL 
LTDA., Advogada: Dra. Marina de Castro Carvalho Cury, Advogado: Dr. Andre Issa 
Gandara Vieira, Advogado: Dr. Thiago Pitta Dias, Advogado: Dr. Fernando Nazareth 
Durao, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 1001376-
06.2016.5.02.0311 da 2ª Região, AGRAVANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELEGRAFOS, Advogada: Dra. KARINA MARA VIEIRA BUENO, 
AGRAVADO: LUIZ COUTO CORREA PINTO, Advogado: Dr. DOUGLAS SABONGI 
CAVALHEIRO, Advogado: Dr. MARCIO ROBERTO TAVARES, RIO LINHAS 
AEREAS S.A, Advogado: Dr. RAFAEL ANTONIO REBICKI, Advogado: Dr. DIEGO 
LENZI REYES ROMERO, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-
ED-AIRR - 1001366-81.2020.5.02.0711 da 2ª Região, Agravante(s): ASSOCIACAO 
PRINCESA ISABEL DE EDUCACAO E CULTURA, Advogado: Dr. Antônio Carlos 
Mangialardo Júnior, Advogada: Dra. Márcia dos Santos Barão, Agravado(s): FATO 
ADMINISTRADORA DE BENS PROPRIOS LTDA, PAULO HENRIQUE BRAZ DA 
SILVA, Advogado: Dr. Cássio Marcelo Cubero, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos 
Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Processo: Ag-AIRR - 1001278-60.2020.5.02.0382 da 2ª Região, 
Agravante(s): COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO, Advogada: Dra. 
Raquel Nassif Machado Paneque, Agravado(s): ELLEN DJANETE DA SILVA, 
Advogado: Dr. Edivaldo Souza Roque, Advogado: Dr. Nivaldo Roque, Relator: Ex.mo 
Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo e 
condenar a parte agravante a pagar à reclamante multa de 1% do valor atualizado da causa, 
com fulcro no art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-AIRR - 1001270-40.2020.5.02.0461 
da 2ª Região, AGRAVANTE: TRANSLIFT SISTEMAS DE MOVIMENTACAO E 
ARMAZENAGEM LTDA., Advogado: Dr. SERGIO AUGUSTO DA SILVA, VISION 
UP SOLUCOES EM AUTOMACAO LTDA., Advogado: Dr. SERGIO AUGUSTO DA 
SILVA, AGRAVADO: ANSELMO TORRESAN, Advogado: Dr. FERNANDO COSME 
NOGUEIRA DOURADO, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-
AIRR - 1001259-23.2016.5.02.0082 da 2ª Região, AGRAVANTE: FABIO QUESADA 
BERGAMO, Advogada: Dra. MELISSA KARINA TOMKIW DE QUADROS, 
Advogado: Dr. JOSIEL VACISKI BARBOSA, Advogado: Dr. MANOEL FERREIRA 
ROSA NETO, Advogado: Dr. FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS, AGRAVADO: 
BRASILFACTORS S.A., Advogada: Dra. MARIA DE FATIMA CONCEICAO CUNHA, 
Advogado: Dr. ARMINDO BAPTISTA MACHADO, Relator: Ex.mo Ministro Alberto 
Bastos Balazeiro, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de 
julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST. por solicitação do Ex.mo Ministro 
Alberto Bastos Balazeiro, Relator, retirar o processo de pauta. Processo: Ag-AIRR - 
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1001114-40.2021.5.02.0292 da 2ª Região, Agravante(s): FUNDAÇÃO CENTRO DE 
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA - 
SP, Advogado: Dr. Eduardo Lima Campos de Faria, Agravado(s): CHARLES 
GUIMARAES DA SILVA, Advogado: Dr. Paulo dos Santos Paz, Relator: Ex.mo Ministro 
Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, 
negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 1000987-21.2021.5.02.0319 da 2ª Região, 
Agravante(s): ALMAVIVA DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Christiano Drumond Patrus 
Ananias, Agravado(s): TELEFÔNICA BRASIL S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel, Advogado: Dr. Bruno Machado Colela Maciel, Advogado: Dr. Fabio Rivelli, 
THALITA FERREIRA DANTAS, Advogado: Dr. Ricardo Moscovich, Relator: Ex.mo 
Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo e 
condenar a parte agravante a pagar à reclamante multa de 1% do valor atualizado da causa, 
com fulcro no art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-AIRR - 1000977-78.2015.5.02.0321 
da 2ª Região, AGRAVANTE: ALUJET INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA - EM 
RECUPERACAO JUDICIAL, Advogada: Dra. MARLI EMIKO FERRARI OKASAKO, 
Advogado: Dr. MARCOS MARTINS DA COSTA SANTOS, TRANSAMERICAN 
INDUSTRIAL LTDA., Advogado: Dr. THIAGO FONSECA DA COSTA, Advogada: 
Dra. TANARA CRISTINA DA SILVA GOMES, NOVA VISAO GLOBAL LTDA., 
Advogado: Dr. THIAGO FONSECA DA COSTA, AGRAVADO: EDERSON DOS 
SANTOS XAVIER, Advogado: Dr. GUSTAVO HENRIQUE TAVARES ROMAO, 
Advogado: Dr. PAULO CORREA DA SILVA, Advogada: Dra. TANIA ELISA 
MUNHOZ ROMAO, Advogado: Dr. ALVARO LUIS JOSE ROMAO, Advogado: Dr. 
ANTONIO CARLOS JOSE ROMAO, Advogada: Dra. ALDA FERREIRA DOS 
SANTOS ANGELO DE JESUS, Advogado: Dr. GASPARINO JOSE ROMAO FILHO, 
MASSA FALIDA DA MTP FABRIL TUDOS DE ACO E SERVICOS LTDA EM 
RECUPERACAO JUDICIAL, Advogada: Dra. ANNA PAULA SIQUEIRA DIAS 
CARDINALI, METALURGICA DE TUBOS DE PRECISAO LTDA - FALIDO, 
Advogada: Dra. ANNA PAULA SIQUEIRA DIAS CARDINALI, MASSA FALIDA DE 
KARMANN GHIA AUTOMOVEIS, CONJUNTOS E SISTEMAS EIRELI, ILP 
PARTICIPACOES S.A., Advogada: Dra. ANNA PAULA SIQUEIRA DIAS 
CARDINALI, BRASCOM EXPORT TRADING S/A., Advogada: Dra. MARLI EMIKO 
FERRARI OKASAKO, SIFCO S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL, Advogada: Dra. 
MARLI EMIKO FERRARI OKASAKO, Advogado: Dr. MARCOS MARTINS DA 
COSTA SANTOS, BR MATOZINHOS FUNDICOES LTDA. - EM RECUPERACAO 
JUDICIAL. EM RECUPERACAO JUDICIAL, Advogada: Dra. MARLI EMIKO 
FERRARI OKASAKO, Advogado: Dr. MARCOS MARTINS DA COSTA SANTOS, 
VULCAN MATERIAL PLASTICO LTDA - FALIDO, Advogada: Dra. ANNA PAULA 
SIQUEIRA DIAS CARDINALI, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Processo: Ag-AIRR - 1000942-24.2019.5.02.0016 da 2ª Região, 
Agravante(s): SIMONETTA CORACINI, Advogado: Dr. Elecir Martins Ribeiro, 
Advogada: Dra. Eloíza Rodrigues Gay Ribeiro, Advogado: Dr. Cesar Mendes da Silva, 
Agravado(s): IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SÃO PAULO 
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E OUTRO, Advogada: Dra. Taluane de Fátima Fambrini, Advogado: Dr. Wellington 
Ferreira Misael, Advogado: Dr. Edvania de Luna Silva, Relator: Ex.mo Ministro Alberto 
Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Processo: Ag-AIRR - 1000751-05.2019.5.02.0072 da 2ª Região, 
Agravante(s): JUNIOR ALVES DOS SANTOS, Advogado: Dr. Sandro Simões Meloni, 
Advogado: Dr. Leandro Meloni, Agravado(s): ALAMO ENGENHARIA S/A, Advogado: 
Dr. Fabrício de Matos Mandaríno, Advogado: Dr. Sidney Barbalho Pinto Júnior, 
Advogado: Dr. Eduardo Oliveira Machado de Souza Abrahão, FUNDACAO CASPER 
LIBERO, Advogado: Dr. Airton Lima de Oliveira, PROSEGUR BRASIL S.A. - 
TRANSPORTADORA DE VALORES E SEGURANÇA, Advogado: Dr. Paulo Roberto 
Vigna, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 1000750-
16.2021.5.02.0471 da 2ª Região, AGRAVANTE: PETROBRAS TRANSPORTE S.A - 
TRANSPETRO, Advogada: Dra. MARIA DE FATIMA CHAVES GAY, AGRAVADO: 
ELENI MIRANDA BRAZ, Advogado: Dr. JORGE NAGAI, MERITO SEGURANCA E 
VIGILANCIA PATRIMONIAL EIRELI, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos 
Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Processo: Ag-AIRR - 1000626-30.2016.5.02.0464 da 2ª Região, 
Agravante(s): ETREAL FERRAMENTARIA INDUSTRIAL LTDA - EPP, Advogado: 
Dr. Sávio Carmona de Lima, Advogado: Dr. Celso Carmona de Lima, Agravado(s): 
ALEXANDRE DE MORAES, Advogado: Dr. Ruslan Stuchi, TECNOPERFIL TAURUS 
LTDA, Advogada: Dra. Vanessa Carla Leite Barbieri, Advogado: Dr. Adnan Abdel Kader 
Salem, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 1000580-
18.2020.5.02.0006 da 2ª Região, AGRAVANTE: ALMAVIVA DO BRASIL S.A., 
Advogado: Dr. CHRISTIANO DRUMOND PATRUS ANANIAS, AGRAVADO: 
TALITA NASCIMENTO BASTOS, Advogado: Dr. CARLOS LOPES CAMPOS 
FERNANDES, TELEFONICA BRASIL S.A., Advogado: Dr. JOSE ALBERTO COUTO 
MACIEL, Advogado: Dr. FABIO RIVELLI, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos 
Balazeiro, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de 
julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST. por solicitação do Ex.mo Ministro 
Alberto Bastos Balazeiro, Relator, retirar o processo de pauta. Processo: Ag-AIRR - 
1000569-41.2020.5.02.0021 da 2ª Região, Agravante(s): HOSPITAL DAS CLÍNICAS 
DA FACULDADE DE MEDICINA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, 
Procuradora: Dra. Camila de Brito Brandão, Agravado(s): CENTRO SANEAMENTO E 
SERVIÇOS AVANÇADOS LTDA., Advogada: Dra. Raquel Nassif Machado Paneque, 
ERICKA GLEICE DE OLIVEIRA MEIRELES, Advogado: Dr. Eduardo Tofoli, 
FUNDACAO CRIANCA, Advogada: Dra. Débora Dinalli Cavagna, Relator: Ex.mo 
Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no 
mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 1000489-85.2018.5.02.0332 da 2ª 
Região, AGRAVANTE: CONCESSIONARIA SPMAR SA, Advogada: Dra. ELENICE 
CRISTINA TEODORO PEREIRA, AGRAVADO: ALEX SANDRO DA SILVA 
PIMENTEL, Advogado: Dr. JOSE VICENTE DA COSTA, KAPA PAVIMENTACAO E 
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LOCACAO EIRELI, Advogada: Dra. GISELE ANDREUS LUZETTI CASTELA, 
Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 1000369-
52.2022.5.02.0445 da 2ª Região, AGRAVANTE: PETROBRAS TRANSPORTE S.A - 
TRANSPETRO, Advogada: Dra. MARIA DE FATIMA CHAVES GAY, AGRAVADO: 
MOYSES CRISTIANO SILVA TRAVASSOS, Advogado: Dr. LUCAS PORTO 
PORPORA, MERITO SEGURANCA E VIGILANCIA PATRIMONIAL EIRELI, 
Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 1000353-
81.2018.5.02.0011 da 2ª Região, Agravante(s): TECNISA ENGENHARIA E 
COMÉRCIO LTDA., Advogado: Dr. Daniel Battipaglia Sgai, Agravado(s): CONSTRUK - 
CONSTRUCAO CIVIL EM GERAL EIRELI, Advogado: Dr. Emerson Rosete Vieira, 
PAULO SERGIO MENDES SOUZA, Advogado: Dr. Sérgio Perone, VITACON 30 
DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA., Advogado: Dr. José Frederico 
Cimino Manssur, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-
AIRR - 1000201-74.2020.5.02.0007 da 2ª Região, Agravante(s): ZAMP S.A., Advogado: 
Dr. Adriano Lorente Fabretti, Agravado(s): RAFAEL DE ASSIS, Advogado: Dr. Patrícia 
Rodrigues de Holanda, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo e condenar a parte agravante a pagar à parte 
agravada multa de 1% do valor atualizado da causa, com fulcro no art. 1.021, § 4º, do 
CPC. Processo: Ag-AIRR - 1000131-03.2022.5.02.0261 da 2ª Região, AGRAVANTE: 
BRABEB - BRASIL BEBIDAS LTDA, Advogada: Dra. JULIANA DE QUEIROZ 
GUIMARAES, EMPARE - EMPRESA PAULISTA DE REFRIGERANTES LTDA, 
Advogada: Dra. JULIANA DE QUEIROZ GUIMARAES, AGRAVADO: ROSANGELA 
DE RESENDE SILVA, Advogado: Dr. IVAN PEIXOTO, ECOSERV PRESTACAO DE 
SERVICOS DE MAO DE OBRA LTDA, Advogada: Dra. EVELYN HAMAM CAPRA 
MASCHIO, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do agravo e condenar a parte agravante a pagar à parte agravada multa de 1% 
do valor atualizado da causa, com fulcro no art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-AIRR 
- 1000122-83.2021.5.02.0032 da 2ª Região, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Dra. Thaís Rodrigues Marcondes Pinho, 
Advogada: Dra. Gloriete Aparecida Cardoso, Agravado(s): ANTONIO ROBERTO 
BATISTA SANTOS, Advogado: Dr. Fabrício Gonçalves Zipperer, Advogado: Dr. Pedro 
Marcos Maciel, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-ED-
AIRR - 285500-69.2005.5.01.0342 da 1ª Região, Agravante(s): JOSE VICENTE DE 
ASSIS FILHO, Advogada: Dra. Suze Oliveira Mendonça Rondelli, Advogado: Dr. Robson 
Luís Monteiro Rondelli, Agravado(s): COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - 
CSN, Advogado: Dr. Túlio Claudio Ideses, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos 
Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Processo: Ag-AIRR - 200600-37.1999.5.01.0481 da 1ª Região, Agravante(s) 
e Agravado (s): JOAO DA SILVA DO NASCIMENTO E OUTRO, Advogado: Dr. Jorge 
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Normando de Campos Rodrigues, Advogada: Dra. Tatiana Fernandes de Souza, 
Advogado: Dr. Mariana de Souza Azevedo, Advogado: Dr. Rodrigo Camargo Barbosa, 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Fábio Gomes de Freitas 
Bastos, Advogado: Dr. Hélio Siqueira Júnior, Agravado(s): PETROGOLD 
ENGENHARIA LTDA., Advogada: Dra. Monica Ventura Rosa, Relator: Ex.mo Ministro 
Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, 1) não conhecer do agravo interposto 
pelos reclamantes e condenar as partes agravantes a pagar à parte agravada multa de 1% do 
valor atualizado da causa, com fulcro no art. 1.021, § 4º, do CPC e 2), conhecer do agravo 
interposto pela Petróleo Brasileiro S.A. e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-
AIRR - 161100-37.2009.5.24.0007 da 24ª Região, Agravante(s): ADAO JOSELINO 
SILVA DE ASSIS, Advogada: Dra. Lidiane Vilhagra de Almeida, Advogado: Dr. Tatiana 
Toyota Moraes de Oliveira, Advogado: Dr. Henrique Porfírio de Oliveira, Agravado(s): 
ELITE VIGILANCIA E SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA - ME, Advogado: Dr. 
Aldo Mário de Freitas Lopes, Advogado: Dr. Flavio Pereira Rômulo, HULLISSES 
WERHOISER AMORIM, MARIA AMELIA DIAS, Relator: Ex.mo Ministro Alberto 
Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo e condenar a parte 
agravante a pagar à parte agravada multa de 1% do valor atualizado da causa, com fulcro 
no art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-AIRR - 121500-87.2009.5.10.0010 da 10ª 
Região, Agravante(s): CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCS DO BANCO DO 
BRASIL, Advogado: Dr. Marcos Vinícius Barros Ottoni, Advogada: Dra. Bruna Sheylla 
de Olivindo, Advogado: Dr. João Gilberto Montenegro Rodrigues, Agravado(s): BANCO 
DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Carlos Alberto de Souza, Advogada: Dra. Deyse Mara 
Nogueira Patrício Figueiredo, SUELY BRAGA CASTILHO, Advogado: Dr. José Eymard 
Loguércio, Advogado: Dr. Eduardo Alencar da Silva, Advogada: Dra. Samantha Braga 
Guedes, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, I- 
conhecer do agravo e, no mérito, dar-lhe provimento para prosseguir no exame do agravo 
de instrumento; II- conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento 
para determinar sua reautuação como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este, e sua inclusão em nova pauta de julgamento. Processo: Ag-
AIRR - 101277-80.2017.5.01.0561 da 1ª Região, AGRAVANTE: ARTHUR ERBE 
FILGUEIRAS BARBOSA, Advogado: Dr. DIEGO RUBIM COSTA, AGRAVADO: 
CAPTAR COOPER COOPERATIVA DE TRABALHO DE MULTISERVICOS 
PROFISSIONAIS, Advogada: Dra. ADRIANA LOURENCO DOMINGUES, Advogado: 
Dr. SERGIO GUSTAVO RODRIGUES PORTO, MUNICIPIO DE MARICA, Relator: 
Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo 
e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 101277-36.2017.5.01.0026 da 
1ª Região, AGRAVANTE: FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A., Advogada: Dra. 
ADRIANA SOUZA DA FONSECA, Advogado: Dr. CARLOS ROBERTO DE 
SIQUEIRA CASTRO, AGRAVADO: PAULO AZEVEDO GOMES, Advogado: Dr. 
MARCUS ALEXANDRE GARCIA NEVES, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos 
Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Processo: Ag-RRAg - 100818-34.2018.5.01.0241 da 1ª Região, 
Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Dra. Daniele Farias Dantas 
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de Andrade, Agravado(s): CATIA CRISTINA BRUM GUIMARAES, Advogado: Dr. José 
Cláudio Brum Guimarães, INSTITUTO DOS LAGOS - RIO, Advogado: Dr. Giulliano 
Henrique Corrêa Manholer, Advogado: Dr. Leticia Reed Bessa, Relator: Ex.mo Ministro 
Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, 
negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 100794-40.2019.5.01.0283 da 1ª Região, 
AGRAVANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS, 
Advogada: Dra. SANDRA DA SILVA ROCHA, AGRAVADO: LEONARDO GOMES 
AZEVEDO COIMBRA, Advogada: Dra. ANDREA PAES DA SILVA, Relator: Ex.mo 
Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão 
da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST. por solicitação do 
Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Relator, retirar o processo de pauta. Processo: 
Ag-AIRR - 100769-82.2018.5.01.0082 da 1ª Região, Agravante(s): CONSÓRCIO 
INTERNORTE DE TRANSPORTES, Advogado: Dr. Bruno Bernardo Plaza, Advogado: 
Dr. João Cândido Martins Ferreira Leão, Advogado: Dr. Bruno Bernardo Plaza, 
Advogado: Dr. João Candido Martins Ferreira Leão, Agravado(s): CLAUDIO RIBEIRO 
DOS SANTOS, Advogado: Dr. Shirlene Soares de Assis, TRANSPORTES 
PARANAPUAN S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Dr. Bruno de 
Medeiros Lopes Tocantins, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do agravo e condenar a parte agravante a pagar à parte 
agravada multa de 1% do valor atualizado da causa, com fulcro no art. 1.021, § 4º, do 
CPC. Processo: Ag-AIRR - 100609-63.2018.5.01.0080 da 1ª Região, AGRAVANTE: 
FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL PETROS, Advogado: Dr. 
JORGE HENRIQUE MONTEIRO DE ALMEIDA FILHO, Advogado: Dr. RICARDO 
LOPES GODOY, Advogado: Dr. RENATO LOBO GUIMARAES, AGRAVADO: 
SONIA MARIA BOUZAS TEIXEIRA, Advogado: Dr. CARLOS ALBERTO MOURAO 
DE SOUZA FILHO, PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS, Advogado: Dr. 
AUGUSTO CARLOS LAMEGO JUNIOR, Advogada: Dra. NAYANA CRUZ RIBEIRO, 
Advogado: Dr. HELIO SIQUEIRA JUNIOR, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos 
Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo, exceto quanto ao item "III.B - 
VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 195, §5 E 202, CAPUT, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
- A VIOLAÇÃO À NECESSÁRIA GARANTIA DO CUSTEIO " (fls. 889/892), devido à 
inovação recursal, e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 100562-
58.2016.5.01.0016 da 1ª Região, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-
ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - INFRAERO, Advogada: Dra. Sílvia dos Santos 
Correia, Advogado: Dr. Flávio Hechtman, Advogado: Dr. Marcos André Costa de 
Azevedo, Advogada: Dra. Tágide Fróes de Souza, Advogado: Dr. Felipe Coulon Levy, 
Advogada: Dra. Nádia de Oliveira Rios, Agravado(s): RUTE DE LEMOS MELO, 
Advogado: Dr. Ubirajara Lopes Ramos, Advogada: Dra. Julyana Damascena de Menezes 
Oliveira, Advogado: Dr. Adriana Guimaraes de Andrade, Relator: Ex.mo Ministro Alberto 
Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Processo: Ag-RRAg - 100499-48.2019.5.01.0074 da 1ª Região, 
Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Dra. Raquel do Nascimento 
Ramos, Agravado(s): BRASIL SUL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, Advogado: Dr. 
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Francine dos Santos Kochem, JORGE ELIAS DA SILVA, Advogado: Dr. Edevaldo 
Moraes de Oliveira, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-
RRAg - 100466-33.2020.5.01.0071 da 1ª Região, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO 
DE JANEIRO, Procurador: Dr. Ricardo Almeida Ribeiro da Silva, Agravado(s): 
ADRIANA DA SILVA, Advogado: Dr. Alexandre Nunes Benincasa, LAQUIX 
COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Processo: Ag-AIRR - 100447-57.2017.5.01.0483 da 1ª Região, 
Agravante(s): VIX LOGÍSTICA S.A., Advogado: Dr. Mário Cláudio Gonçalves Roballo, 
Agravado(s): PAULO SERGIO NUNES GUEDES, Advogada: Dra. Paula Cristina Nunes 
Guedes Carneiro, SCHLUMBERGER SERVICOS DE PETROLEO LTDA, Advogado: 
Dr. Cristiano de Lima Barreto Dias, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Processo: Ag-RR - 100432-45.2021.5.01.0452 da 1ª Região, Agravante(s): 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Procuradoria Geral do Estado do Rio 
de Janeiro, Procuradora: Dra. Anna Carolina Migueis Pereira, Agravado(s): CRUZ 
VERMELHA BRASILEIRA FILIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, 
Advogado: Dr. Nilton Flavio Borges Furtado Junior, Advogado: Dr. Vilane Ferreira da 
Silva, WELLINGTON SECUNDO DE MELLO NETO, Advogado: Dr. André Porto 
Romero, Advogado: Dr. Andre Figueiredo Romero, Advogado: Dr. Claudia Cristina 
Figueiredo Romero, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-
AIRR - 100430-36.2016.5.01.0069 da 1ª Região, Agravante(s): SIQUEIRA CASTRO-
ADVOGADOS, Advogado: Dr. Carlos Roberto de Siqueira Castro, Advogado: Dr. Renata 
Guimaraes Aranha, Agravado(s): ERIK SENNA MATTOSO, Advogado: Dr. Márcio 
Abreu Fernandes, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: retirar o 
processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 
134, § 5º, RITST. Processo: Ag-AIRR - 100252-57.2017.5.01.0003 da 1ª Região, 
Agravante(s): MERCOSUL LINE NAVEGACAO E LOGISTICA LTDA, Advogado: Dr. 
Pedro Calmon Moniz de Bittencourt Neto, Advogado: Dr. Charles Melo Ferreira, 
Agravado(s): EZEQUIAS SOARES MONTEIRO, Advogado: Dr. Luiz Gustavo Lança de 
Freitas, Advogada: Dra. Kárin Martins Costa, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos 
Balazeiro, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de 
julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST. Processo: Ag-AIRR - 100251-
94.2019.5.01.0070 da 1ª Região, AGRAVANTE: MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO, 
AGRAVADO: SAFIRA ABADE DE OLIVEIRA FERNANDES, Advogado: Dr. 
LEANDRO FEITOSA DOS SANTOS, Advogado: Dr. ALBERTO BENOLIEL, 
Advogado: Dr. LEO RICHARD DARMONT, Advogada: Dra. FABIANA PINHEIRO 
ALVES GLORIA, Advogada: Dra. ELISABETE MOREIRA DA SILVA, CLAUFRAN 
SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI, TERCEIRO INTERESSADO: MUNICIPIO DE 
RIO DE JANEIRO, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-
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AIRR - 100248-41.2018.5.01.0017 da 1ª Região, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO, Procurador: Dr. Waldir Zagaglia, Agravado(s): DANIELLE AMORIM 
LOURENCO DOS SANTOS, Advogado: Dr. Vítor César Lourenço Ferreira, PRÓ-
SAÚDE - ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
HOSPITALAR, Advogada: Dra. Alexsandra Azevedo do Fojo, Relator: Ex.mo Ministro 
Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, 
negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 100149-78.2019.5.01.0068 da 1ª Região, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Ricardo Almeida 
Ribeiro da Silva, Agravado(s): IABAS - INSTITUTO DE ATENÇÃO BÁSICA E 
AVANÇADA À SAÚDE, Advogado: Dr. Rafael de Souza Lacerda, VITOR SILVA DE 
QUEIROZ FELIX, Advogado: Dr. Antônio Carlos de Oliveira Paulino, Relator: Ex.mo 
Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo e 
condenar a parte agravante a pagar ao reclamante multa de 1% do valor atualizado da 
causa, com fulcro no art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-AIRR - 100106-
47.2021.5.01.0012 da 1ª Região, Agravante(s): MERCADINHO 2001 FRIOS E 
COMESTÍVEIS LTDA., Advogado: Dr. Eduardo Garcia Campos, Agravado(s): 
MANOEL VANDERLEI DE ASSIS, Advogado: Dr. Francisco Pessoa Lopes da Silva, 
MANUEL TEIXEIRA PEREIRA E OUTRO, Advogado: Dr. Eduardo Garcia Campos, 
Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-RRAg - 100034-
63.2021.5.01.0205 da 1ª Região, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 
Procuradora: Dra. Maria Beatriz Freitas de Oliveira, Agravado(s): INSTITUTO BRASIL 
SAÚDE, Advogado: Dr. Ana Lygia Rosa dos S. Surrage Rodrigues Ribeiro, Advogado: 
Dr. Rafael de Souza Lacerda, Advogado: Dr. Thiago Augusto Sierra Paulucci, Advogado: 
Dr. Mariana Bueno de Souza, JULIANA YOLANDA RAYMUNDO GOMES, Advogado: 
Dr. Barbara yolanda Marques Pereira, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Processo: Ag-AIRR - 50600-60.2008.5.01.0432 da 1ª Região, Agravante(s): 
CASA & VIDEO BRASIL S.A, Advogado: Dr. Nilton Correia, Advogado: Dr. Glória 
Maria de Lossio Brasil, Agravado(s): ASSEMP ASSESSORIA DE EMPRESAS LTDA - 
FALIDA, Advogado: Dr. Ronaldo Abuzeid Ferreira, JHONESMAR BRASILIANO 
NUNES, Advogado: Dr. Luiz Antônio Carneiro da Luz, MARLENE MEDRONHO, 
MOBILITÁ COMÉRCIO, INDÚSTRIA E REPRESENTAÇÕES LTDA., Relator: Ex.mo 
Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no 
mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 25694-62.2017.5.24.0072 da 24ª 
Região, Agravante(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS 
BANCARIOS DE TRES LAGOAS E REGIAO, Advogado: Dr. Nilo da Cunha Jamardo 
Beiro, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Agravado(s): BANCO DO BRASIL S.A., 
Advogado: Dr. José Rafael Gomes, Advogada: Dra. Giselli Queiroz de Oliveira, Relator: 
Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo 
e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-RRAg - 21517-93.2017.5.04.0013 da 4ª 
Região, Agravante(s): LUCIA LISANGELA DIAS FERREIRA, Advogado: Dr. Regis 
Konat Varani, Agravado(s): KLEY HERTZ S.A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO, 
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Advogado: Dr. Luciano Benetti Corrêa da Silva, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos 
Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Processo: Ag-AIRR - 21500-98.2015.5.04.0022 da 4ª Região, Agravante(s): 
COMPANHIA ESTADUAL DE GERAÇÃO E TRANSMISSÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA - CEEE - GT, Advogado: Dr. Rafael Narita de Barros Nunes, Advogado: Dr. 
Marcus Vinícius Agostini, Advogado: Dr. Jimmy Bariani Koch, Advogada: Dra. Denise 
Pires Fincato, Advogado: Dr. Ana Luiza Salome Lourencetti, Agravado(s): HAMILTON 
UBIRAJARA CORREA, Advogado: Dr. José Fernandes Júnior, Advogado: Dr. Arthur da 
Silva Heis, TRADIÇÃO PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. Marcos 
Leandro Moreira Trindade, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-
AIRR - 21359-61.2015.5.04.0028 da 4ª Região, Agravante(s): ODORICO ORESTES 
RAMOS ROMAN, Advogado: Dr. Dilceu Antônio Zatt, Advogado: Dr. Stefano Rossi 
Degrazia, Agravado(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Ivo Pinto da Silveira 
Júnior, Advogado: Dr. Rafael Missio dos Santos, Advogada: Dra. Juliana Renata Dalsotto, 
Advogado: Dr. Rodrigo Fernandes de Martino, Advogado: Dr. Frederico Molina 
Montalban, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 21325-
21.2016.5.04.0006 da 4ª Região, Agravante(s): HOSPITAL NOSSA SENHORA DA 
CONCEIÇÃO S.A., Advogado: Dr. Dante Rossi, Advogado: Dr. Benôni Canellas Rossi, 
Advogada: Dra. Mônica Canellas Rossi, Agravado(s): ROSANE COSTA CROMER, 
Advogado: Dr. Renato Kliemann Paese, Advogado: Dr. Ingrid Renz Birnfeld, Relator: 
Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo 
e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 21303-35.2017.5.04.0003 da 4ª 
Região, Agravante(s): HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A., 
Advogado: Dr. Benôni Canellas Rossi, Advogada: Dra. Celiana Suris Simoes Pires, 
Advogada: Dra. Mônica Canellas Rossi, Agravado(s): IRAKLIS NEY STEPHANOU, 
Advogado: Dr. Antonio Carlos Porto Junior, Advogado: Dr. Vitor Hugo Loreto Saydelles, 
Advogado: Dr. Abrão Moreira Blumberg, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos 
Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Processo: Ag-AIRR - 21249-74.2017.5.04.0551 da 4ª Região, Agravante(s): 
BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Gustavo de Oliveira Ordahi, Advogado: Dr. 
César Luís Scortegagna Pereira, Advogado: Dr. Vicente Cardoso de Figueiredo, 
Advogada: Dra. Camila Zanchin Golin, Agravado(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS 
EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE FREDERICO WESTPHALEN, 
Advogado: Dr. Rodrigo Dresch, Advogado: Dr. Julio Guilherme Köhler, Advogado: Dr. 
Milton Bozano Pereira Fagundes, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Processo: Ag-AIRR - 21196-06.2018.5.04.0019 da 4ª Região, Agravante(s): 
BOLOGNESI EMPREENDIMENTOS LTDA., Advogado: Dr. Henrique Cusinato 
Hermann, Agravado(s): GILMAR VASCONCELLOS, Advogado: Dr. Thiago Rafael 
Vieira, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 21162-
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33.2019.5.04.0201 da 4ª Região, Agravante(s): MUNICÍPIO DE CANOAS, Procurador: 
Dr. Jonathan Fernandes Urban, Agravado(s): GAMP - GRUPO DE APOIO À MEDICINA 
PREVENTIVA E À SAÚDE PÚBLICA, MARCUS VINICIUS ABATTI, Advogada: Dra. 
Viviane Cristina Potrich, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-
AIRR - 21128-56.2018.5.04.0019 da 4ª Região, Agravante(s): B.B.S., Advogado: Dr. 
Júlio César Lopes, Advogado: Dr. Marcelo Lima Corrêa, Advogado: Dr. Paulo César 
Teixeira Filho, Advogado: Dr. Rodrigo Fernandes de Martino, Advogado: Dr. Rodney 
Rossi Santos, Advogado: Dr. Mário Eduardo Barberis, Advogada: Dra. Viviane de Paula 
Tavares Dias, Advogada: Dra. Ana Regina Marques Brandão, Advogado: Dr. Thiago 
Borges Ribeiro Fernández, Advogado: Dr. Eduardo Alexandre Piva, Advogado: Dr. 
Frederico Molina Montalban, Agravado(s): M.K., Advogado: Dr. Andre Nascimento 
Cabral, Advogado: Dr. Pedro Fernando Fries, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos 
Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Processo: Ag-RRAg - 21088-47.2017.5.04.0007 da 4ª Região, Agravante(s): 
MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, Procurador: Dr. Carlos Roberto da Costa Aquines, 
Agravado(s): LEANDRO OLIVEIRA BELCHOR, Advogada: Dra. Silvana Martini 
gomes, Advogado: Dr. Luiz Sérgio Nogara, PRISMASERV SOLUÇÕES 
EMPRESARIAIS EIRELI, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-
RRAg - 20960-62.2019.5.04.0005 da 4ª Região, Agravante(s): HOSPITAL NOSSA 
SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A., Advogado: Dr. Benôni Canellas Rossi, Advogada: 
Dra. Celiana Suris Simoes Pires, Advogada: Dra. Mônica Canellas Rossi, Agravado(s): 
ANDREA FREITAS ZANCHIN, Advogado: Dr. Erlon Rodrigues Ribas, Relator: Ex.mo 
Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer parcialmente do 
agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 20921-
34.2019.5.04.0662 da 4ª Região, Agravante(s): MUNICÍPIO DE PASSO FUNDO, 
Procurador: Dr. Rafael Taufer da Silva, Agravado(s): MARILEI DIAS MORAIS, 
Advogado: Dr. José Alexandre dos Santos, Advogada: Dra. Gabriela Borges da Silva, 
VASLER COMERCIO & SERVICOS DE LIMPEZA LTDA, Relator: Ex.mo Ministro 
Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, 
negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 20325-07.2017.5.04.0020 da 4ª Região, 
Agravante(s): HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A., Advogado: Dr. 
Benôni Canellas Rossi, Advogada: Dra. Mônica Canellas Rossi, Agravado(s): MANOELA 
ROSANA MERCH GONCALVES, Advogado: Dr. Juliano Bueno Testa, Advogado: Dr. 
Eyder Lini, Advogado: Dr. Carolina Mayer Spina Zimmer, Relator: Ex.mo Ministro 
Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo e condenar a 
parte agravante a pagar à parte agravada multa de 1% do valor atualizado da causa, com 
fulcro no art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-AIRR - 20284-08.2020.5.04.0029 da 4ª 
Região, AGRAVANTE: CONCRESUL BRITAGEM LTDA, Advogado: Dr. PAULO 
ROBERTO TRAMONTINI, AGRAVADO: ELIZEU RODRIGUES DA SILVA, 
Advogada: Dra. MARISTELA SANT ANNA DE SOUZA, Relator: Ex.mo Ministro 
Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, 
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negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 20277-67.2017.5.04.0531 da 4ª Região, 
Agravante(s) e Agravado (s): CREDIARE S.A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 
INVESTIMENTO, Advogado: Dr. Luiz Fernando dos Santos Moreira, Advogado: Dr. 
Eduardo Caringi Raupp, Advogado: Dr. Flávio Obino Filho, LOJAS COLOMBO S.A. - 
COMÉRCIO DE UTILIDADES DOMÉSTICAS, Advogado: Dr. Paulo de Tarso Rotta 
Tedesco, Agravado(s): ANA PAULA MACIEL CORREA, Advogado: Dr. Airton Luís 
Nesello, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: unânime e 
preliminarmente retificar a autuação para que passe a constar como Agravantes e 
Agravados CREDIARE S.A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO e 
LOJAS COLOMBO S.A. - COMÉRCIO DE UTILIDADES DOMÉSTICAS; por 
unanimidade, conhecer dos agravos e, no mérito, negar-lhes provimento. Processo: Ag-
AIRR - 20114-07.2015.5.04.0451 da 4ª Região, Agravante(s): COMPANHIA DE 
GERAÇÃO E TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA DO SUL DO BRASIL - 
ELETROBRAS CGT ELETROSUL, Advogado: Dr. Roberto Pierri Bersch, Advogado: 
Dr. Leonardo Dienstmann Dutra Vila, Advogado: Dr. Priscila Fergutz Prisco, Advogado: 
Dr. Márcia Nunes Colman, Agravado(s): EMS ELETROMECÂNICA SILVESTRINI 
LTDA., Advogado: Dr. Clemir Fernando dos Santos Corrêa, Advogado: Dr. Olindo 
Barcellos da Silva, GILVAN DA SILVA CARVALHO, Advogada: Dra. Simara Rosane 
Correa Andriotti, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-
AIRR - 20113-74.2021.5.04.0301 da 4ª Região, Agravante(s): MUNICÍPIO DE NOVO 
HAMBURGO, Procurador: Dr. Vinícius Corrêa Araújo, Agravado(s): LUIZ CARLOS DA 
ROSA SORIANO, Advogada: Dra. Jane de Fátima Pagel Trapp, ONZEURB 
TRANSPORTES EIRELI, Advogado: Dr. Amiel Dias de Luiz, Relator: Ex.mo Ministro 
Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, 
negar-lhe provimento. Processo: Ag-RRAg - 20097-26.2021.5.04.0009 da 4ª Região, 
Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procuradora: Dra. Adriana 
Menezes de Simão Kuhn, Agravado(s): GRACIANO SANDER DA ROSA, Advogado: 
Dr. Paulo Cezar Lauxen, Advogado: Dr. Arthur Orlando Dias Filho, MASSA FALIDA de 
CAMARGO SEGURANCA PRIVADA LTDA, Advogada: Dra. Rita Kássia Neske Unfer, 
Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 12163-
73.2017.5.15.0066 da 15ª Região, Agravante(s): SILVIA HELENA EPIFANIO NETTO, 
Advogada: Dra. Camila Fernandes, Agravado(s): UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, 
Procurador: Dr. João Marcos Vanzella de Jesus, Procurador: Dr. Eduardo de Paiva 
Tangerina, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 12121-
57.2016.5.03.0142 da 3ª Região, Agravante(s): PEDRO DANIEL MAGALHÃES E 
OUTRO, Advogado: Dr. Marco Antônio Tomei, Advogada: Dra. Camila Natal Cunha de 
Souza, Advogado: Dr. Luiza Karla Maximino Anastácio, Agravado(s): RN COMÉRCIO 
VAREJISTA S.A., Advogada: Dra. Gabriela Carr, SHYRLA MENDES LOPES, 
Advogada: Dra. Cibele Lopes da Silva, Advogado: Dr. Danilo Ferreira dos Santos, 
Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do 



 

Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 
Tribunal Superior do Trabalho 

 

 
39 

agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-RRAg - 11825-
92.2016.5.03.0026 da 3ª Região, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 
PETROBRAS, Advogado: Dr. Eduardo Moisés Santana dos Santos, Agravado(s): FILIPE 
DE CARVALHO REIS, Advogada: Dra. Denise Ferreira Marcondes, Advogada: Dra. Ana 
Luiza Pereira Fernandes, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-ED-
AIRR - 11595-76.2017.5.03.0006 da 3ª Região, Agravante(s): MGS MINAS GERAIS 
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS S.A., Advogado: Dr. Jefferson Calixto de Oliveira, 
Agravado(s): VANI FERREIRA DA SILVA, Advogado: Dr. Marcelo de Andrade Portella 
Senra, Advogado: Dr. Barbara Evelyn Andrade Senra, Advogado: Dr. Ana Elisa Nogueira 
de Souza, Advogado: Dr. George Hamilton de Oliveira, Advogado: Dr. Jessica Mara 
Biondini, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do agravo e condenar a parte agravante a pagar à parte agravada multa de 1% 
do valor atualizado da causa, com fulcro no art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-AIRR 
- 11563-66.2021.5.15.0113 da 15ª Região, AGRAVANTE: FUNDACAO HOSPITAL 
SANTA LYDIA, Advogado: Dr. JOAO PAULO ZAMPIERI SALOMAO, AGRAVADO: 
DANILO COSME JUSSIANI, Advogado: Dr. FOWLER ROBERTO PUPO CUNHA, 
GODOY & ARAUJO SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI - ME, Relator: Ex.mo 
Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo e 
condenar a parte agravante a pagar ao reclamante multa de 2% do valor atualizado da 
causa, com fulcro no art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-AIRR - 11518-
06.2017.5.18.0053 da 18ª Região, Agravante(s): GASPARINO CUSTODIO DA 
CUNHA, Advogado: Dr. Carlos Eduardo Pereira Costa, Agravado(s): ARCA ELETRON 
E ELETRIFICAÇÃO LTDA., Advogada: Dra. Janaína Rodrigues da Silva, ENEL 
BRASIL S.A., Advogado: Dr. Ricardo Christophe da Rocha Freire, EQUATORIAL 
GOIAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, Advogado: Dr. Rafael Narita de Barros 
Nunes, Advogado: Dr. Fabrício de Melo Barcelos Costa, Relator: Ex.mo Ministro Alberto 
Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Processo: Ag-AIRR - 11428-77.2019.5.15.0031 da 15ª Região, 
AGRAVANTE: FUNDACAO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO 
ADOLESCENTE - FUNDACAO CASA - SP, Advogado: Dr. ANDRE APARECIDO DO 
PRADO NOBREGA, AGRAVADO: DANIEL PASSARELO MOURA DA FONSECA, 
Advogado: Dr. DAVID DE CAMARGO JUNIOR, Relator: Ex.mo Ministro Alberto 
Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Processo: Ag-AIRR - 11365-25.2019.5.15.0137 da 15ª Região, Agravante(s) 
e Agravado (s): ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Dra. Marina Sad Moura e 
Silva, PRESSSEG SERVIÇOS DE SEGURANÇA EIRELI, Advogado: Dr. Jackson 
Peargentile, Agravado(s): NELSON GOMES DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Alexandre 
Goncalves Mariano, Advogado: Dr. Alessandra Lingoist Mariano, Relator: Ex.mo 
Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade: I - não conhecer do agravo 
da primeira reclamada e condená-la a pagar ao reclamante multa de 1% do valor atualizado 
da causa, com fulcro no art. 1.021, § 4º, do CPC; e II - conhecer do agravo do segundo 
reclamado e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 11305-
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90.2014.5.01.0016 da 1ª Região, Agravante(s): FINANCIADORA DE ESTUDOS E 
PROJETOS - FINEP, Advogado: Dr. Joao de Lima Teixeira Neto, Agravado(s): MARIA 
SIRLEY LIMA GRANEIRO, Advogado: Dr. Henrique Cláudio Maués, Advogada: Dra. 
Tallita Souza de Oliveira, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: 
retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, 
conforme art. 134, § 5º, RITST. Processo: Ag-AIRR - 11294-75.2014.5.01.0076 da 1ª 
Região, Agravante(s): COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE, 
Advogado: Dr. Henrique Cláudio Maués, Advogada: Dra. Renata Guimarães Aranha, 
Advogado: Dr. Ana Luiza Lopes Séllos Corrêa, Advogado: Dr. Antônio Vandeler de 
Lima, Agravado(s): FLAVIO COSTA FERNANDES, Advogado: Dr. Humberto Antunes 
Vitalino, Advogada: Dra. Mariana Paulon, Advogado: Dr. Luis Augusto Lyra Gama, 
Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: retirar o processo de pauta, 
ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, 
RITST. Processo: Ag-AIRR - 11244-37.2016.5.15.0093 da 15ª Região, Agravante(s) e 
Agravado (s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni 
Rodrigues, Advogado: Dr. Ricardo Lopes Godoy, ZAMP S.A., Advogado: Dr. Adriano 
Lorente Fabretti, Agravado(s): JOSE FRANCISCO DE SOUZA, Advogado: Dr. Antônio 
Sousa da Conceição Mendes, TV TRANSNACIONAL TRANSPORTE DE VALORES, 
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos 
Balazeiro, Decisão: por unanimidade, I - não conhecer do agravo do BANCO DO BRASIL 
S.A. e condenar a parte agravante a pagar à parte agravada multa de 1% do valor 
atualizado da causa, com fulcro no art. 1.021, §4º, do CPC; II - conhecer do agravo da BK 
BRASIL OPERAÇÃO E ASSESSORIA A RESTAURANTES S.A. e, no mérito, negar-
lhe provimento. Processo: Ag-RRAg - 11238-60.2017.5.15.0104 da 15ª Região, 
Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Everaldo Aparecido Costa, 
Advogado: Dr. Alessandro Gasparine, Advogado: Dr. Paulo Rogério Bage, Agravado(s): 
FLAVIA HELENA MINGATTI, Advogado: Dr. Sebastião Donizete Batista Pires, 
Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 11222-
42.2020.5.15.0059 da 15ª Região, Agravante(s): ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: 
Dr. Isabelle Maria Verza de Castro, Procurador: Dr. Procuradoria Geral do Estado de São 
Paulo, Agravado(s): DB GESTAO CORPORATIVA EM SERVICOS EIRELI, MARIA 
SILVANA LINO, Advogado: Dr. Cristiane Amaral da Silva, Relator: Ex.mo Ministro 
Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, 
negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 11192-79.2020.5.15.0132 da 15ª Região, 
AGRAVANTE: EMBRAER S.A., Advogado: Dr. FABIO RIVELLI, Advogado: Dr. 
FERNANDO LUCIO SIMAO, AGRAVADO: JOSE ELIAS FERREIRA DA COSTA, 
Advogado: Dr. BRUNO LUIS ARRUDA ROSSI, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos 
Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Processo: Ag-AIRR - 11033-21.2016.5.09.0011 da 9ª Região, Agravante(s): 
ALESSANDRA MARY FONSECA DE SOUZA CUNHA, Advogado: Dr. Reinaldo 
Woellner, Advogado: Dr. Dino Araújo de Andrade, Agravado(s): AIR LIQUIDE BRASIL 
LTDA., Advogado: Dr. Gustavo Granadeiro Guimaraes, Relator: Ex.mo Ministro Alberto 



 

Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 
Tribunal Superior do Trabalho 

 

 
41 

Bastos Balazeiro, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de 
julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST. Processo: Ag-AIRR - 11008-
96.2019.5.03.0131 da 3ª Região, Agravante(s): D.D.L.S., Advogado: Dr. Pedro Geraldes, 
Agravado(s): E.V.J.S.O., Advogado: Dr. Saulo Moreira Grossi, Relator: Ex.mo Ministro 
Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, 
negar-lhe provimento. Processo: Ag-Ag-AIRR - 10991-72.2018.5.15.0095 da 15ª 
Região, Agravante(s): FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA - SP, Advogado: Dr. 
Nazário Cleodon de Medeiros, Advogado: Dr. Paula Troian do Império, Agravado(s): 
FORINTEC SEGURANÇA - EIRELI - EPP, OSEIAS FERREIRA, Advogado: Dr. 
Anderson de Oliveira Barboza, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo interno, com aplicação da multa 
prevista no art. 1.021, §4º, do CPC e 266, §5º, do RITST, no percentual de 1% sobre o 
valor dado à causa, a ser revertido em favor da parte agravada, devidamente 
atualizado. Processo: Ag-AIRR - 10970-31.2020.5.15.0094 da 15ª Região, 
AGRAVANTE: COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE 
SAO PAULO - PRODESP, Advogada: Dra. JULIANA PASQUINI MASTANDREA, 
Advogado: Dr. VICTOR HUGO PAZINI BALTAZAR HERCULANO DA SILVA, 
AGRAVADO: MARIA IVANEIDE RODRIGUES MOIRAO DE OLIVEIRA, Advogada: 
Dra. PRISCILA DE SOUZA E JORGE LEITE, ESPERANCA SERVICOS EIRELI - EPP, 
Advogada: Dra. ALINE RODRIGUES, Advogado: Dr. AMAURY GOMES BARACHO, 
Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: unânime e preliminarmente 
retificar a autuação para que MARIA IVANEIDE RODRIGUES MOIRAO DE 
OLIVEIRA passe a constar como Agravado; por unanimidade, conhecer do agravo e, no 
mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 10952-15.2019.5.18.0012 da 18ª 
Região, Agravante(s): EQUATORIAL GOIAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., 
Advogado: Dr. Rafael Narita de Barros Nunes, Advogado: Dr. Fabrício de Melo Barcelos 
Costa, Agravado(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 
URBANAS NO ESTADO DE GOIÁS, Advogado: Dr. Wilian Fraga Guimarães, 
Advogado: Dr. Thiago Fraga Guimaraes, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos 
Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Processo: Ag-AIRR - 10903-69.2019.5.03.0180 da 3ª Região, Agravante(s): 
T.R.P.R., Advogado: Dr. André Mansur Brandão, Agravado(s): A.A.C.L., Advogado: Dr. 
Heron Alvarenga Bahia, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por 
unanimidade, (i) conhecer do agravo, e, no mérito, dar-lhe provimento para prosseguir no 
exame do agravo de instrumento; (ii) conhecer do agravo de instrumento, e, no mérito, dar-
lhe provimento para determinar sua reautuação como recurso de revista, observando-se daí 
em diante o procedimento relativo a este, e sua inclusão em nova pauta de 
julgamento. Processo: Ag-AIRR - 10873-43.2022.5.03.0143 da 3ª Região, 
AGRAVANTE: MUNICIPIO DE JUIZ DE FORA, Advogada: Dra. MONICA PAULINA 
PEREIRA, AGRAVADO: BEATRIZ CRISTINA MANOEL, Advogada: Dra. MILAINE 
CHRISTINA DE SOUZA CAMPOS, Advogada: Dra. ROBERTA OLIVEIRA MATTOS 
DA SILVA, Advogado: Dr. ALESSANDRO ALEXANDRE DOS SANTOS, 
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ESPECIALY TERCEIRIZACAO - EIRELI, Advogada: Dra. DEBORA DIAS, CUSTOS 
LEGIS: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, Relator: Ex.mo Ministro Alberto 
Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo e condenar a parte 
agravante a pagar à parte agravada multa de 1% do valor atualizado da causa, com fulcro 
no art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-AIRR - 10855-46.2021.5.15.0103 da 15ª 
Região, AGRAVANTE: PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO, 
Advogada: Dra. MARIA DE FATIMA CHAVES GAY, AGRAVADO: ALTERNATIVA 
SERVICOS E TERCEIRIZACAO EM GERAL LTDA, CAIO VIEIRA FIN, Advogada: 
Dra. PAULA CRISTINA SILVA BRAZ, Advogado: Dr. LEANDRO RODRIGUES 
FERNANDES, DANILO VIEIRA SOUZA, Advogada: Dra. PAULA CRISTINA SILVA 
BRAZ, Advogado: Dr. LEANDRO RODRIGUES FERNANDES, ODYVAL EMILIO 
GROSSKREUTZ, Advogada: Dra. PAULA CRISTINA SILVA BRAZ, Advogado: Dr. 
LEANDRO RODRIGUES FERNANDES, PEDRO VIEIRA FIN, Advogada: Dra. 
PAULA CRISTINA SILVA BRAZ, Advogado: Dr. LEANDRO RODRIGUES 
FERNANDES, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-
AIRR - 10814-81.2015.5.15.0041 da 15ª Região, AGRAVANTE: FUNDACAO 
CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - 
FUNDACAO CASA - SP, Advogada: Dra. ANA TERESA GUAZZELLI BELTRAMI 
DA FONSECA, AGRAVADO: JEAN CARLOS COSTA, Advogado: Dr. GIULIANO 
MARCELO DE CASTRO VIEIRA, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Processo: Ag-AIRR - 10809-05.2019.5.15.0046 da 15ª Região, 
AGRAVANTE: ENGETUBO TRANSPORTES E LOGISTICA EIRELI, Advogada: Dra. 
VANESSA ZAMBON, Advogado: Dr. JURANDIR CARNEIRO NETO, AGRAVADO: 
VALMIR ANDRADE SANTOS, Advogado: Dr. FELIPE FERREIRA CUSSOLIM 
MESQUITA, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-
AIRR - 10797-63.2020.5.03.0054 da 3ª Região, AGRAVANTE: CSN MINERACAO 
S.A., Advogada: Dra. ALESSANDRA KERLEY GIBOSKI XAVIER, AGRAVADO: 
ELIANA SILVA MAIA, Advogada: Dra. LUCIANA NASCIMENTO CRATO, Relator: 
Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo 
e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-RRAg - 10789-63.2018.5.15.0138 da 
15ª Região, Agravante(s): COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO 
ESTADO DE SÃO PAULO - PRODESP, Advogada: Dra. Juliana Pasquini Mastandrea, 
Advogada: Dra. Andréa Nunes de Pianni, Advogado: Dr. Reiva Vilela Brandao Mizukawa, 
Advogada: Dra. Aline Rodrigues, Advogada: Dra. Patrícia Belini de Queiroz Rebouças, 
Advogado: Dr. Artur Damiao Fontes Maia, Agravado(s): SIRLEI DE OLIVEIRA 
GARCIA MARIN, Advogado: Dr. Leandro Fernandes de Avila, Advogado: Dr. 
Wellington Barbosa dos Santos, ULRIK CLEAN EIRELI - EPP, Advogado: Dr. 
Aguinaldo Terra Santana, Advogado: Dr. Gustavo Lima Fernandes, Relator: Ex.mo 
Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no 
mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 10654-34.2015.5.15.0113 da 15ª 
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Região, Agravante(s): EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S.A., Advogado: Dr. Marcelo 
Costa Mascaro Nascimento, Agravado(s): EDSON SOARES DA SILVA, Advogado: Dr. 
Marcelo Moreira da Cunha, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do agravo e condenar a parte agravante a pagar à parte 
agravada multa de 1% do valor atualizado da causa, com fulcro no art. 1.021, § 4º, do 
CPC. Processo: Ag-RRAg - 10641-69.2015.5.15.0037 da 15ª Região, Agravante(s): 
FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO 
ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA - SP, Procurador: Dr. Rodrigo Dalla Déa Smania, 
Procuradora: Dra. Priscilla Della Lakis Nóbrega, Agravado(s): MARCOS ALESSANDRE 
PIRES GONCALVES, Advogado: Dr. Gledson Rodrigues de Moraes, Relator: Ex.mo 
Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo e 
condenar a agravante a pagar à agravada multa de 1% do valor atualizado da causa, com 
fulcro no art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-AIRR - 10624-14.2021.5.15.0137 da 15ª 
Região, Agravante(s): GIELI CHRISTINA MARINS DE LIMA, Advogado: Dr. Roberto 
da Silva Ferreira, Advogado: Dr. Lucas Andreotta Pereira, Agravado(s): MUNICÍPIO DE 
PIRACICABA, Procuradora: Dra. Daniele Geleilete Camolesi, Relator: Ex.mo Ministro 
Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo e condenar a 
parte agravante a pagar à parte agravada multa de 1% do valor atualizado da causa, com 
fulcro no art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-RRAg - 10610-68.2018.5.15.0029 da 15ª 
Região, Agravante(s): COCAL COMÉRCIO INDÚSTRIA CANAÃ AÇÚCAR E 
ÁLCOOL LTDA., Advogado: Dr. Marcelo Bragato, Advogado: Dr. Cristiano Carlos 
Kusek, Advogado: Dr. Gislaine Tiemy Shimizu Kusek, Agravado(s): ELIAS ORNELAS 
PEREIRA, Advogado: Dr. Adenilson Ferrari, GBA CALDEIRARIA E MONTAGENS 
INDUSTRIAIS LTDA. E OUTRA, Advogado: Dr. Giovana Cristina Campana, Relator: 
Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo 
e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 10604-11.2020.5.03.0034 da 3ª 
Região, AGRAVANTE: CEMIG DISTRIBUICAO S.A, Advogada: Dra. LUCIANA DE 
SOUZA ARAUJO, Advogado: Dr. PAULO DIMAS DE ARAUJO, Advogado: Dr. 
ANTONIO MARCIO BOTELHO, AGRAVADO: OSMAR ROSADO, Advogado: Dr. 
LUCIANO HONORIO DA SILVA, Advogado: Dr. IGOR FELIPPE NASCIMENTO 
FIRMINO DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. GRIMALDO BRUNO FERNANDES 
BOTELHO, Advogada: Dra. CRISTINA VIEIRA GONCALVES, RESENDE 
CARNEIRO MARQUES ENGENHARIA LTDA, Advogada: Dra. ANA MARIA DE 
OLIVEIRA SANTOS, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-
AIRR - 10537-45.2020.5.03.0002 da 3ª Região, AGRAVANTE: ALMAVIVA DO 
BRASIL S.A., Advogada: Dra. NAYARA ALVES BATISTA DE ASSUNCAO, 
Advogada: Dra. ALINE DE FATIMA RIOS MELO, AGRAVADO: JAQUELINE 
PEREIRA MENDES, Advogado: Dr. FABRICIO JOSE MONTEIRO DE SOUZA 
COSTA, Advogado: Dr. FERNANDO ANTONIO MONTEIRO DE SOUZA COSTA, 
ITAU UNIBANCO S.A., Advogada: Dra. VALERIA RAMOS ESTEVES DE 
OLIVEIRA, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo e condenar a parte agravante a pagar à parte 
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agravada multa de 1% do valor atualizado da causa, com fulcro no art. 1.021, § 4º, do 
CPC. Processo: Ag-AIRR - 10391-83.2021.5.03.0029 da 3ª Região, Agravante(s): 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Dra. 
Maria Aparecida Ferreira Barros Ribeiro, Advogado: Dr. Juliana de Almeida Mattos, 
Advogada: Dra. Raquel Araujo, Agravado(s): CLAUDIO MARCIO SILVA DOS 
SANTOS, Advogado: Dr. Gisele do Carmo Gomides, GOIAS BUSINESS 
CONSULTORIA E SERVICOS LTDA, Advogada: Dra. Fernanda Pereira de Oliveira 
Andreoli, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do agravo e condenar a parte agravante a pagar à parte agravada multa de 1% 
do valor atualizado da causa, com fulcro no art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-AIRR 
- 10208-21.2020.5.03.0006 da 3ª Região, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., 
Advogado: Dr. Marcos Rodrigues de Lima Vieira, Agravado(s): AULUS CELINIUS 
SENDIN, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos 
Balazeiro, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo e condenar a parte agravante 
a pagar à parte agravada multa de 1% do valor atualizado da causa, com fulcro no art. 
1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-AIRR - 10122-42.2019.5.15.0009 da 15ª Região, 
Agravante(s): CERAMICA INDUSTRIAL DE TAUBATE LTDA, Advogada: Dra. 
Natália Moreira Salles, Agravado(s): ROBSON MONTEIRO E OUTROS, Advogado: Dr. 
Tamara Aparecida dos Santos Costa, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo e condenar a parte agravante a pagar à 
parte agravada multa de 2% do valor atualizado da causa, com fulcro no art. 1.021, § 4º, do 
CPC. Processo: Ag-AIRR - 10098-13.2021.5.15.0116 da 15ª Região, AGRAVANTE: 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS, AGRAVADO: 
FRANCISCO RICHARDS ROSENDO, Advogada: Dra. MELISSA KARINA TOMKIW 
DE QUADROS, Advogado: Dr. FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS, Advogado: Dr. 
LUIZ MIGUEL ROCIA, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-
AIRR - 10088-32.2015.5.05.0641 da 5ª Região, Agravante(s): SABARÁLCOOL S.A. - 
AÇÚCAR E ÁLCOOL, Advogado: Dr. Marcione Pereira dos Santos, Advogado: Dr. 
Douglas Alberto dos Santos, Agravado(s): GINALDO DA SILVA PEREIRA, Advogado: 
Dr. Gustavo Marques Fernandes, Advogado: Dr. Alexandre Gabriel Duarte, Relator: 
Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
agravo e condenar a parte agravante a pagar à parte agravada multa de 1% do valor 
atualizado da causa, com fulcro no art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-AIRR - 10084-
54.2022.5.03.0075 da 3ª Região, AGRAVANTE: RENAN DE MORAIS TEODORO, 
Advogada: Dra. ANA CAROLINA DA MOTTA PAES, AGRAVADO: EXPRESSO 
GARDENIA LTDA, Advogada: Dra. SILMARA APARECIDA DE AQUINO GUEDES, 
Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 10063-
93.2021.5.15.0038 da 15ª Região, AGRAVANTE: JOSE GARCIA MENDES, Advogado: 
Dr. ROBERVAL BORGES CORREA, Advogado: Dr. RAPHAEL DEICHMANN 
MONREAL, Advogado: Dr. RAIMUNDO CEZAR BRITTO ARAGAO, AGRAVADO: 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS, Advogado: Dr. 
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ANTHONY FERNANDES RODRIGUES DE ARAUJO, Relator: Ex.mo Ministro Alberto 
Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Processo: Ag-AIRR - 10033-93.2021.5.18.0161 da 18ª Região, 
AGRAVANTE: EQUATORIAL GOIAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, 
Advogada: Dra. IZABELLA LORRAYNE GONCALVES MACEDO, Advogado: Dr. 
PAULO ROBERTO IVO DE REZENDE, Advogado: Dr. FABRICIO DE MELO 
BARCELOS COSTA, Advogado: Dr. RAFAEL NARITA DE BARROS NUNES, 
AGRAVADO: DIOGO DE SOUSA SILVA, Advogada: Dra. MARIANA DIGUES DA 
COSTA, B&Q ENERGIA LTDA, Advogado: Dr. GLADSON WESLEY MOTA 
PEREIRA, Advogado: Dr. MATIAS JOAQUIM COELHO NETO, Relator: Ex.mo 
Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no 
mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 10031-44.2020.5.18.0231 da 18ª 
Região, AGRAVANTE: GESTAR - ASSESSORIA A ENTIDADES SINDICAIS, 
ASSISTENCIAIS, CULTURAIS E FILANTROPICAS PARA GERENCIAMENTO DE 
PLANOS DE AMPARO E BENEFICENTES LTDA, Advogado: Dr. RENATO 
NARDINI MAZETO, Advogada: Dra. DAIANA APARECIDA ROSA, Advogada: Dra. 
JACKELINE DE SOUZA SANTIAGO BARRETO, Advogado: Dr. ADEMIR BATISTA 
BRAGA, Advogada: Dra. JULIANA CRISTINA MANSANO FURLAN, AGRAVADO: 
POSSE POSTO SORRISO LTDA, Advogado: Dr. RAFAEL SILVA OLIVEIRA, 
Advogada: Dra. ALINE EVANGELISTA DOS SANTOS, AUTO POSTO 
BRASILEIRINHO LTDA, Advogado: Dr. RAFAEL SILVA OLIVEIRA, Advogada: Dra. 
ALINE EVANGELISTA DOS SANTOS, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos 
Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Processo: Ag-AIRR - 10030-58.2016.5.18.0018 da 18ª Região, 
Agravante(s): EQUATORIAL GOIAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, Advogado: 
Dr. Fabrício de Melo Barcelos Costa, Agravado(s): EDSON DE SOUSA FERNANDES, 
Advogada: Dra. Zulmira Praxedes, Advogado: Dr. Geni Praxedes, Advogado: Dr. Alan 
Kardec Medeiros da Silva, GLX CONSTRUTORES ASSOCIADOS SPE LTDA., 
Advogado: Dr. Aluísio Marcos de Souza, SR CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI, 
Advogado: Dr. Juscélia Martins da Silva, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos 
Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Processo: Ag-AIRR - 1773-67.2012.5.01.0241 da 1ª Região, Agravante(s): 
CELESTE ENEIDA DO BOMFIM CARDOSO DE MOURA, Advogado: Dr. Marcelo 
Corrêa Ribeiro, Agravado(s): CENTRO DE ENSINO MILETO LTDA, INSTITUTO 
EDUCACIONAL PENSI E OUTRO, Advogada: Dra. Juliana Bracks Duarte, Advogado: 
Dr. Olegário Guimarães Motta Júnior, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Processo: Ag-AIRR - 1649-32.2015.5.02.0086 da 2ª Região, Agravante(s): 
TRANSIT DO BRASIL S.A., Advogada: Dra. Maria Aparecida Caputo, Agravado(s): 
TELSIM SERVIÇOS DE TELECOMINICAÇÕES LTDA., Advogada: Dra. Luciana de 
Matos, WALTHER DE CAMARGO JUNIOR, Advogado: Dr. Andréa Madeira, 
Advogado: Dr. Raiane Braga dos Santos, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos 
Balazeiro, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo e condenar a parte agravante 
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a pagar à parte agravada multa de 1% do valor atualizado da causa, com fulcro no art. 
1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-RRAg - 1626-72.2017.5.09.0005 da 9ª Região, 
Agravante(s): AMANDA PEREIRA TELES, Advogado: Dr. Márcio Jones Suttile, 
Agravado(s): VALISÉRE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., Advogado: Dr. Francisco 
Antônio Luigi Rodrigues Cucchi, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Processo: Ag-RRAg - 1481-89.2012.5.09.0005 da 9ª Região, Agravante(s): 
NELSON DE CASTRO NIEWEGLOWSKI, Advogado: Dr. Marcelo Giovani Batista 
Maia, Agravado(s): TIM S.A., Advogado: Dr. Diogo Lopes Vilela Berbel, Advogado: Dr. 
Gustavo Rezende Mitne, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Observação 1: a 
Dra. CLAREANA DE MOURA, patrona da parte NELSON DE CASTRO 
NIEWEGLOWSKI, participou da sessão virtual nos termos do § 2º-A do art. 134 do 
RITST. Processo: Ag-AIRR - 1088-38.2016.5.10.0801 da 10ª Região, AGRAVANTE: 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS, Advogada: Dra. 
LUCIANA FONTE GUIMARAES PADILHA, AGRAVADO: KLEBER DOS SANTOS 
MORENO, Advogado: Dr. VINICIUS EDUARDO LIPCZYNSKI, Relator: Ex.mo 
Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo. Processo: Ag-RRAg - 1015-25.2016.5.17.0008 da 17ª Região, Agravante(s): 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO, Procuradora: Dra. Daiane Maria 
Oliveira Viana, Agravado(s): ATIVA TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA., 
Advogada: Dra. Nathália Neves Burian, MARINA RANGEL DOS SANTOS FIRMIANO, 
Advogada: Dra. Rosemary Machado de Paula, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos 
Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Processo: Ag-AIRR - 1012-60.2019.5.10.0008 da 10ª Região, 
AGRAVANTE: ITATIAIA COMERCIO DE MATERIAL PARA CONSTRUCAO 
LTDA, Advogado: Dr. JACKSON SARKIS CARMINATI, AGRAVADO: LEONARDO 
SANTIAGO SILVA, Advogado: Dr. JULIO LEONE PEREIRA GOUVEIA, Relator: 
Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo 
e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 921-25.2020.5.14.0007 da 14ª 
Região, AGRAVANTE: COMPANHIA PARANAENSE DE CONSTRUCAO S/A, 
Advogado: Dr. DIOGO FADEL BRAZ, Advogado: Dr. ADRIAN MORENO, 
AGRAVADO: PAULO BATISTA OBEREK, Advogado: Dr. CARLOS EDUARDO 
FERNANDES DE QUEIROZ, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Processo: Ag-RRAg - 909-74.2020.5.10.0022 da 10ª Região, Agravante(s): 
COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB, Advogada: Dra. 
Pollyana Mendes Fortaleza Alves Calvo, Advogada: Dra. Hanna Xavier Ferreira, 
Advogada: Dra. Juliana Lucena Barbosa, Advogado: Dr. Carla Ubaldina Carneiro de 
Oliveira de Souza, Agravado(s): JOSE ANTONIO DA COSTA, Advogado: Dr. Andrey 
Rank de Vasconcelos, Advogada: Dra. Lienne Soraia Rank de Vasconcelos, Relator: 
Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo 
e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 843-51.2021.5.09.0325 da 9ª 
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Região, AGRAVANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS, 
Advogada: Dra. IRIS YAMAMOTO IZUTANI, AGRAVADO: MILTON JOSE DE 
LIMA, Advogado: Dr. ERALDO LACERDA JUNIOR, Relator: Ex.mo Ministro Alberto 
Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Processo: Ag-AIRR - 838-72.2019.5.10.0001 da 10ª Região, 
AGRAVANTE: BANCO DO BRASIL SA, Advogada: Dra. MARCELA SOUSA 
CERQUEIRA PALOMARES, Advogado: Dr. WEMERSON PEREIRA DE ANDRADE, 
Advogado: Dr. PAULO CESAR TEIXEIRA FILHO, AGRAVADO: MAYSA DOS 
SANTOS CAVALCANTE, Advogado: Dr. LUCAS DE SOUSA MELO SANTOS, 
Advogado: Dr. WELLINGTON MENDONCA DOS SANTOS, Relator: Ex.mo Ministro 
Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, 
negar-lhe provimento. Processo: Ag-RRAg - 823-82.2017.5.05.0011 da 5ª Região, 
Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogada: Dra. Priscila Coutinho Santana 
Menezes, Agravado(s): LENI PIRES NOVAES, Advogado: Dr. Marcos Wilson Ferreira 
Fontes, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 748-
22.2019.5.11.0006 da 11ª Região, AGRAVANTE: ESTADO DO AMAZONAS, 
AGRAVADO: RCA CONSTRUCOES, CONSERVACAO E SERVICOS DE LIMPEZAS 
LTDA, ARLETE RABELO COELHO, ROMILDSON RABELO COELHO, LUZIA 
MARQUES FRANCO, Advogada: Dra. MAYKA SALOMAO CORDEIRO VIANA, 
Advogado: Dr. ALEXANDRE VIANA FREIRE, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos 
Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Processo: Ag-RRAg - 711-77.2017.5.09.0084 da 9ª Região, Agravante(s): 
SAMIRA SAID LANCONI, Advogado: Dr. Camila Kapp, Advogado: Dr. Juliana Luciani 
da Silva, Advogado: Dr. Valdyr Arnaldo Lessnau Perrini, Advogado: Dr. Daniele Claudia 
Pandini, Agravado(s): ASSOCIAÇÃO DA IGREJA METODISTA - 6ª REGIÃO 
ECLESIÁSTICA, Advogado: Dr. Eni Domingues, Advogado: Dr. Renato de Oliveira, 
IGREJA EVANGÉLICA MENONITA DE CURITIBA, Advogado: Dr. Frank Richard 
Fast, IGREJA PRESBITERIANA CONSERVADORA DE CURITIBA, Advogado: Dr. 
Alexandre Neubert da Silva, Advogada: Dra. Fernanda de Sá Mainardes da Silva, IGREJA 
PRESBITERIANA DO PARQUE IGUACU, Advogado: Dr. Marcos Alves da Silva, 
PRIMEIRA IGREJA BATISTA DE CURITIBA, Advogado: Dr. Gil Duarte Silva, 
SOCIEDADE EVANGÉLICA BENEFICENTE DE CURITIBA, Advogado: Dr. Mayse 
Silveira Regis, Advogado: Dr. Ricardo Salini Abrahao, Relator: Ex.mo Ministro Alberto 
Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Processo: Ag-AIRR - 674-95.2020.5.12.0008 da 12ª Região, 
AGRAVANTE: ASSOCIACAO COMUNITARIA RENOVACAO PARA 
INTEGRACAO DA FAMILIA, Advogado: Dr. JULIANO FERRAZ, AGRAVADO: 
ADIERSO BONATTO, Advogado: Dr. FLAVIO ANTONIO PESSOA SANTOS 
JUNIOR, Advogado: Dr. NAHIM DIEGO MEZACASA DE MATTOS, Advogado: Dr. 
GUSTAVO FILIPE BERTE PACHECO, ESTADO DE SANTA CATARINA, Advogado: 
Dr. MARIO SERGIO SIMAS, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo. Processo: Ag-RRAg - 669-
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45.2013.5.04.0104 da 4ª Região, Agravante(s): TSA QUÍMICA DO BRASIL LTDA., 
Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Advogado: Dr. Luiz Henrique Morona, 
Agravado(s): ANSELMO SILVEIRA OLEIRO, Advogada: Dra. Ana Cristina Moraes dos 
Santos, IMBRALIT INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS E FIBROCIMENTO 
LTDA. E OUTROS, Advogado: Dr. Artur Paz Leal, Advogada: Dra. Maria do Carmo 
Santos Botti, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: retirar o 
processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 
134, § 5º, RITST. Processo: Ag-AIRR - 665-37.2017.5.20.0002 da 20ª Região, 
AGRAVANTE: SERGIPE PARQUE TECNOLOGICO - SERGIPE TEC, Advogado: Dr. 
LAURO FARIAS VASCONCELOS, AGRAVADO: ALEX GUIMARAES PEREIRA, 
Advogado: Dr. ELVYS ROCHA MACEDO, Advogado: Dr. JOSE PAULO DE BARROS 
MELLO FILHO, SERGIPE SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA - EPP, SERGIPE 
PARQUE TECNOLOGICO - SERGIPE TEC, Advogado: Dr. LAURO FARIAS 
VASCONCELOS, SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL 
SENAI, Advogado: Dr. NILO ALBERTO SANTANA JAGUAR DE SA, Advogado: Dr. 
ROOSEVELT RODRIGUES DE SOUZA, Advogada: Dra. AMANDA TAVARES DA 
CRUZ, SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA SESI, Advogado: Dr. NILO ALBERTO 
SANTANA JAGUAR DE SA, Advogado: Dr. ROOSEVELT RODRIGUES DE SOUZA, 
Advogada: Dra. AMANDA TAVARES DA CRUZ, Relator: Ex.mo Ministro Alberto 
Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Processo: Ag-Ag-AIRR - 618-36.2021.5.08.0009 da 8ª Região, 
Agravante(s): PAULO CESAR FILLOL SILVA DA SILVA, Advogado: Dr. Hugo 
Marques Nogueira, Advogado: Dr. Mílton Martins de Oliveira Júnior, Advogada: Dra. 
Solimar Machado Corrêa, Agravado(s): 99 TAXIS DESENVOLVIMENTO DE 
SOFTWARES LTDA., Advogado: Dr. Luiz Antonio dos Santos Junior, Relator: Ex.mo 
Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão 
da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST. Processo: Ag-
RRAg - 586-89.2021.5.20.0011 da 20ª Região, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO 
S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Diogo Jácome Bezerra Diniz, Advogada: Dra. 
Roseline Rabelo de Jesus Morais, Advogada: Dra. Luciana Maria de Medeiros Silva, 
Agravado(s): EDIVALDO DOS SANTOS, Advogada: Dra. Maria Izabela Costa de Souza 
Rollemberg, Advogado: Dr. Igor Dantas Marinho, INFRANER MONTAGEM E 
CONSTRUÇÃO LTDA., Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-
AIRR - 534-88.2020.5.22.0006 da 22ª Região, AGRAVANTE: ALMAVIVA DO 
BRASIL S.A., Advogada: Dra. NAYARA ALVES BATISTA DE ASSUNCAO, 
AGRAVADO: LETICIA HELLEN MENDES DUARTE, Advogada: Dra. YASMIN 
NERY DE GOIS BRASILINO, Advogada: Dra. ROSEANA KESSYA SOARES SOUSA, 
Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo. Processo: Ag-AIRR - 495-54.2017.5.12.0013 da 12ª Região, 
AGRAVANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS, 
Advogada: Dra. JOCEANI KOCHE RITA DO NASCIMENTO, Advogado: Dr. 
NIVALDO RIBEIRO, Advogada: Dra. WALDA HELENA DOS PASSOS OLIVEIRA 
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TERCEROS, AGRAVADO: ANTONIO JACO DOS PASSOS, Advogado: Dr. ERALDO 
LACERDA JUNIOR, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-
AIRR - 454-04.2022.5.07.0029 da 7ª Região, AGRAVANTE: CPFL ENERGIAS 
RENOVAVEIS S.A., Advogada: Dra. NEUZA MARIA LIMA PIRES DE GODOY, 
AGRAVADO: ANDRE CARDOSO CONSTRUCOES E IMOVEIS LTDA - ME, 
Advogado: Dr. FRANCISCO AMARAL DE SOUZA JUNIOR, FRANCISCO DA 
CONCEICAO ROCHA, Advogada: Dra. SILVIA ALMADA DUTRA DOURADO, 
Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 392-67.2017.5.05.0037 
da 5ª Região, AGRAVANTE: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS, 
Advogado: Dr. JOAQUIM PINTO LAPA NETO, AGRAVADO: RODRIGO GOES 
SILVA DE CARVALHO GOMES, Advogado: Dr. MARCIO ANTONIO MOTA DE 
MEDEIROS, Advogado: Dr. FREDERICO MOTA DE MEDEIROS SEGUNDO, BASE 
ENGENHARIA E SERVICOS DE PETROLEO E GAS S.A. EM RECUPERACAO 
JUDICIAL, Advogada: Dra. TATIANA WEIGAND BERNA RAYEL, Relator: Ex.mo 
Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no 
mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 332-51.2020.5.14.0001 da 14ª 
Região, AGRAVANTE: COMPANHIA PARANAENSE DE CONSTRUCAO S/A, 
Advogado: Dr. ADRIAN MORENO, Advogado: Dr. DIOGO FADEL BRAZ, 
AGRAVADO: BAPTILUS PIERRE, Advogado: Dr. CARLOS EDUARDO 
FERNANDES DE QUEIROZ, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Processo: Ag-AIRR - 327-54.2014.5.15.0084 da 15ª Região, 
AGRAVANTE: GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA, Advogada: Dra. TATIANE 
DE CICCO NASCIMBEM CHADID, Advogada: Dra. RAQUEL NASSIF MACHADO 
PANEQUE, Advogada: Dra. ANA PAULA FERNANDES, AGRAVADO: PAULO 
CESAR FERNANDES DE SOUZA, Advogada: Dra. ANA LUCIA GONCALVES DA 
SILVA, Advogado: Dr. LUCIANO CESAR CORTEZ GARCIA, Relator: Ex.mo Ministro 
Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, 
negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 303-54.2021.5.07.0035 da 7ª Região, 
AGRAVANTE: ENDICON ENGENHARIA DE INSTALACOES E CONSTRUCOES 
S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL, Advogada: Dra. RENATA CHRYSTINE 
MATOS DA COSTA, Advogado: Dr. MARCELO ARAUJO SANTOS, AGRAVADO: 
ELENILDO DA SILVA SENA, Advogado: Dr. JEFFERSON DA SILVA OLIVEIRA, 
ENDICON ENGENHARIA DE INSTALACOES E CONSTRUCOES S.A - EM 
RECUPERACAO JUDICIAL, Advogada: Dra. RENATA CHRYSTINE MATOS DA 
COSTA, Advogado: Dr. MARCELO ARAUJO SANTOS, Advogado: Dr. RUY RAFAEL 
DE BRITO BARBOSA JUNIOR, COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA, 
Advogado: Dr. ANTONIO CLETO GOMES, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos 
Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Processo: Ag-AIRR - 280-98.2022.5.08.0018 da 8ª Região, AGRAVANTE: 
SOCIEDADE EDUCACIONAL IDEAL LTDA, Advogado: Dr. ALVARO LUIZ DA 
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COSTA FERNANDES, AGRAVADO: ODEMAR FEITOSA PUREZA, Advogado: Dr. 
RENATO COUTINHO DE LIMA, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Processo: Ag-AIRR - 277-19.2021.5.05.0421 da 5ª Região, AGRAVANTE: 
EMPRESA BAIANA DE AGUAS E SANEAMENTO SA, Advogado: Dr. MOZART 
VICTOR RUSSOMANO NETO, Advogado: Dr. SERGIO SANTOS SILVA, Advogado: 
Dr. DANILO BARRETO FEDULO DE ALMEIDA, AGRAVADO: ANTONIO ROQUE 
FERREIRA, Advogada: Dra. RENATA BAQUEIRO MONTEIRO, PROJECON-
PROJETOS, REPRESENTACOES E CONSTRUCOES LTDA, Relator: Ex.mo Ministro 
Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, 
negar-lhe provimento. Processo: Ag-RRAg - 253-82.2016.5.09.0088 da 9ª Região, 
Agravante(s): PENÍNSULA NORTE FERTILIZANTES S.A., Advogado: Dr. Rafael Lara 
Martins, Agravado(s): AGRALMAZ - AGROPECUÁRIA ALTA AMAZÔNIA LTDA., 
ARMAZÉNS GERAIS PENÍNSULA LTDA. - ME, BAKHUS ADMINISTRAÇÃO E 
PARTICIPAÇÕES LTDA. - ME, BORDER ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES 
S.A., COFCO FERTILIZANTES S.A., Advogado: Dr. Alexandre dos Santos Dias, 
Advogado: Dr. Gustavo Spósito Ceneviva, DIVISA ADMINISTRAÇÃO E 
PARTICIPAÇÕES LTDA., FOSMAR FERTILIZANTES FOSFATADOS S/A, 
FRANCIELE ALVES PONTES, Advogado: Dr. Moacir Salmória, Advogado: Dr. Leonir 
Antonio Bega Martins, Advogada: Dra. Bruna Rigobelo Luiz, M&P PARTICIPAÇÕES 
S/A, PENÍNSULA ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA., PENÍNSULA 
AGRO INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA. - ME, PENÍNSULA INTERNATIONAL 
S/A, Advogado: Dr. Edison César Santiago de Souza Júnior, SEVEN BUSINESS 
SERVIÇOS DESPORTIVOS LTDA. - EPP, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos 
Balazeiro, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo, com aplicação da multa 
prevista no artigo 1.021, §4º, do CPC e 266, §5º, do RITST, no percentual de 2% sobre o 
valor dado à causa, a ser revertido em favor da parte reclamante, devidamente 
atualizado. Processo: Ag-AIRR - 250-45.2020.5.12.0043 da 12ª Região, AGRAVANTE: 
ESTADO DE SANTA CATARINA, AGRAVADO: SIND EMP ENTID CULT RECR 
ASSIST SOC ORIENT FORM PROF SC, Advogado: Dr. RAMON NEVES MELLO, 
Advogado: Dr. MARCOS ADAUTO DE CARVALHO, Relator: Ex.mo Ministro Alberto 
Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Processo: Ag-RR - 189-10.2020.5.22.0108 da 22ª Região, Agravante(s): 
ESTADO DO PIAUÍ, Procurador: Dr. Francisco Viana Filho, Agravado(s): LUDMILA 
CIRQUEIRA NOBRE DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Vladimir Nunes Paranagua e Lago, 
Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo interno e condenar a parte agravante a pagar à parte agravada multa de 
2% do valor atualizado da causa, com fulcro no art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-
EDCiv-AIRR - 175-81.2019.5.22.0004 da 22ª Região, AGRAVANTE: TEOFANES 
PORTO SILVA, Advogado: Dr. ISAEL NORONHA PEREIRA, IRANDIRA GOMES 
NORONHA, Advogado: Dr. ISAEL NORONHA PEREIRA, AGRAVADO: KERLLEM 
PATRICIA DOS SANTOS TEIXEIRA, Advogado: Dr. ERSON DOS SANTOS SILVA, 
Advogada: Dra. ELIANE MARIA DE SOUSA, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos 
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Balazeiro, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo e condenar a parte agravante 
a pagar à parte agravada multa de 1% do valor atualizado da causa, com fulcro no art. 
1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-RR - 36-95.2018.5.05.0018 da 5ª Região, 
Agravante(s): MIWAH COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA. E OUTRA, Advogado: Dr. 
Elivaldo Rocha, Advogado: Dr. Moisés Dantas dos Santos, Agravado(s): JOSE 
CLAIRTON DE SOUSA, Advogado: Dr. Richart Lucas Regner Boffe, Relator: Ex.mo 
Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo, 
com aplicação da multa prevista no artigo 1.021, §4º, do CPC e 266, §5º, do RITST, no 
percentual de 2% sobre o valor dado à causa, a ser revertido em favor da parte reclamante, 
devidamente atualizado. Processo: ARR - 1000691-63.2018.5.02.0073 da 2ª Região, 
Agravante(s) e Recorrente(s): KELLY CRISTINA DE CAMPOS, Advogada: Dra. 
Amanda Guimarães Rosa, Agravado(s) e Recorrido(s): LIQ CORP S.A., Advogado: Dr. 
Plínio José Lopes Shiguematsu, Advogada: Dra. Aldrey Alexis de Andrade Liboni, 
TELEFÔNICA BRASIL S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. 
Bruno Machado Colela Maciel, Advogado: Dr. Fábio Rivelli, Relator: Ex.mo Ministro 
Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da 
modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST. Processo: RRAg - 
10966-09.2017.5.03.0037 da 3ª Região, Agravante(s), Agravado(a) e Recorrido(s): 
BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Marcus Ferreira Campos, Advogado: Dr. 
Carlos Gustavo Oliveira e Silva, Agravante(s), Agravado(a)(s) e Recorrente(s): MARIA 
DAS GRACAS SUDRE, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Relator: Ex.mo Ministro 
Alexandre de Souza Agra Belmonte, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua 
exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST. Processo: 
RRAg - 20137-88.2020.5.04.0802 da 4ª Região, Agravante(s) e Recorrido(s): 
FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SÓCIO-EDUCATIVO DO RIO GRANDE DO SUL, 
Procurador: Dr. José Luis Bolzan de Morais, Agravado(s) e Recorrente(s): INSTITUTO 
RENASCER, Advogado: Dr. Ademir Duarte Lencina, Advogado: Dr. Karina da Silva 
Lazzarin, Agravado(s) e Recorrido(s): THIAGO GONCALVES, Advogado: Dr. Guirlan 
do Nascimento da Silva, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento interposto pela segunda 
reclamada; conhecer do recurso de revista do primeiro reclamado, por violação do artigo 
5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para 
nos termos da jurisprudência firmada pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento da 
ADI nº 5766, determinar que os honorários advocatícios sucumbenciais devidos pelo 
primeiro reclamado ficam sob condição suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser 
executados se, nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que os 
certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de 
recursos do devedor, que, contudo, não poderá decorrer da mera obtenção de outros 
créditos na presente ação ou em outras. Transcorrido esse prazo, extingue-se essa 
obrigação do beneficiário. Custas inalteradas. Processo: RRAg - 12011-
97.2015.5.15.0097 da 15ª Região, Agravante(s), Agravado(a)(s), Recorrente(s) e 
Recorrido(a)(s): ALEXANDRE SOARES, Advogado: Dr. Carlos Alberto Duarte, MRS 
LOGÍSTICA S.A., Advogada: Dra. Maria Helena Villela Autuori Rosa, Advogado: Dr. 
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Ana Paula Fernandes Lopes, Advogado: Dr. Fernando Teixeira Abdala, Relator: Ex.mo 
Ministro José Roberto Freire Pimenta, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista do reclamante quanto ao tema "Adicional Noturno" por contrariedade à Súmula nº 
60 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a sentença por meio da qual 
a reclamada foi condenada ao pagamento de diferenças de adicional noturno pela 
inobservância da hora noturna reduzida, nos termos em que proferida; conhecer do recurso 
de revista do reclamante quanto ao tema "Valor da Pensão Mensal" por violação do artigo 
944 do Código Civil e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para determinar que, sobre o 
valor arbitrado pelo Regional para a pensão mensal (R$67.879,68), incida percentual de 
deságio de 20%, ficando prejudicado o exame do agravo de instrumento da reclamada 
quanto ao tema "Dano Material. Pensão Mensal. Proporcionalidade"; e conhecer do 
recurso de revista da reclamada por violação do artigo 5º, incisos II e XXXVI, da 
Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para, aplicando a tese 
jurídica vinculante firmada pelo STF, reformar o acórdão regional para determinar a 
incidência do IPCA-E e juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991) na fase pré-
judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa Selic (juros e correção 
monetária), ressalvados os valores eventualmente pagos, nos termos da primeira parte do 
item "i" da modulação do STF, vedada a dedução ou compensação de eventuais diferenças 
pelo critério de cálculo anterior, parâmetros a serem observados em liquidação de 
sentença. Processo: RRAg - 11861-17.2019.5.15.0117 da 15ª Região, Agravante(s) e 
Recorrente(s): MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA, Procurador: Dr. Marco 
Aurélio Silva Ferreira, Agravado(s) e Recorrido(s): KARINA LOPES DE OLIVEIRA, 
Advogado: Dr. Ana Cristina Calegari, Advogado: Dr. Miguel David Isaac Neto, 
Advogado: Dr. David de Alvarenga Cardoso, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire 
Pimenta, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao recurso de revista, quanto ao tema 
"FÉRIAS. PAGAMENTO EM DOBRO", por ofensa aos artigos 137 e 145 da CLT e, no 
mérito, dar-lhe provimento para afastar a condenação do reclamado ao pagamento em 
dobro das férias quitadas intempestivamente e, assim, julgar a demanda totalmente 
improcedente, invertendo-se o ônus da sucumbência. Custas pela reclamante, das quais 
fica isenta por ser beneficiária da gratuidade da Justiça. Processo: RRAg - 10962-
35.2017.5.15.0102 da 15ª Região, Agravante(s) e Recorrido(s): BANCO DO BRASIL 
S.A., Advogada: Dra. Raquel Lopes Santana, Agravado(s) e Recorrente(s): HELOIZA 
MARIA CHAVES AMBROGI BARBOSA, Advogado: Dr. Nilo da Cunha Jamardo Beiro, 
Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire 
Pimenta, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de 
julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST. Processo: RRAg - 1684-
68.2017.5.09.0654 da 9ª Região, Agravante(s), Recorrente(s) e Recorrido(a)(s): CASSOL 
PRE-FABRICADOS LTDA, Advogado: Dr. Carlos Araúz Filho, Agravado(a)(s), 
Recorrente(s) e Recorrido(a)(s): SAIONARA SILVA DA SILVA, Advogado: Dr. Geraldo 
Francisco Pomagerski, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista da reclamada, quanto ao tema CORREÇÃO 
MONETÁRIA, por violação do artigo 5º, II, da CF e, no mérito, dar-lhe provimento 
parcial para aplicar, para fins de correção dos débitos trabalhistas, o IPCA-E na fase pré-
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judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a taxa SELIC, ressalvada a possibilidade de 
incidência de juros de mora na fase pré-judicial (artigo 39, caput, da Lei 8.177/1991) e 
valores eventualmente pagos, nos termos da primeira parte do item "i" da modulação do 
STF, vedada a dedução ou a compensação de eventuais diferenças pelo critério de cálculo 
anterior; e conhecer do recurso de revista da reclamante, quanto ao tema "ACORDO DE 
COMPENSAÇÃO DE JORNADA. HORAS EXTRAS HABITUAIS. NULIDADE. 
AUSÊNCIA DE OBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS MATERIAIS DE VALIDADE 
DO ACORDO. INAPLICABILIDADE DO ITEM IV DA SÚMULA Nº 85 DO TST", por 
contrariedade à Súmula nº 85, item IV, do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para 
determinar o pagamento das horas extras excedentes da 8ª diária e da 44ª semanal 
(principal + adicional), com os correspondentes reflexos, conforme se apurar em 
liquidação de sentença. Custas, pelo reclamado, rearbitradas em R$ 400,00 (quatrocentos 
reais), calculadas sobre o novo valor da condenação de R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais). Processo: RRAg - 1363-18.2020.5.12.0016 da 12ª Região, Agravante(s), 
Agravado(a) e Recorrido(s): COMPANHIA INTEGRADA DE DESENVOLVIMENTO 
AGRICOLA DE SC, Advogada: Dra. Luciana Pinto Vieira Vellinho Garcez, Advogada: 
Dra. Raquel Perottoni Schiefler, Agravante(s), Agravado(a)(s) e Recorrente(s): 
SINDICATO DOS TRABALHADORES NO COMÉRCIO ARMAZENADOR NO 
ESTADO DE SANTA CATARINA - SINTRACASC, Advogado: Dr. José Torres das 
Neves, Advogada: Dra. Júlia Moreira Schwantes Zavarize, Advogado: Dr. Omar Sfair, 
Advogado: Dr. Roberto Strauch, Advogada: Dra. Susan Mara Zilli, Advogado: Dr. 
Gustavo Garbelini Wischneski, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, 
Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento 
virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST. Processo: RRAg - 1295-96.2017.5.05.0039 da 5ª 
Região, Agravante(s) e Recorrente(s): BRASKEM S.A., Advogada: Dra. Mylena Villa 
Costa, Advogado: Dr. Ronaldo Ferreira Tolentino, Agravado(s) e Recorrido(s): PEDRO 
ALVES DA SILVA E OUTROS, Advogado: Dr. Luiz Antônio Romano Pinto, Relator: 
Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua 
exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST. Processo: 
RRAg - 917-47.2015.5.05.0222 da 5ª Região, Agravado(s) e Recorrente(s): 
COMPANHIA DE FERRO LIGAS DA BAHIA - FERBASA, Advogada: Dra. Juliana 
Martins Carvalho, Advogada: Dra. Lorena Camila Santos Sales, Advogada: Dra. Danielle 
Cristina Oliveira Figueiredo Prete Almeid, Agravante(s) e Recorrido(s): GILSON DE 
JESUS BERNARDO, Advogada: Dra. Suzana Márcia Furtado Nunes, Agravado(s) e 
Recorrido(s): MC TRANSPORTE COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA, 
Advogado: Dr. Márcio Antônio Mota Medeiros, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto 
Freire Pimenta, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista interposto pela 
segunda reclamada por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para 
afastar a condenação da Companhia de Ferro Ligas da Bahia - FERBASA a responder 
subsidiariamente aos pleitos formulados pelo reclamante e, assim, julgar a demanda 
totalmente improcedente em face da segunda reclamada e excluí-la do polo passivo. 
Prejudicada a análise do tema da responsabilidade subsidiária da segunda reclamada no 
período posterior a 18/03/2015, arguido pelo reclamante. Valor da condenação e das custas 
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inalterado para fins processuais. Processo: RRAg - 868-74.2021.5.12.0036 da 12ª Região, 
Agravado(s) e Recorrente(s): RICARDO DA SILVA, Advogado: Dr. Éder Júnior do 
Amaral, Advogado: Dr. Emerson Martins, Agravante(s) e Recorrido(s): TRANSPORTE 
COLETIVO ESTRELA LTDA (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Dr. Lúcio 
Sérgio de Las Casas Júnior, Agravado(s) e Recorrido(s): CONSÓRCIO FENIX, 
Advogado: Dr. César Luiz Pasold Júnior, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire 
Pimenta, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento interposto 
pela reclamada; e conhecer do recurso de revista interposto pelo reclamante, por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a sentença 
que condenou as reclamadas a responder solidariamente aos pleitos formulados na presente 
demanda. Custas inalteradas. Processo: RRAg - 758-78.2021.5.12.0035 da 12ª Região, 
Agravante(s) e Recorrente(s): TRANSPORTE COLETIVO ESTRELA LTDA (EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Dr. César Luiz Pasold Júnior, Advogado: Dr. 
Lúcio Sérgio de Las Casas Júnior, Agravado(s) e Recorrido(s): FERNANDO LUIZ 
WOLL, Advogado: Dr. Douglas Amorim Pereira, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto 
Freire Pimenta, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; e 
conhecer do recurso de revista por violação do artigo 5º, incisos V e X, da Constituição 
Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento de 
indenização por danos morais. Processo: RRAg - 375-78.2016.5.10.0020 da 10ª Região, 
Agravante(s) e Recorrente(s): SINDICATO NACIONAL DOS AEROVIÁRIOS, 
Advogado: Dr. Ricardo Laerte Gentil Júnior, Agravado(s) e Recorrido(s): PASSAREDO 
TRANSPORTES AÉREOS S.A., Advogado: Dr. Diogo Sakamoto Pontes, Advogado: Dr. 
Marcelo Azevedo Kairalla, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, Decisão: 
retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, 
conforme art. 134, § 5º, RITST. Processo: RRAg - 338-70.2021.5.12.0036 da 12ª Região, 
Agravante(s), Agravado(a)(s) e Recorrente(s): ADILSON MORAIS RIBEIRO, Advogado: 
Dr. Ronaldo Ferreira Tolentino, Advogada: Dra. Daniela Fernanda da Silveira, 
Agravante(s), Agravado(a) e Recorrido(s): INSULAR TRANSPORTES COLETIVOS 
LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Dr. Lúcio Sérgio de Las Casas 
Júnior, Agravado(s) e Recorrido(s): CONSÓRCIO FENIX, Advogado: Dr. Anderson 
Nazário, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, Decisão: retirar o processo 
de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, 
RITST. Processo: RRAg - 81-47.2018.5.12.0037 da 12ª Região, Agravado(a)(s), 
Recorrente(s) e Recorrido(a)(s): RADAMES PEREIRA DE MENDONCA, Advogada: 
Dra. Roberta Schneider Westphal, Agravante(s), Recorrente(s) e Recorrido(a)(s): SPDM - 
ASSOCIAÇÃO PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA, 
Advogado: Dr. Carlos Carmelo Balaró, Agravado(s) e Recorrido(s): ESTADO DE 
SANTA CATARINA, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista do reclamante por contrariedade à Súmula nº 
331, V, do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a sentença em que se 
reconheceu a responsabilidade subsidiária do Estado de Santa Catarina; e conhecer do 
recurso de revista da primeira reclamada por violação do artigo 5º, inciso II, da 
Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para, aplicando a tese 
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jurídica vinculante firmada pelo STF, reformar o acórdão regional para determinar a 
incidência do IPCA-E e juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991) na fase pré-
judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa Selic (juros e correção 
monetária), ressalvados os valores eventualmente pagos, nos termos da primeira parte do 
item "i" da modulação do STF, vedada a dedução ou compensação de eventuais diferenças 
pelo critério de cálculo anterior, parâmetros a serem observados em liquidação de 
sentença. Processo: RR - 1001568-39.2017.5.02.0040 da 2ª Região, Recorrente e 
Recorrido: BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Fábio Cabral Silva de Oliveira 
Monteiro, Advogada: Dra. Alessandra Felice dos Santos Percequillo, ZENEIDE 
BERTHOLDO, Advogada: Dra. Mônica Carraro Bremer, Relator: Ex.mo Ministro José 
Roberto Freire Pimenta, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da 
modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST. Processo: RR - 
1000135-83.2017.5.02.0077 da 2ª Região, Recorrente(s): HOSPITAL DAS CLÍNICAS 
DA FACULDADE DE MEDICINA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, 
Procuradora: Dra. Juliana Maria Della Pellicani, Recorrido(s): FUNDAÇÃO ZERBINI, 
Advogado: Dr. Claudia Yu Watanabe, RODRIGO FELIZARDO, Advogado: Dr. Adalto 
José de Amaral, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 101663-
39.2016.5.01.0014 da 1ª Região, Recorrente(s): LEONARDO COSTA LIMA, Advogado: 
Dr. Leonardo Orsini de Castro Amarante, Recorrido(s): EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Dra. Esther Eloah Ferreira Lopes, 
Advogado: Dr. Stefan José Alves Costa, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire 
Pimenta, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "Valor 
da Indenização do Dano Moral", por violação do artigo 5º, inciso V, da Constituição 
Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para majorar para R$ 30.000,00 (trinta mil reais) 
o valor da indenização do dano moral fixada na instância ordinária e conhecer do recurso 
de revista quanto ao tema "Pensão Mensal", por violação do artigo 950 do Código Civil e, 
no mérito, dar-lhe provimento parcial para condenar a reclamada ao pagamento de pensão 
mensal vitalícia em parcelas vencidas e vincendas, a partir do ajuizamento desta ação, na 
proporção de 50% da última remuneração do autor, incluído o valor do terço constitucional 
das férias. Conforme se apurar em liquidação de sentença, valor a ser pago em uma única 
parcela, deferido o pagamento da pensão mensal em parcela única, nos termos do artigo 
950, parágrafo único, do Código Civil, conforme a jurisprudência assente desta Corte 
superior, deverá incidir sobre o valor apurado a título de antecipação de parcelas a 
aplicação de índice redutor, na proporção de 30% (trinta por cento) sobre o resultado da 
multiplicação do valor atualizado das prestações mensais vincendas pela quantidade dos 
meses faltantes para a projeção do termo do cálculo do benefício. Juros e correção 
monetária nos termos da Súmula nº 381 do TST, observadas as decisões proferidas pelo 
Supremo Tribunal Federal no julgamento das ADC"s nos 58 e 59 e das ADI"s nos 5.867 e 
6.021, com incidência do IPCA-E e juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991) na 
fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa Selic (juros e 
correção monetária), ressalvados os valores eventualmente pagos, nos termos da primeira 
parte do item "i" da modulação do STF, vedada a dedução ou compensação de eventuais 
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diferenças pelo critério de cálculo anterior, parâmetros a serem observados em liquidação 
de sentença. Invertem-se os ônus da sucumbência. Custas pela reclamada no importe de R$ 
2.000,00 (dois mil reais) calculadas sobre o montante de R$ 100.000,00 (cem mil reais) 
provisoriamente arbitrados à condenação. Processo: RR - 100472-30.2019.5.01.0021 da 
1ª Região, Recorrente(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Ricardo 
Almeida Ribeiro da Silva, Recorrido(s): ALEXANDRE PERICLES SILVA, Advogado: 
Dr. Adriana Victor Bravin, CLAUFRAN SEGURANÇA PATRIMONIAL EIRELI, 
Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, Decisão: refeito o "quorum" e o 
relatório, por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 100299-
13.2019.5.01.0051 da 1ª Região, Recorrente(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS DE 
SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, Advogado: Dr. Ricardo Lopes Godoy, Recorrido(s): 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Marcelo Negrão 
Debenedito Silva, Advogado: Dr. Fábio Gomes de Freitas Bastos, Advogado: Dr. Ricardo 
Lopes Godoy, ROLDAO PEREIRA SIMAS FILHO, Advogado: Dr. Jomar dos Reis 
Quintas, Advogado: Dr. Cláudio Luiz Costa da Motta, Relator: Ex.mo Ministro José 
Roberto Freire Pimenta, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por 
violação do artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe 
provimento para determinar a extinção do feito, sem julgamento do mérito, nos termos do 
artigo 267, inciso VI, do CPC. Invertido o ônus da sucumbência. Custas pelo 
reclamante. Processo: RR - 12155-78.2021.5.15.0059 da 15ª Região, Recorrente(s): 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM HOTEIS, BARES, RESTAURANTES E 
SIMILARES DE CAMPOS DO JORDAO E REGIAO, Advogado: Dr. Roberto Parahyba 
de Arruda Pinto, Advogado: Dr. Bruno Colares Soares Figueiredo Alves, Advogado: Dr. 
Raimundo Cezar Britto Aragão, Advogado: Dr. Deborah Cavalcante Duarte da Costa, 
Advogado: Dr. Cecilia Costa de Souza, Recorrido(s): RESTAURANTE TEMPERO DA 
SERRA EIRELI - ME, Advogado: Dr. Sophia Villar Waissmann, Relator: Ex.mo Ministro 
José Roberto Freire Pimenta, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
por violação do art. 93, inciso IX, da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento 
para, acolhendo a preliminar de nulidade de prestação jurisdicional arguida, determinar o 
retorno dos autos ao Tribunal Regional, para que seja proferida nova decisão, de forma a 
sanar a omissão apontada, como entender de direito. Sobrestada a análise dos demais 
temas do recurso de revista, devendo estes autos retornarem a esta Corte superior, com ou 
sem a interposição de novo recurso objeto do tema em questão. Processo: RR - 10529-
76.2017.5.03.0001 da 3ª Região, Recorrente(s): OI S.A. - EM RECUPERACAO 
JUDICIAL, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Roberto Caldas 
Alvim de Oliveira, Advogado: Dr. Welington Monte Carlo Carvalhaes Filho, Recorrido(s): 
LILIAM KELLY BATISTA AMARAL, Advogado: Dr. Flávio Henrique Valeriano de 
Carvalho, MASTER BRASIL S.A., Advogado: Dr. Leonardo Siqueira, Relator: Ex.mo 
Ministro José Roberto Freire Pimenta, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua 
exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST. Processo: 
RR - 10464-19.2020.5.03.0020 da 3ª Região, Recorrente(s): ROSEMARY DRUMOND 
DA SILVEIRA, Advogado: Dr. José Eymard Loguercio, Recorrido(s): ITAÚ UNIBANCO 
S.A., Advogada: Dra. Valéria Ramos Esteves de Oliveira, Relator: Ex.mo Ministro José 
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Roberto Freire Pimenta, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da 
modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST. Processo: RR - 2700-
92.2006.5.09.0670 da 9ª Região, Recorrente e Recorrido: ITAÚ UNIBANCO S.A. E 
OUTRO, Advogado: Dr. Indalécio Gomes Neto, Advogado: Dr. Mozart Victor 
Russomano Neto, ROBERTO CARLOS RODRIGUES DE MORAES, Advogado: Dr. 
Gerson Luiz Graboski de Lima, Advogado: Dr. Hugo Oliveira Horta Barbosa, Relator: 
Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua 
exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST. Processo: 
RR - 1214-27.2016.5.11.0004 da 11ª Região, Recorrente(s): ESTADO DO AMAZONAS, 
Procurador: Dr. Luís Carlos de Paula e Sousa, Recorrido(s): TAPAJÓS SERVIÇOS 
HOSPITALARES EIRELI - EPP, Advogada: Dra. Flávia Ramos de Carvalho, 
VALDIENE SENA MACIEL, Advogado: Dr. José Perceu Valente de Freitas, Relator: 
Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista, por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, e, no mérito, dar-
lhe provimento para excluir da condenação a responsabilidade subsidiária do Estado do 
Amazonas e os consectários legais decorrentes. Custas inalteradas. Processo: RR - 1182-
40.2015.5.02.0446 da 2ª Região, Recorrente(s): CLAUDIO SANTANA SANTOS, 
Advogado: Dr. Marcus Vinicius Lourenco Gomes, Recorrido(s): RG LOG LOGÍSTICA E 
TRANSPORTE LTDA., Advogado: Dr. Breno Gregório Lima, Relator: Ex.mo Ministro 
José Roberto Freire Pimenta, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
por violação do artigo 114, inciso IX, da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, reformando o acórdão regional, declarar a competência da Justiça do 
Trabalho para apreciar e julgar o feito, determinando o retorno dos autos à Vara do 
Trabalho de origem, para apreciação e julgamento dos pedidos formulados pelo reclamante 
na reclamação trabalhista sub judice, como entender de direito. Processo: RR - 818-
31.2016.5.05.0032 da 5ª Região, Recorrente(s): MERCANTIL RODRIGUES 
COMERCIAL LTDA, Advogado: Dr. André Luís Torres Pessoa, Advogado: Dr. Thiago 
Vianna Berenguer, Recorrido(s): IVANIA CRISTINA SOUZA SOUZA, Advogado: Dr. 
Maria Claudia Aragao Padilha Lima, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire 
Pimenta, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 
95-75.2017.5.09.0093 da 9ª Região, Recorrente(s): JOAO DE SOUZA ANDRADE, 
Advogado: Dr. Fábio Ricardo Ferrari, Advogado: Dr. Renato Luiz Sbroglio Zanin, 
Recorrido(s): YTICON CONSTRUÇÃO E INCORPORAÇÃO LTDA., Advogado: Dr. 
Luiz Alberto Pereira Ribeiro, Advogado: Dr. Nicholas Lima Barbosa Mendes, Relator: 
Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista. Processo: EDCiv-Ag-AIRR - 1001066-51.2017.5.02.0703 da 2ª 
Região, Embargante: JLR EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - EPP, 
Advogado: Dr. Renata Cavalcante de Mello Santos, Embargado(a): LEANDRO JACOB 
MENDES, Advogado: Dr. Robson Eduardo Andrade Rios, Advogada: Dra. Elizabeth 
Thereza Gomes Marciano, Advogada: Dra. Márcia dos Santos Antônio Ribeiro, 
Advogado: Dr. Wilson Antunes Mendes, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire 
Pimenta, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de 
julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST. Processo: EDCiv-Ag-Ag-AIRR - 
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1000866-86.2022.5.02.0018 da 2ª Região, Embargante: SOCIEDADE DE ENSINO 
SUPERIOR ESTÁCIO DE SÁ LTDA., Advogado: Dr. Raphael Rajao Reis de Caux, 
Embargado(a): ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E INFORMÁTICA S.A., 
Advogado: Dr. Christiano Drumond Patrus Ananias, DEISE RODRIGUES DE 
MENDONCA, Advogado: Dr. Geraldo Marcos Furlan Frade de Sousa, Relator: Ex.mo 
Ministro José Roberto Freire Pimenta, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos 
embargos de declaração. Processo: EDCiv-Ag-AIRR - 1000758-76.2018.5.02.0445 da 2ª 
Região, EMBARGANTE: ALVAREZ E MUNIZ ENGENHARIA LTDA., Advogada: 
Dra. MARIA ALINE DA SILVA SIQUEIRA, Advogado: Dr. EDUARDO ALVES 
FERNANDEZ, EMBARGADO: GENICIO ALMEIDA DE JESUS, Advogada: Dra. 
ASTRID DAGUER ABDALLA, ALVAREZ E MUNIZ ENGENHARIA LTDA., 
Advogada: Dra. MARIA ALINE DA SILVA SIQUEIRA, Advogado: Dr. EDUARDO 
ALVES FERNANDEZ, PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS, Advogada: Dra. 
NAYANA CRUZ RIBEIRO, Advogado: Dr. HELIO SIQUEIRA JUNIOR, Relator: 
Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
aos embargos de declaração e, revelando estes mera intenção da parte em protelar o feito, 
condenar a embargante ao pagamento da multa prevista no artigo 1.026, § 2º, do 
CPC/2015 c/c o artigo 769 da CLT, equivalente a 2% (dois por cento) do valor atualizado 
da causa, a ser oportunamente acrescida ao montante da condenação. Processo: EDCiv-
Ag-RRAg - 1000537-82.2020.5.02.0717 da 2ª Região, Embargante: G.O.B.L.O., 
Advogado: Dr. Danielle Bastos Moreira, Embargado(a): J.W., Advogado: Dr. Joana 
Wolosewich, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração. Processo: EDCiv-RR - 
1000468-93.2021.5.02.0465 da 2ª Região, Embargante: VIA S.A., Advogado: Dr. 
Alexandre Lauria Dutra, Advogada: Dra. Alessandra Taraborelli Martins, Embargado(a): 
HENRIQUE SA SANTOS, Advogado: Dr. José Waldemar Romaldini Junior, Relator: 
Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua 
exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST. Processo: 
EDCiv-RRAg - 1000415-25.2016.5.02.0292 da 2ª Região, Embargante: FUNDAÇÃO 
CENTRO DE ATENDIMENTO SÓCIO - EDUCATIVO AO ADOLESCENTE - 
FUNDAÇÃO CASA/SP, Advogado: Dr. André Aparecido do Prado Nóbrega, Advogado: 
Dr. Eduardo Lima Campos de Faria, Embargado(a): ERIK PEREIRA PINHEIRO, 
Advogado: Dr. Sérgio de Paula Souza, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire 
Pimenta, Decisão: por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração para, 
sanando a omissão constatada, acrescer à parte dispositiva da decisão embargada a isenção 
da Fundação quanto ao pagamento das custas processuais, nos termos do artigo 790-A, 
inciso I, da CLT. Processo: EDCiv-Ag-AIRR - 1000375-19.2022.5.02.0717 da 2ª 
Região, Embargante: TRANSKUBA TRANSPORTES GERAIS LTDA., Advogado: Dr. 
Luiz Aparecido Ferreira, Embargado(a): ELIEZENITA LIMA DA SILVA, Advogado: Dr. 
Jose Vicente de Souza, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração. Processo: EDCiv-Ag-RRAg 
- 101540-17.2016.5.01.0022 da 1ª Região, Embargante: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. 
- PETROBRAS, Advogada: Dra. Taíse Arrais Barroso, Embargado(a): CARLOS 
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ROBERTO PINTO DOS SANTOS E OUTRO, Advogado: Dr. Thiago D'Ávila Melo 
Fernandes, Advogado: Dr. Marcos D'Ávila Fernandes, Advogado: Dr. Eduardo Galardo 
Matta, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, Decisão: retirar o processo 
de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, 
RITST. Processo: EDCiv-Ag-ED-AIRR - 101041-12.2018.5.01.0071 da 1ª Região, 
Embargante: BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Henrique Cláudio Maués, 
Advogado: Dr. Newma Silva Ramos Maués, Advogada: Dra. Sílvia Rodrigues da Rocha 
Vieira, Advogado: Dr. Marcus Vinícius Cordeiro, Advogado: Dr. Rodrigo Maia Ribeiro 
Estrella Roldan, Advogado: Dr. Andre Borges Perez de Rezende, Advogada: Dra. Guilmar 
Borges de Rezende, Embargado(a): MANOEL LIMA DE SOUZA, Advogado: Dr. 
Henrique do Couto Martins, Advogado: Dr. Alexandre França Bastos, Advogado: Dr. 
Celeste Maria Dias de Carvalho Martins, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire 
Pimenta, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de 
julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST. Processo: EDCiv-Ag-AIRR - 
100422-89.2020.5.01.0046 da 1ª Região, Embargante: LILIANE RIBEIRO DA SILVA, 
Advogado: Dr. Álvaro Luiz dos Santos Brum, Embargado(a): DEISELANE DOS 
SANTOS, Advogada: Dra. Vanessa Martins de Paula Silva Freitas, Relator: Ex.mo 
Ministro José Roberto Freire Pimenta, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos 
embargos de declaração. Processo: EDCiv-Ag-AIRR - 24505-77.2020.5.24.0061 da 24ª 
Região, Embargante: GOLDEN IMEX EIRELI, Advogado: Dr. Diego Natanael Vicente, 
Embargado(a): MARCELO FERREIRA DA SILVA, Advogada: Dra. Márcio José Lisboa 
da Silva, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento aos embargos de declaração e, proclamando-os protelatórios, condenar a 
executada a pagar a multa prevista no artigo 1.026, § 2º, do CPC de 2015 c/c o artigo 769 
da CLT, equivalente a 2% (dois por cento) do valor atualizado da causa. Processo: 
EDCiv-RR - 20209-02.2020.5.04.0018 da 4ª Região, Embargante: ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL, Procuradora: Dra. Maria Helena Pierdona Fonseca, Embargado(a): 
JACQUELINE ROCHA AZAMBUJA, Advogado: Dr. Suzana Garcia Machado, 
Advogado: Dr. Ahlex Saldanha Esteves Leite, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto 
Freire Pimenta, Decisão: por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração 
para, sanando erro material, fazer constar, na parte dispositiva do acórdão embargado, a 
determinação de remessa dos autos à Justiça comum estadual. Processo: EDCiv-Ag-
RRAg - 20205-89.2020.5.04.0009 da 4ª Região, Embargante: EMPRESA BRASILEIRA 
DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Dra. Loanda Magalhães Pereira, 
Embargado(a): LUCIANE SOUZA FRANCO, Advogado: Dr. Rafael Davi Martins Costa, 
Advogado: Dr. Ana Paula Keunecke Machado, PODERAL SERVICE LIMPEZA E 
PORTARIA LTDA., Advogado: Dr. Cristiano Baggio, Relator: Ex.mo Ministro José 
Roberto Freire Pimenta, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos embargos de 
declaração. Processo: EDCiv-Ag-ED-RR - 1451-44.2017.5.12.0054 da 12ª Região, 
Embargante: ORCALI SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA., Advogado: Dr. Aluísio 
Coutinho Guedes Pinto, Advogado: Dr. André Chedid Daher, Advogado: Dr. Renata de 
Souza Jacob, Embargado(a): CLARENICE DOS SANTOS DA SILVA, Advogado: Dr. 
Ari Leite Silvestre, Advogado: Dr. Ana Cláudia Chagas e Silva, Relator: Ex.mo Ministro 
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José Roberto Freire Pimenta, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos embargos 
de declaração cível e, revelando estes mera intenção da parte em protelar o feito, condenar 
o embargante ao pagamento da multa prevista no artigo 1.026, § 2º, do CPC/2015 c/c o 
artigo 769 da CLT, equivalente a 2% (dois por cento) do valor atualizado da causa, a ser 
oportunamente acrescida ao montante da condenação. Processo: EDCiv-RR - 1302-
24.2017.5.05.0222 da 5ª Região, EMBARGANTE: PETROLEO BRASILEIRO S A 
PETROBRAS, Advogada: Dra. FABIANA GALDINO COTIAS, Advogada: Dra. MAIRA 
CIRINEU ARAUJO, EMBARGADO: OLIVALDO LIMA CONCEICAO, Advogado: Dr. 
LAIS CABRAL DE JESUS, Advogado: Dr. FRANCISCO LACERDA BRITO, 
Advogado: Dr. LEON ANGELO MATTEI, Advogado: Dr. CLERISTON PITON 
BULHOES, Advogado: Dr. RICARDO LUIZ SERRA SILVA JUNIOR, Advogada: Dra. 
MARIANA DE ASSIS FIGUEIREDO, Advogado: Dr. HUGO SOUZA 
VASCONCELOS, Advogado: Dr. MARCIO VITA DO EIRADO SILVA, Advogada: Dra. 
KAMILA BORGES AVILA DA SILVA, Advogado: Dr. GABRIEL DA SILVA 
CORDEIRO, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração. Processo: EDCiv-Ag-AIRR 
- 950-72.2019.5.11.0014 da 11ª Região, EMBARGANTE: AMAZONAS ENERGIA S.A, 
Advogada: Dra. ANA CAROLINA MAGALHAES FORTES, Advogada: Dra. AUDREY 
MARTINS MAGALHAES FORTES, EMBARGADO: FABIO TEIXEIRA DA SILVA, 
Advogado: Dr. DANIEL FELIX DA SILVA, D5 ASSESSORIAS E SERVICOS EIRELI - 
EPP, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento aos embargos de declaração. Processo: EDCiv-Ag-AIRR - 664-
60.2018.5.05.0511 da 5ª Região, Embargante: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, 
Advogado: Dr. Alexandre Freire de Carvalho Gusmão, Embargado(a): SINDICATO DOS 
BANCARIOS E TRABALHADORES NO SISTEMA FINANCEIRO DO EXTREMO 
SUL DA BAHIA, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Advogado: Dr. Ivan Isaac 
Ferreira Filho, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração. Processo: EDCiv-Ag-RR - 
638-98.2018.5.17.0003 da 17ª Região, Embargante: COFERVIL INDUSTRIA E 
COMERCIO DE FERROS VITORIA LTDA, Advogado: Dr. Flávia Karoline Leão 
Garcia, Embargado(a): MARLLON CAVALCANTE DA SILVA, Advogado: Dr. Leonam 
Santana, Advogado: Dr. João Vitor Mannato Coutinho, Relator: Ex.mo Ministro José 
Roberto Freire Pimenta, Decisão: por unanimidade, dar provimento aos embargos de 
declaração somente para prestar esclarecimentos, sem a concessão de efeito modificativo à 
decisão ora embargada. Processo: ED-ED-AIRR - 1000689-64.2017.5.02.0385 da 2ª 
Região, Embargante: P.I.P.E.L.O., Advogado: Dr. Fabrício Trindade de Sousa, Advogado: 
Dr. Geraldo Baraldi Junior, Embargado(a): C.L., Advogado: Dr. Paulo Sérgio Covo, 
V.F.F., Advogado: Dr. Danilo Fernandes do Nascimento, Relator: Ex.mo Ministro José 
Roberto Freire Pimenta, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da 
modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST. Processo: ED-Ag-
AIRR - 1000512-68.2021.5.02.0318 da 2ª Região, Embargante: MUNICÍPIO DE 
GUARULHOS, Advogada: Dra. Adriana Felipe Capitani Caboclo, Embargado(a): 
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE GESTÃO TECNOLOGIA E PESQUISA 
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EM SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL, Advogado: Dr. Regina Celia do Carmo de Luca, 
ROSANGELA PEREIRA RODRIGUES, Advogada: Dra. Luci Conceição dos Santos, 
Advogado: Dr. Weslley Bertoluchi dos Reis, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire 
Pimenta, Decisão: por unanimidade, acolher os embargos de declaração apenas para 
prestar esclarecimentos, sem imprimir efeito modificativo ao julgado. Processo: ED-Ag-
AIRR - 1000017-95.2019.5.02.0511 da 2ª Região, Embargante: BIOMEDICAL 
DISTRIBUTION MERCOSUR LTDA., Advogado: Dr. Eduardo Pedrosa Massad, 
Advogado: Dr. Joao Paulo de Barros Taibo Cadorniga, Embargado(a): EDERSON 
MARTINS PEREIRA, Advogado: Dr. Roberto Hiromi Sonoda, Relator: Ex.mo Ministro 
José Roberto Freire Pimenta, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos embargos 
de declaração. Processo: ED-Ag-AIRR - 111200-47.2006.5.01.0002 da 1ª Região, 
Embargante: SERVICO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS (SERPRO), 
Advogado: Dr. Samuel Rubem Castello Uchôa, Advogado: Dr. Michel de Paula Machado, 
Advogada: Dra. Taísa Navarro Lins Melo, Embargado(a): JOSÉ REINALDO LISBOA 
DIAS, Advogado: Dr. Hugo Luiz Schiavo, Advogado: Dr. Afonso Cesar Boabaid 
Burlamaqui, SERPROS FUNDO MULTIPATROCINADO, Advogada: Dra. Tânia Sidney 
Vieira de Souza, Advogado: Dr. Guilherme de Castro Barcellos, Relator: Ex.mo Ministro 
José Roberto Freire Pimenta, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da 
modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST. Processo: ED-Ag-RR 
- 100587-32.2016.5.01.0029 da 1ª Região, Embargante: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. 
- PETROBRAS, Advogado: Dr. Divandalmy Ferreira Maia, Advogado: Dr. João Paulo 
Cursino Pinto dos Santos, Embargado(a): IZA MARIA RODRIGUES DO AMARAL, 
Advogado: Dr. Marcos D'Ávila Melo Fernandes, Advogado: Dr. Thiago D'Avila Melo 
Fernandes, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração. Processo: ED-Ag-AIRR - 
21126-57.2021.5.04.0512 da 4ª Região, Embargante: COOPERATIVA SANTA CLARA 
LTDA, Advogado: Dr. André Renato Zuco, Advogado: Dr. Sabrina Xavier Ravizoni 
Zanotto, Advogada: Dra. Tatiane Pasinato dos Santos, Advogado: Dr. Daiane da Silva 
Piccoli Furtado, Advogado: Dr. Daniela Dal Savio de Souza, Embargado(a): LUANA 
TOLEDO SILVA SORIA, Advogada: Dra. Janete Clair Mezzomo Zonatto, Relator: 
Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, Decisão: por unanimidade, dar provimento 
aos embargos de declaração para, sanada a omissão apontada, prestar esclarecimentos, nos 
termos da fundamentação, sem, contudo, imprimir efeito modificativo ao 
julgado. Processo: ED-Ag-RR - 20352-53.2021.5.04.0471 da 4ª Região, Embargante: 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Dra. 
Rosane Santos Libório Barros, Embargado(a): ROGERIO SEVERO NOGUEIRA, 
Advogado: Dr. Adriana de Góes dos Santos, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire 
Pimenta, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos embargos de 
declaração. Processo: ED-ED-Ag-AIRR - 11966-46.2018.5.15.0111 da 15ª Região, 
Embargante: JOSE ANTONIO DELFINO, Advogado: Dr. Odimir Lázaro de Jesus 
Bonassa, Advogado: Dr. Bruno Guion Bonassa, Advogada: Dra. Ornella Fogagnolli, 
Embargado(a): MUNICÍPIO DE TIETÊ, Procurador: Dr. Ricardo Tedeschi Netto, Relator: 
Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
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aos embargos de declaração. Processo: ED-Ag-AIRR - 10944-28.2019.5.03.0021 da 3ª 
Região, Embargante: VALMIR ALVES DA SILVA, Advogado: Dr. Flavio Bianchini de 
Quadros, Advogado: Dr. Francisco de Assis Alencar de Oliveira, Embargado(a): MGS 
MINAS GERAIS ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS S.A., Advogado: Dr. Lucio 
Aparecido Sousa e Silva, Advogado: Dr. Aloísio de Oliveira Magalhães, Relator: Ex.mo 
Ministro José Roberto Freire Pimenta, Decisão: por unanimidade, dar provimento aos 
embargos de declaração apenas para prestar esclarecimentos, sem, contudo, imprimir 
efeito modificativo ao julgado embargado. Processo: ED-Ag-AIRR - 10481-
39.2022.5.03.0035 da 3ª Região, Embargante: ASSOCIAÇÃO SALGADO DE 
OLIVEIRA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, Advogada: Dra. Thaise Alane da Silva 
Santos, Embargado(a): MARCELO MORAES CHIAINI DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. 
Rodrigo Vidal Ribeiro de Oliveira, SOCIEDADE DE ENSINO DO TRIÂNGULO S/S 
LTDA., Advogado: Dr. Rafael Araujo de Lima, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto 
Freire Pimenta, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos embargos de 
declaração. Processo: ED-AIRR - 10061-85.2018.5.15.0117 da 15ª Região, Embargante: 
MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA, Advogado: Dr. Marco Aurélio Silva 
Ferreira, Embargado(a): ALEXANDRE ALVES CAPESTRANO, Advogado: Dr. Hilário 
Bocchi Júnior, Advogado: Dr. Saad Jaafar Barakat, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto 
Freire Pimenta, Decisão: por unanimidade: exercer o juízo de retratação; dar provimento 
ao agravo de instrumento, em razão de má aplicação da Súmula nº 450 do TST, para 
determinar sua reautuação como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este, e sua inclusão em nova pauta de julgamento. Processo: ED-
Ag-AIRR - 2400-34.2010.5.05.0531 da 5ª Região, Embargante: LUIZ CARLOS 
ZUCOLOTO E OUTRA, Advogado: Dr. Ernani Griffo Ribeiro, Embargado(a): 
REINALDO DE JESUS SANTOS, Advogado: Dr. Ademir Silveira Santos, Advogado: Dr. 
Paulo Tercio Barreto de Araujo, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração. Processo: ED-
Ag-AIRR - 1258-13.2019.5.07.0017 da 7ª Região, Embargante: PETROBRAS 
DISTRIBUIDORA S.A., Advogado: Dr. João Francisco Alves Rosa, Advogado: Dr. 
Marcelo Gouvêa Maciel, Embargado(a): AGESIZILDO DA SILVA TEIXEIRA, 
Advogado: Dr. Robertson George Fontenelle Vieira, MECSERV SERVICOS DE 
INSTALACAO E MANUTENCAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
INDUSTRIAIS E COMERCIAIS LTDA, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire 
Pimenta, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos embargos de 
declaração. Processo: ED-Ag-ED-RRAg - 1202-19.2017.5.05.0271 da 5ª Região, 
Embargante: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA, Procuradora: Dra. 
Renata de Carvalho Accioly Lima, Procurador: Dr. Betsaida Penido Rosa, Embargado(a): 
JOSE VALDO DOS SANTOS, Advogado: Dr. Roberto Freitas Pessoa, Advogado: Dr. 
Gilpetron Dourado de Moraes, Advogado: Dr. Felipe Gilpetron Carvalho de Moraes, 
Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento aos embargos de declaração, em face da ausência de vício a sanar. Processo: 
ED-Ag-AIRR - 730-58.2013.5.12.0046 da 12ª Região, Embargante: WEG 
EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS S.A., Advogado: Dr. Dimas Tarcísio Vanin, Advogado: 
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Dr. Luís Fernando da Rocha Roslindo, Advogada: Dra. Sileni Margaret Freiberger de 
Bona Sartor, Embargado(a): CRISTIANE DAIANE DA SILVA SCHROEDER, 
Advogado: Dr. Paulo Sérgio Arrabaça, Advogado: Dr. Luís Fernando Ballock, Advogado: 
Dr. Romolo Gascho de Souza, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração. Processo: ED-
Ag-AIRR - 496-03.2021.5.17.0161 da 17ª Região, Embargante: EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Dr. Matheus 
Guerine Riegert, Embargado(a): CARLOS ALBERTO PEREIRA DE OLIVEIRA, 
Advogado: Dr. Marcelo André Fontes, Advogado: Dr. Rafael Alves Goes, Relator: Ex.mo 
Ministro José Roberto Freire Pimenta, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos 
embargos de declaração. Processo: ED-Ag-AIRR - 479-27.2020.5.06.0413 da 6ª Região, 
Embargante: SERVIÇO SOCIAL DA INDUSTRIA, Advogada: Dra. Marina Duarte 
Camelo de Sena, Advogado: Dr. Gabriel Guimarães de Oliveira, Advogado: Dr. Maria 
Luiza Oliveira Calado, Advogado: Dr. Livia Maria Moreira Albuquerque Melo, 
Embargado(a): JUCICLEBIO TORRES DOS SANTOS, Advogada: Dra. Fernanda 
Siqueira Lédo, Advogado: Dr. Mariana Castor Siqueira, Advogado: Dr. Fabio de Souza 
Barboza, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, Decisão: unânime e 
preliminarmente retificar a autuação para que SERVIÇO SOCIAL DA INDUSTRIA passe 
a constar como Embargante; por unanimidade, negar provimento aos embargos de 
declaração. Processo: ED-Ag-AIRR - 471-84.2014.5.05.0511 da 5ª Região, Embargante: 
MAGAZINE LUIZA S.A., Advogado: Dr. Marcos Andre Peres de Oliveira, 
Embargado(a): IRISMAR COUTO DOS SANTOS, Advogado: Dr. Erico Antonio Pereira 
Santos, Advogado: Dr. Gabriela Pereira dos Santos Assis, Relator: Ex.mo Ministro José 
Roberto Freire Pimenta, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos embargos de 
declaração. Processo: ED-Ag-AIRR - 351-72.2019.5.11.0002 da 11ª Região, 
Embargante: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 
Advogado: Dr. Marcelo de Carvalho Sarmento, Advogado: Dr. André Luiz Damasceno de 
Araújo, Embargado(a): CONSTRUTORA MARQUISE S.A., Advogado: Dr. Rapháel 
Ayres de Moura Chaves, Advogado: Dr. José Cândido Lustosa Bittencourt de 
Albuquerque, FORTEVIP FORTE VIGILANCIA PRIVADA EIRELI, Advogado: Dr. 
Daniel Silva de Oliveira, WANDERLEY ANDRADE DE ASSUNCAO, Advogado: Dr. 
Edmilson Maia Brandão, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração. Processo: ED-Ag-RRAg 
- 291-78.2020.5.14.0003 da 14ª Região, Embargante: CONSÓRCIO SANTO ANTÔNIO 
CIVIL, Advogado: Dr. Alex Jesus Augusto Filho, Advogado: Dr. Rodrigo de Bittencourt 
Mudrovitsch, Advogado: Dr. Daniel Nascimento Gomes, Advogado: Dr. Mudrovitsch 
Advogados, Embargado(a): NARA FURTADO BASTOS, Advogado: Dr. Fabrício Matos 
da Costa, Advogado: Dr. Jose Valter Nunes Junior, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto 
Freire Pimenta, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de 
julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST. Processo: ED-RR - 229-
85.2021.5.09.0021 da 9ª Região, Embargante: TELEFÔNICA BRASIL S.A., Advogado: 
Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Bruno Machado Colela Maciel, Advogada: 
Dra. Márcia Luzia Jokowiski, Advogado: Dr. Thiago Torres Guedes, Embargado(a): 
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JAQUELINE LEONCIO SIQUEIRA, Advogado: Dr. Leandro Augusto Buch, Advogado: 
Dr. Elton Eiji Sato, Advogado: Dr. Paulo Texeira Martins, Advogado: Dr. Joao Vitor Assis 
Alavarse Gonzales, Advogado: Dr. Ludmilla da Silva Vinhais e Zacarias, Relator: Ex.mo 
Ministro José Roberto Freire Pimenta, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos 
embargos de declaração. Processo: ED-Ag-AIRR - 208-40.2020.5.21.0012 da 21ª 
Região, Embargante: DIEGO VANDINELY MOURA DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. 
Luiz Carlos Batista Filho, Embargado(a): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. 
Ricardo Matos e Ferreira, Advogado: Dr. Walter Hipérides Santos de Lima e outros, 
Advogada: Dra. Veluzia Maria Maia Cavalcanti de Lima Soffiatti, Relator: Ex.mo 
Ministro José Roberto Freire Pimenta, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos 
embargos de declaração. Processo: ED-Ag-AIRR - 22-45.2017.5.05.0019 da 5ª Região, 
Embargante: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. José 
Melchiades Costa da Silva, Advogado: Dr. Marcela Peixoto França Pereira, Advogado: Dr. 
Lucas Costa Moreira, Advogado: Dr. Divandalmy Ferreira Maia, Embargado(a): 
FRANCISCO XAVIER RIBEIRO, Advogado: Dr. Carlos Frederico Valverde Oliveira, 
Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, Decisão: retirar o processo de pauta, 
ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, 
RITST. Processo: Ag-ARR - 1001928-62.2014.5.02.0465 da 2ª Região, Agravante(s): 
ALBERT NEWTON PELLEGRINI, Advogado: Dr. Paulo Henrique de Oliveira, 
Agravado(s): MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA., Advogado: Dr. João Paulo 
Fogaça de Almeida Fagundes, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, 
Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento 
virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST. Processo: Ag-RRAg - 1001670-
83.2017.5.02.0065 da 2ª Região, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogada: 
Dra. Juliana Mendes Trentino, Advogado: Dr. Elaine Cardoso de Souza, Advogado: Dr. 
Alcione Cavalcante Filho, Advogado: Dr. Eduardo Alexandre Piva, Advogada: Dra. 
Michelle Cristina Lopes Ribeiro, Advogado: Dr. Moisés de Oliveira Silva, Agravado(s): 
MARIA ARLENE DE BARROS, Advogado: Dr. Fabyo Luiz Assunção, Relator: Ex.mo 
Ministro José Roberto Freire Pimenta, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo. Processo: Ag-AIRR - 1001439-72.2016.5.02.0071 da 2ª Região, Agravante(s): 
EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE SÃO PAULO - PRODAM-SP S.A., Advogada: Dra. Adriana Pereira de 
Oliveira Taborda, Agravado(s): KENNEDY DE OLIVEIRA BARBOZA, Advogado: Dr. 
Hugo Cesar Martins Souza, REDECOM EMPREENDIMENTOS LTDA, Advogada: Dra. 
Juliana França Soares de Souza, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 1001383-
92.2021.5.02.0029 da 2ª Região, Agravante(s): RINALDO MARIN JUNIOR, Advogado: 
Dr. Raimundo Cezar Britto Aragão, Advogado: Dr. Claudia Costa Cheid, Agravado(s): 
COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO - METRÔ, Advogada: Dra. 
Alice Siqueira Peu Montans de Sá, Advogado: Dr. Alexandre Liando da Silva, Relator: 
Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, Decisão: por unanimidade, dar provimento 
ao agravo e negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: Ag-RR - 1001348-
95.2018.5.02.0043 da 2ª Região, Agravante(s): DALVA LUCIA RODRIGUES, 
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Advogado: Dr. Hudhson Adalberto de Andrade, Advogado: Dr. Rodrigo dos Santos 
Figueira, Agravado(s): REAL E BENEMÉRITA ASSOCIAÇÃO PORTUGUESA DE 
BENEFICÊNCIA, Advogada: Dra. Fabíola Cobianchi Nunes, Relator: Ex.mo Ministro 
José Roberto Freire Pimenta, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo. Processo: Ag-AIRR - 1001052-67.2022.5.02.0614 da 2ª Região, Agravante(s): 
BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Nei Calderon, Advogado: Dr. Marcelo 
Oliveira Rocha, Agravado(s): ATENTO SÃO PAULO SERVIÇOS DE SEGURANÇA 
PATRIMONIAL EIRELI, EDEMILSON GONCALVES DA COSTA, Advogado: Dr. 
André Finzetto, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 1001041-
89.2021.5.02.0382 da 2ª Região, Agravante(s): ROBERTO JOSE CARVALHO DOS 
SANTOS, Advogado: Dr. Cézar Augusto Saldivar Dueck, Advogada: Dra. Gabriela de 
Souza Loureiro Santos, Advogado: Dr. Francisco Ary Montenegro Castelo, Advogado: Dr. 
Beatriz Montenegro Castelo, Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. 
Fábio Cabral Silva de Oliveira Monteiro, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire 
Pimenta, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de 
julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST. Processo: Ag-AIRR - 1000962-
58.2021.5.02.0076 da 2ª Região, Agravante(s): HELEN FERNANDA BETTIL 
MARQUESE, Advogado: Dr. Antônio Rodrigues da Silva, Advogada: Dra. Giane 
Miranda Rodrigues da Silva, Agravado(s): TELEFÔNICA BRASIL S.A., Advogado: Dr. 
José Alberto Couto Maciel, Advogada: Dra. Viviane Castro Neves Pascoal Maldonado Dal 
Mas, Advogado: Dr. Bruno Machado Colela Maciel, Relator: Ex.mo Ministro José 
Roberto Freire Pimenta, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo. Processo: Ag-RRAg - 1000871-49.2020.5.02.0319 da 2ª Região, Agravante(s): 
ZAMP S.A., Advogado: Dr. Adriano Lorente Fabretti, Agravado(s): GIOVANNA DE 
SOUZA SIMAS, Advogado: Dr. Jailton Gomes Matos, Relator: Ex.mo Ministro José 
Roberto Freire Pimenta, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo. Processo: Ag-AIRR - 1000867-21.2020.5.02.0607 da 2ª Região, Agravante(s): 
C.P.D.E.S.P.P., Advogada: Dra. Juliana Pasquini Mastandrea, Advogada: Dra. Andréa 
Nunes de Pianni, Advogada: Dra. Aline Rodrigues, Advogada: Dra. Patrícia Belini de 
Queiroz Rebouças, Agravado(s): A.S.P.L.R.J., A.S.T.G.L.R.J., A.S.T.G.L.R.J., F.S.S., 
Advogada: Dra. Patrícia Garcia Fernandes, S.S.C.S.L.R.J., S.S.P.P.L.R.J., F.I.P.L., 
Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 1000796-74.2021.5.02.0254 da 2ª Região, 
Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Hélio 
Siqueira Júnior, Advogado: Dr. Leonardo Falcão Ribeiro, Agravado(s): MARISTELA DE 
OLIVEIRA SANTOS BONACHELA, Advogada: Dra. Valéria Bettini de Andrade, 
MÉTODO ENGENHARIA LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogada: Dra. 
Débora Fernanda Faria, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 1000730-
18.2021.5.02.0053 da 2ª Região, Agravante(s): CRISTIANE RIBEIRO TRINDADE, 
Advogado: Dr. Sandra Marques Canhassi Faeddo, Advogado: Dr. Cássio Ricardo de 
Freitas Faeddo, Advogado: Dr. Rodrigo Magalhães Gomes, Agravado(s): REDE D'OR 
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SÃO LUIZ S.A., Advogado: Dr. Antônio Augusto Peres Filho, Relator: Ex.mo Ministro 
José Roberto Freire Pimenta, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
agravo. Processo: Ag-AIRR - 1000668-25.2020.5.02.0372 da 2ª Região, Agravante(s): 
BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A., Advogado: Dr. Nelson Wilians 
Fratoni Rodrigues, Agravado(s): A J CANDIDO, Advogada: Dra. Vandenilce de Souza 
Oscar, BANCO BNP PARIBAS BRASIL S.A., Advogado: Dr. Heraldo Jubilut Júnior, 
BANCO SAFRA S.A., Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Advogado: Dr. 
Sérgio da Costa Barbosa Filho, DEIVISON ALVES EVANGELISTA, Advogado: Dr. 
Rodrigo Fávaro Corrêa, VEIGA E SOARES SERVICOS DE INFORMACOES 
CADASTRAIS LTDA., Advogada: Dra. Edivane Ribeiro de Lima, Relator: Ex.mo 
Ministro José Roberto Freire Pimenta, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo. Processo: Ag-AIRR - 1000663-12.2022.5.02.0605 da 2ª Região, Agravante(s): 
LIMGER EMPRESA DE LIMPEZAS GERAIS E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. 
Aluisio Coutinho Guedes Pinto, Agravado(s): LIDERANÇA LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO LTDA., Advogado: Dr. Aluisio Coutinho Guedes Pinto, MIDIA 
VICENTE FONSECA, Advogado: Dr. Gilberto Barbosa, Relator: Ex.mo Ministro José 
Roberto Freire Pimenta, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo. Processo: Ag-AIRR - 1000663-92.2022.5.02.0255 da 2ª Região, Agravante(s): 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Leonardo Falcão 
Ribeiro, Agravado(s): G&E MANUTENÇÃO E SERVIÇOS LTDA., NATALIA 
BEATRIZ SOUZA, Advogado: Dr. Marco Augusto de Argenton e Queiroz, Relator: 
Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua 
exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST. Processo: 
Ag-RRAg - 1000580-36.2020.5.02.0291 da 2ª Região, Agravante(s): DROGARIA SÃO 
PAULO S.A., Advogada: Dra. Tatiane De Cicco Nascimbem Chadid, Advogado: Dr. 
Raquel Nassif Machado Paneque, Advogada: Dra. Ana Paula Fernandes, Agravado(s): 
FABIANA MARIA DE SOUSA, Advogada: Dra. Andréia Cristina Martins Darros, 
Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 1000573-93.2022.5.02.0252 da 2ª Região, 
Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Leonardo 
Falcão Ribeiro, Agravado(s): ALLCONTROL ENGENHARIA EIRELI (EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogada: Dra. Fabiana Diniz Alves, Advogado: Dr. 
Marcelo Romanelli Cezar Fernandes, Advogado: Dr. Rafael de Lacerda Campos, CELIO 
JOSE GIMENES, Advogado: Dr. Amanda da Silva Ferreira, Relator: Ex.mo Ministro José 
Roberto Freire Pimenta, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo. Processo: Ag-ARR - 1000380-31.2017.5.02.0001 da 2ª Região, Agravante(s): 
MARCOS ROBERTO MALDONADO VARGAS, Advogado: Dr. Paulo César da Silva 
Claro, Advogado: Dr. Guilherme Traldi da Silva Claro, Advogado: Dr. Marina Braga 
Manoel Rodrigues Nunes, Agravado(s): GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE 
BORRACHA LTDA., Advogado: Dr. Milton Flávio de Almeida Camargo Lautenschläger, 
Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo. Processo: Ag-AIRR - 1000360-32.2022.5.02.0432 da 2ª Região, 
Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 
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Advogada: Dra. Lenize Brigatto Pinho Barbara, Agravado(s): BRUNA SANTOS PINA 
JACOB, Advogado: Dr. Eduardo Rodrigues da Costa, GOIAS BUSINESS 
CONSULTORIA E SERVICOS LTDA, Advogado: Dr. Fernanda Pereira de Oliveira 
Andreoli, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-RRAg - 1000348-
79.2022.5.02.0444 da 2ª Região, Agravante(s): PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - 
TRANSPETRO, Advogada: Dra. Maria de Fátima Chaves Gay, Agravado(s): MÉRITO 
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA PATRIMONIAL EIRELI, OSMAR APOLINARIO 
JUNIOR, Advogado: Dr. Lucas Porto Porpora, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto 
Freire Pimenta, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-
RRAg - 1000340-48.2019.5.02.0011 da 2ª Região, Agravante(s): ZAMP S.A., Advogado: 
Dr. Adriano Lorente Fabretti, Agravado(s): GILBERTO ALVES DE OLIVEIRA, 
Advogado: Dr. Hudhson Adalberto de Andrade, Advogado: Dr. Rodrigo dos Santos 
Figueira, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do agravo. Processo: Ag-ED-AIRR - 1000251-62.2022.5.02.0385 da 2ª 
Região, Agravante(s): CRISTIANO VIEIRA DA SILVA, Advogado: Dr. Celso Paulino 
Alencar Júnior, Advogado: Dr. Leslie Aparecido Magro, Advogada: Dra. Cibelle Sobral 
Magalhães, Agravado(s): ECOOSASCO AMBIENTAL S.A., Advogado: Dr. Fabio 
Rivelli, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 1000010-77.2021.5.02.0303 da 2ª 
Região, Agravante(s): CSN CIMENTOS BRASIL S.A., Advogado: Dr. Marcelo Tostes de 
Castro Maia, Advogado: Dr. Lucio Sergio de Las Casas Junior, Advogado: Dr. Rafael 
Good God Chelotti, Advogado: Dr. Fernando Moreira Drummond Teixeira, Agravado(s): 
VINICIUS GONCALVES GUERREIRO, Advogado: Dr. Wander Henrique Brancalhoni, 
Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 166300-37.2009.5.01.0016 da 1ª Região, 
Agravante(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS 
BANCÁRIOS DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Advogado: Dr. José Eymard 
Loguércio, Advogado: Dr. Márcio Lopes Cordero, Advogada: Dra. Rita de Cássia 
Sant´Anna Cortez, Advogada: Dra. Manuela Martins de Sousa, Agravado(s): ITAÚ 
UNIBANCO S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Advogada: Dra. Ana Tereza 
Süssekind Rocha Torres, Advogado: Dr. Cristóvão Tavares de Macedo Soares Guimarães, 
Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto 
Freire Pimenta, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de 
julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST. Processo: Ag-AIRR - 148800-
95.2009.5.04.0202 da 4ª Região, Agravante(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS DE 
SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, Advogado: Dr. Renato Lôbo Guimarães, Advogado: 
Dr. Ronne Cristian Nunes, Agravado(s): JOSÉ ANTÔNIO TADEU MACHADO VIEIRA, 
Advogado: Dr. Cícero Troglio, Advogado: Dr. Maurício de Figueiredo Corrêa da Veiga, 
Advogado: Dr. André Dias Ribeiro, Advogada: Dra. Carla Luciana dos Santos Magnus 
Pinto, PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Luís Felipe 
Cunha, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo. Processo: Ag-RRAg - 101570-28.2017.5.01.0342 da 1ª 
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Região, Agravante(s): COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN, Advogado: 
Dr. Emmerson Ornelas Forganes, Advogado: Dr. Maurício de Figueiredo Corrêa da Veiga, 
Advogado: Dr. Rodrigo Carrion Paraguay, Agravado(s): NAIM ANTONIO TORRES DE 
MENEZES, Advogada: Dra. Áurea Martins Santos da Silva, Relator: Ex.mo Ministro José 
Roberto Freire Pimenta, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da 
modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST. Processo: Ag-RRAg - 
101387-53.2019.5.01.0062 da 1ª Região, Agravante(s): DEPARTAMENTO DE 
TRÂNSITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Dra. Paula Bahiense de 
Albuquerque e Silva, Agravado(s): ITPLAN INTEGRAÇÃO, TECNOLOGIA E 
PLANEJAMENTO LTDA., Advogado: Dr. Túlio Claudio Ideses, JESSICA SOUZA, 
Advogado: Dr. Elsa Porfirio da Silva, PROBID CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA., 
Advogado: Dr. Túlio Claudio Ideses, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire 
Pimenta, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-RRAg - 
101386-75.2017.5.01.0341 da 1ª Região, Agravante(s): COMPANHIA SIDERÚRGICA 
NACIONAL - CSN, Advogado: Dr. Maurício de Figueiredo Corrêa da Veiga, 
Agravado(s): JOSE MAURO NOGUEIRA, Advogada: Dra. Áurea Martins Santos da 
Silva, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, Decisão: retirar o processo de 
pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, 
RITST. Processo: Ag-AIRR - 101342-96.2019.5.01.0014 da 1ª Região, Agravante(s): 
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE, Advogado: Dr. 
Gustavo Oliveira Galvão, Advogado: Dr. Valton Doria Pessoa, Agravado(s): EMISSAO 
S/A, Advogado: Dr. Victor Hugo Freitas de Oliveira, MARCELO OLIVEIRA DA SILVA, 
Advogado: Dr. Pedro Mansur Duarte de Miranda Marques, Relator: Ex.mo Ministro José 
Roberto Freire Pimenta, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da 
modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST. Processo: Ag-AIRR - 
101083-28.2017.5.01.0061 da 1ª Região, Agravante(s): COMPANHIA ESTADUAL DE 
ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE, Advogado: Dr. Cristiano de Lima Barreto Dias, 
Agravado(s): VALDEVINO JOSE BARRETO, Advogada: Dra. Luciana Darigo 
Kospschitz de Barros, Advogado: Dr. Bruno Peres, Advogado: Dr. Humberto Antunes 
Vitalino, Advogado: Dr. Patricia Geao Marotti, Advogado: Dr. Pedro Faini Wigg, 
Advogada: Dra. Mariana de Barros Paulon, Advogado: Dr. Gabriel Darigo Kopschitz de 
Barros, Advogado: Dr. Helton de Castro Peixoto, Advogado: Dr. Marcelo Rodrigo da 
Silva, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 101056-50.2019.5.01.0263 da 1ª 
Região, Agravante(s): ASSOCIAÇÃO SALGADO DE OLIVEIRA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA, Advogada: Dra. Gabriela Vitoriano Roçadas Pereira, Advogada: Dra. Thaise 
Alane da Silva Santos, Agravado(s): HELIO ERNANI CAPILE, Advogado: Dr. Raphael 
Marques Paixão, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 100988-
22.2016.5.01.0226 da 1ª Região, Agravante(s): P. K. K. CALÇADOS LTDA., Advogado: 
Dr. Aline Oliveira da Silva, Advogado: Dr. José Carlos Barreto Sampaio, Agravado(s): 
ALESSANDRA DA SILVA DE SOUSA, Advogado: Dr. Rodrigo Macedo Fernandes, 
Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, Decisão: por unanimidade, não 
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conhecer do agravo e, por considerar sua interposição flagrantemente ofensiva aos 
princípios da celeridade processual e do devido processo legal, condenar a agravante ao 
pagamento de multa de 2% sobre o valor corrigido da causa, nos termos do artigo 1.021, § 
4º, do CPC/15. Processo: Ag-AIRR - 100905-97.2018.5.01.0076 da 1ª Região, 
Agravante(s): ANGELICA KARLA ALVES COELHO, Advogado: Dr. Paulo Ricardo 
Viegas Calcada, Agravado(s): AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S.A., 
Advogada: Dra. Renata Christina Silveira Araújo, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto 
Freire Pimenta, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-
AIRR - 100843-92.2021.5.01.0483 da 1ª Região, Agravante(s): PETRÓLEO 
BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Fábio Gomes de Freitas Bastos, 
Advogado: Dr. Hélio Siqueira Júnior, Agravado(s): ANDRE LUIS MARTINS LISCHT, 
Advogado: Dr. Jorge Normando de Campos Rodrigues, Advogado: Dr. Henrique Vilhena 
Monteiro Silva, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, Decisão: retirar o 
processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 
134, § 5º, RITST. Processo: Ag-AIRR - 100751-23.2021.5.01.0481 da 1ª Região, 
Agravante(s): DAN-HEBERT ENGENHARIA S.A., Advogado: Dr. Sérgio Carneiro Rosi, 
Agravado(s): GERALDO CODECO JUNIOR, Advogado: Dr. Rafael Mello da Silva, 
Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 100534-46.2020.5.01.0341 da 1ª Região, 
Agravante(s): LUCIANO SILVA DE AZEREDO, Advogado: Dr. Hércules Anton de 
Almeida, Advogado: Dr. Juliano Moreira de Almeida, Advogada: Dra. Isabel Cristina dos 
Santos Nunes, Advogada: Dra. Manoelina Aparecida Brito de Paula Ferreira, Agravado(s): 
ITAÚ UNIBANCO S.A., Advogado: Dr. Cristovao Tavares Macedo Soares Guimaraes, 
SEGURIDADE SERVICOS DE SEGURANCA LTDA, Advogado: Dr. Aluisio Coutinho 
Guedes Pinto, Advogado: Dr. Janaina Silveira Soares Madeira, Relator: Ex.mo Ministro 
José Roberto Freire Pimenta, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo. Processo: Ag-AIRR - 100335-52.2017.5.01.0010 da 1ª Região, Agravante(s): 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Nayana Cruz Ribeiro, 
Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, Advogado: Dr. Hélio Siqueira Júnior, 
Agravado(s): ALYSSON PAULINO NOBRE DE FREITAS, Advogado: Dr. Bóris 
Leandro Pereira de Castro Lima, Advogado: Dr. Fabio Caetano, ARCELORMITTAL 
PECEM S.A., Advogado: Dr. Daniel Cidrão Frota, ASNDT - TECH AVALIACAO DE 
INTEGRIDADE DE EQUIPAMENTOS LTDA, Advogada: Dra. Katia Isabel Stathakis, 
ASNDT-I ENGENHARIA, CONSULTORIA E INSPECAO LTDA, Advogado: Dr. Max 
Ferreira de Mendonça, Advogada: Dra. Katia Isabel Stathakis, CONSÓRCIO TÉCNICO 
FERROSTAAL, Advogado: Dr. Taciane Rodrigues de Lima, Advogado: Dr. Victor 
Cavalcante Tenório, Advogado: Dr. Albania Rios Soares, SUZANO S.A., Advogado: Dr. 
Leonardo Santini Echenique, Advogado: Dr. Marcelo Sena Santos, Relator: Ex.mo 
Ministro José Roberto Freire Pimenta, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua 
exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST. Processo: 
Ag-RRAg - 100268-90.2019.5.01.0342 da 1ª Região, Agravante(s): COMPANHIA 
SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN, Advogado: Dr. Maurício de Figueiredo Corrêa da 
Veiga, Agravado(s): EDSON JOSE GRIGORIO DA COSTA, Advogado: Dr. Bruno 
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Vieira Lopes, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, Decisão: retirar o 
processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 
134, § 5º, RITST. Processo: Ag-RRAg - 100202-49.2020.5.01.0060 da 1ª Região, 
Agravante(s): SEREDE - SERVIÇOS DE REDE S.A., Advogado: Dr. Francisco Queiroz 
Caputo Neto, Agravado(s): ADRIANO RODRIGUES DINIZ, Advogada: Dra. Nathalia 
Pereira da Cruz, Advogado: Dr. Karina Lopes Barroso, Advogado: Dr. Leo Menezes 
Farrulla, Advogado: Dr. Caio César Esteves da Silva, Advogado: Dr. Filipe Soares 
Rodrigues, Advogado: Dr. Joao Gabriel Pelizzari Farrulla, OI S.A. - EM 
RECUPERACAO JUDICIAL, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. 
Roberto Caldas Alvim de Oliveira, Advogado: Dr. Marcello Cavanellas Zorzenon da 
Silva, Advogada: Dra. Fernanda Zanganelli Rodrigues, Relator: Ex.mo Ministro José 
Roberto Freire Pimenta, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da 
modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST. Observação 1: a Dra. 
MARIA GABRIELA LOPES DE MACEDO, patrona da parte SEREDE - SERVIÇOS DE 
REDE S.A., participou da sessão virtual nos termos do § 2º-A do art. 134 do 
RITST. Processo: Ag-AIRR - 100198-47.2022.5.01.0058 da 1ª Região, Agravante(s): 
INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA, Procurador: Dr. Bruno Fernandes 
Dias, Agravado(s): DOUGLAS DA SILVA VIEIRA, Advogado: Dr. Sergio Luiz Cordeiro 
Fernandes, Advogado: Dr. Karyna Rodrigues Vasco, RIO DE JANEIRO SERVICOS E 
COMERCIO LTDA - EPP, Advogada: Dra. Elisabete de Mesquita Cuim Nunes, 
Advogado: Dr. André Luiz Borges Simões Sobrinho, Relator: Ex.mo Ministro José 
Roberto Freire Pimenta, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo. Processo: Ag-AIRR - 100099-79.2021.5.01.0004 da 1ª Região, Agravante(s): 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Ésio Costa Júnior, 
Advogado: Dr. Nayana Cruz Ribeiro, Agravado(s): ESQUADRA - TRANSPORTE DE 
VALORES & SEGURANÇA LTDA., LUCIANO LIMA DA SILVA, Advogado: Dr. Leo 
Richard Darmont, Advogado: Dr. Alberto Benoliel, Advogado: Dr. Elisabete Moreira da 
Silva, Advogado: Dr. Fabiana Pinheiro Alves Gloria, Advogado: Dr. Leandro Feitosa dos 
Santos, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 100029-91.2016.5.01.0342 da 1ª 
Região, Agravante(s): COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN, Advogado: 
Dr. Túlio Claudio Ideses, Agravado(s): CELIO VIANA, Advogado: Dr. Tarcisio Xavier 
Pereira, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 70500-78.2007.5.02.0030 da 2ª 
Região, Agravante(s): COMPANHIA METALÚRGICA PRADA, Advogado: Dr. Osvaldo 
Ken Kusano, Agravado(s): LUZINETE DE MOURA DOS SANTOS, Advogada: Dra. 
Ivone Leite Duarte, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 66400-
48.2010.5.17.0001 da 17ª Região, Agravante(s): CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS 
FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL, Advogada: Dra. Fernanda Rosa Silva 
Milward Carneiro, Agravado(s): ANA CANDIDA GOMES ROCHA E OUTROS, 
Advogado: Dr. Maria de Fátima Domeneghetti, BANCO DO BRASIL S.A., Advogada: 
Dra. Claudine Simões Moreira, Advogado: Dr. Ailton Alves Pinto, Relator: Ex.mo 
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Ministro José Roberto Freire Pimenta, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo. Processo: Ag-AIRR - 36500-69.2005.5.03.0135 da 3ª Região, Agravante(s): OI 
S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Advogado: Dr. Roberto Caldas Alvim de Oliveira, Advogado: Dr. Welington Monte Carlo 
Carvalhaes Filho, Agravado(s): FUNDAÇÃO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL, 
Advogada: Dra. Juliana Cristina Martinelli Raimundi, VANDERLANDE CARLOS DA 
ROCHA, Advogado: Dr. Aluízio Capobiango Filho, Advogado: Dr. Orione Dias Queirós, 
Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 24947-74.2021.5.24.0007 da 24ª Região, 
Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano 
Neto, Advogado: Dr. Luiz Henrique Vieira, Agravado(s): DOUGLAS DA FONSECA, 
Advogado: Dr. Eyder Lini, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, Decisão: 
retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, 
conforme art. 134, § 5º, RITST. Processo: Ag-AIRR - 24591-52.2019.5.24.0071 da 24ª 
Região, Agravante(s): SUZANO S.A., Advogado: Dr. Marcelo Sena Santos, Agravado(s): 
EDERVAL BATISTA DE FREITAS, Advogada: Dra. Irani Ottoni, Advogado: Dr. Van 
Hanegan Donero, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo. Processo: Ag-AIRR - 24425-25.2022.5.24.0003 
da 24ª Região, Agravante(s): WILSON SAUCEDO, Advogado: Dr. Alysson Bruno 
Soares, Advogado: Dr. Mayara Rezende da Costa Reis Pedroso Ribeiro, Agravado(s): 
HANAH EXPRESS LTDA - ME E OUTRO, Advogado: Dr. Ricardo Tahan, Relator: 
Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 21118-51.2019.5.04.0027 da 4ª Região, Agravante(s): 
MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, Procuradora: Dra. Verônica Carramão Mello, 
Agravado(s): CARLOS ROBERTO FREITAS, Advogada: Dra. Tatiane Ohveiler 
Mandião, Advogado: Dr. Christian Fuhrich Buffara, PRISMASERV SOLUÇÕES 
EMPRESARIAIS EIRELI, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-RRAg - 21093-
70.2017.5.04.0233 da 4ª Região, Agravante(s): JEAN DA COSTA ALOS, Advogado: Dr. 
Diego da Veiga Lima, Advogada: Dra. Lídia Teresinha da Veiga Lima, Agravado(s): 
GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA., Advogado: Dr. José Pedro Pedrassani, 
Advogado: Dr. Bibiana Candido Foletto, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire 
Pimenta, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de 
julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST. Processo: Ag-AIRR - 20543-
91.2016.5.04.0821 da 4ª Região, Agravante(s): ADOBE ASSESSORIA DE SERVIÇOS 
CADASTRAIS S.A., Advogado: Dr. Gilberto Stürmer, Agravado(s): CREFISA S.A. - 
CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS, Advogado: Dr. Diogo Antônio 
Pereira Miranda, OLGA REGINA BENETTI, Advogado: Dr. Raphael Bernardes da Silva, 
Advogado: Dr. Felipe Meinem Garbin, Advogado: Dr. Isaac Bertolini Auler, Advogado: 
Dr. Antonio Miller Madeira, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 20511-
16.2021.5.04.0141 da 4ª Região, Agravante(s): CONSTRUTORA BRASÍLIA GUAÍBA 
LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogada: Dra. Rosangela Benetti Almeida, 
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Agravado(s): DIONES LUCAS GUIMARAES, Advogado: Dr. Charles Gustavo Ferreira 
Lima, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, Decisão: por unanimidade, 
dar provimento ao agravo e negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: Ag-
AIRR - 20495-03.2017.5.04.0012 da 4ª Região, Agravante(s) e Agravado (s): EVERTON 
SILVEIRA JOSE JOAO, Advogado: Dr. Mauro de Azevedo Menezes, Advogado: Dr. 
Renato Kliemann Paese, Advogada: Dra. Wanda Elisabeth Dupke, Advogado: Dr. Ingrid 
Renz Birnfeld, Advogado: Dr. Marina Zanchy Dal Forno, Advogado: Dr. Livia Prestes, 
Advogado: Dr. David da Costa Lopes, Advogado: Dr. Luis Felipe Bica Martins, 
Advogado: Dr. Shirlei Gambarra Knak, Advogada: Dra. Camila Ferraz Ferreira, 
HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A., Advogada: Dra. Mônica 
Canellas Rossi, Advogado: Dr. Benôni Canellas Rossi, Relator: Ex.mo Ministro José 
Roberto Freire Pimenta, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos 
agravos. Processo: Ag-AIRR - 20421-82.2020.5.04.0451 da 4ª Região, Agravante(s): 
DIEGO MACHADO PACHECO, Advogada: Dra. Isadora Corazza Forbrig, Agravado(s): 
GKN DO BRASIL LTDA., Advogado: Dr. Rosana Akie Takeda, Relator: Ex.mo Ministro 
José Roberto Freire Pimenta, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo. Processo: Ag-RRAg - 20404-03.2019.5.04.0121 da 4ª Região, Agravante(s): 
VBR LOGISTICA LTDA., Advogado: Dr. Renan Schwengbher, Advogado: Dr. Samuel 
Carlos de Andrade, Advogado: Dr. Vanda Lucia Jaeger, Agravado(s): DAGOBERTO 
MADONO JUNIOR, Advogado: Dr. Pedro Dilnei da Rosa Carvalho, Advogado: Dr. 
Caroline Bernhardt Carvalho, Advogado: Dr. Joscelia Bernhardt Carvalho, Relator: Ex.mo 
Ministro José Roberto Freire Pimenta, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo. Processo: Ag-AIRR - 20333-24.2020.5.04.0005 da 4ª Região, Agravante(s): E 
TAMUSSINO E CIA LTDA, Advogado: Dr. Heitor Pedroso Martins, Agravado(s): 
FAGNER PEREIRA LOPES, Advogado: Dr. Dirceu André Sebben, Advogado: Dr. 
Agostinho Francisco Zucchi, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-RRAg - 20328-
63.2018.5.04.0751 da 4ª Região, Agravante(s): JOHN DEERE BRASIL LTDA., 
Advogado: Dr. Thiago Torres Guedes, Agravado(s): ALIRIO SCHULER, Advogado: Dr. 
Santo Onei Puhl Martini, Advogado: Dr. Fernando Beirith, Relator: Ex.mo Ministro José 
Roberto Freire Pimenta, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo. Processo: Ag-AIRR - 20274-17.2019.5.04.0831 da 4ª Região, Agravante(s): 
COMPANHIA ESTADUAL DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE-T 
E OUTRAS, Advogado: Dr. Rodrigo Soares Carvalho, Advogado: Dr. Rafael Narita de 
Barros Nunes, Advogada: Dra. Denise Pires Fincato, Advogado: Dr. Jimmy Bariani Koch, 
Advogada: Dra. Luciana Soares Kloeckner, Advogada: Dra. Joara Christina Balczarek 
Mucelin Trois, Agravado(s): EUDO CALLEGARO TAMBARA, Advogado: Dr. Lúcio 
Fernandes Furtado, Advogado: Dr. Dyrceu Costa Dias Andriotti, Advogada: Dra. Cecília 
de Araújo Costa, Advogado: Dr. Pedro Teixeira Mesquita da Costa, Relator: Ex.mo 
Ministro José Roberto Freire Pimenta, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo. Processo: Ag-AIRR - 20186-03.2022.5.04.0304 da 4ª Região, Agravante(s): 
FUNDAÇÃO ESCOLA TÉCNICA LIBERATO SALZANO VIEIRA DA CUNHA, 
Procuradora: Dra. Gabriela Daudt, Agravado(s): ALEXANDRE PINTO VICENTE, 
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HELENA MARIA BONELLA DUTRA, Advogado: Dr. Marina Henrique Becker, 
Advogado: Dr. Andrieli Araujo da Silva, WORK SERVICOS DE LIMPEZA EIRELI, 
Advogado: Dr. Sandro Palombo Ribeiro, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire 
Pimenta, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 
20186-92.2019.5.04.0761 da 4ª Região, Agravante(s): VIDEOLAR-INNOVA S/A, 
Advogada: Dra. Clarisse de Souza Rozales, Agravado(s): DANILO QUEROTTI, 
Advogado: Dr. Ricardo Luis Cardoso, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire 
Pimenta, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 
20162-58.2020.5.04.0008 da 4ª Região, Agravante(s): HOSPITAL NOSSA SENHORA 
DA CONCEIÇÃO S.A., Advogado: Dr. Benôni Canellas Rossi, Agravado(s): SANDRA 
BEATRIZ DE ALMEIDA AGUIAR, Advogado: Dr. Marcelo Martins da Silva, Relator: 
Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
agravo. Processo: Ag-AIRR - 20041-65.2013.5.04.0011 da 4ª Região, Agravante(s): 
FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SÓCIO-EDUCATIVO DO RIO GRANDE DO SUL 
- FASE, Procurador: Dr. Bruno Cronemberger Tenorio, Agravado(s): EDUARDO NERIS 
NOGUEIRA, Advogada: Dra. Débora de Martini Callegaro, 24 HORAS SERVIÇOS DE 
SEGURANÇA LTDA., Advogada: Dra. Rúbia Erthal dos Santos, Relator: Ex.mo Ministro 
José Roberto Freire Pimenta, Decisão: por unanimidade: dar provimento ao agravo para 
exame do agravo de instrumento, em observância à decisão proferida na Reclamação 
Constitucional nº 63.152; dar provimento ao agravo de instrumento, por possível violação 
do artigo 71, § 1º, da Lei 8.666/1993, para determinar sua reautuação como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este, e sua inclusão em 
nova pauta de julgamento. Processo: Ag-AIRR - 20039-09.2017.5.04.0641 da 4ª Região, 
Agravante(s): RICARDO FELIPE SPEROTTO TERRA E OUTRO, Advogado: Dr. 
Camila de Sá Britto, Agravado(s): ARISOLI MANOEL DA SILVA, Advogado: Dr. 
Benhur Cazarolli, JOAO OROSVALDO ANTUNES TEIXEIRA, Advogado: Dr. Tito 
Lívio Najar Porto, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-RRAg - 20006-
06.2021.5.04.0018 da 4ª Região, Agravante(s): FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO 
SÓCIO-EDUCATIVO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Dr. Gustavo Alessandro 
Kronbauer, Agravado(s): MALENA BELLO RAMOS, Advogado: Dr. Afonso Celso 
Bandeira Martha, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo regimental. Processo: Ag-AIRR - 16300-
68.2009.5.15.0005 da 15ª Região, Agravante(s): CTEEP - COMPANHIA DE 
TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA PAULISTA, Advogado: Dr. Alfredo Zucca 
Neto, Agravado(s): ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Dra. Laura de Araújo da 
Seilva, FUNDAÇÃO CESP, Advogado: Dr. César Eduardo Andrade Furue, Advogado: 
Dr. Franco Mauro Russo Brugioni, LAURIBERTO POMPONI, Advogado: Dr. Luiz 
Carlos Ferreira Pires, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 12660-
55.2017.5.15.0109 da 15ª Região, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: 
Dr. Jorge Donizeti Sanchez, Advogado: Dr. Paulo Roberto Joaquim dos Reis, 
Agravado(s): ALBATROZ SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Advogada: Dra. 
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Rosely Cury Sanches, CLAUDIO RAMOS DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Neveton Natal 
Miranda, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 12135-
50.2020.5.15.0018 da 15ª Região, Agravante(s): CHAIN SERVIÇOS E CONTACT 
CENTER S.A., Advogada: Dra. Nayara Alves Batista de Assunção, Advogada: Dra. Aline 
de Fátima Rios Melo, Advogada: Dra. Gabriele Batinga Silva, Agravado(s): BANCO 
BRADESCO S.A., Advogada: Dra. Gabriela Carr, WESLEY RODRIGO SANTOS DE 
FARIAS, Advogado: Dr. Reginaldo Emílio Lonardi, Advogado: Dr. Maria Cláudia 
Sanches Lonardi, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, Decisão: retirar o 
processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 
134, § 5º, RITST. Processo: Ag-AIRR - 11791-57.2020.5.15.0022 da 15ª Região, 
Agravante(s): SOMAR - COOPERATIVA DE ENERGIA ELÉTRICA E 
DESENVOLVIMENTO E OUTRA, Advogado: Dr. Valdir Pais, Advogado: Dr. Nelson 
Luiz Pigozzi, Agravado(s): ALEX HENRIQUE POSSIDONIO, Advogado: Dr. Elaine 
Cristina Riciati Ribeiro, Advogado: Dr. Marcela Vomero de Oliveira, Advogado: Dr. 
Sergio Issamu Fukumoto, Advogado: Dr. Elaine Cristina Contessoto, TURBO 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS EIRELI, Relator: Ex.mo Ministro José 
Roberto Freire Pimenta, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo e rejeitar 
o pedido de aplicação de multa do artigo 1.021, § 4º, do CPC requerido em 
contraminuta. Processo: Ag-AIRR - 11465-14.2020.5.15.0082 da 15ª Região, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, Procurador: Dr. Roger de 
Marqui Rodolpho, Agravado(s): ALT-TEC SERVIÇOS TÉCNICOS EM GERAL LTDA. 
(EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), ROBERVANIA LUCAS DE SOUZA, Advogado: 
Dr. Paulo Roberto Bertazi, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 11415-
69.2018.5.15.0013 da 15ª Região, Agravante(s): BANCO J. SAFRA S.A., Advogada: 
Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Advogado: Dr. Joao Pedro Eyler Povoa, Agravado(s): 
ELIAS GONCALVES PEREIRA, Advogado: Dr. Otávio Vargas Valentim, Advogado: 
Dr. Lili Jane de Sa Rodrigues, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 11354-
78.2021.5.15.0087 da 15ª Região, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 
PETROBRAS, Advogado: Dr. Leonardo Falcão Ribeiro, Agravado(s): MÉTODO 
ENGENHARIA LTDA., Advogada: Dra. Débora Fernanda Faria, PAULO ALEXANDRE 
TOFOLO, Advogado: Dr. Cláudio Santos de Oliveira, Relator: Ex.mo Ministro José 
Roberto Freire Pimenta, Decisão: por unanimidade, não conhecer o agravo. Processo: Ag-
AIRR - 11238-70.2021.5.03.0131 da 3ª Região, Agravante(s): MUNICÍPIO DE 
CONTAGEM, Procurador: Dr. Bernardo Vassalle de Castro, Agravado(s): ELZILANE 
ROMUALDO DE OLIVEIRA SILVA, Advogado: Dr. Bruno Eduardo Martins Tavares, 
PRESTAR SERVICE SERVIÇOS EIRELI, Advogado: Dr. Sanders Alves Augusto, 
Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo. Processo: Ag-RRAg - 11183-29.2020.5.15.0032 da 15ª Região, 
Agravante(s): COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE 
SÃO PAULO - PRODESP, Advogada: Dra. Juliana Pasquini Mastandrea, Advogada: Dra. 
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Paula Peixoto Cavalieri, Advogada: Dra. Aline Badures, Advogada: Dra. Andréa Nunes de 
Pianni, Advogada: Dra. Aline Rodrigues, Advogada: Dra. Patrícia Belini de Queiroz 
Rebouças, Advogado: Dr. Artur Damiao Fontes Maia, Agravado(s): ESPERANÇA 
SERVIÇOS EIRELI - EPP, Advogado: Dr. Amaury Gomes Baracho, REBECA DE 
SOUSA DINI, Advogada: Dra. Fernanda de Cassia Rossi, Relator: Ex.mo Ministro José 
Roberto Freire Pimenta, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo. Processo: Ag-AIRR - 11170-30.2021.5.15.0053 da 15ª Região, Agravante(s): 
QUALITECH TERCEIRIZACAO LTDA, Advogado: Dr. Fábio Cabral Silva de Oliveira 
Monteiro, Agravado(s): ROSANA SERPA ELPIDIO GARCIA, Advogado: Dr. Evandro 
Xavier Lira, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer o agravo. Processo: Ag-AIRR - 11104-44.2019.5.15.0013 da 
15ª Região, Agravante(s): FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA - SP, Advogado: Dr. 
Pedro Luiz Neves Freire, Agravado(s): MARCO ANTONIO ANDREA NUNES, 
Advogado: Dr. Geyson Santos, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 11091-
22.2019.5.15.0053 da 15ª Região, Agravante(s): ROBERT BOSCH LTDA., Advogado: 
Dr. Marcelo Fagá Percequillo, Agravado(s): JOSE CARLOS FELIX, Advogado: Dr. 
Kendy Fernando Waki, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 10978-
24.2016.5.15.0037 da 15ª Região, Agravante(s): FUNDAÇÃO CENTRO DE 
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA - 
SP, Advogado: Dr. Rodrigo Dalla Déa Smania, Agravado(s): REMILTON MACIEL 
VIDAL, Advogado: Dr. Gledson Rodrigues de Moraes, Relator: Ex.mo Ministro José 
Roberto Freire Pimenta, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo. Processo: Ag-ED-RR - 10954-53.2017.5.15.0039 da 15ª Região, Agravante(s): 
SAINT-GOBAIN DO BRASIL PRODUTOS INDUSTRIAIS E PARA CONSTRUÇÃO 
LTDA., Advogada: Dra. Ariane Gomes dos Santos, Advogado: Dr. Alexandre Outeda 
Jorge, Agravado(s): JOAO MARIANO DA SILVA NETO, Advogado: Dr. Eduardo 
Marcantonio Lizarelli, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, Decisão: 
retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, 
conforme art. 134, § 5º, RITST. Processo: Ag-AIRR - 10934-35.2021.5.15.0035 da 15ª 
Região, Agravante(s): ITAIQUARA ALIMENTOS S.A. (EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL), Advogado: Dr. Vanessa Ladeira Borsatto, Agravado(s): DANIEL 
RODRIGUES FERREIRA, Advogado: Dr. Marcelo Nogueira Rocha, Relator: Ex.mo 
Ministro José Roberto Freire Pimenta, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo e rejeitar o pedido de aplicação de multa do artigo 1.021, § 4º, do CPC requerido 
em contraminuta. Processo: Ag-AIRR - 10907-96.2019.5.03.0054 da 3ª Região, 
Agravante(s): CSN MINERAÇÃO S.A., Advogada: Dra. Alessandra Kerley Giboski 
Xavier, Agravado(s): RAMYRO DE SOUSA LEPORATTI BATISTA, Advogado: Dr. 
Sandro Guimarães Sá, Advogado: Dr. Joaquim Carlos Campos, Relator: Ex.mo Ministro 
José Roberto Freire Pimenta, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo. Processo: Ag-RR - 10852-10.2014.5.15.0080 da 15ª Região, Agravante(s): 
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BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, 
Advogado: Dr. Carlos Augusto Tortoro Júnior, Advogada: Dra. Gabriela Carr, 
Agravado(s): MARCO ANTONIO GUISSI, Advogado: Dr. Antônio Arnaldo Antunes 
Ramos, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo e rejeitar o pedido de aplicação de multa do artigo 1.021, § 4º, 
do CPC, requerido em contraminuta. Processo: Ag-AIRR - 10733-03.2019.5.15.0071 da 
15ª Região, Agravante(s): HELDER MARTINS PEREIRA, Advogado: Dr. Matheus de 
Almeida Alves, Agravado(s): MAHLE METAL LEVE S.A., Advogado: Dr. Gustavo 
Sartori, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, Decisão: por unanimidade, 
dar provimento ao agravo e negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: Ag-
AIRR - 10721-03.2021.5.03.0087 da 3ª Região, Agravante(s): MUNICÍPIO DE 
JUATUBA, Advogado: Dr. Marcelo Perdigao Pimenta, Advogado: Dr. Sanges Morais dos 
Santos, Agravado(s): ROBERTO FRANCA DO NASCIMENTO, Advogado: Dr. Edison 
Urbano Mansur, Advogado: Dr. Igor Lemos Mansur, SUDESTE BRASIL 
COOPERATIVA DE TRANSPORTES, Advogado: Dr. Lucas Ribeiro dos Santos, 
Advogado: Dr. Daniel Athos de Oliveira Silva, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto 
Freire Pimenta, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-
ED-AIRR - 10721-22.2019.5.03.0071 da 3ª Região, Agravante(s): ITAÚ UNIBANCO 
S.A., Advogado: Dr. Marciano Guimaraes, Agravado(s): ELIZABETE APARECIDA 
ANUNCIACAO ASHIKAWA, Advogado: Dr. Leonardo Guimarães Borges, Advogado: 
Dr. Paulo Roberto Santos, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, Decisão: 
retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, 
conforme art. 134, § 5º, RITST. Processo: Ag-AIRR - 10622-75.2016.5.15.0151 da 15ª 
Região, Agravante(s): RUMO MALHA NORTE S.A, Advogado: Dr. Carlos Fernando 
Siqueira Castro, Agravado(s): DOUGLAS LEANDRO DA SILVA, Advogada: Dra. Sueli 
Aparecida Beloti Nogueira, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 10575-
53.2021.5.03.0089 da 3ª Região, Agravante(s): CELULOSE NIPO BRASILEIRA S.A. - 
CENIBRA, Advogado: Dr. Lucio Sergio de Las Casas Junior, Agravado(s): JOSE LUIZ 
DE PAIVA, Advogado: Dr. Geraldo Alves Júnior, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto 
Freire Pimenta, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-
AIRR - 10526-82.2022.5.18.0081 da 18ª Região, Agravante(s) e Agravado (s): 
EQUATORIAL GOIAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, Advogado: Dr. Fabrício 
de Melo Barcelos Costa, TENCEL ENGENHARIA EIRELI (EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL), Advogada: Dra. Eliane Oliveira de Platon Azevedo, Advogado: Dr. Vinícius 
Naves Rabelo, Agravado(s): ALESSANDRO DA SILVA MATIAS, Advogado: Dr. 
Wanderson de Oliveira, Advogado: Dr. Thamilles Martins Rocha, Relator: Ex.mo Ministro 
José Roberto Freire Pimenta, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos 
agravos. Processo: Ag-AIRR - 10279-75.2022.5.18.0122 da 18ª Região, Agravante(s): 
EQUATORIAL GOIAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, Advogado: Dr. Fabrício 
de Melo Barcelos Costa, Agravado(s): ELSON LAGOS DE CARVALHO, Advogado: Dr. 
Rogério Pereira da Silva, PSC DO BRASIL ADMINISTRACAO DE OBRAS EIRELI, 
Advogado: Dr. Luiz Nakaharada Júnior, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire 
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Pimenta, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-RRAg - 
10121-80.2021.5.03.0022 da 3ª Região, Agravante(s): TELEMONT ENGENHARIA DE 
TELECOMUNICAÇÕES S.A., Advogado: Dr. Sérgio Carneiro Rosi, Agravado(s): 
GRACIANO MARIANO LOPES, Advogado: Dr. Marco Augusto de Argenton e Queiroz, 
OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Advogado: Dr. Roberto Caldas Alvim de Oliveira, Advogado: Dr. Welington Monte Carlo 
Carvalhaes Filho, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 10113-
87.2021.5.15.0081 da 15ª Região, Agravante(s): CARLOS ALBERTO DE AQUINO, 
Advogado: Dr. Lúcio Crestana, Advogado: Dr. Deusvaldo de Souza Guerra Junior, 
Agravado(s): CITROSUCO S.A. - AGROINDÚSTRIA, Advogado: Dr. Felipe Schmidt 
Zalaf, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 10099-62.2022.5.15.0148 da 15ª 
Região, Agravante(s): LOJAS CEM S.A., Advogado: Dr. Eduardo Delega, Agravado(s): 
ELOISA MUZEL YOKOY, Advogado: Dr. Vagner Bagdal, Relator: Ex.mo Ministro José 
Roberto Freire Pimenta, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo. Processo: Ag-RRAg - 10087-38.2014.5.15.0145 da 15ª Região, Agravante(s): 
MUNICÍPIO DE ITATIBA, Procurador: Dr. Daniel Rugeri Moreira, Agravado(s): 
GEORG HANS ROHDEWOHLD JUNIOR, Advogado: Dr. Alessandro Donizete Perini, 
Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 10064-30.2022.5.15.0075 da 15ª Região, 
Agravante(s): COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ, Advogada: Dra. Neuza 
Maria Lima Pires de Godoy, Agravado(s): JOSE ILTON DA COSTA, Advogado: Dr. 
Gustavo Gouveia Sobreira, J.T.MENDONCA COMERCIO E PRESTACAO DE 
SERVICOS LTDA - EPP, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, Decisão: 
por unanimidade, dar provimento ao agravo e negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: Ag-RR - 2809-27.2017.5.22.0002 da 22ª Região, Agravante(s): 
EDUARDO ROCHA DA COSTA E SILVA, Advogado: Dr. Flavio Soares de Sousa, 
Agravado(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 
Advogada: Dra. Sandra Pinheiro de Oliveira, Advogada: Dra. Larisse da Costa Machado 
Farias, Advogada: Dra. Lívia de Almeida Macedo, Advogado: Dr. Claudinei Paulo Caus, 
Advogado: Dr. Euclides Rodrigues Mendes, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire 
Pimenta, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 
2195-70.2017.5.09.0006 da 9ª Região, Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A. E 
OUTROS, Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Advogado: Dr. Vidal Ribeiro 
Ponçano, Agravado(s): ADRIANO MENDES, Advogado: Dr. Gabriel Yared Forte, 
Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, Decisão: retirar o processo de pauta, 
ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, 
RITST. Processo: Ag-ED-AIRR - 1911-27.2013.5.15.0106 da 15ª Região, Agravante(s): 
WAGNER MARICONDI E OUTRO, Advogado: Dr. Luiz Claudio de Toledo Picchi, 
Agravado(s): CASA DE SAUDE E MATERNIDADE SAO CARLOS LTDA, Advogado: 
Dr. Luiz Claudio de Toledo Picchi, UNIÃO (PGFN), Procurador: Dr. Thiago Luís Eiras da 
Silveira, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, Decisão: por unanimidade, 
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negar provimento ao agravo. Processo: Ag-ED-RRAg - 1640-51.2016.5.09.0018 da 9ª 
Região, Agravante(s): A. YOSHII ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. E 
OUTRA, Advogado: Dr. Luiz Alberto Pereira Ribeiro, Agravado(s): CLAUDIO 
DONIZETE SALVIANO, Advogado: Dr. Luiz Lopes Barreto, Advogada: Dra. Tânia 
Valéria de Oliveira Oliver, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 1601-
30.2014.5.03.0038 da 3ª Região, Agravante(s): ASSOCIAÇÃO SALGADO DE 
OLIVEIRA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, Advogada: Dra. Thaise Alane da Silva 
Santos, Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Reinaldo Luís Tadeu 
Rondina Mandaliti, SALETE APARECIDA DE ARAUJO ANTUNES, Advogado: Dr. 
Adriano Manso Bastos, Advogado: Dr. Sebastião Gomes de Souza, Relator: Ex.mo 
Ministro José Roberto Freire Pimenta, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua 
exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST. Processo: 
Ag-ED-RRAg - 1499-96.2014.5.05.0023 da 5ª Região, Agravante(s): VETOR 
AGENCIAMENTOS MARÍTIMOS LTDA. E OUTRA, Advogado: Dr. Josaphat Marinho 
Mendonça, Advogado: Dr. Carlos Roberto Oliveira da Silva, Agravado(s): AURINO 
CAITANO SANTOS, Advogado: Dr. Marcos Machado Pinto, CABOTO COMERCIAL E 
MARÍTIMA LTDA., Advogado: Dr. Ednardo Blumetti Brito, INTERNACIONAL 
SERVIÇOS MARÍTIMOS LTDA., Advogado: Dr. Maraivan Gonçalves Rocha, ORGÃO 
GESTOR DE MÃO-DE-OBRA DO TRABALHO PORTUÁRIO DOS PORTOS DE 
SALVADOR E ARATU, Advogado: Dr. Marcus Vinicius Giúmarães Emilliavacca, 
ÓRGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA DO TRABALHO PORTUÁRIO DOS PORTOS 
DE SALVADOR E ARATU, Advogado: Dr. Marcus Vinicius Giúmarães Emilliavacca, 
PRONTO EXPRESS LOGÍSTICA S.A., Advogado: Dr. Marcelo Farias Kruschewsky 
Filho, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do agravo. Processo: Ag-AIRR - 1482-09.2010.5.02.0080 da 2ª Região, 
Agravante(s): ESPÓLIO de LUIZ ALVES PENTEADO, Advogado: Dr. Frederico de 
Mello e Faro da Cunha, Advogada: Dra. Simone Ramalho, Agravado(s): JOAO DA 
SILVA NASCIMENTO, Advogado: Dr. Ovídio Lopes Guimarães Júnior, Advogado: Dr. 
Rogério Paciléo Neto, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-ED-AIRR - 1399-
54.2010.5.09.0029 da 9ª Região, Agravante(s): ARTHUR MORO E OUTRA, Advogada: 
Dra. Tailane Moreno Delgado, Advogado: Dr. Rafael Sgoda Tomazeti, Agravado(s): 
PRUDENCIA DOS ANJOS DIAS OLIVEIRA, Advogado: Dr. Francisco Carlos Jorge, 
Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 1358-46.2014.5.03.0019 da 3ª Região, 
Agravante(s): ALMAVIVA DO BRASIL S.A., Advogada: Dra. Nayara Alves Batista de 
Assunção, Advogada: Dra. Aline de Fátima Rios Melo, Agravado(s): SANDRA MARINA 
BASILIO TEIXEIRA, Advogado: Dr. Sandro Costa dos Anjos, Advogado: Dr. Maria 
Aline Arriel, TIM CELULAR S.A., Advogado: Dr. Rodrigo Antônio Freitas Farias de 
Souza, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do agravo. Processo: Ag-AIRR - 1260-67.2015.5.05.0020 da 5ª Região, 
Agravante(s): SUEIDE FREITAS DOS SANTOS, Advogado: Dr. Mayer Chagas Flores, 
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Agravado(s): BANCO ITAUCARD S.A., Advogado: Dr. Antônio Braz da Silva, 
CONTAX S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Dr. Raphael Rajão Reis 
de Caux, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 1223-64.2016.5.07.0015 da 7ª 
Região, Agravante(s): SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS - 
SERPRO, Advogado: Dr. Kleber Corrêa da Silva, Agravado(s): CANTIDIO AGUIAR 
FILHO, Advogada: Dra. Francisca Jane Eire Calixto de Almeida Morais, Advogado: Dr. 
Marcelo Augusto Fernandes da Silva, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire 
Pimenta, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 
1174-25.2016.5.05.0194 da 5ª Região, Agravante(s): ISMAEL DOS SANTOS 
MAGALHAES, Advogado: Dr. Humberto Costa Júnior, Advogado: Dr. Raimundo Cezar 
Britto Aragão, Agravado(s): PIRELLI PNEUS LTDA., Advogada: Dra. Ana Eliza Ramos 
Sandoval, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-ED-AIRR - 1163-
95.2011.5.10.0011 da 10ª Região, Agravante(s): COMPANHIA NACIONAL DE 
ABASTECIMENTO - CONAB, Advogado: Dr. Nilton da Silva Correia, Advogado: Dr. 
Márcio Otávio Cordeiro Almeida, Advogada: Dra. Hanna Xavier Ferreira, Advogado: Dr. 
Elisangela Mary dos Santos Cotia, Agravado(s): AUGUSTO NOGUEIRA LUSTOSA, 
Advogado: Dr. Régis Cajaty Barbosa Braga, Advogado: Dr. Maurício de Figueiredo 
Corrêa da Veiga, Advogado: Dr. Victor Bruno Rocha Araujo, Relator: Ex.mo Ministro 
José Roberto Freire Pimenta, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo. Processo: Ag-RRAg - 1151-23.2018.5.12.0030 da 12ª Região, Agravante(s): 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Dr. 
Nivaldo Ribeiro, Advogada: Dra. Walda Helena dos Passos Oliveira Terceros, 
Agravado(s): ATIVA SERVIÇOS AUXILIARES EIRELI, MARIA DE LOURDES 
FERREIRA DE LIMA KOTELAK, Advogado: Dr. Hirlando José Gesser, Advogada: Dra. 
Lidiane Speckhahn Gesser, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-ED-RRAg - 1086-
62.2020.5.22.0003 da 22ª Região, Agravante(s): CREFISA S.A. - CRÉDITO, 
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS E OUTRA, Advogado: Dr. Leonardo 
Henrique de Melo Silva Ferreira, Agravado(s): JOAO HENRIQUE DE AMORIM 
SOUSA, Advogado: Dr. Raphael Bernardes da Silva, Relator: Ex.mo Ministro José 
Roberto Freire Pimenta, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo. Processo: Ag-RRAg - 1035-24.2019.5.09.0011 da 9ª Região, Agravante(s): 
BANCO DO BRASIL S.A., Advogada: Dra. Débora Ramos Larsen, Advogado: Dr. 
Gustavo Farinhaki, Advogada: Dra. Luciana Liscano Rech, Agravado(s): ELOIR 
MARCOS GOTTARDI PEREIRA, Advogado: Dr. Mauro de Azevedo Menezes, 
Advogado: Dr. Nasser Ahmad Allan, Advogada: Dra. Christiane Azevedo Bruschi, 
Advogado: Dr. Ricardo Nunes de Mendonca, Advogado: Dr. Jane Salvador de Bueno 
Gizzi, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 1014-34.2016.5.17.0010 da 17ª 
Região, Agravante(s): JOACYR BATISTA TORRES, Advogado: Dr. Antônio Augusto 
Dallapiccola Sampaio, Agravado(s): VIACAO SERRANA LTDA, Advogada: Dra. Cinara 
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Guimarães Andrade Calabrez, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, 
Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento 
virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST. Processo: Ag-AIRR - 901-51.2021.5.21.0024 da 
21ª Região, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogada: 
Dra. Roseline Rabelo de Jesus Morais, Agravado(s): FRANCISCO BRUNO DA SILVA 
FERREIRA, Advogado: Dr. Luiz Antônio Gregório Barreto, Advogado: Dr. Aldine Maria 
Barbosa da Fonseca Barreto, G & C MANUTENCAO E SERVICOS LTDA, Relator: 
Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 887-47.2021.5.17.0002 da 17ª Região, Agravante(s): 
MUNICÍPIO DE VILA VELHA, Advogado: Dr. Paulete Penha Vieira, Advogado: Dr. 
Diene Almeida Lima, Agravado(s): LUCIMARA DA SILVA TEIXEIRA, Advogado: Dr. 
Marco Aurélio Rangel Gobette, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, 
Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo e negar provimento ao agravo de 
instrumento do reclamado. Processo: Ag-AIRR - 837-06.2021.5.09.0661 da 9ª Região, 
Agravante(s): IVAICANA AGROPECUÁRIA LTDA. (EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL), Advogada: Dra. Rosângela Cristina Barboza Sleder, Advogado: Dr. Marcos 
Paulo Mantoan Marcussu, Agravado(s): MARIA APARECIDA RAMALHO DA SILVA, 
Advogado: Dr. Sandro Rogério da Silva Viana, Advogado: Dr. Roberson Neri Costa, 
RENUKA DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Luís Henrique Ferreira, SHREE RENUKA 
DO BRASIL PARTICIPAÇÕES LTDA., Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire 
Pimenta, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo. Processo: Ag-AIRR - 764-
17.2021.5.10.0011 da 10ª Região, Agravante(s): SWISSPORT BRASIL LTDA., 
Advogado: Dr. Mauro Tavares Cerdeira, Agravado(s): GOL LINHAS AEREAS S.A., 
Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, MANOEL BOMFIM COSTA, Advogada: 
Dra. Jaqueline Souza Schneid, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 665-
05.2019.5.05.0222 da 5ª Região, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 
PETROBRAS, Advogado: Dr. Joaquim Pinto Lapa Neto, Agravado(s): JPTE 
ENGENHARIA LTDA., Advogado: Dr. João Marcos Cavichioli Feiteiro, ROBERTO 
CARLOS MACHADO DE JESUS, Advogado: Dr. Aneilton João Rêgo Nascimento, 
Advogada: Dra. Ludmilla Santana Reis, Advogada: Dra. Fernanda Oliveira de Almeida, 
Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo. Processo: Ag-RRAg - 549-74.2022.5.06.0251 da 6ª Região, 
Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes 
Paixão Côrtes, Advogado: Dr. Álvaro Van Derley Lima Neto, Agravado(s): DAYVISON 
HENRIQUE ALVES DE AZEVEDO, Advogado: Dr. Pedro Ramon Jose Bernardino, 
Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo. Observação 1: a Dra. RENATA MOUTA PEREIRA PINHEIRO, 
patrona da parte BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., participou da sessão virtual nos 
termos do § 2º-A do art. 134 do RITST. Processo: Ag-AIRR - 407-10.2021.5.11.0011 da 
11ª Região, Agravante(s): FUNDAÇÃO HOSPITAL ADRIANO JORGE, Procurador: Dr. 
Fabio Pereira Garcia dos Santos, Agravado(s): JANAYNA RODRIGUES GOMES, 
Advogada: Dra. Juliana Souza Rodrigues, Advogado: Dr. Luiz Henrique Zubaran 
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Ossuosky Filho, NURSES - SERVIÇOS DE SAÚDE DA AMAZÔNIA LTDA., Relator: 
Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 391-02.2020.5.11.0008 da 11ª Região, Agravante(s): 
ESTADO DO AMAZONAS, Procurador: Dr. Indra Mara dos Santos Bessa, Agravado(s): 
LUCIANA CORREA MONTEIRO, Advogado: Dr. Glaucio Nunes da Luz, Advogado: 
Dr. Sudjane da Luz Rodrigues, SOUZA E NOGUEIRA LTDA., Advogada: Dra. Fabiana 
Nogueira Neris, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, Decisão: por 
unanimidade, dar provimento ao Agravo para exame do agravo de instrumento, em 
observância à decisão proferida na Reclamação Constitucional nº 54.137; dar provimento 
ao agravo de instrumento, por possível violação do artigo 71, § 1º, da Lei 8.666/1993, para 
determinar sua reautuação como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este, e sua inclusão em nova pauta de julgamento. Processo: Ag-
AIRR - 337-45.2022.5.13.0029 da 13ª Região, Agravante(s): SEB SISTEMA 
EDUCACIONAL BRASILEIRO LTDA, Advogado: Dr. Valton Doria Pessoa, 
Agravado(s): ANTONIO DE PADUA BEZERRA LEITE, Advogado: Dr. Kaio Cesar 
Alves Cordeiro, Advogado: Dr. Jose Avenzoar Arruda das Neves, Relator: Ex.mo Ministro 
José Roberto Freire Pimenta, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo. Processo: Ag-AIRR - 294-15.2016.5.05.0006 da 5ª Região, Agravante(s): 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Joaquim Pinto Lapa 
Neto, Agravado(s): CORDÉLIA ALVES RIOS, DARCY REBELLO FILHO, Advogado: 
Dr. Diana Maria Torres Mendes de Oliveira, LUANA NOGUEIRA PORFIRIO, 
Advogado: Dr. Catarina Rodrigues Costa Dias, MANA ENGENHARIA E 
CONSULTORIA S.A., Advogada: Dra. Fernanda Lisboa Corrêa, Relator: Ex.mo Ministro 
José Roberto Freire Pimenta, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo. Processo: Ag-AIRR - 247-47.2022.5.08.0006 da 8ª Região, Agravante(s): 
BRAZZERO HAMBURGUERIA ARTESANAL LTDA, Advogado: Dr. Breno de 
Azevedo Barros, Agravado(s): AMILCA RODRIGUES ACIOLI JUNIOR, DENIS LUIS 
CHAGAS MIRANDA, Advogado: Dr. Alan Ramon da Silva, Relator: Ex.mo Ministro 
José Roberto Freire Pimenta, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo. Processo: Ag-AIRR - 205-75.2021.5.05.0342 da 5ª Região, Agravante(s): 
ESTADO DA BAHIA, Procurador: Dr. Téssio Rauff de Carvalho Moura, Agravado(s): 
ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À INFÂNCIA DE CASTRO 
ALVES, Advogado: Dr. Hermes Hilarião Teixeira Sobrinho, Advogado: Dr. Marcio 
Teixeira Barretto, RAQUEL ZIMAR NUNES DE MEDEIROS, Advogada: Dra. Ludimila 
Coelho Loiola, Advogada: Dra. Ana Augusta Lima Soares, Relator: Ex.mo Ministro José 
Roberto Freire Pimenta, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo. Processo: Ag-AIRR - 168-36.2019.5.17.0002 da 17ª Região, Agravante(s): 
IPIRANGA PRODUTOS DE PETRÓLEO S.A., Advogado: Dr. Bruno Mendes Lopes, 
Advogado: Dr. Francisco Domingues Lopes, Agravado(s): JOSE AUGUSTO ZANETTI, 
Advogado: Dr. Domingos Salis de Araújo, Advogado: Dr. Caio Augusto Galimberti 
Araújo, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 136-31.2022.5.14.0092 da 14ª 
Região, Agravante(s): JBS S.A., Advogado: Dr. Sandro Ricardo Salonski Martins, 
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Advogado: Dr. James Augusto Siqueira, Agravado(s): SINDICATO DOS 
TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO DO ESTADO DE 
RONDÔNIA - SINTRA-INTRA, Advogado: Dr. Felipe Wendt, Advogado: Dr. Eber 
Coloni Meira da Silva, Advogado: Dr. Ana Paula Cabral Dias, Relator: Ex.mo Ministro 
José Roberto Freire Pimenta, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da 
modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST. Processo: Ag-AIRR - 
128-18.2016.5.09.0411 da 9ª Região, Agravante(s): RUMO MALHA SUL S.A., 
Advogado: Dr. Carlos Roberto Siqueira Castro, Advogado: Dr. Fábio Korenblum, 
Agravado(s): JEVERSON CORREIA DE SOUZA, Advogado: Dr. José Silvio Gori Filho, 
Advogado: Dr. Luiz Leandro Gaspar Dias, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire 
Pimenta, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 
99-43.2022.5.11.0009 da 11ª Região, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 
PETROBRAS, Advogado: Dr. Marcelo Rodrigues Xavier, Advogado: Dr. Daniel Penha de 
Oliveira, Advogada: Dra. Talissa Naiara Elias Lima, Advogado: Dr. Marcelo Rodrigues 
Xavier, Advogado: Dr. Alisson Arsolino Albuquerque, Advogada: Dra. Liana Maciel 
Nobre, Agravado(s): ELIO SANDRO TELES DE AMORIM, Advogado: Dr. Ricardo 
Pinheiro da Costa, MÉTODO ENGENHARIA LTDA., Advogada: Dra. Débora Fernanda 
Faria, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 68-68.2022.5.06.0233 da 6ª Região, 
Agravante(s) e Agravado (s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Dra. Marília de Lourdes Lima dos Santos, POSTAL 
SAÚDE - CAIXA DE ASSISTÊNCIA E SAÚDE DOS EMPREGADOS DOS 
CORREIOS, Advogado: Dr. Felipe Mudesto Gomes, Advogado: Dr. Márcio de Campos 
Campello Júnior, Agravado(s): SEVERINO GALDINO DA SILVA, Advogado: Dr. Jose 
Livonilson de Siqueira, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, Decisão: 
por unanimidade: dar provimento aos agravos; dar provimento aos agravos de instrumento, 
por aparente violação do artigo 7º, inciso XXVI, da Constituição Federal, para determinar 
sua reautuação como recursos de revista, observando-se daí em diante os procedimentos 
relativos a estes, e sua inclusão em nova pauta de julgamento. Processo: Ag-AIRR - 61-
09.2017.5.09.0673 da 9ª Região, Agravante(s): ALESSANDRA CARINE DE RAMOS, 
Advogado: Dr. Nilton da Silva Correia, Agravado(s): ZARA BRASIL LTDA., Advogado: 
Dr. Alexandre Lauria Dutra, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, 
Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento 
virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST. Processo: Ag-AIRR - 40-05.2022.5.05.0015 da 5ª 
Região, Agravante(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: Dr. Iuri Ribeiro Gonçalves, 
Agravado(s): ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À INFÂNCIA DE 
CASTRO ALVES, Advogado: Dr. Hermes Hilarião Teixeira Sobrinho, Advogada: Dra. 
Marília Souza Barbosa, GABRIELLE DE JESUS BARBOSA, Advogado: Dr. Adriano 
Balbino Santos Júnior, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: ARR - 1000283-37.2018.5.02.0602 
da 2ª Região, Agravante(s) e Recorrido(s): COMPANHIA DO METROPOLITANO DE 
SÃO PAULO - METRÔ, Advogado: Dr. Jeverson de Almeida Kuroki, Agravado(s) e 
Recorrente(s): MILTON PINTO, Advogado: Dr. Jefferson Blasmond, Relator: Ex.mo 
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Ministro José Roberto Freire Pimenta, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento interposto pela reclamada; e conhecer do recurso de revista 
interposto pelo reclamante por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe 
provimento para determinar que a apuração das horas extras devidas em razão da 
supressão do intervalo intrajornada seja realizada com a utilização do acréscimo 
convencional mais favorável, mantendo-se as demais cominações anteriormente fixadas. 
Custas inalteradas. Processo: ARR - 11619-74.2017.5.03.0016 da 3ª Região, 
Agravante(s) e Recorrido(s): COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS, 
Advogado: Dr. Ricardo Lopes Godoy, Agravado(s) e Recorrente(s): PERPHIL 
SERVIÇOS ESPECIAIS EIRELI, Advogada: Dra. Patrícia Viana Guimarães, Advogado: 
Dr. Victor Silveira Sturmer Schneider, Agravado(s) e Recorrido(s): MEG - SERVIÇOS 
TERCEIRIZADOS LTDA., Advogado: Dr. Lauro Antônio Calenzani, Advogado: Dr. 
Breno Figueredo Domingues, PH SERVIÇOS E ADMINISTRAÇÃO LTDA., TALITA 
HERMINIA RODRIGUES COIMBRA, Advogado: Dr. Helvécio Oliveira Coimbra, 
Advogada: Dra. Keilla Cristina Rodrigues, Advogada: Dra. Juliana Magalhães Coimbra, 
Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento da reclamada Companhia Brasileira de Trens 
Urbanos - CBTU e conhecer do recurso de revista da reclamada Perphil Serviços Especiais 
Eireli, por ofensa ao artigo 5º, inciso II, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, reconhecendo a licitude da terceirização, afastar a condenação ao 
pagamento das verbas e vantagens deferidas com fundamento na isonomia salarial com 
empregado da empresa pública tomadora dos serviços. Processo: ARR - 1444-
10.2014.5.09.0129 da 9ª Região, Agravante(s) e Recorrente(s): CLAUDIO HONORIO, 
Advogado: Dr. Ricardo Mussi Pereira Paiva, Agravado(s) e Recorrido(s): COMPANHIA 
DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANEPAR, Advogado: Dr. João Paulo de Paula 
Kirsch, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, Decisão: retirar o processo 
de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, 
RITST. Observação 1: o Dr. GERVAZIO LUIZ DE MARTIN JUNIOR, patrono da parte 
CLAUDIO HONORIO, participou da sessão virtual nos termos do § 2º-A do art. 134 do 
RITST. Processo: AIRR - 1001568-05.2021.5.02.0006 da 2ª Região, Agravante(s): 
SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO HOTELEIRO E SIMILARES DE 
SÃO PAULO, Advogada: Dra. Dionete Abreu da Silva, Advogada: Dra. Ethel Marchiori 
Remorini Pantuzo, Agravado(s): GU LANCHONETE LTDA, Advogada: Dra. Yone da 
Cunha, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1001428-
80.2022.5.02.0605 da 2ª Região, Agravante(s): DROGARIA SÃO PAULO S.A., 
Advogado: Dr. Raquel Nassif Machado Paneque, Agravado(s): RICARDO SEVERINO 
SILVA LIMA, Advogada: Dra. Damares Veríssimo Paiva de Oliveira, Relator: Ex.mo 
Ministro José Roberto Freire Pimenta, Decisão: por unanimidade: dar provimento ao 
agravo de instrumento, por possível violação do artigo 5º, caput, da Constituição Federal, 
para determinar sua reautuação como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este, e sua inclusão em nova pauta de julgamento. Processo: 
AIRR - 1001414-54.2017.5.02.0029 da 2ª Região, Agravante(s): BANCO BRADESCO 
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S.A., Advogado: Dr. Cléber Pinheiro, Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, 
Agravado(s): MARJORIE APARECIDA DOS SANTOS, Advogado: Dr. Fernando Silva 
Alves, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, Decisão: retirar o processo 
de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, 
RITST. Processo: AIRR - 1001410-75.2021.5.02.0611 da 2ª Região, Agravante(s): 
CLASSI METAIS SANITARIOS LTDA, Advogado: Dr. Fábio do Carmo Monteiro, 
Agravado(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 
METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE SÃO PAULO, 
MOGI DAS CRUZES - SP., Advogado: Dr. Carlos Gonçalves Júnior, Advogada: Dra. 
Líliam Regina Pascini, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1001274-
63.2021.5.02.0713 da 2ª Região, Agravante(s): COMPANHIA DO METROPOLITANO 
DE SÃO PAULO - METRÔ, Advogado: Dr. Joao Batista Pinheiro Junior, Advogada: Dra. 
Alice Siqueira Peu Montans de Sa, Agravado(s): MARCOS SANCHEZ GALLEGO, 
Advogado: Dr. Raimundo Cezar Britto Aragão, Advogado: Dr. Claudia Costa Cheid, 
Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1001057-80.2019.5.02.0069 da 
2ª Região, Agravante(s): CENTRAL UNICA DOS TRABALHADORES-CUT, 
Advogado: Dr. Vinícius Augustus Fernandes Rosa Cascone, Agravado(s): ELENICE 
CONCEICAO DE SANTANA, Advogado: Dr. Daisa de Andrade Santos Silva, Relator: 
Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua 
exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST. Processo: 
AIRR - 1000855-52.2020.5.02.0204 da 2ª Região, Agravante(s): BANCO BRADESCO 
S.A., Advogado: Dr. Cléber Pinheiro, Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, 
Advogado: Dr. Fabiana Guimaraes de Paiva, Agravado(s): LUCIENE SILVA DA 
ROCHA, Advogado: Dr. Henrique Rabello Rosa, Advogada: Dra. Daniele Sampaio de 
Almeida, Advogado: Dr. Ericson Crivelli, Advogado: Dr. Marco Aurélio valle Barbosa 
dos Anjos, Advogado: Dr. Andre Esteves Cardozo de Mello, Advogado: Dr. Ricardo 
Aparecido Bispo da Silva, Advogado: Dr. Lucianne da Silva Pampolha, Relator: Ex.mo 
Ministro José Roberto Freire Pimenta, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua 
exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST. Processo: 
AIRR - 1000607-47.2020.5.02.0023 da 2ª Região, Agravante(s): SINDICATO DOS 
TRABALHADORES NA MOVIMENTAÇÃO DE MERCADORIAS EM GERAL E 
AUXILIARES NA ADMINISTRAÇÃO EM GERAL DE SÃO PAULO, Advogado: Dr. 
Vinícius Figueiredo Santana Giansante, Advogado: Dr. Andre Luiz Monsef Borges, 
Agravado(s): NATURA COSMÉTICOS S.A., Advogado: Dr. Rafael Alfredi de Matos, 
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE TELECOMUNICAÇÕES 
E OPERADORES DE MESAS TELEFÔNICAS NO ESTADO DE SÃO PAULO, 
Advogado: Dr. Humberto Benito Viviani, TELEFÔNICA TRANSPORTES E 
LOGÍSTICA LTDA., Advogado: Dr. Raquel Nassif Machado Paneque, Relator: Ex.mo 
Ministro José Roberto Freire Pimenta, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua 
exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST. Processo: 
AIRR - 1000588-72.2019.5.02.0024 da 2ª Região, Agravante(s): SINDICATO DOS 
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EMPREGADOS NO COMÉRCIO HOTELEIRO E SIMILARES DE SÃO PAULO, 
Advogado: Dr. Fabiano Lopes do Nascimento, Advogada: Dra. Verônica Andrade 
Canesso, Advogado: Dr. Ethel Marchiori Remorini, Advogado: Dr. Leandro Aparecido de 
Sousa, Advogada: Dra. Yasmin Ferreira El Kadri, Agravado(s): BEVI RESTAURANTE 
EIRELI - EPP, Advogada: Dra. Vanessa de Andrade Pinto, Relator: Ex.mo Ministro José 
Roberto Freire Pimenta, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 1000089-14.2018.5.02.0060 da 2ª Região, Agravante(s): 
COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO, Advogada: Dra. Raquel Nassif 
Machado Paneque, Agravado(s): FINANCEIRA ITAÚ CBD S.A. - CRÉDITO, 
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO, Advogado: Dr. José de Paula Monteiro Neto, 
KELLY FERNANDA SEVERINO DOS SANTOS, Advogado: Dr. Gabriel Santos Mevis, 
Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 211900-27.2006.5.02.0447 da 2ª 
Região, Agravante(s): ORGÃO DE GESTÃO DE MÃO DE OBRA DO TRABALHO 
PORTUÁRIO DO PORTO ORGANIZADO DE SANTOS, Advogado: Dr. Marcelo 
Kanitz, Agravado(s): SINDICATO DOS OPERADORES PORTUARIOS DO EST DE 
SAO PAULO, Advogada: Dra. Ana Lúcia Ferreira, Advogado: Dr. Marcelo Kanitz, 
Advogada: Dra. Renata Alves Pereira Wosny, Advogada: Dra. Aparecida Gislaine da Silva 
Herédia, WASHINGTON LUIZ DA SILVA PRATA, Procurador: Dr. José Abílio Lopes, 
Advogada: Dra. Tatiana Granato Kislak, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire 
Pimenta, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 139400-07.2007.5.16.0004 da 16ª Região, Agravante(s): 
SAMPAIO CORREA FUTEBOL CLUBE, Advogado: Dr. Tadeu de Jesus e Silva 
Carvalho, Advogado: Dr. Perez Silva da Paz, Agravado(s): JAIR XAVIER DE BRITO, 
Advogado: Dr. Jorge Luís de Castro Fonseca, Advogado: Dr. Júlia Castro, Advogado: Dr. 
Adolfo Testi Neto, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, Decisão: retirar 
o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 
134, § 5º, RITST. Processo: AIRR - 100805-11.2016.5.01.0401 da 1ª Região, 
Agravante(s): SEBASTIAO PAULO DA COSTA FILHO, Advogado: Dr. Rafael Alves 
Góes, Agravado(s): CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S.A., ELETROBRÁS 
TERMONUCLEAR S.A. - ELETRONUCLEAR, Advogado: Dr. Henrique Cláudio 
Maués, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, Decisão: retirar o processo 
de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, 
RITST. Processo: AIRR - 20976-41.2018.5.04.0202 da 4ª Região, Agravante(s): 
TRANSPORTADORA PLIMOR LTDA, Advogado: Dr. Carlos Emilio Jung, 
Agravado(s): CARLOS EDUARDO SILVA DA SILVA, Advogado: Dr. Cecilio Lacerda 
Martins, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 20461-21.2022.5.04.0281 
da 4ª Região, Agravante(s): JORGE VICENTE SCHMIDT, Advogado: Dr. Carlos 
Eduardo Barth, Agravado(s): BUNGE ALIMENTOS S.A., Advogado: Dr. Maurício 
Martins Fonseca Reis, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 20453-
44.2022.5.04.0281 da 4ª Região, Agravante(s): ELBSON GENI DE FREITAS MORAIS, 
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Advogado: Dr. Carlos Eduardo Barth, Agravado(s): BUNGE ALIMENTOS S.A., 
Advogado: Dr. Maurício Martins Fonseca Reis, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto 
Freire Pimenta, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 20451-74.2022.5.04.0281 da 4ª Região, Agravante(s): 
MILO DE MORAES, Advogado: Dr. Carlos Eduardo Barth, Agravado(s): BUNGE 
ALIMENTOS S.A., Advogado: Dr. Maurício Martins Fonseca Reis, Relator: Ex.mo 
Ministro José Roberto Freire Pimenta, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 20420-54.2022.5.04.0281 da 4ª Região, 
Agravante(s): LAUREANO AIRES SOARES, Advogado: Dr. Carlos Eduardo Barth, 
Agravado(s): BUNGE ALIMENTOS S.A., Advogado: Dr. Maurício Martins Fonseca 
Reis, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 20417-02.2022.5.04.0281 
da 4ª Região, Agravante(s): JARDELI SERGIO DA SILVA, Advogado: Dr. Carlos 
Eduardo Barth, Agravado(s): BUNGE ALIMENTOS S.A., Advogado: Dr. Maurício 
Martins Fonseca Reis, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 20401-
48.2022.5.04.0281 da 4ª Região, Agravante(s): BRAZILIANO DA SILVA NUNES, 
Advogado: Dr. Carlos Eduardo Barth, Agravado(s): BUNGE ALIMENTOS S.A., 
Advogado: Dr. Maurício Martins Fonseca Reis, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto 
Freire Pimenta, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 20371-13.2022.5.04.0281 da 4ª Região, Agravante(s): 
VALDIR AFONSO PINHEIRO, Advogado: Dr. Carlos Eduardo Barth, Agravado(s): 
BUNGE ALIMENTOS S.A., Advogado: Dr. Mauricio Martins Fonseca Reis, Relator: 
Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 20309-13.2013.5.04.0014 da 4ª Região, 
Agravante(s): HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A., Advogado: Dr. 
Benôni Canellas Rossi, Advogada: Dra. Mônica Canellas Rossi, Agravado(s): VERA 
LÚCIA BUENO, Advogado: Dr. Pedro Paulo da Silva Fraga, Relator: Ex.mo Ministro 
José Roberto Freire Pimenta, Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo de 
instrumento para determinar sua reautuação como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este, e sua inclusão em nova pauta de 
julgamento. Processo: AIRR - 12153-82.2016.5.03.0103 da 3ª Região, Agravante(s): 
MASSA FALIDA de SOCIEDADE DE AGRICULTURA E PECUARIA LTDA - 
SAPEL, Advogado: Dr. Carlos Henrique de Mendonça Brandão, Agravado(s): CICERO 
DA SILVA MARTINS, Advogada: Dra. Maria Alice Dias Costa, Advogado: Dr. Edu 
Henrique Dias Costa, Advogado: Dr. Claudia Adriana Dias Costa, Advogado: Dr. Osney 
Rodrigues da Silva Rodovalho, Advogado: Dr. Paulo Umberto do Prado, Relator: Ex.mo 
Ministro José Roberto Freire Pimenta, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 12055-67.2015.5.01.0401 da 1ª Região, 
Agravante(s): MARIA ALICE DOS SANTOS FONTANEZI MAIA, Advogado: Dr. 
Rafael Alves Góes, Agravado(s): CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S.A., 
Advogada: Dra. Daniella Silva de Oliveira, ELETROBRÁS TERMONUCLEAR S.A. - 
ELETRONUCLEAR, Advogado: Dr. Henrique Cláudio Maués, Relator: Ex.mo Ministro 
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José Roberto Freire Pimenta, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da 
modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST. Processo: AIRR - 
11958-28.2017.5.03.0147 da 3ª Região, Agravante(s) e Agravado (s): BANCO DO 
BRASIL S.A., Advogado: Dr. Sérvio Túlio de Barcelos, Advogado: Dr. Marcos Eloy da 
Silva, Advogado: Dr. Marcus Ferreira Campos, SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE VARGINHA E REGIÃO, Advogado: Dr. 
Humberto Marcial Fonseca, Advogado: Dr. Nasser Ahmad Allan, Relator: Ex.mo Ministro 
José Roberto Freire Pimenta, Decisão: por unanimidade: negar provimento ao agravo de 
instrumento do Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Varginha e 
Região; dar provimento ao agravo de instrumento do Banco do Brasil S.A., apenas quanto 
ao tema "CORREÇÃO MONETÁRIA", para determinar sua reautuação como recurso de 
revista com agravo (RRAg), observando-se daí em diante o procedimento relativo a este, e 
sua inclusão em nova pauta de julgamento. Processo: AIRR - 11874-67.2016.5.03.0145 
da 3ª Região, Agravante(s) e Agravado (s): ANGELA AGUIAR SANTOS, Advogado: 
Dr. Marcos Roberto Dias, Advogada: Dra. Alessandra Cristina Dias, Advogado: Dr. 
Danielle Cristina Vieira de Souza Dias, VIA VAREJO S.A., Advogado: Dr. Ricardo Lopes 
Godoy, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento aos agravos de instrumento interpostos pela reclamada e pela 
reclamante. Processo: AIRR - 11617-73.2014.5.01.0046 da 1ª Região, Agravante(s): 
COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE, Advogado: Dr. 
Cristóvão Tavares de Macedo Soares Guimarães, Advogado: Dr. Nelson Osmar Monteiro 
Guimaraes, Advogado: Dr. Luiz Eduardo Prezidio Peixoto, Agravado(s): MARVIO DE 
PAULA PINTO, Advogada: Dra. Carolina Castello Branco Ribeiro, Relator: Ex.mo 
Ministro José Roberto Freire Pimenta, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao 
agravo de instrumento, por possível violação do artigo 5º, inciso II, da Constituição 
Federal, para determinar sua reautuação como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este, e sua inclusão em nova pauta de 
julgamento. Processo: AIRR - 11255-98.2017.5.03.0179 da 3ª Região, Agravante(s) e 
Agravado(s): CLARO S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogada: Dra. 
Leila Azevedo Sette, Advogado: Dr. Bruno Machado Colela Maciel, HENDERSON 
AUGUSTO LOURENCO, Advogado: Dr. Diego Rafael Costa de Oliveira, Agravado(s): F 
K COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire 
Pimenta, Decisão: por unanimidade: dar provimento ao agravo de instrumento do 
reclamante, quanto ao tema "TRABALHO EXTERNO. FISCALIZAÇÃO DA JORNADA 
DE TRABALHO. NÃO ENQUADRAMENTO NA EXCEÇÃO DO ARTIGO 62, 
INCISO I, DA CLT", para determinar sua reautuação como recurso de revista com agravo 
(RRAg), observando-se daí em diante o procedimento relativo a este, e sua inclusão em 
nova pauta de julgamento; dar provimento ao agravo de instrumento da segunda 
reclamada, apenas quanto ao tema" CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS 
MORATÓRIOS. ATUALIZAÇÃO DO DÉBITO TRABALHISTA", para determinar sua 
reautuação como recurso de revista com agravo (RRAg), observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este, e sua inclusão em nova pauta de julgamento. Processo: 
AIRR - 11107-90.2019.5.15.0015 da 15ª Região, Agravante(s): GEOVANE LUIZ DE 
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SOUSA, Advogado: Dr. Fernando Cesar Ramos Pila, Agravado(s): MUNICÍPIO DE 
FRANCA, Procurador: Dr. Marco Antônio Nascimento Polo, Relator: Ex.mo Ministro 
José Roberto Freire Pimenta, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 10764-61.2017.5.03.0092 da 3ª Região, Agravante(s) e 
Agravado (s): GOL LINHAS AEREAS S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão 
Côrtes, ISADORA SILVA LIMA, Advogado: Dr. José Geraldo Avelino Esteves, Relator: 
Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo de instrumento interposto pela reclamada. E, em razão de potencial 
contrariedade à Súmula nº 338, item I, do TST, dar provimento parcial ao agravo de 
instrumento da reclamante apenas quanto ao tema "JORNADA DE TRABALHO. ÔNUS 
DA PROVA" para determinar sua reautuação como recurso de revista com agravo 
(RRAg), observando-se daí em diante o procedimento relativo a este, e sua inclusão em 
nova pauta de julgamento. Processo: AIRR - 10445-58.2020.5.15.0091 da 15ª Região, 
Agravante(s): ELAINE APARECIDA DOMENEGHETI, Advogada: Dra. Laura Gomes 
Cabello e Canhas, Advogado: Dr. Eurípedes Franco Bueno, Agravado(s): UNIMED 
BAURU - COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO, Advogada: Dra. Renata Maria 
Gil da Silva Lopes Esmeraldi, Advogada: Dra. Alethea Frasson de Mello, Advogado: Dr. 
Erik Matsuro Lacerda Fujiyama, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, 
Decisão: por unanimidade: dar provimento ao agravo de instrumento da reclamante, 
quanto ao tema "PLANO DE SAÚDE. MANUTENÇÃO. SUSPENSÃO CONTRATUAL. 
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EXTENSÃO AOS DEPENDENTES DA 
EMPREGADA APOSENTADA. POSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 440 DO TST", para 
determinar sua reautuação como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este, e sua inclusão em nova pauta de julgamento. Processo: 
AIRR - 10333-38.2017.5.15.0045 da 15ª Região, Agravante(s): GENERAL MOTORS 
DO BRASIL LTDA, Advogada: Dra. Ana Paula Fernandes Lopes, Agravado(s): JOSE 
LAZARO CLAUDINO BARBOSA, Advogado: Dr. Valdir Kehl, Advogado: Dr. Roberto 
de Camargo Júnior, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, Decisão: por 
unanimidade: dar provimento ao agravo de instrumento, somente em relação ao tema 
"correção monetária", por possível violação dos artigos 39 da Lei nº 8.177/1991 e 5º, 
inciso II, da Constituição Federal, para determinar sua reautuação como recurso de revista 
com agravo (RRAg), observando-se daí em diante o procedimento relativo a este, e sua 
inclusão em nova pauta de julgamento. Processo: AIRR - 10139-31.2023.5.18.0017 da 
18ª Região, Agravante(s): SINDICATO DOS PROFESSORES DO ESTADO DE GOIÁS 
- SINPRO/GO, Advogado: Dr. Alexandre Bittencourt Amui de Oliveira, Advogado: Dr. 
Jose Geraldo de Santana Oliveira, Agravado(s): SOCIEDADE ANHANGUERA DE 
ENSINO LTDA., Advogado: Dr. Sávio César Santana, Relator: Ex.mo Ministro José 
Roberto Freire Pimenta, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 1363-32.2017.5.23.0108 da 23ª Região, Agravante(s): 
MINERVA S.A., Advogado: Dr. Éder Roberto Pires de Freitas, Advogado: Dr. Yuri 
Flores da Cunha Freitas, Agravado(s): THIAGO CRISTO DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. 
Marco Aurélio Ballen, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1311-
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52.2016.5.14.0001 da 14ª Região, Agravante(s): DECIO FREIRE SOCIEDADE DE 
ADVOGADOS, Advogado: Dr. Décio Flávio Gonçalves Torres Freire, Agravado(s): 
MONIZE NATALIA SOARES DE MELO FREITAS, Advogado: Dr. Felipe Góes Gomes 
Aguiar, Advogada: Dra. Marcia Yumi Mitsutake, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto 
Freire Pimenta, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de 
julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST. Processo: AIRR - 1237-
29.2018.5.10.0004 da 10ª Região, corre junto com AIRR - 1015-83.2017.5.10.0008, 
Agravante(s): ANA TEODORA COELHO SILVA, Advogado: Dr. Ricardo Luiz 
Rodrigues da Fonseca Passos, Advogada: Dra. Cecília Maria Lapetina Chiaratto, 
Agravado(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogada: Dra. Denise Carneiro Fernandes 
Ferreira, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, Decisão: unanimemente, 
dar provimento ao agravo de instrumento para determinar sua reautuação como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este, e sua inclusão em 
nova pauta de julgamento. Processo: AIRR - 1162-96.2013.5.15.0045 da 15ª Região, 
Agravante(s): BRAZ CORREA DE LIMA, Advogado: Dr. Paulo Henrique de Oliveira, 
Agravado(s): GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA., Advogada: Dra. Ana Paula 
Fernandes Lopes, Advogada: Dra. Maria Helena Villela Autuori Rosa, Relator: Ex.mo 
Ministro José Roberto Freire Pimenta, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1015-83.2017.5.10.0008 da 10ª Região, corre 
junto com AIRR - 1237-29.2018.5.10.0004, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., 
Advogado: Dr. Pedro Araújo Costa, Advogada: Dra. Cinthia Moura Lanna, Advogado: Dr. 
Wemerson Pereira de Andrade, Agravado(s): ANA TEODORA COELHO SILVA, 
Advogado: Dr. Ricardo Luiz Rodrigues da Fonseca Passos, Advogada: Dra. Cecília Maria 
Lapetina Chiaratto, Advogado: Dr. Leonardo Guedes da Fonseca Passos, Advogado: Dr. 
Vitor Guedes da Fonseca Passos, Advogado: Dr. Caio da Cunha Rezende, Relator: Ex.mo 
Ministro José Roberto Freire Pimenta, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 854-17.2022.5.17.0004 da 17ª Região, 
Agravante(s): AARAO JONATAN DE ALENCAR, Advogado: Dr. George Rodrigues 
Viana, Agravado(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. 
Rafael Agrello, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, Decisão: retirar o 
processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 
134, § 5º, RITST. Processo: AIRR - 759-52.2020.5.17.0005 da 17ª Região, Agravante(s): 
ALBERTO PIRES GOMES, Advogado: Dr. George Rodrigues Viana, Agravado(s): 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Rafael Agrello, 
Advogado: Dr. Jairo Martins Ferreira, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire 
Pimenta, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de 
julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST. Processo: AIRR - 583-
04.2020.5.20.0001 da 20ª Região, Agravante(s): BANCO DO ESTADO DE SERGIPE 
S.A., Advogada: Dra. Érika Cassinelli Palma, Advogado: Dr. Sérgio Luís Porto, 
Agravado(s): GERALDO ALVES DA ROCHA, Advogado: Dr. Thiago D'Ávila Melo 
Fernandes, Advogado: Dr. Marcos D'Ávila Melo Fernandes, Advogada: Dra. Vivian 
Contreiras Oliveira Borba, SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS NO ESTADO DE SERGIPE, Advogado: Dr. 
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Thiago D'Ávila Melo Fernandes, Advogado: Dr. Marcos D'Ávila Melo Fernandes, 
Advogada: Dra. Vivian Contreiras Oliveira Borba, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto 
Freire Pimenta, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 489-39.2022.5.06.0013 da 6ª Região, Agravante(s): 
SINDICATO INTERMUNICIPAL TRAB. EM HOTEIS,FLATS, 
PENSOES,POU.MOT.APAR-HOTEIS E SIMILARES, BOATES, RESTAURANTES, 
LANC, Advogado: Dr. Flavio Jose da Silva, Agravado(s): ARCOS DOURADOS 
COMÉRCIO DE ALIMENTOS S.A., Advogado: Dr. Fernando Luís Russomano Otero 
Villar, Advogado: Dr. Alexandre Lauria Dutra, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto 
Freire Pimenta, Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento para 
determinar sua reautuação como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este, e sua inclusão em nova pauta de julgamento. Processo: 
AIRR - 334-92.2015.5.17.0007 da 17ª Região, Agravante(s): KIRTON BANK S.A. - 
BANCO MÚLTIPLO, Advogado: Dr. Francisco Antônio Luigi Rodrigues Cucchi, 
Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Agravado(s): ELISA BREGONCI 
FERREIRA FONTES, Advogado: Dr. Weber Job Pereira Fraga, Advogada: Dra. Ana 
Paula Colnago Fraga, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, Decisão: 
retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, 
conforme art. 134, § 5º, RITST. Processo: AIRR - 17-67.2015.5.03.0045 da 3ª Região, 
Agravante(s): VALE S.A., Advogado: Dr. Nilton Correia, Advogado: Dr. Michel Pires 
Pimenta Coutinho, Advogado: Dr. Marciano Guimaraes, Advogado: Dr. Denilo Fernando 
Maia Andrada, Agravado(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS 
FERROVIÁRIAS DOS ESTADOS DO ESPÍRITO SANTO E MINAS GERAIS - 
SINDFER, Advogado: Dr. Carlos Alberto Cunha Alves, Relator: Ex.mo Ministro José 
Roberto Freire Pimenta, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da 
modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST. Processo: RRAg - 
100521-34.2020.5.01.0022 da 1ª Região, Agravante(s) e Recorrente(s): MUNICÍPIO DO 
RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Ricardo Almeida Ribeiro da Silva, Agravado(s) e 
Recorrido(s): L G DA SILVA SERVICOS COMBINADOS, Advogado: Dr. Leandro 
Ferreira, Advogado: Dr. Renan Belan, MARIA DAS GRACAS BERNARDINO DE 
SOUZA, Advogado: Dr. Célio Pereira de Souza, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio 
Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade: I) negar provimento ao agravo de instrumento; 
II) não conhecer do recurso de revista. Processo: RRAg - 12206-79.2019.5.15.0085 da 
15ª Região, Agravante(s) e Recorrente(s): E.V.T.S., Advogada: Dra. Rosane Doreto da 
Silva, Agravado(s) e Recorrido(s): S.P.C.P.P.A.L.E., Advogado: Dr. Everton Mathias 
Palmeira, Advogado: Dr. Paula Cristiane Pereira Scafi, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio 
Godinho Delgado, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade 
de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST. Processo: RRAg - 11568-
28.2015.5.01.0036 da 1ª Região, Agravante(s) e Recorrido(s): BANCO DO BRASIL 
S.A., Advogado: Dr. Eduardo Monteiro Avramesco, Agravado(s) e Recorrente(s): 
RICARDO JOSÉ LONGUINHO DE SOUZA, Advogada: Dra. Anna Paula Siqueira e 
Dias, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do recurso de revista do Reclamante, por violação do art. 93, IX, da CF e, no 
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mérito, dar-lhe provimento para, acolhendo a preliminar de nulidade por negativa de 
prestação jurisdicional, anular o acórdão proferido nos embargos de declaração e 
determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional de origem para que se manifeste 
fundamentadamente sobre as questões ali expostas e as julgue como entender de direito. 
Prejudicada a análise dos demais temas do recurso obreiro e do agravo de instrumento do 
Reclamado. Processo: RRAg - 11564-50.2017.5.15.0094 da 15ª Região, Agravante(s) e 
Recorrente(s): SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO 
S.A., Advogada: Dra. Régia de Oliveira Russell, Advogado: Dr. Helena Cristina Lodis 
Rabelo, Advogado: Dr. Cristiano Rodrigo Carneiro, Advogado: Dr. Edson José Aparecido 
Antonicelli, Agravado(s) e Recorrido(s): CLAUDIO PEDRO DOS SANTOS, Advogado: 
Dr. David José Souza Santos, MEGA PRESTADORA DE SERVIÇOS EIRELI, 
Advogado: Dr. Sérgio Affonso Fernandes Pinheiro, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio 
Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade: I - negar provimento ao agravo de 
instrumento; e II - não conhecer do recurso de revista. Processo: RRAg - 11060-
17.2018.5.03.0135 da 3ª Região, Agravante(s) e Recorrente(s): CEMIG DISTRIBUIÇÃO 
S.A., Advogado: Dr. Sérvio Túlio de Barcelos, Advogado: Dr. Alex Campos Barcelos, 
Advogado: Dr. Antônio Márcio Botelho, Agravado(s) e Recorrido(s): CONSTRUTORA 
SOUZA REIS LTDA., Advogado: Dr. José Márcio Alves de Barros, RENATO LOPES 
DE SOUSA, Advogado: Dr. José Soares de Amorim, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio 
Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista, quanto ao tema 
"índice de correção monetária e juros de mora", por violação do art. 879, §7º, da CLT; e, 
no mérito, dar-lhe parcial provimento, no aspecto, para determinar a aplicação, para fins de 
correção dos débitos trabalhistas, do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento 
da ação, da taxa SELIC, que já contempla tanto a correção monetária como os juros de 
mora, ressalvada a possibilidade de incidência de juros de mora na fase pré-judicial (art. 
39, caput, da Lei 8.177, de 1991) e observados os valores eventualmente pagos, nos termos 
da primeira parte do item 8, "i", da modulação do STF, vedada a dedução ou compensação 
de eventuais diferenças pelo critério de cálculo anterior. Mantido o valor da 
condenação. Processo: RRAg - 514-16.2022.5.19.0005 da 19ª Região, Agravante(s), 
Agravado(a)(s) e Recorrente(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO 
DO ESTADO DE ALAGOAS, Advogado: Dr. Vitor Teixeira Ferreira, Advogado: Dr. 
Maykon Felipe de Melo, Agravante(s), Agravado(a) e Recorrido(s): SUPERMERCADO 
LESTE OESTE LTDA, Advogado: Dr. Caroline Maria Pinheiro Amorim, Relator: Ex.mo 
Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de 
revista, por violação do art. art. 791-A, caput, da CLT; e, no mérito, dar-lhe provimento, 
no aspecto, para determinar, como base de cálculo dos honorários advocatícios devidos, no 
percentual de 15%, o valor da condenação, apurado na fase de liquidação de sentença, sem 
a dedução dos descontos fiscais e previdenciários (OJ 348/SBDI-1/TST). Processo: RR - 
554640-27.2003.5.12.0002 da 12ª Região, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. 
Luiz Henrique Martins dos Anjos, Recorrido(s): ANDRÉ JERONYMO DA SILVA, 
Advogado: Dr. Alexandre Pellens, SERFORTE - SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E 
SEGURANÇA LTDA., Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "terceirização trabalhista - 
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responsabilidade subsidiária - ente público", por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93; 
e, no mérito, dar-lhe provimento, no aspecto, para excluir a responsabilidade subsidiária da 
parte Reclamada sobre os eventuais débitos trabalhistas. Determina-se o apensamento do 
AIRE-554670-62.2003.5.12.0002 a estes autos. Processo: RR - 137700-
82.2006.5.04.0030 da 4ª Região, Recorrente(s): OI S.A. (EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL), Advogado: Dr. Roberto Caldas Alvim de Oliveira, Advogado: Dr. Diego La 
Rosa Gonçalves, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): JOAO 
CARLOS MORON, Advogado: Dr. Odilon Marques Garcia Júnior, Advogada: Dra. Ivone 
da Fonseca Garcia, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: retirar o 
processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 
134, § 5º, RITST. Processo: RR - 100426-90.2022.5.01.0003 da 1ª Região, Recorrente(s): 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Leonardo da Cunha e Silva Espíndola 
Dias, Recorrido(s): ALESSANDRA SILVESTRE SOUZA, Advogado: Dr. Davi Roberto 
de Araujo, HOSPITAL PSIQUIÁTRICO ESPÍRITA MAHATMA GANDHI, Advogado: 
Dr. Leonardo Soder Machado Fontenele, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho 
Delgado, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 
74640-57.2006.5.10.0002 da 10ª Região, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. 
Diogo Palau Flores dos Santos, Recorrido(s): RJA SERVIÇOS LTDA., ULISSES DOS 
SANTOS MAIA, Advogado: Dr. Valdir Campos Lima, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio 
Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"terceirização trabalhista - responsabilidade subsidiária - ente público", por violação do art. 
71, § 1º, da Lei 8.666/93; e, no mérito, dar-lhe provimento, no aspecto, para excluir a 
responsabilidade subsidiária da parte Reclamada sobre os eventuais débitos trabalhistas. 
Determina-se o apensamento do AIRE-74670-92.2006.5.10.0002 a estes autos. Processo: 
RR - 51400-50.2004.5.12.0003 da 12ª Região, Recorrente(s): MARIA TEREZINHA 
CASTILHOS DIAS, Procuradora: Dra. Micheline Lodetti, Recorrido(s): GESEL 
GERENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE MÃO-DE-OBRA LTDA., UNIÃO, Procurador: 
Dr. Luiz Henrique Martins dos Anjos, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho 
Delgado, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de 
julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST. Processo: RR - 25042-
50.2014.5.24.0072 da 24ª Região, Recorrente(s): RUMO MALHA OESTE S.A., 
Advogado: Dr. Marcelo Costa Mascaro Nascimento, Advogado: Dr. Heraldo Jubilut 
Júnior, Recorrido(s): CRISTIANO DE MENEZES DUTRA, Advogado: Dr. Adenilso 
Domingos dos Santos, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do recurso de revista, por violação ao art. 5º, II, da CF; e, no 
mérito, dar-lhe parcial provimento, a fim de determinar a aplicação, para fins de correção 
dos débitos trabalhistas, do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, 
da taxa SELIC, ressalvada a possibilidade de incidência de juros de mora na fase pré-
judicial (art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991) e observados os valores eventualmente 
pagos, nos termos da primeira parte do item 8, "i", da modulação do STF, vedada a 
dedução ou compensação de eventuais diferenças pelo critério de cálculo 
anterior. Processo: RR - 25016-36.2015.5.24.0066 da 24ª Região, Recorrente e 
Recorrido: MONTEVERDE AGROENERGÉTICA S.A., Advogado: Dr. Luiz Vicente de 
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Carvalho, VALDINEI AZZOLA BARBOSA, Advogado: Dr. Diego da Rocha Aidar, 
Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, conhecer 
do recurso de revista, por violação ao art. 5º, II, da CF; e, no mérito, dar-lhe parcial 
provimento, a fim de determinar a aplicação, para fins de correção dos débitos trabalhistas, 
do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, da taxa SELIC, 
ressalvada a possibilidade de incidência de juros de mora na fase pré-judicial (art. 39, 
caput, da Lei 8.177, de 1991) e observados os valores eventualmente pagos, nos termos da 
primeira parte do item 8, "i", da modulação do STF, vedada a dedução ou compensação de 
eventuais diferenças pelo critério de cálculo anterior. Processo: RR - 24540-
63.2004.5.10.0004 da 10ª Região, Recorrente(s): UNIÃO, Procurador: Dr. Luiz Henrique 
Martins dos Anjos, Recorrido(s): JOÃO PEREIRA DOS SANTOS, Advogado: Dr. Jomar 
Alves Moreno, VEG SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA. E OUTRA, Relator: Ex.mo 
Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de 
revista por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para 
excluir a responsabilidade subsidiária do Reclamado, sobre os eventuais débitos 
trabalhistas devidos à Reclamante. Determina-se o apensamento do AIRE - 24570-
98.2004.5.10.0004 a estes autos. Processo: RR - 24462-45.2016.5.24.0041 da 24ª Região, 
Recorrente(s): RUMO MALHA OESTE S.A., Advogado: Dr. Marcelo Costa Mascaro 
Nascimento, Advogado: Dr. Heraldo Jubilut Junior, Recorrido(s): CLÁUDIO JOÃO 
VALE DA SILVA, Advogada: Dra. Evelyn Cabral Leite, Relator: Ex.mo Ministro 
Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista, por 
violação ao art. 5º, II, da CF; e, no mérito, dar-lhe parcial provimento, a fim de determinar 
a aplicação, para fins de correção dos débitos trabalhistas, do IPCA-E na fase pré-judicial 
e, a partir do ajuizamento da ação, da taxa SELIC, ressalvada a possibilidade de incidência 
de juros de mora na fase pré-judicial (art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991) e observados 
os valores eventualmente pagos, nos termos da primeira parte do item 8, "i", da modulação 
do STF, vedada a dedução ou compensação de eventuais diferenças pelo critério de cálculo 
anterior. Processo: RR - 19200-61.2009.5.02.0045 da 2ª Região, Recorrente(s): SÃO 
PAULO TRANSPORTE S.A., Advogada: Dra. Ana Maria Ferreira, Advogada: Dra. Maria 
Antonietta Mascaro, Recorrido(s): ELIAS DA SILVA, Advogado: Dr. José Carlos 
Nascimento, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do recurso de revista, por violação ao art. 100 da CF; e, no mérito, 
dar-lhe provimento para determinar a execução contra a reclamada SPTRANS sob o 
regime de precatório. Processo: RR - 13800-40.2008.5.01.0074 da 1ª Região, Recorrente 
e Recorrido: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogada: Dra. Ana Cláudia Villa 
Nova Pessanha de Souza, ELIZABETH REGINA MONTEMEZZO, Advogado: Dr. Celso 
Ferrareze, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade: 
I) conhecer do recurso de revista da Reclamada quanto ao tema "hora extra - bancário - 
divisor", por contrariedade à Súmula 124/TST; e, no mérito, dar-lhe provimento, no 
aspecto, para determinar a aplicação do divisor 180 no cálculo das horas extras deferidas à 
Reclamante, conforme for apurado em liquidação; II) conhecer do recurso de revista da 
Reclamante quanto as temas "OJ N.º 394/SBDI-1/TST. IRR N.º 10169-57.2013.5.05.0024. 
BIS IN IDEM AFASTADO. MODULAÇÃO DOS EFEITOS", por contrariedade à OJ 
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394/SBDI-1/TST, e "intervalo da mulher", por violação ao art. 384 da CLT, e, no mérito, 
dar provimento para: (a) determinar que a nova compreensão nela prevista incida aos 
cálculos das parcelas cuja exigibilidade se aperfeiçoe a partir da data do julgamento 
(inclusive), ocorrido em 20/03/2023 (item I da OJ 394/SBDI-1/TST); e (b) condenar a 
Reclamada ao pagamento de 15 minutos diários como extras e reflexos legais devidos e 
postulados, em todos os dias em que houve labor extraordinário da Reclamante, conforme 
for apurado por ocasião da liquidação de sentença. Mantido o valor da 
condenação. Processo: RR - 12144-21.2016.5.15.0028 da 15ª Região, Recorrente(s): 
CLAUDIO DOS SANTOS CHAGAS, Advogado: Dr. Maurílio Ribeiro da Silva Melo, 
Recorrido(s): COFCO INTERNATIONAL BRASIL S.A., Advogado: Dr. Gustavo Spósito 
Ceneviva, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do recurso de revista por violação do art. 93, IX, da CF; e, no mérito, dar-lhe 
provimento para determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional de origem, para que 
se manifeste sobre a questão suscitada nos embargos de declaração do Reclamante, no 
sentido de esclarecer se, desde o início do contratualidade, o obreiro percebia auxílio-
alimentação com natureza salarial, bem como a data em que ocorrida a adesão ao PAT e a 
vigência das normas coletivas que instituíram a natureza indenizatória da parcela em 
discussão; excluir a multa imposta pelo TRT por embargos de declaração 
protelatórios. Processo: RR - 10787-50.2014.5.15.0036 da 15ª Região, Recorrente(s): 
AGROTERENAS S.A. - CANA, Advogado: Dr. Ademar Fernando Baldani, Recorrido(s): 
PEDRO RIBEIRO DE CARVALHO, Advogado: Dr. Eduardo de Oliveira Leite, 
Advogado: Dr. Márcio Augusto da Silva Borrego, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio 
Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista da Reclamada, 
por violação do art. 7º, XXVI, da CF; e, no mérito, dar-lhe provimento, no aspecto, para 
reconhecer a validade da norma coletiva quanto às horas in itinere e afastar a condenação 
da Reclamada fundada na nulidade da referida norma. Processo: RR - 10603-
87.2015.5.03.0135 da 3ª Região, Recorrente(s): CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A, 
Advogado: Dr. Sérvio Túlio de Barcelos, Advogado: Dr. Alex Campos Barcelos, 
Advogado: Dr. Antônio Márcio Botelho, Recorrido(s): ENGELMIG ELÉTRICA LTDA., 
Advogado: Dr. Paulo Roberto Vieira de Oliveira, LEONILDO AUGUSTO FERREIRA, 
Advogado: Dr. Edson Peixoto Sampaio, Advogado: Dr. Luiz Carlos Peixoto, Advogado: 
Dr. Edson Peixoto Sampaio Júnior, REDEL LTDA, Advogado: Dr. Luiz Fernando de 
Avezedo Grossi, Advogado: Dr. Arthur de Paula Alves Barbosa, Relator: Ex.mo Ministro 
Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista por 
contrariedade à Súmula 331, IV/TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir a 
responsabilidade subsidiária do Reclamado. Processo: RR - 10269-57.2017.5.03.0014 da 
3ª Região, Recorrente e Recorrido: CELSO EUSTAQUIO DE ANDRADE, Advogado: 
Dr. Kleber Antônio Costa, Advogado: Dr. José Geraldo de Macedo, GOLDEN BUS 
LTDA., Advogado: Dr. Marcone Rodrigues Vieira da Luz, Advogado: Dr. Lucas Miranda 
Caldas, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade: I) 
conhecer do recurso de revista do Reclamante por violação dos arts. 189 e 192 da CLT; e, 
no mérito, dar-lhe provimento para condenar a Reclamada ao pagamento do adicional de 
insalubridade, grau médio, a ser calculado com base no salário mínimo, acrescido dos 
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reflexos legais e postulados, observada a Súmula 139/TST e as OJ"s 47, 103 da SbDI-
1/TST, conforme se apurar em liquidação de sentença. Mantido o valor da condenação; II) 
não conhecer do recurso de revista adesivamente interposto pela Reclamada. Processo: 
RR - 2953-05.2013.5.18.0082 da 18ª Região, Recorrente(s): TENCEL ENGENHARIA 
LTDA., Advogada: Dra. Eliane Oliveira de Platon Azevedo, Recorrido(s): CELG 
DISTRIBUIÇÃO S.A. - CELG D, Advogado: Dr. Rafael Narita de Barros Nunes, 
Advogado: Dr. Fabrício de Melo Barcelos Costa, ROBSON CARVALHO SANTOS, 
Advogado: Dr. Carlos Eduardo Pereira Costa, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho 
Delgado, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de 
julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST. Processo: RR - 1705-
24.2011.5.03.0136 da 3ª Região, Recorrente e Recorrido: A & C SOLUÇÕES LTDA., 
Advogado: Dr. João Luiz Juntolli, CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A., Advogado: Dr. Bruno 
Viana Vieira, Recorrido(s): RAFAELA PEREIRA DE JESUS, Advogado: Dr. José 
Augusto Silveira, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à 
unanimidade, conhecer dos recursos de revista, por ofensa ao art. 25, § 1º, da Lei 
8.987/1995, e, no mérito, dar-lhes provimento para reconhecer a licitude da terceirização e, 
por conseguinte, julgar improcedentes os pedidos formulados na inicial com espeque na 
declaração de ilicitude da terceirização. Invertido o ônus da sucumbência quanto às custas 
processuais, isenta a parte Reclamante. Processo: RR - 743-15.2020.5.05.0561 da 5ª 
Região, Recorrente(s): EVILE TELES DA SILVA, Advogado: Dr. Gabriel Moller 
Malheiros, Recorrido(s): NOSSA ELETRO S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), 
Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio 
Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade: conhecer do recurso de revista do Reclamante, 
por violação do art. 5º, XXXV, da CF; e, no mérito, dar-lhe provimento para, alterando a 
decisão regional, determinar que os valores devidos na ação sejam apurados sem limitação 
aos valores indicados na petição inicial. Processo: RR - 453-79.2014.5.09.0017 da 9ª 
Região, Recorrente(s): AGROTERENAS S.A. CITRUS, Advogada: Dra. Elimara 
Aparecida Assad Sallum, Advogado: Dr. Alessandro Adalberto Reigota, Recorrido(s): 
PAULO CESAR DE SOUZA, Advogado: Dr. Fernando Burghi, Relator: Ex.mo Ministro 
Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista da 
Reclamada, por violação do art. 7º, XXVI, da CF; e, no mérito, dar-lhe provimento, no 
aspecto, para reconhecer a validade da norma coletiva quanto às horas in itinere e afastar a 
condenação da Reclamada fundada na nulidade da referida norma. Processo: RR - 393-
86.2010.5.09.0069 da 9ª Região, Recorrente(s): PEDRO MUFFATO & CIA. LTDA., 
Advogada: Dra. Vergínia Bernardo Jorge Paterno, Recorrido(s): ELIO FERREIRA 
ARAÚJO, Advogada: Dra. Giani Lanzarini da Rosa Lima, Relator: Ex.mo Ministro 
Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade: I- conhecer do recurso de revista 
apenas quanto aos temas "horas extras decorrentes da supressão do intervalo do art. 384 da 
CLT", "adicional de insalubridade. base de cálculo. salário mínimo", "reflexos de horas 
extras nos repousos semanais remunerados e destes em outras verbas - OJ 394/SBDI-
I/TST", "intervalo do art. 384 da CLT" e "multa do art. 475-J do CPC/73", por má 
aplicação dos arts. 384 da CLT e 475-J do CPC/73, 192 da CLT, e contrariedade à OJ 
394/SBDI-1/TST; II- no mérito, dar-lhe provimento para, respectivamente: a) excluir da 
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condenação as horas extras decorrentes do intervalo do art. 384 da CLT; b) determinar que 
seja adotado o salário mínimo como base de cálculo do adicional de insalubridade; c) 
excluir da condenação os reflexos do repouso semanal remunerado majorado com horas 
extraordinárias nas demais parcelas trabalhistas, determinando a observância do 
entendimento contido OJ 394 da SBDI-I do TST quanto à matéria; d) afastar a incidência 
da multa do art. 475-J do CPC/73 à hipótese. Mantido o valor da condenação. Processo: 
RR - 387-36.2013.5.09.0017 da 9ª Região, Recorrente(s): AGROTERENAS S.A. - 
CITRUS, Advogada: Dra. Elimara Aparecida Assad Sallum, Advogado: Dr. Alessandro 
Adalberto Reigota, Advogado: Dr. Guilherme José Theodoro de Carvalho, Advogada: Dra. 
Daniele de Albuquerque Pacheco, Recorrido(s): RICARDA CARDOSO DE MOURA 
GABRIEL, Advogada: Dra. Lucia Helena Rocha Da Silva, Relator: Ex.mo Ministro 
Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista da 
Reclamada, por violação do art. 7º, XXVI, da CF; e, no mérito, dar-lhe provimento, no 
aspecto, para reconhecer a validade da norma coletiva quanto às horas in itinere e afastar a 
condenação da Reclamada fundada na nulidade da referida norma. Processo: RR - 363-
72.2015.5.23.0041 da 23ª Região, Recorrente(s): CONSÓRCIO J. MALUCELLI / C.R. 
ALMEIDA, Advogado: Dr. Tobias de Macedo, Recorrido(s): JAIRO DA SILVA 
FERREIRA, Advogado: Dr. Wilson Isac Ribeiro, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio 
Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade: I) exercer o juízo de retratação previsto no art. 
1030, II, do CPC/2015, apenas quanto ao tema "horas in itinere"; e, II) conhecer do recurso 
de revista da Reclamada, por violação do art. 7º, XXVI, da CF, e, no mérito, dar-lhe 
provimento, no aspecto, para reconhecer a validade da norma coletiva quanto às horas in 
itinere e afastar a condenação da Reclamada fundada na nulidade da referida norma. 
Observação 1: o Dr. ADRIAN MORENO, patrono da parte CONSÓRCIO J. 
MALUCELLI / C.R. ALMEIDA, participou da sessão virtual nos termos do § 2º-A do art. 
134 do RITST. Processo: RR - 291-89.2020.5.09.0594 da 9ª Região, Recorrente(s): 
RENATO BUHRER PAULIN, Advogado: Dr. Christian Marcello Mañas, Advogado: Dr. 
Roberto Mezzomo, Advogado: Dr. Sidnei Machado, Recorrido(s): PETRÓLEO 
BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Luís Felipe Cunha, Relator: Ex.mo 
Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de 
revista do Reclamante, por violação ao art. 202, II, do CCB; e, no mérito, dar-lhe 
provimento para declarar a interrupção da prescrição pelo ajuizamento do protesto judicial 
(Processo n. 0000448-54.2019.5.09.0026), em relação aos pedidos especificados na 
petição inicial. Processo: RR - 16-65.2017.5.04.0019 da 4ª Região, Recorrente(s): 
BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, 
Advogado: Dr. Marcelo Vieira Papaleo, Recorrido(s): ANGELA DA SILVA RIBEIRO, 
Advogado: Dr. Dilceu Antônio Zatt, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, 
Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento 
virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST. Processo: EDCiv-Ag-RRAg - 1002651-
26.2015.5.02.0472 da 2ª Região, Embargante: MARCOS FERNANDES, Advogado: Dr. 
Antônio Wender Pereira, Embargado(a): GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA, 
Advogado: Dr. José Pedro Pedrassani, Advogado: Dr. Gianítalo Germani, Advogado: Dr. 
Claúdio Torres Mónaco, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à 
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unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração. Processo: EDCiv-Ag-AIRR 
- 1002030-78.2017.5.02.0433 da 2ª Região, Embargante: BRIDGESTONE DO BRASIL 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., Advogado: Dr. Luiz Vicente de Carvalho, 
Embargado(a): VITOR LUIZ VIEIRA E SILVA, Advogado: Dr. Karina Cristina Casa 
Grande, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento aos embargos de declaração. Processo: EDCiv-Ag-AIRR - 1000753-
11.2019.5.02.0060 da 2ª Região, Embargante: TRAJETO CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. Guilherme Miguel Gantus, Embargado(a): 
EVILASIO CHAVES RABELO FILHO, Advogada: Dra. Maristela Pereira dos Santos, 
Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento aos embargos de declaração. Processo: EDCiv-Ag-RRAg - 1000740-
12.2019.5.02.0351 da 2ª Região, Embargante: BIOLAB SANUS FARMACÊUTICA 
LTDA., Advogada: Dra. Maria Haydée Luciano Pena, Embargado(a): JOSE ADALTO 
REIS DOS SANTOS, Advogado: Dr. Roberto Hiromi Sonoda, Relator: Ex.mo Ministro 
Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, negar provimento aos embargos de 
declaração. Processo: EDCiv-Ag-AIRR - 1000662-89.2019.5.02.0004 da 2ª Região, 
Embargante: TRISUL HOUSE CONSULTORIA EM IMÓVEIS LTDA., Advogado: Dr. 
Eduardo Pedrosa Massad, Embargado(a): OTAVIO APARECIDO RUVOLO, Advogado: 
Dr. Antônio da Silva Cruz, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: 
retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, 
conforme art. 134, § 5º, RITST. Processo: EDCiv-Ag-AIRR - 100706-42.2021.5.01.0053 
da 1ª Região, Embargante: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: 
Dr. Bernardo Soares Barros, Advogado: Dr. Fábio Vasconcelos Siqueira, Advogado: Dr. 
Divandalmy Ferreira Maia, Advogado: Dr. Hélio Siqueira Júnior, Embargado(a): PAULO 
SERGIO DE MATOS, Advogado: Dr. Rafael Alves Goes, Relator: Ex.mo Ministro 
Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, negar provimento aos embargos de 
declaração. Processo: EDCiv-Ag-ED-RRAg - 100531-43.2021.5.01.0281 da 1ª Região, 
Embargante: ASSOCIAÇÃO SALGADO DE OLIVEIRA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA, Advogada: Dra. Thaise Alane da Silva Santos, Embargado(a): MARIO 
COELHO BARROSO, Advogado: Dr. Reynaldo Tavares Pessanha, Relator: Ex.mo 
Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, negar provimento aos 
embargos de declaração. Processo: EDCiv-Ag-AIRR - 100242-45.2020.5.01.0023 da 1ª 
Região, Embargante: SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTÁCIO DE SÁ LTDA., 
Advogado: Dr. Raphael Rajao Reis de Caux, Embargado(a): CASSIA CRISTINA BREIA, 
Advogada: Dra. Rita de Cássia Sant'Anna Cortez, Advogado: Dr. Monica Alexandre 
Santos, Advogado: Dr. Marcio Lopes Cordero, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho 
Delgado, Decisão: à unanimidade, negar provimento aos embargos de 
declaração. Processo: EDCiv-Ag-AIRR - 12195-47.2016.5.03.0034 da 3ª Região, 
Embargante: UNIMAR TRANSPORTES LTDA, Advogado: Dr. Udno Zandonade, 
Advogada: Dra. Talitha Abi Harb Santos, Embargado(a): JOSE PAULO FERREIRA, 
Advogada: Dra. Fabiana Rose Firmino, VALE S.A., Advogado: Dr. Nilton da Silva 
Correia, Advogado: Dr. Eduardo Paoliello Nicolau, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio 
Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, negar provimento aos embargos de 
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declaração. Processo: EDCiv-Ag-AIRR - 11714-12.2015.5.03.0134 da 3ª Região, 
Embargante: ASSOCIAÇÃO SALGADO DE OLIVEIRA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA, Advogada: Dra. Gabriela Vitoriano Roçadas Pereira, Advogada: Dra. Thaise 
Alane da Silva Santos, Embargado(a): SINDICATO DOS PROFESSORES DO ESTADO 
DE MINAS GERAIS, Advogado: Dr. Cândido Antônio de Souza Filho, Advogado: Dr. 
Bernardo Andrade Alcântara, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, 
Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento 
virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST. Processo: EDCiv-Ag-AIRR - 10790-
50.2022.5.03.0103 da 3ª Região, Embargante: DEBORAH VIEIRA HEINISCH 
WERNECK, Advogado: Dr. Fernando Susia Lelis Junior, Embargado(a): TEMPO 
SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Relator: Ex.mo 
Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua 
exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST. Processo: 
EDCiv-Ag-AIRR - 10784-43.2022.5.03.0103 da 3ª Região, Embargante: PATRICIA 
QUEIROZ OLIVEIRA, Advogado: Dr. Fernando Susia Lelis Júnior, Embargado(a): 
TEMPO SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Relator: 
Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua 
exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST. Processo: 
EDCiv-Ag-AIRR - 10762-82.2022.5.03.0103 da 3ª Região, Embargante: MICHELLE 
RIBEIRO CUNHA, Advogado: Dr. Fernando Susia Lelis Junior, Embargado(a): TEMPO 
SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Relator: Ex.mo 
Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua 
exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST. Processo: 
EDCiv-Ag-ED-ARR - 1185-20.2015.5.02.0082 da 2ª Região, Embargante: PASSERINE 
ADVOGADOS, Advogado: Dr. Fausto Marcassa Baldo, Embargado(a): LUIS GUSTAVO 
SILVERIO, Advogado: Dr. Horacio Conde Sandalo Ferreira, Relator: Ex.mo Ministro 
Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, negar provimento aos embargos de 
declaração. Observação 1: o Dr. FAUSTO MARCASSA BALDO, patrono da parte 
PASSERINE ADVOGADOS, participou da sessão virtual nos termos do § 2º-A do art. 
134 do RITST. Processo: EDCiv-Ag-AIRR - 683-54.2017.5.09.0652 da 9ª Região, 
Embargante: MARIA LUCIA MASSUCHETTO, Advogada: Dra. Denise Filippetto, 
Embargado(a): INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO TUIUTI, Advogado: Dr. Osei 
Baraniuk, SET SOCIEDADE CIVIL EDUCACIONAL TUIUTI LTDA, Advogada: Dra. 
Carla Teresa Martins Romar, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração. Processo: 
EDCiv-AIRR - 614-09.2021.5.11.0011 da 11ª Região, Embargante: ESTADO DO 
AMAZONAS, Procurador: Dr. Fabio Pereira Garcia dos Santos, Embargado(a): C C 
BATISTA ME, Advogado: Dr. Flaviana Honorata de Araujo, DANIELLE DOS SANTOS 
BRITO, Advogado: Dr. Thiago Correa Cunha, Advogado: Dr. Daniella Jurema de Lima, 
Advogado: Dr. Adriana da Costa Huosell Ramos, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio 
Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, negar provimento aos embargos de 
declaração. Processo: EDCiv-Ag-AIRR - 611-53.2022.5.20.0016 da 20ª Região, 
Embargante: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE SERGIPE - DESO, Advogado: Dr. 
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Sylvio Garcez Júnior, Embargado(a): GERINO SANTOS MATOS, Advogada: Dra. Lana 
Iara Góis de Souza Ramos, Advogado: Dr. Raimundo Cezar Britto Aragão, Relator: Ex.mo 
Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, negar provimento aos 
embargos de declaração. Processo: EDCiv-AIRR - 523-47.2020.5.11.0012 da 11ª 
Região, Embargante: ESTADO DO AMAZONAS, Procurador: Dr. Ricardo Antonio 
Rezende de Jesus, Procurador: Dr. Janilson da Costa Barros, Embargado(a): ALBERTO 
BRAZ DE MELO, Advogada: Dra. Zaira Manoela Freitas de Siqueira Lustosa, C.D.C. 
EMPREENDIMENTOS LTDA, Advogado: Dr. Andreia Jacob de Souza, Advogada: Dra. 
Sâmia Brena Furtado Monteiro Campos, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho 
Delgado, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos embargos de 
declaração. Processo: EDCiv-AIRR - 457-02.2022.5.11.0011 da 11ª Região, 
Embargante: ESTADO DO AMAZONAS, Procuradora: Dra. Sálvia Haddad, Procurador: 
Dr. Jucelinno Araújo Lima, Embargado(a): MILLENIUM SEGURANCA E 
TRANSPORTES DE VALORES LTDA, MILTON CADETE DE ARAUJO, Advogada: 
Dra. Joice Fernanda de Gouvéa, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração. Processo: 
EDCiv-Ag-AIRR - 425-59.2015.5.05.0641 da 5ª Região, Embargante: EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS, Advogada: Dra. Ana Angélica dos 
Santos, Advogada: Dra. Maria Amélia Pereira Abud, Embargado(a): MARIA DOLORES 
E SILVA PEREIRA, Advogado: Dr. José Eustáquio Rochael da Silva Primo, Advogado: 
Dr. Leo Humberto Guanais Rochael Fernandes, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio 
Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, negar provimento aos embargos de 
declaração. Processo: EDCiv-RR - 309-11.2019.5.08.0130 da 8ª Região, Embargante: 
JOAO CABRAL DUARTE, Advogado: Dr. Dyonísio Pinto Carielo, Embargado(a): 
CLEMILDA MARIA CARVALHO SOUSA, Advogado: Dr. Roney Ferreira de Oliveira, 
Advogado: Dr. Rubens Motta de Azevedo Moraes Junior, NOVA BAIRRO 
PLANEJADOS, Advogado: Dr. Carlos Eduardo Rocha Cruz, Relator: Ex.mo Ministro 
Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, negar provimento aos embargos de 
declaração. Processo: EDCiv-Ag-AIRR - 235-42.2021.5.09.0652 da 9ª Região, 
Embargante: PROCOMP INDÚSTRIA ELETRÔNICA LTDA., Advogado: Dr. Flávio 
Aldred Ramacciotti, Embargado(a): MARCELO PACHECO, Advogado: Dr. Leonardo 
Ziccarelli Rodrigues, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração. Processo: EDCiv-Ag-ED-
RRAg - 119-84.2018.5.05.0221 da 5ª Região, Embargante: LARA MOTO CENTER 
LTDA, Advogado: Dr. José Roberto Cajado de Menezes, Advogada: Dra. Thaís Lesquives 
Leite Vieira, Advogado: Dr. Diógenes Carlos Santana Rios, Embargado(a): ROQUE 
ALMEIDA SILVA MATTOS, Advogada: Dra. Suzana Márcia Furtado Nunes, Relator: 
Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, negar provimento 
aos embargos de declaração. Processo: ED-Ag-RRAg - 1001976-04.2019.5.02.0511 da 2ª 
Região, Embargante: HENKEL LTDA., Advogado: Dr. Fabrício Palácios Leite Togashi, 
Embargado(a): OSVALDO JOSE DOS SANTOS, Advogado: Dr. Roberto Hiromi 
Sonoda, RICARDO YOSHITERU ASAKURA - EPP, Advogado: Dr. Evaldir Borges 
Bonfim, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, 
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dar provimento aos embargos de declaração opostos pela Reclamada para, sanando a 
omissão apontada, suplementar a fundamentação do julgado em relação ao tema 
"prescrição do FGTS", sem atribuir-lhe efeito modificativo. Processo: ED-Ag-AIRR - 
1000121-57.2016.5.02.0264 da 2ª Região, Embargante: GLOBALPACK INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA., Advogado: Dr. Carlos Eduardo Príncipe, Embargado(a): ANDREIA 
CRISTINA DOS SANTOS, Advogado: Dr. Claudemir Luís Flávio, Relator: Ex.mo 
Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, dar provimento aos 
embargos de declaração para prestar esclarecimentos, sem conferir efeito modificativo ao 
julgado, nos termos da fundamentação. Processo: ED-RR - 156600-18.2008.5.02.0057 da 
2ª Região, Embargante: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE 
MEDICINA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Ricardo Rodrigues 
Ferreira, Embargado(a): NELLY ANA ROSO, Advogado: Dr. Alexsander Borges, 
Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade: I - manter a 
decisão turmária; II - não promovido o juízo de retratação de que trata o art. 543-B, § 3º, 
do CPC, devolver os autos à Vice-Presidência deste Tribunal Superior do Trabalho, a fim 
de que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário, como entender de 
direito. Processo: ED-Ag-AIRR - 101957-76.2016.5.01.0019 da 1ª Região, Embargante: 
RENATO GOUVEIA CESAR, Advogado: Dr. Gilberto Rodrigues de Freitas, 
Embargado(a): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, Advogada: Dra. Paula Brezinscki 
Torrão, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento aos embargos de declaração. Processo: ED-AIRR - 100420-
57.2016.5.01.0015 da 1ª Região, Embargante: ACIR LOPES FERREIRA, Advogado: Dr. 
Thiago D' Ávila Melo Fernandes, Advogado: Dr. Marcos D'Ávila Melo Fernandes, 
Embargado(a): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Saulo 
Lopes Araújo, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração. Processo: ED-RR - 11356-
79.2016.5.15.0004 da 15ª Região, Embargante: ROGERIO ROSARIO DE AZEVEDO, 
Advogada: Dra. Camila Fernandes, Embargado(a): UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - 
USP, Procurador: Dr. Boanerges Flores da Fonseca Neto, Procuradora: Dra. Alessandra 
Pinto Magalhães de Abreu, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: 
à unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração. Processo: ED-Ag-AIRR - 
1807-88.2018.5.22.0001 da 22ª Região, Embargante: ALMAVIVA DO BRASIL S.A., 
Advogado: Dr. Andrês Dias de Abreu, Embargado(a): UNIÃO (PGFN), Procurador: Dr. 
Lourenço Teixeira Menezes, Procurador: Dr. Thiago Luís Eiras da Silveira, Relator: 
Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
aos embargos de declaração. Processo: Ag-ED-RRAg - 1002616-78.2015.5.02.0468 da 2ª 
Região, Agravante(s): FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA., Advogada: Dra. 
Fernanda Bianco Pimentel, Advogado: Dr. Maria Aparecida Lacerda Ramos, Advogado: 
Dr. Patricia Rose Haudenschild Dias, Advogado: Dr. Alexandre de Almeida Cardoso, 
Agravado(s): CLAUDEMIR ROSA DE ALMEIDA, Advogada: Dra. Sílvia Helena Grassi 
de Freitas, ELIO NOSSA MENDES, Advogado: Dr. Luiz Aparecido Ferreira, Advogado: 
Dr. William Martin Neto, HUMBERTO FUZETO, Advogado: Dr. Luiz Aparecido 
Ferreira, Advogado: Dr. William Martin Neto, RACING AUTOMOTIVE LTDA., 



 

Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 
Tribunal Superior do Trabalho 

 

 
101 

Advogado: Dr. Luiz Aparecido Ferreira, Advogado: Dr. Angelica Cristina Muller, 
Advogado: Dr. William Martin Neto, RCG INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA., 
Advogada: Dra. Marilene Mejuto, Advogado: Dr. Ricardo Quartim Barbosa de Oliveira, 
RCGROUP LOGÍSTICA E TRANSPORTES S.A., Advogado: Dr. Luiz Aparecido 
Ferreira, Advogado: Dr. William Martin Neto, ROSANGELA BERNARDINO 
CAMARGO, Advogado: Dr. Luiz Aparecido Ferreira, Advogado: Dr. William Martin 
Neto, TEFA - TECNOLOGIA EM FUNDIÇÃO DE ALUMÍNIO S.A. (EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Dr. Luiz Aparecido Ferreira, Advogado: Dr. 
William Martin Neto, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: 
retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, 
conforme art. 134, § 5º, RITST. Processo: Ag-RRAg - 1002287-48.2017.5.02.0613 da 2ª 
Região, Agravante(s): VOTORANTIM CIMENTOS S.A., Advogada: Dra. Raquel Nassif 
Machado Paneque, Agravado(s): CONDOMINIO EDIFICIO VILA RUI BARBOSA, 
Advogado: Dr. Marcelo Amat Marques, FALCON SERVIÇOS PATRIMONIAIS LTDA., 
LUIZ ANTONIO FERNANDES, Advogado: Dr. Roberto Mielotti, Relator: Ex.mo 
Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua 
exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST. Processo: 
Ag-RRAg - 1002075-69.2017.5.02.0017 da 2ª Região, Agravante(s) e Agravado (s): 
BANCO ABC BRASIL S.A., Advogado: Dr. Rodrigo Seizo Takano, DANIEL PICCINI 
MUNIZ, Advogado: Dr. Lucas Alvarenga Ribeiro, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio 
Godinho Delgado, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade 
de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST. Processo: Ag-RRAg - 1002038-
38.2017.5.02.0471 da 2ª Região, Agravante(s): GENERAL MOTORS DO BRASIL 
LTDA, Advogada: Dra. Clarisse de Souza Rozales, Agravado(s): DJALMA LUCIO 
TORRES DA SILVA, Advogado: Dr. Gustavo de Paula Oliveira, Relator: Ex.mo Ministro 
Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade: I - não conhecer do agravo, por 
manifestamente inadmissível; II - aplicar à Agravante a multa de 1% sobre o valor 
atualizado da causa, com esteio no art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-ARR - 
1002020-06.2017.5.02.0604 da 2ª Região, Agravante(s): COMPANHIA DO 
METROPOLITANO DE SAO PAULO METRO, Advogado: Dr. Alexandre Liando da 
Silva, Advogada: Dra. Alice Siqueira Peu Montans de Sá, Advogado: Dr. Bruno Adorni de 
Oliveira, Agravado(s): EDSON MAFRA, Advogado: Dr. Jefferson Blasmond, Relator: 
Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo. Processo: Ag-AIRR - 1001833-03.2017.5.02.0085 da 2ª Região, Agravante(s): 
ARACY ANTONIA AZEVEDO WOLF, Advogada: Dra. Juliana Miranda Rojas, 
Advogado: Dr. Maria Madalena Antunes, Advogado: Dr. Alexandre Parra de Siqueira, 
Agravado(s): CALLTOP ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., Advogada: Dra. 
Tamara Guedes Couto, Advogado: Dr. Roberto Leite de Paula e Silva, EDITORA TOP 
SAÚDE & NUTRIÇÃO LTDA., Advogado: Dr. Roberto Leite de Paula e Silva, 
RAPHAEL GOUVEIA MENDES DOS SANTOS, Advogado: Dr. Fernando Marcos de 
Carvalho, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo. Processo: Ag-RR - 1001741-89.2016.5.02.0463 da 2ª 
Região, Agravante(s): VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS 
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AUTOMOTORES LTDA., Advogado: Dr. Leonardo Santini Echenique, Agravado(s): 
UILIANS RODRIGUES MARSON, Advogada: Dra. Fátima Regina Govoni Duarte, 
Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, não 
conhecer do agravo. Processo: Ag-AIRR - 1001701-67.2019.5.02.0604 da 2ª Região, 
AGRAVANTE: OWENS-ILLINOIS DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, 
Advogado: Dr. LUIZ VICENTE DE CARVALHO, Advogado: Dr. ANDRE VILLAC 
POLINESIO, AGRAVADO: CLAUDINEI SOARES, Advogado: Dr. ANTONIO 
OLIVEIRA SANTOS, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Jose Godinho Delgado, Decisão: 
retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, 
conforme art. 134, § 5º, RITST. por solicitação do Ex.mo Ministro Mauricio Jose Godinho 
Delgado, Relator, retirar o processo de pauta. Processo: Ag-ED-ARR - 1001602-
31.2016.5.02.0466 da 2ª Região, Agravante(s): FORD MOTOR COMPANY BRASIL 
LTDA., Advogado: Dr. Alexandre de Almeida Cardoso, Agravado(s): AIRTON 
JERONIMO DA SILVA, Advogado: Dr. Douglas Santana Vidigal Alves, Advogado: Dr. 
Agamenon Martins de Oliveira, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 1001421-
14.2021.5.02.0059 da 2ª Região, Agravante(s): DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA, 
Advogado: Dr. Antonio Carlos Fardin, Advogado: Dr. Raquel Nassif Machado Paneque, 
Agravado(s): LUCIANO SILVA DE MELO 92070094472, MARCAL DONATO 
BOTELHO NETO, Advogado: Dr. Robson Gustavo Almeida de Araujo, Relator: Ex.mo 
Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, não conhecer do 
agravo. Processo: Ag-RRAg - 1001375-49.2018.5.02.0473 da 2ª Região, Agravante(s): 
ELQUIAS PEREIRA DA SILVA, Advogado: Dr. Fábio Frederico de Freitas Tertuliano, 
Agravado(s): GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA, Advogada: Dra. Ana Paula 
Paniagua Etchalus, Advogado: Dr. José Pedro Pedrassani, Advogado: Dr. Gianítalo 
Germani, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 1001324-13.2021.5.02.0706 da 2ª 
Região, AGRAVANTE: TRANSKUBA TRANSPORTES GERAIS LTDA., Advogada: 
Dra. FABIANA TECULO DE PAULA, Advogada: Dra. CINTIA FERREIRA 
TARDOQUI, Advogado: Dr. LUIZ APARECIDO FERREIRA, AGRAVADO: 
MAURICIO DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. DOMINGOS PALMIERI, Relator: Ex.mo 
Ministro Mauricio Jose Godinho Delgado, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua 
exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST. por 
solicitação do Ex.mo Ministro Mauricio Jose Godinho Delgado, Relator, retirar o processo 
de pauta. Processo: Ag-RRAg - 1001305-82.2021.5.02.0002 da 2ª Região, Agravante(s): 
FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO 
ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA - SP, Advogada: Dra. Ângela Maria da 
Conceição Silva, Advogada: Dra. Graziele Bueno de Melo, Agravado(s): HELIO 
TEIXEIRA MOTA, Advogada: Dra. Neuci de Oliveira, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio 
Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-
AIRR - 1001277-57.2017.5.02.0034 da 2ª Região, Agravante(s): R.S., Advogado: Dr. 
Marcelo Sgoti, Agravado(s): M.P.C.G.L., Advogado: Dr. Luciano Santos Silva, 
Advogada: Dra. Daniela Lopomo Beteto, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho 
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Delgado, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 
1001104-05.2020.5.02.0462 da 2ª Região, Agravante(s): VIA S.A., Advogado: Dr. Carlos 
Fernando de Siqueira Castro, Agravado(s): GLAUCIA DUARTE DOS SANTOS, 
Advogado: Dr. Alessandra Cristina Dias, Advogado: Dr. Marcos Roberto Dias, Advogado: 
Dr. Danielle Cristina Vieira de Souza Dias, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho 
Delgado, Decisão: à unanimidade, não conhecer do agravo; e aplicar à Agravante a multa 
de 1% sobre o valor atualizado da causa, com esteio no art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: 
Ag-AIRR - 1000911-05.2021.5.02.0090 da 2ª Região, Agravante(s): COMPANHIA DO 
METROPOLITANO DE SÃO PAULO - METRÔ, Advogado: Dr. Vinícius Franco de 
Sousa, Advogado: Dr. Jeverson de Almeida Kuroki, Advogada: Dra. Alice Siqueira Peu 
Montans de Sa, Agravado(s): EDSON DA CONCEICAO APOLONIO, Advogada: Dra. 
Aparecida da Conceição Apolonio, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 1000881-
40.2022.5.02.0023 da 2ª Região, AGRAVANTE: CTEEP - COMPANHIA DE 
TRANSMISSAO DE ENERGIA ELETRICA PAULISTA, Advogado: Dr. DANIEL 
BATTIPAGLIA SGAI, AGRAVADO: NAILDO MOREIRA NOGUEIRA, Advogada: 
Dra. DEUZA APARECIDA DE SOUZA ROCHA, Advogada: Dra. ANA LUIZA ROSSI 
MARINELLI, VALE MONTE TERRAPLENAGENS E CONSTRUCOES LTDA, 
Advogado: Dr. MARCO ANTONIO CORREA FERREIRA, Relator: Ex.mo Ministro 
Mauricio Jose Godinho Delgado, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da 
modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST. por solicitação do 
Ex.mo Ministro Mauricio Jose Godinho Delgado, Relator, retirar o processo de 
pauta. Processo: Ag-AIRR - 1000855-02.2021.5.02.0080 da 2ª Região, AGRAVANTE: 
COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO, Advogada: Dra. RAQUEL NASSIF 
MACHADO PANEQUE, AGRAVADO: ALEX BATISTA DA SILVA, Advogado: Dr. 
RONALDO LEAO, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Jose Godinho Delgado, Decisão: 
retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, 
conforme art. 134, § 5º, RITST. por solicitação do Ex.mo Ministro Mauricio Jose Godinho 
Delgado, Relator, retirar o processo de pauta. Processo: Ag-AIRR - 1000730-
44.2022.5.02.0712 da 2ª Região, Agravante(s): INSTITUTO FRIBURGO - EDUCACAO, 
CULTURA E PESQUISA EIRELI E OUTRO, Advogado: Dr. Bruno Soares de 
Alvarenga, Advogado: Dr. Cláudia Procópio da Cunha, Agravado(s): BIANCA MACEDO 
DINIZ, Advogado: Dr. Rui Trench de Alcantara Santos, Advogado: Dr. Fabio Antonio 
Palmieri, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 1000702-98.2021.5.02.0037 da 2ª 
Região, Agravante(s): NOTRE DAME INTERMÉDICA SAÚDE S.A., Advogado: Dr. 
Leandro Parras Abbud, Agravado(s): JEAN CARLOS DE SOUZA FERREIRA, 
Advogado: Dr. Cláudio Gawendo, Advogado: Dr. Andreia de Almeida Stein Antunes, 
Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo. Processo: Ag-ED-AIRR - 1000658-23.2017.5.02.0004 da 2ª 
Região, Agravante(s): ARLETE NOGUEIRA DE MEDEIROS, Advogado: Dr. José 
Carlos Estevam, Agravado(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS 
DE TELECOMUNICAÇÕES E OPERADORES DE MESAS TELEFÔNICAS NO 
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ESTADO DE SÃO PAULO, Advogada: Dra. Malvina Santos Ribeiro, Advogado: Dr. 
Tadeu Batista da Silva, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 1000609-
22.2014.5.02.0251 da 2ª Região, Agravante(s): USINAS SIDERÚRGICAS DE MINAS 
GERAIS S.A. - USIMINAS, Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, 
Advogado: Dr. Thiago Augusto Veiga Rodrigues, Advogado: Dr. Marco Antônio Goulart 
Lanes, Agravado(s): PEDRO LUIZ CIRIACO, Advogado: Dr. Rodrigo Lopes Gaia, 
Advogado: Dr. Manoel Rodrigues Guino, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho 
Delgado, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-ARR - 
1000565-15.2017.5.02.0019 da 2ª Região, Agravante(s): BANCO J. SAFRA S.A., 
Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Advogado: Dr. Fernando Sartori Zarif, 
Agravado(s): MARIA CRISTINA FIOR, Advogado: Dr. Cláudio Aydar de Oliveira, 
Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: retirar o processo de pauta, 
ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, 
RITST. Processo: Ag-ED-RRAg - 1000492-35.2017.5.02.0442 da 2ª Região, 
Agravante(s): COMPANHIA AUXILIAR DE ARMAZÉNS GERAIS, Advogado: Dr. 
Celestino Venancio Ramos, Agravado(s): ANDERSON BATISTA DA SILVA, 
Advogado: Dr. Jose Alexandre Batista Magina, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio 
Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-
AIRR - 1000468-05.2021.5.02.0462 da 2ª Região, AGRAVANTE: ICOMON 
TECNOLOGIA LTDA, Advogado: Dr. FLAVIO MASCHIETTO, Advogado: Dr. 
NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, AGRAVADO: ELIAS FELIPE NERIS, 
Advogado: Dr. PATRIK ALBIACH DE PAULA, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Jose 
Godinho Delgado, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade 
de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST. por solicitação do Ex.mo Ministro 
Mauricio Jose Godinho Delgado, Relator, retirar o processo de pauta. Processo: Ag-
RRAg - 1000448-93.2018.5.02.0211 da 2ª Região, Agravante(s): PROCEL 
CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA, Advogada: Dra. Cassia Lobo Moreira, 
Agravado(s): ELEKTRO REDES S.A., Advogada: Dra. Marsha Almeida de Oliveira, 
LUIZ AUGUSTO DE SOUZA MACHADO, Advogado: Dr. Leandro Meloni, Advogado: 
Dr. Sandro Simões Meloni, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: 
à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 1000334-
50.2022.5.02.0362 da 2ª Região, AGRAVANTE: MARCIO JOSE VELOSO, Advogada: 
Dra. ELAINE D AVILA COELHO, Advogada: Dra. TIRZA COELHO DE SOUZA, 
AGRAVADO: SAINT-GOBAIN DO BRASIL PRODUTOS INDUSTRIAIS E PARA 
CONSTRUCAO LTDA, Advogada: Dra. RAQUEL NASSIF MACHADO PANEQUE, 
Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Jose Godinho Delgado, Decisão: retirar o processo de 
pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, 
RITST. por solicitação do Ex.mo Ministro Mauricio Jose Godinho Delgado, Relator, 
retirar o processo de pauta. Processo: Ag-AIRR - 1000185-22.2022.5.02.0502 da 2ª 
Região, AGRAVANTE: BOI MARRUA CARNES LTDA - ME, Advogado: Dr. 
ANDREW VIEGAS DO AMARAL FAVACHO, Advogado: Dr. THOMAZ ALBINO 
SCHMIDT, AGRAVADO: ROBSON RIBEIRO DOS SANTOS, Advogado: Dr. 
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ANSELMO CARRIERI QUECADA, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Jose Godinho 
Delgado, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de 
julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST. por solicitação do Ex.mo Ministro 
Mauricio Jose Godinho Delgado, Relator, retirar o processo de pauta. Processo: Ag-ED-
RR - 1000180-10.2021.5.02.0316 da 2ª Região, Agravante(s): MARIA ZENAIDE DA 
CONCEICAO OLIVEIRA, Advogado: Dr. Michael de Andrade Silva, Agravado(s): 
MUNICÍPIO DE GUARULHOS, Procurador: Dr. Anderson de Almeida Cardoso, Relator: 
Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, não conhecer do 
agravo. Processo: Ag-AIRR - 1000158-52.2018.5.02.0252 da 2ª Região, Agravante(s): 
MUNICÍPIO DE CUBATÃO, Procurador: Dr. Maurício Cramer Esteves, Agravado(s): 
DAIANE FRANCISCA SOUZA DA SILVA, Advogado: Dr. Marco Augusto de Argenton 
e Queiroz, MARVIN - SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA., Advogado: Dr. Ricardo 
Wehba Esteves, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 1000157-
73.2021.5.02.0313 da 2ª Região, AGRAVANTE: ALMAVIVA DO BRASIL S.A., 
Advogado: Dr. LEONARDO MARTINS CARNEIRO, Advogado: Dr. CHRISTIANO 
DRUMOND PATRUS ANANIAS, AGRAVADO: CHIRLEIDE MACHADO NICOLAU, 
Advogado: Dr. ADILSON MOACIR DA SILVA SANTOS, Relator: Ex.mo Ministro 
Mauricio Jose Godinho Delgado, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da 
modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST. por solicitação do 
Ex.mo Ministro Mauricio Jose Godinho Delgado, Relator, retirar o processo de 
pauta. Processo: Ag-AIRR - 1000142-11.2022.5.02.0462 da 2ª Região, AGRAVANTE: 
SANTOS BRASIL LOGISTICA S.A., Advogado: Dr. SYLVIO GARCEZ JUNIOR, 
AGRAVADO: JULIO CESAR PEREIRA DE MATTOS, Advogado: Dr. JOSE 
VALDEMAR ROMALDINI JUNIOR, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Jose Godinho 
Delgado, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de 
julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST. por solicitação do Ex.mo Ministro 
Mauricio Jose Godinho Delgado, Relator, retirar o processo de pauta. Processo: Ag-AIRR 
- 287400-19.2004.5.02.0076 da 2ª Região, Agravante(s): ELIAS MANSUR LAMAS, 
Advogado: Dr. Rafael Antônio da Silva, Agravado(s): MARIA JOSE ALVES DE LIMA 
FERREIRA, Advogada: Dra. Maria Lúcia Cintra, OFFÍCIO SERVIÇOS DE 
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., OFFÍCIO SERVIÇOS GERAIS LTDA., 
Advogada: Dra. Tânia Maria Castelo Branco Pinheiro, RICARDO GOMES ALTIERI, 
SÃO PAULO TRANSPORTES S.A. - SPTRANS, Advogada: Dra. Marli Buose Rabelo, 
Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 224400-07.1999.5.02.0016 da 2ª Região, 
Agravante(s) e Agravado (s): JOSE GEORGE TEIXEIRA BEZERRA, Advogada: Dra. 
Adriana de Menezes Gonçalves Moreira, Advogado: Dr. Hugo Luiz Schiavo, LUIZ 
CHRYSOSTOMO DE OLIVEIRA FILHO, Advogado: Dr. Gianítalo Germani, Advogado: 
Dr. Mauricio de Figueiredo Correa da Veiga, Agravado(s): CLAUS BUCKMANN 
CARDOSO DE MELLO, FC ADMINISTRADORA LTDA, Advogado: Dr. Vagner 
Augusto Dezuani, FERNANDO CESAR OLIVEIRA DE CARVALHO, JOSE PAULO 
SMARZARO FERRAZ, Advogado: Dr. Cesar Rodrigo Teixeira Alves Dias, LUIZ 
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ANTONIO ANDRADE GONCALVES, Advogado: Dr. Lia Marcolini Pinaud, Advogado: 
Dr. Gabriel Antônio Pettine de Rezende, MARCIA REGIA DE LIMA DANTAS, 
Advogado: Dr. Dejair Passerini da Silva, RICARDO DUNSHEE DE ABRANCHES, 
Advogado: Dr. Ricardo Martins Rodrigues, ROBERTO JOSE STEINFELD, SERGIO 
LEAL CAMPOS, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: retirar o 
processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 
134, § 5º, RITST. Processo: Ag-AIRR - 142900-67.2000.5.01.0029 da 1ª Região, 
Agravante(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, 
Advogado: Dr. Renato Lôbo Guimarães, Advogado: Dr. Ronne Cristian Nunes, 
Agravado(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Hélio 
Siqueira Júnior, Advogada: Dra. Nayana Cruz Ribeiro, POSSIDONIO CUNHA FILHO, 
Advogado: Dr. Jorge Safe e Silva, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 124700-
66.2004.5.15.0066 da 15ª Região, Agravante(s): ELISABETE BUOSI WAKIM, 
Advogado: Dr. Alexandre da Silva Polido, Agravado(s): AGENOR GARUTTI, 
FERNANDO CAMPINHA PANISSA, GARPAN ADMINISTRACOES 
PARTICIPACOES E INVEST LTDA, JOANNA MARIA CAMPINHA PANISSA, 
LAURO PANISSA MARTINS, MARINA APARECIDA BEZERRA, Advogado: Dr. 
Dazio Vasconcelos, TRANSPORTADORA RAPIDO PAULISTA LTDA, YARA 
ALCANTARA PANISSA, ZUM TRANSPORTE RODOVIARIO LTDA, Relator: Ex.mo 
Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo. Processo: Ag-RRAg - 101774-89.2017.5.01.0207 da 1ª Região, Agravante(s): 
CLAUDOMIRO ALVES DE SOUZA, Advogado: Dr. Lucia Meirelles Quintella Caldas 
Barreto, Agravado(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogada: Dra. 
Mariana F. da Rocha Lins, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: 
à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 101231-
97.2016.5.01.0053 da 1ª Região, Agravante(s): ATAC-FIRE SEGURANÇA CONTRA 
INCÊNDIO LTDA. - EPP, Advogado: Dr. Pedro Eziel Cylleno Neto, Agravado(s): 
MAYCON DE BRITO ANTONIO, Advogado: Dr. Leo Richard Darmont, Advogado: Dr. 
Elisabete Moreira da Silva, UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Leila Emilia Mendes 
Nogueira Rodrigues, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 101026-
74.2017.5.01.0266 da 1ª Região, Agravante(s): COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS 
E ESGOTOS - CEDAE, Advogado: Dr. Fábio Rodrigues Alves Silva, Advogado: Dr. 
Cristiano de Lima Barreto Dias, Agravado(s): ALTAMIR PEREIRA NUNES, Advogada: 
Dra. Érika Friato Fróes de Oliveira, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: 
Dr. Bruno Machado Colela Maciel, Advogado: Dr. Antônio Justino de Oliveira Pereira, 
Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo. Processo: Ag-RRAg - 100790-16.2016.5.01.0054 da 1ª Região, 
Agravante(s): WALLACE NAZARETH FERNANDES, Advogado: Dr. Márcio Jones 
Suttile, Advogado: Dr. Rafael Alves Góes, Agravado(s): AVIANCA HOLDINGS S.A., 
EISA - ESTALEIRO ILHA S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogada: Dra. 
Shirlei de Jesus Assis da Silva, OCEANAIR LINHAS AÉREAS S.A. AVIANCA, 
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Advogado: Dr. João Marcos Guimarães Siqueira, Advogado: Dr. Cristóvão Tavares de 
Macedo Soares Guimarães, Advogada: Dra. Marcela Quental, SYNERGY GROUP CORP, 
Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 100592-43.2021.5.01.0461 da 1ª Região, 
Agravante(s): CSN MINERAÇÃO S.A., Advogada: Dra. Carolina Sá de Magalhães Serejo 
Schiavo, Advogado: Dr. Silvia Olivieri Carneiro de Sousa, Advogada: Dra. Ana Gabriela 
Burlamaqui de Carvalho Vianna, Advogado: Dr. Orlando Almeida Morgado Junior, 
Agravado(s): ELIEZIO SIMOES, Advogado: Dr. Frederico Ribeiro Nóbrega, Relator: 
Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo. Processo: Ag-Ag-AIRR - 100429-70.2021.5.01.0006 da 1ª Região, Agravante(s): 
UNIMED-RIO EMPREENDIMENTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA., 
Advogado: Dr. Leonardo Kacelnik, Advogado: Dr. Cristovao Tavares Macedo Soares 
Guimaraes, Agravado(s): MARCELO LUIZ DE ASSIS DIAS, Advogado: Dr. Tatiana 
Fernandes de Souza, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à 
unanimidade, não conhecer do agravo. Processo: Ag-AIRR - 100311-82.2022.5.01.0031 
da 1ª Região, Agravante(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - 
PETROS, Advogado: Dr. Renato Lôbo Guimarães, Advogado: Dr. Ronne Cristian Nunes, 
Agravado(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Nayana 
Cruz Ribeiro, Advogado: Dr. Hélio Siqueira Júnior, SHIRLEI ALVES ESPINOSA, 
Advogado: Dr. Jorge Bulcão Coelho, Advogada: Dra. Karina de Mendonça Lima, 
Advogado: Dr. Bruno Roberto Teodoro Barcia, Advogado: Dr. Rafael Calazans Nogueira, 
Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 100199-15.2017.5.01.0282 da 1ª Região, 
Agravante(s): FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A., Advogada: Dra. Ruth Cavadas 
Lavnchicha Simões Costa, Advogado: Dr. Carlos Roberto de Siqueira Castro, 
Agravado(s): SHAYDEZ SALVADOR DA SILVA PEREIRA, Advogado: Dr. Romualdo 
Mendes de Freitas Filho, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 100038-
22.2017.5.01.0341 da 1ª Região, Agravante(s): COMPANHIA SIDERÚRGICA 
NACIONAL - CSN, Advogado: Dr. Mauricio de Figueiredo Correa da Veiga, Advogado: 
Dr. Emmerson Ornelas Forganes, Agravado(s): MARCIO HENRIQUE OLMOS, 
Advogado: Dr. Aurea Martins Santos da Silva, Advogado: Dr. Paulo Henrique Teixeira 
Passos, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 25422-30.2021.5.24.0007 da 24ª 
Região, Agravante(s): VIAÇÃO MOTTA LIMITADA, Advogado: Dr. Antônio Cleto 
Gomes, Agravado(s): LUIZ VILALBA FLORES, Advogado: Dr. Inês Conceição da Silva, 
Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo. Processo: Ag-RRAg - 24488-57.2016.5.24.0101 da 24ª Região, 
Agravante(s): VEREDAS AGRO LTDA, Advogado: Dr. Henrique Schaper, Agravado(s): 
JOSE MAURICIO DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Daniel Lucas Tiago de Souza, Relator: 
Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo. Processo: Ag-RRAg - 24042-97.2015.5.24.0001 da 24ª Região, Agravante(s): 
IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE DEUS, Advogado: Dr. Ellen Leal Ottoni de 
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Marchi, Agravado(s): JOSE FLAVIO SANTOS PACHECO, Advogado: Dr. Bruno Feijo 
Imbroinisio, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo. Observação 1: a Dra. ELLEN LEAL OTTONI, 
patrona da parte IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE DEUS, participou da sessão 
virtual nos termos do § 2º-A do art. 134 do RITST. Processo: Ag-AIRR - 22210-
29.2018.5.04.0341 da 4ª Região, AGRAVANTE: SOCALTUR TURISMO LTDA., 
Advogado: Dr. MARCELO BENEDETTI DA MOTTA, Advogada: Dra. CLAUDIA 
CASOTTI DA MOTTA, Advogado: Dr. LAURENCE BICA MEDEIROS, AGRAVADO: 
IVO PULS FILIPIN, Advogado: Dr. ROGERIO PAGEL, SOCIEDADE DE ONIBUS 
CAPIVARENSE LTDA, Advogado: Dr. LAURENCE BICA MEDEIROS, Advogado: Dr. 
JOAO ADALBERTO MEDEIROS FERNANDES JUNIOR, Advogado: Dr. SILVIO 
LUCIANO SANTOS, ARMINDO ROBINSON, Advogado: Dr. SILVIO LUCIANO 
SANTOS, REMILDA SIDONIA HOLLER, Advogada: Dra. JULIA AMANDA PETRY, 
IVONY ROBINSON, Advogado: Dr. LEONARDO MALLMANN COUTO, RUBENS 
ROBERTO SEEWALD, Advogado: Dr. LEONARDO MALLMANN COUTO, 
POUSADA ROBINSON LTDA, Advogada: Dra. CLAUDIA CASOTTI DA MOTTA, 
Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Jose Godinho Delgado, Decisão: retirar o processo de 
pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, 
RITST. por solicitação do Ex.mo Ministro Mauricio Jose Godinho Delgado, Relator, 
retirar o processo de pauta. Processo: Ag-RR - 21853-76.2017.5.04.0020 da 4ª Região, 
Agravante(s): TERMOLAR S.A., Advogado: Dr. Gerson Cazotti Belinaso, Advogado: Dr. 
Felipe Souza Galvão, Advogado: Dr. Tomas Escosteguy Petter, Agravado(s): GUSTAVO 
DOS SANTOS MELO, Advogada: Dra. Naiana Stelzer, Advogado: Dr. Emerson Lucas 
Justo de Barros, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-RRAg - 21242-
65.2017.5.04.0201 da 4ª Região, Agravante(s): MUNICÍPIO DE CANOAS, Procurador: 
Dr. Jonathan Fernandes Urban, Agravado(s): GAMP - GRUPO DE APOIO À MEDICINA 
PREVENTIVA E À SAÚDE PÚBLICA, Advogado: Dr. Décio Gianelli Rodrigues 
Martins, Advogado: Dr. Rafael Mastrogiacomo Karan, Advogada: Dra. Karen Pinzon 
Blaskoski, RAFAEL GONCALVES BRANDAO, Advogada: Dra. Roberta Pinto Amador, 
Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo. Processo: Ag-RR - 20834-15.2017.5.04.0641 da 4ª Região, 
Agravante(s): CARLOS RECKTENVALD, Advogada: Dra. Luciana Bezerra de Almeida 
Bittencourt, Agravado(s): COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO - 
CORSAN, Advogada: Dra. Mônica Canellas Rossi, Advogada: Dra. Celiana Suris Simões 
Pires, Advogado: Dr. Eugênio Hainzenreder Júnior, Advogado: Dr. Benôni Canellas Rossi, 
Advogada: Dra. Mônia Masochi Frizon, Advogado: Dr. Thais da Rosa Mallmann, Relator: 
Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo. Processo: Ag-RRAg - 20473-88.2020.5.04.0771 da 4ª Região, Agravante(s) e 
Agravado (s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Gilson Klebes Guglielmi, 
Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Advogado: Dr. Flávio Cesar Innocenti, 
CARLOS HENRIQUE MARDER, Advogado: Dr. Flávio Machado Rezende, Relator: 
Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua 
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exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST. Processo: 
Ag-AIRR - 20464-45.2017.5.04.0541 da 4ª Região, Agravante(s): KEPLER WEBER 
INDUSTRIAL S.A., Advogado: Dr. Jordano Klein Lorenzoni, Advogada: Dra. Maria 
Cristina Schneider Lucion, Advogado: Dr. Alesson Schmatz, Agravado(s): JAIRO 
PADILHA DA SILVA, Advogado: Dr. Luís Henrique Braga Soares, Advogado: Dr. Janir 
Brandão Drum, Advogada: Dra. Fernanda Nogueira Wink, Advogado: Dr. Luciane Costa 
Tassi, UNIÃO (PGF), Procuradora: Dra. Francineli Ferri Salvini, Relator: Ex.mo Ministro 
Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo. Processo: Ag-AIRR - 20026-75.2022.5.04.0013 da 4ª Região, AGRAVANTE: 
COMPANHIA ESTADUAL DE TRANSMISSAO DE ENERGIA ELETRICA - CEEE-T, 
Advogado: Dr. RODRIGO SOARES CARVALHO, Advogado: Dr. JIMMY BARIANI 
KOCH, AGRAVADO: IVANOR DE OLIVEIRA MORAIS, Advogado: Dr. DANIEL 
FLORES SACCOL, Advogado: Dr. BERATAN LUIZ FRANDALOSO, LIDERANCA 
LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA, Advogado: Dr. MARLON NUNES MENDES, 
Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Jose Godinho Delgado, Decisão: retirar o processo de 
pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, 
RITST. por solicitação do Ex.mo Ministro Mauricio Jose Godinho Delgado, Relator, 
retirar o processo de pauta. Processo: Ag-AIRR - 12685-78.2015.5.15.0096 da 15ª 
Região, Agravante(s): SIFCO S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Dr. 
Marcos Martins da Costa Santos, Agravado(s): CICERO VALENTIM DA SILVA, 
Advogado: Dr. Ivan Marques dos Santos, Advogada: Dra. Dalila Fernandes Santos, 
Advogada: Dra. Edinilda dos Santos Monteiro, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho 
Delgado, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 
12657-85.2014.5.15.0051 da 15ª Região, Agravante(s): CONSORCIO JZ TARDELLI, 
Advogado: Dr. Adriano Medeiros da Silva Borges, Agravado(s): ANDRADE 
GUTIERREZ ENGENHARIA S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Advogado: Dr. Roberto Caldas Alvim de Oliveira, Advogado: Dr. Celso Eduardo Lellis de 
Andrade Carvalho, CONCESSIONÁRIA RODOVIAS DO TIETÊ S.A. (EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Dr. Fabia Elaine da Silva Felisberto, 
CONSORCIO BOA VISTA-ITAICI, Advogado: Dr. Athos Carlos Pisoni Filho, 
CONSORCIO SVM, Advogado: Dr. Celso Eduardo Lellis de Andrade Carvalho, 
CONSTER CONSTRUCOES E TERRAPLANAGEM LTDA, Advogado: Dr. Thiago de 
Alcantara Vitale Ferreira, CONSTRUTORA ESTRUTURAL LTDA, Advogado: Dr. 
Simone Borelli Liza, DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM, Procurador: 
Dr. Marcelo Grandi Giroldo, Procurador: Dr. Arilson Garcia Gil, JOSE CAMPOS DA 
SILVA, Advogada: Dra. Isabel Teresa Gonzalez Coimbra, Advogado: Dr. Daniela 
Coimbra, Advogada: Dra. Juliana Schmidt, MIRANTE BRASIL ENGENHARIA 
CONSTRUCAO E COMERCIO LTDA, Advogado: Dr. Fabio Rogerio Furlan Leite, 
RUMO S.A., Advogado: Dr. Marçal Muniz da Silva Lima, Advogada: Dra. Neuza Maria 
Limes Pires de Godoy, Advogada: Dra. Talita Beatriz Pancher, Advogado: Dr. Carlos 
Fernando de Siqueira Castro, Advogada: Dra. Jaqueline Vitoria Leite Novoletti, 
Advogado: Dr. Guilherme de Paula Meiado, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho 
Delgado, Decisão: à unanimidade, não conhecer do agravo. Processo: Ag-ED-AIRR - 
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12568-92.2016.5.15.0083 da 15ª Região, Agravante(s): GENERAL MOTORS DO 
BRASIL LTDA, Advogada: Dra. Ana Paula Fernandes Lopes, Agravado(s): ANTONIO 
CARLOS DE SOUSA, Advogado: Dr. José Pedro Andreatta Marcondes, Relator: Ex.mo 
Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo. Processo: Ag-AIRR - 12263-18.2016.5.15.0113 da 15ª Região, Agravante(s): 
ATENTO BRASIL S.A., Advogada: Dra. Jacqueline Lopes da Silva, Advogada: Dra. 
Fabiana Cristina Mencaroni Gil, Agravado(s): GUILHERME CORREA, Advogada: Dra. 
Marília de Paula e Silva Bazzan, TELEFÔNICA BRASIL S.A., Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Jorge Donizeti Sanchez, Advogado: Dr. Bruno 
Machado Colela Maciel, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 12232-
25.2015.5.15.0083 da 15ª Região, Agravante(s): EMBRAER EMPRESA BRASILEIRA 
DE AERONAUTICA S A, Advogado: Dr. Luiz Vicente de Carvalho, Agravado(s): 
ALEXANDRE MARQUES DOS SANTOS, Advogado: Dr. Jose Pedro Andreatta 
Marcondes, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo. Processo: Ag-ED-AIRR - 12164-79.2020.5.15.0122 da 15ª 
Região, Agravante(s) e Agravado (s): HONDA AUTOMÓVEIS DO BRASIL LTDA., 
Advogado: Dr. Cléber Venditti da Silva, MANPOWER STAFFING LTDA., Advogado: 
Dr. Sergio Gonini Benicio, Agravado(s): JOSE HENRIQUE DE ALMEIDA GALDINO 
FILHO, Advogado: Dr. Oswaldo Antonio Vismar, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio 
Godinho Delgado, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade 
de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST. Processo: Ag-AIRR - 11992-
86.2016.5.15.0152 da 15ª Região, AGRAVANTE: BELGO BEKAERT ARAMES 
LTDA, Advogada: Dra. REGIANE MARIANI GONZAGA FRANCO, Advogada: Dra. 
FERNANDA GABRIELA SPOSITO, Advogada: Dra. DEBORA KARINA SAITO 
SPOLIDORO, Advogada: Dra. NATHALIA MACEDO CESAR, Advogada: Dra. 
MARIANE MUNHOZ CARDOSO, Advogada: Dra. DANILA GUARNIERI DE 
CARVALHO, Advogado: Dr. MOZART VICTOR RUSSOMANO NETO, AGRAVADO: 
CAIO CRISTIANO SILVA, Advogada: Dra. MARIA MADALENA TAVORA, Relator: 
Ex.mo Ministro Mauricio Jose Godinho Delgado, Decisão: retirar o processo de pauta, 
ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST. 
por solicitação do Ex.mo Ministro Mauricio Jose Godinho Delgado, Relator, retirar o 
processo de pauta. Processo: Ag-AIRR - 11974-13.2018.5.15.0082 da 15ª Região, 
AGRAVANTE: JOCIMAR BORGES, Advogado: Dr. BRENO BORGES DE 
CAMARGO, AGRAVADO: TELEFONICA BRASIL S.A., Advogado: Dr. JOSE 
ALBERTO COUTO MACIEL, Advogada: Dra. VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL 
MALDONADO DAL MAS, Advogada: Dra. LUCIANE DE SOUZA, Relator: Ex.mo 
Ministro Mauricio Jose Godinho Delgado, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua 
exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST. por 
solicitação do Ex.mo Ministro Mauricio Jose Godinho Delgado, Relator, retirar o processo 
de pauta. Processo: Ag-AIRR - 11759-35.2015.5.18.0122 da 18ª Região, Agravante(s): 
FURNAS CENTRAIS ELÉTRICA S.A., Advogado: Dr. Cledson Franco de Oliveira, 
Advogado: Dr. Carlos Roberto de Siqueira Castro, Advogada: Dra. Valéria Carvalho 
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Mendes, Agravado(s): AR NASCIMENTO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA., 
REGIS DE OLIVEIRA SOUSA, Advogado: Dr. Ismael Gomes Marçal, Advogada: Dra. 
Selma Gomes Marçal Belo, ROMA SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS, ENGENHARIA 
E CONSTRUÇÕES LTDA., Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, 
Decisão: à unanimidade, não conhecer do agravo. Processo: Ag-AIRR - 11712-
40.2015.5.03.0167 da 3ª Região, Agravante(s): ALMAVIVA DO BRASIL S.A., 
Advogada: Dra. Nayara Alves Batista de Assunção, Advogada: Dra. Aline de Fátima Rios 
Melo, Agravado(s): JANAINA MENEZES DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Marcio José 
Miranda da Silva, TIM S A, Advogado: Dr. Rodrigo Antônio Freitas Farias de Souza, 
Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo. Processo: Ag-RRAg - 11681-86.2016.5.15.0058 da 15ª Região, 
Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes 
Paixão Côrtes, Advogado: Dr. Diógenes Tadeu Gonçalves Leite Júnior, Advogada: Dra. 
Gabriela Carr, Advogado: Dr. Gustavo Livero, Agravado(s): JOAO CARLOS RIGUEIRO 
GALLEGO, Advogado: Dr. Ednei Marcos Rocha de Morais, Advogado: Dr. Jean 
Nogueira Lopes, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: retirar o 
processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 
134, § 5º, RITST. Processo: Ag-AIRR - 11603-46.2019.5.15.0007 da 15ª Região, 
Agravante(s): ROSANA VIEIRA SILVA, Advogado: Dr. Renato Gumier Horschutz, 
Advogada: Dra. Elisângela Vieira Silva Horschutz, Agravado(s): GR SERVICOS E 
ALIMENTACAO LTDA., Advogado: Dr. Fabio Rivelli, Advogado: Dr. Roberto Trigueiro 
Fontes, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 11512-75.2017.5.03.0098 da 3ª 
Região, Agravante(s): GERDAU AÇOS LONGOS S.A., Advogado: Dr. Matheus 
Menezes Rocha, Agravado(s): AMILTON ROGERIO DE SOUZA, Advogado: Dr. Vitor 
de Orlandis Carvalho, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à 
unanimidade: I - não conhecer do agravo quanto aos temas "coisa julgada", "adicional de 
insalubridade", "diferenças de adicional noturno", "gratificação de férias", "horas extras - 
cursos e treinamentos" e "índice de correção monetária"; II - negar provimento ao agravo 
quanto aos temas remanescentes; e III - indeferir o pedido de aplicação, à Reclamada, da 
multa prevista no art. art. 1021, § 4º, do CPC/15, bem como da multa por litigância de má-
fé, formulado pelo Reclamante em contraminuta. Processo: Ag-AIRR - 11007-
75.2020.5.15.0153 da 15ª Região, Agravante(s): MAKRO ATACADISTA S.A., 
Advogado: Dr. Roberto Trigueiro Fontes, Agravado(s): ANDREIA MARIA DOS 
SANTOS ANDRADE, Advogado: Dr. André Luís Nucci Marcom, Relator: Ex.mo 
Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo. Processo: Ag-AIRR - 10971-55.2016.5.03.0105 da 3ª Região, Agravante(s) e 
Agravado (s): ATENTO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Daniel Battipaglia Sgai, BANCO 
CIFRA S.A., Advogado: Dr. Alexandre de Almeida Cardoso, Agravado(s): BANCO BMG 
S.A, Advogado: Dr. Alexandre de Almeida Cardoso, MARIA APARECIDA PEREIRA, 
Advogado: Dr. Wagner Santos Capanema, Advogado: Dr. Clériston Marconi Pinheiro 
Lima, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: retirar o processo de 
pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, 
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RITST. Processo: Ag-ED-RR - 10953-96.2016.5.15.0041 da 15ª Região, Agravante(s): 
AGUINALDO GOMES, Advogado: Dr. Luiz Donizeti de Souza Furtado, Agravado(s): 
LAPRANO TRANSPORTES LTDA, MASSA FALIDA de WALDECIR DA COSTA 
TRANSPORTES LTDA. E OUTRO, Advogado: Dr. Oreste Nestor de Souza Laspro, 
Advogado: Dr. Miguel Momberg Venancio Junior, SUZANO S.A., Advogado: Dr. 
Leonardo Santini Echenique, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 10921-
67.2022.5.18.0051 da 18ª Região, Agravante(s): EQUATORIAL GOIAS 
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, Advogado: Dr. Fabrício de Melo Barcelos Costa, 
Agravado(s): DÍNAMO ENGENHARIA LTDA., Advogada: Dra. Lucileide Galvão 
Leonardo Pinheiro, JOSE PEDRO DE SA JUNIOR, Advogado: Dr. Bruno Borges de 
Mello, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 10910-81.2018.5.15.0109 da 15ª 
Região, Agravante(s): WOBBEN WINDPOWER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, 
Advogado: Dr. Ana Lúcia Monteiro Santos, Agravado(s): VALDECI APARECIDO DAS 
NEVES FRANCA, Advogado: Dr. Edmilson Alves de Godoy, Relator: Ex.mo Ministro 
Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo. Processo: Ag-ED-AIRR - 10851-73.2016.5.15.0009 da 15ª Região, 
Agravante(s): FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA., Advogado: Dr. Alexandre 
de Almeida Cardoso, Agravado(s): VALDETE SANTOS DELGADO DE AGUILAR, 
Advogado: Dr. Isaac Jarbas Mascarenhas do Carmo, Advogado: Dr. Amilcare Soldi Neto, 
Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 10807-14.2017.5.15.0108 da 15ª Região, 
Agravante(s): GERDAU AÇOS LONGOS S.A., Advogado: Dr. Osvaldo Ken Kusano, 
Agravado(s): AMAURI DA SILVA, Advogado: Dr. Roodney Roberto de Almeida, 
Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 10775-09.2017.5.03.0022 da 3ª Região, 
Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogada: Dra. Jucélia Martins Lima, 
Agravado(s): ANDRE LUIZ CARVALHO FURTADO, Advogado: Dr. Josiel Vaciski 
Barbosa, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, 
não conhecer do agravo; e deferir a multa pretendida pelo Reclamante, a ser paga pela 
Agravante, no importe de 1% sobre o valor atualizado da causa, com esteio no art. 1.021, § 
4º, do CPC. Processo: Ag-RR - 10715-97.2015.5.03.0089 da 3ª Região, Agravante(s): 
BARBARA NEVES ANICIO BARRETO, Advogado: Dr. Vítor Bizarro Fraga, 
Advogado: Dr. Grimaldo Bruno Fernandes Botelho, Agravado(s): FUNDAÇÃO SÃO 
FRANCISCO XAVIER, Advogado: Dr. Ney José Campos, Relator: Ex.mo Ministro 
Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo. Processo: Ag-AIRR - 10693-72.2022.5.03.0031 da 3ª Região, AGRAVANTE: 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS, AGRAVADO: 
CONSTRAP EIRELI, MARIANGELA COSTA SANTOS, Advogada: Dra. THAYZA 
LAVINIA DE ABREU, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Jose Godinho Delgado, 
Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento 
virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST. por solicitação do Ex.mo Ministro Mauricio Jose 
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Godinho Delgado, Relator, retirar o processo de pauta. Processo: Ag-AIRR - 10576-
24.2022.5.18.0012 da 18ª Região, Agravante(s): EQUATORIAL GOIAS 
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, Advogado: Dr. Fabrício de Melo Barcelos Costa, 
Agravado(s): OSIEL RIBEIRO, Advogado: Dr. Gentille Santos Oliveira, Relator: Ex.mo 
Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo. Processo: Ag-RRAg - 10502-08.2022.5.03.0102 da 3ª Região, Agravante(s): 
JEFFERSON ROSA DOS SANTOS E OUTRA, Advogado: Dr. Tulio Ribeiro Linhares, 
Agravado(s): NOVA ERA SILICON S/A, Advogado: Dr. Lorena Lott Leite, Relator: 
Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade: I - negar provimento 
ao agravo interposto pelo Reclamante; e II - indeferir o pedido de aplicação, ao 
Reclamante, da multa prevista no art. 266, § 5º, do RITST (art. 1021, § 4º, do CPC/15), 
formulado pela Parte Reclamada em contraminuta. Processo: Ag-AIRR - 10469-
07.2022.5.03.0041 da 3ª Região, Agravante(s): BERNECK S.A. PAINEIS E 
SERRADOS, Advogado: Dr. Luis Alberto Goncalves Gomes Coelho, Advogado: Dr. Caio 
Cesar Ramos dos Santos, Agravado(s): TAVEIRA MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA, 
Advogado: Dr. Jennifer Regis de Souza Dias, VANESSA CRISTINA LOPES, Advogado: 
Dr. Maristela Braga Vilas Boas, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 10450-
84.2016.5.18.0011 da 18ª Região, Agravante(s): EQUATORIAL GOIAS 
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, Advogado: Dr. Rafael Narita de Barros Nunes, 
Advogado: Dr. Fabrício de Melo Barcelos Costa, Agravado(s): BENTO MAMEDE 
SOBRINHO, Advogada: Dra. Cármen Magda de Melo, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio 
Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-
AIRR - 10437-19.2022.5.15.0089 da 15ª Região, Agravante(s): SILVIA MATIASSI 
PELEGATI, Advogado: Dr. Nilo da Cunha Jamardo Beiro, Advogado: Dr. José Eymard 
Loguércio, Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Fábio Cabral Silva 
de Oliveira Monteiro, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: 
retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, 
conforme art. 134, § 5º, RITST. Processo: Ag-AIRR - 10405-31.2020.5.15.0106 da 15ª 
Região, Agravante(s): SILVIA APARECIDA ALVES SELLANI, Advogado: Dr. 
Alexandre Geraldo do Nascimento, Advogado: Dr. Murilo Blentan Tucci, Agravado(s): 
EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES - EBSERH, Advogada: 
Dra. Sarita Maria Paim, Advogada: Dra. Bruna Letícia Teixeira Ibiapina Chaves, 
Advogado: Dr. Alessandro Marius Oliveira Martins, Advogada: Dra. Paula Cecília 
Rodrigues de Souza, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 10400-
26.2022.5.03.0024 da 3ª Região, Agravante(s): ALMAVIVA DO BRASIL S.A., 
Advogada: Dra. Aline de Fátima Rios Melo, Advogada: Dra. Nayara Alves Batista de 
Assunção, Agravado(s): GEOVANA NAYARA DIAS, Advogado: Dr. Fernando Antônio 
Monteiro de Souza Costa, ITAÚ UNIBANCO S.A., Advogada: Dra. Maria Inês Caldeira 
Pereira da Silva Murgel, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à 
unanimidade, não conhecer do agravo. Processo: Ag-AIRR - 10393-23.2021.5.15.0125 
da 15ª Região, Agravante(s): ZAMP S.A., Advogado: Dr. Adriano Lorente Fabretti, 
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Agravado(s): JHOSEFFER GLAUBER MIRANDA OLIVEIRA, Advogado: Dr. Henrique 
Teixeira Rangel, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 10348-
10.2022.5.18.0122 da 18ª Região, Agravante(s): EQUATORIAL GOIAS 
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, Advogado: Dr. Fabrício de Melo Barcelos Costa, 
Agravado(s): PSC DO BRASIL ADMINISTRACAO DE OBRAS EIRELI, Advogado: Dr. 
Luiz Nakaharada Júnior, ROMARIO GOMES TEIXEIRA DE MELO, Advogado: Dr. 
Antônio Augusto Xavier Franco, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-RRAg - 10339-
51.2017.5.03.0054 da 3ª Região, Agravante(s): COMPANHIA SIDERÚRGICA 
NACIONAL - CSN, Advogada: Dra. Alessandra Kerley Giboski Xavier, Agravado(s): 
NATAN DE SOUZA FERNANDES, Advogada: Dra. Maria de Fátima Rosa de Lima, 
Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 10315-09.2017.5.15.0080 da 15ª Região, 
Agravante(s): RUMO MALHA NORTE S.A, Advogado: Dr. Leonardo Augusto Padilha 
Bertanha, Agravado(s): PAULO CESAR MAGRI, Advogado: Dr. Gabriel de Oliveira da 
Silva, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 10309-69.2021.5.15.0077 da 15ª Região, 
Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 
Advogado: Dr. Anderson Rodrigues da Silva, Advogado: Dr. Célio Tizatto Filho, 
Advogado: Dr. Márcio Salgado de Lima, Advogado: Dr. Muriel Carvalho Garcia Leal, 
Agravado(s): ATENTO SÃO PAULO SERVIÇOS DE SEGURANÇA PATRIMONIAL 
EIRELI, RENAN LOPES DE MORAES, Advogada: Dra. Elenilda Maria Martins, 
Advogado: Dr. Emerson Brunello, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-RRAg - 10287-
74.2019.5.18.0181 da 18ª Região, Agravante(s): EQUATORIAL GOIAS 
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, Advogado: Dr. Rafael Narita de Barros Nunes, 
Advogado: Dr. Fabrício de Melo Barcelos Costa, Agravado(s): DILERMANDO 
PROCOPIO DE SOUSA, Advogado: Dr. Thiago Romer de Oliveira Silva, Advogado: Dr. 
Danilo Alves Macedo, Advogado: Dr. Gentille Santos Oliveira, Relator: Ex.mo Ministro 
Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo. Processo: Ag-AIRR - 10276-92.2022.5.15.0126 da 15ª Região, Agravante(s): 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Leonardo Falcão 
Ribeiro, Agravado(s): MÉTODO ENGENHARIA LTDA., Advogada: Dra. Débora 
Fernanda Faria, SILVANA APARECIDA PEREIRA DE CAMPOS, Advogado: Dr. 
Cláudio Santos de Oliveira, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: 
à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 10251-
80.2020.5.15.0019 da 15ª Região, AGRAVANTE: LUIZ SCHEEL, Advogado: Dr. 
REINALDO CAETANO DA SILVEIRA, Advogado: Dr. ALEXANDRE PEREIRA 
PIFFER, Advogada: Dra. ANA CAMILA CAETANO DA SILVEIRA CAMPANELLI, 
AGRAVADO: CONSTRUCAP CCPS ENGENHARIA E COMERCIO SA, Advogado: 
Dr. FERNANDO DE ALMEIDA PRADO SAMPAIO, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio 
Jose Godinho Delgado, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da 
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modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST. por solicitação do 
Ex.mo Ministro Mauricio Jose Godinho Delgado, Relator, retirar o processo de 
pauta. Processo: Ag-AIRR - 10241-55.2020.5.15.0045 da 15ª Região, AGRAVANTE: 
PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS, Advogado: Dr. JOAO GILBERTO 
SILVEIRA BARBOSA, Advogada: Dra. JENY NEREIDA CRUZ RIBEIRO LEMOS, 
Advogado: Dr. LEONARDO FALCAO RIBEIRO, Advogada: Dra. NAYANA CRUZ 
RIBEIRO, AGRAVADO: RODRIGO BERNARDO ROSA HENRIQUES, Advogado: Dr. 
EDUARDO CEREZO LUZ ARAUJO, Advogado: Dr. ALEX SANDRO GOMES DA 
SILVA, SEITON INDUSTRIAL EIRELI, Advogado: Dr. GIULIANNO MATTOS DE 
PADUA, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Jose Godinho Delgado, Decisão: retirar o 
processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 
134, § 5º, RITST. por solicitação do Ex.mo Ministro Mauricio Jose Godinho Delgado, 
Relator, retirar o processo de pauta. Processo: Ag-AIRR - 10178-22.2021.5.15.0004 da 
15ª Região, Agravante(s): DENIZ VINICIUS DE SA, Advogado: Dr. Misaque Moura de 
Barros, Agravado(s): MASSA FALIDA de INSTITUTO DE DIAGNOSTICO POR 
IMAGEM EIRELI, Advogado: Dr. Oreste Nestor de Souza Laspro, SOCIEDADE 
BENEFICENTE E HOSPITALAR SANTA CASA DE MISERICORDIA DE RIBEIRÃO 
PRETO, Advogado: Dr. Gustavo Luis Politi, Advogado: Dr. Vitor Gaona Servidão, 
Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 10172-58.2017.5.15.0132 da 15ª Região, 
Agravante(s): GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA, Advogada: Dra. Ana Paula 
Fernandes Lopes, Agravado(s): ROSANA MARIA SILVEIRA, Advogado: Dr. Bruno 
Luis Arruda Rossi, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-ED-ARR - 10159-
26.2017.5.15.0143 da 15ª Região, Agravante(s): AGROTERENAS S.A. - CITRUS, 
Advogada: Dra. Elimara Aparecida Assad Sallum, Advogado: Dr. Ademar Fernando 
Baldani, Agravado(s): VERA EUNICE CRECENCIO, Advogada: Dra. Viviane Lopes 
Godoy, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo. Processo: Ag-ED-RRAg - 10137-45.2015.5.03.0054 da 3ª 
Região, Agravante(s): GERDAU AÇOMINAS S.A., Advogado: Dr. Luiz Gustavo Rocha 
Oliveira Rocholi, Agravado(s): FREDERICO BOTELHO DA CRUZ JUNIOR, 
Advogado: Dr. Wallace da Silva Tertuliano, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho 
Delgado, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 
10100-25.2022.5.03.0037 da 3ª Região, AGRAVANTE: CAMPIONE 
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA, Advogado: Dr. GUILHERME 
LINHARES RODRIGUES, AGRAVADO: LUCIANA DA SILVA, Advogado: Dr. 
NELSON VIEIRA NETO, LARA COMERCIO & INDUSTRIA LTDA, ALBINO LARA 
CERQUEIRA LEITE, Advogado: Dr. CARLOS ANDRE PELUSO SANTOS, Advogado: 
Dr. IVAN BRITO DE ALENCASTRO GRACA JUNIOR, Relator: Ex.mo Ministro 
Mauricio Jose Godinho Delgado, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da 
modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST. por solicitação do 
Ex.mo Ministro Mauricio Jose Godinho Delgado, Relator, retirar o processo de 
pauta. Processo: Ag-AIRR - 10088-02.2016.5.03.0011 da 3ª Região, Agravante(s): 
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COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - CEMIG, Advogado: Dr. Lúcio 
Sérgio de Las Casas Júnior, Agravado(s): REGIS MIRANDA BARCELLOS, Advogado: 
Dr. Álvaro Ferraz Cruz, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 10054-
24.2023.5.03.0062 da 3ª Região, Agravante(s): COMPANHIA TECIDOS 
SANTANENSE, Advogado: Dr. Luciana Tavares Goncalves de Sousa, Advogado: Dr. 
Cristiano Abras Silva, Advogado: Dr. Júlio César de Paula Guimarães Baía, Advogado: 
Dr. Camila de Paula Guimaraes Baia, Agravado(s): CLECIO PINTO DE REZENDE, 
Advogado: Dr. Alexandre Antonio de Oliveira, COTEMINAS S.A., Advogado: Dr. 
Giancarlos Custodio Jorge, Advogado: Dr. Thiago Lopes Brant, Relator: Ex.mo Ministro 
Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo. Processo: Ag-AIRR - 10038-76.2022.5.18.0001 da 18ª Região, Agravante(s): 
COMUNIK TELECOM COMERCIO E SERVICOS EIRELI E OUTRO, Advogado: Dr. 
Murilo Guedes Chaves, Advogado: Dr. Gabriel Augusto de Souza Passos, Agravado(s): 
KAMILLY VITORIA FRANCISCA ALMEIDA, Advogado: Dr. Patricia Rodrigues 
Martins Siqueira, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 10024-
79.2020.5.03.0163 da 3ª Região, Agravante(s): FCA FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS 
BRASIL LTDA., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Advogada: Dra. Ana 
Paula Paiva de Mesquita Barros, Agravado(s): VAGNER GOMES DE SOUSA, 
Advogado: Dr. Diogo de Sousa Alves Batista, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho 
Delgado, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 
10017-79.2022.5.15.0035 da 15ª Região, Agravante(s): ITAIQUARA ALIMENTOS S.A. 
(EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Dr. Vanessa Ladeira Borsatto, 
Agravado(s): JOAQUIM APARECIDO DE CARVALHO, Advogado: Dr. Daniel 
Gonçalves Mendes, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 10005-
64.2016.5.18.0141 da 18ª Região, Agravante(s): FAGUNDES CONSTRUÇÃO E 
MINERAÇÃO S.A., Advogado: Dr. Roberto Pierri Bersch, Agravado(s): DIEGO 
HENRIQUE DE SOUZA SILVA, Advogado: Dr. Thiago Ferreira Almeida, Relator: 
Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo. Processo: Ag-ED-AIRR - 2326-18.2010.5.12.0035 da 12ª Região, Agravante(s): 
ASSOCIACAO FILARMONICA CAMERATA FLORIANOPOLIS, Advogado: Dr. 
Ricardo de Queiroz Duarte, Agravado(s): TAMMY DE OLIVEIRA CITTADIN SOARES, 
Advogado: Dr. Nilton da Silva Correia, Advogado: Dr. Divaldo Luiz de Amorim, Relator: 
Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo. Processo: Ag-AIRR - 2095-41.2014.5.03.0054 da 3ª Região, Agravante(s): CSN 
MINERAÇÃO S.A., Advogada: Dra. Alessandra Kerley Giboski Xavier, Advogado: Dr. 
Tarcísio Alberto Giboski, Agravado(s): CLAUDIO ALEXANDRE PACHECO, 
Advogado: Dr. Sérgio Natalino Fernandes, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho 
Delgado, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 
1956-77.2012.5.05.0192 da 5ª Região, Agravante(s): TORRES COMÉRCIO E 
DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA., Advogado: Dr. Dernilton Leite Nunes, 
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Agravado(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES EM POSTOS DE SERVIÇOS DE 
COMBUSTÍVEIS E DERIVADOS DE PETRÓLEO NO ESTADO DA BAHIA - 
SINPOSBA, Advogado: Dr. Washington de Oliveira Luz, Relator: Ex.mo Ministro 
Mauricio Godinho Delgado, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da 
modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST. Processo: Ag-AIRR - 
1886-33.2017.5.06.0103 da 6ª Região, Agravante(s): COMPANHIA ENERGÉTICA DE 
PERNAMBUCO - CELPE, Advogado: Dr. Bruno Moury Fernandes, Agravado(s): 
EFICAZ ENERGIA E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. Antônio Cleto Gomes, 
ROSENILDO LOURENCO DE FRANCA, Advogado: Dr. Everaldo Marques dos Santos 
Júnior, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo. Processo: Ag-ARR - 1804-77.2014.5.02.0051 da 2ª Região, 
Agravante(s): COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS - CPTM, 
Advogada: Dra. Maria Eduarda Ferreira Ribeiro do Valle Garcia, Agravado(s): PEDRO 
DA SILVA BARAÚNA, Advogado: Dr. Marcelo Ribeiro Guimarães, Relator: Ex.mo 
Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo. Processo: Ag-AIRR - 1788-56.2010.5.05.0221 da 5ª Região, Agravante(s): 
RPMP COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA, Advogado: Dr. Dernilton Leite Nunes, 
Advogada: Dra. Nagilla Larissa Gomes Santiago Leite, Agravado(s): SINDICATO DOS 
TRABALHADORES EM POSTOS SERVIÇOS DE COMBUSTÍVEIS E DERIVADOS 
DE PETRÓLEO NO ESTADO DA BAHIA - SINPOSBA, Advogado: Dr. Washington de 
Oliveira Luz, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: retirar o 
processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 
134, § 5º, RITST. Processo: Ag-AIRR - 1776-22.2021.5.12.0040 da 12ª Região, 
Agravante(s): KEVEN MELO RODRIGUES DE LIMA, Advogado: Dr. Rosana Amalia 
Appelt, Advogado: Dr. João José Martins Filho, Agravado(s): FABULOSO 
LANCHONETE LTDA, Advogado: Dr. Pedro Henrique Muller, Relator: Ex.mo Ministro 
Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo. Processo: Ag-ARR - 1651-48.2017.5.17.0010 da 17ª Região, Agravante(s): 
ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO DE OBRA DO TRABALHO PORTUÁRIO AVULSO 
DO PORTO ORGANIZADO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - OGMO, Advogada: 
Dra. Nathália Neves Burian, Agravado(s): REINALDO MARTINHO DA SILVA, 
Advogado: Dr. Esdras Elioenai Pedro Pires, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho 
Delgado, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-ARR - 
1585-94.2015.5.09.0872 da 9ª Região, Agravante(s): RUMO MALHA SUL S.A., 
Advogada: Dra. Carla Teresa Martins Romar, Agravado(s): EZEQUIEL DIAS 
SALUSTRIANO, Advogado: Dr. Valter Peres, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio 
Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-
AIRR - 1383-33.2013.5.03.0136 da 3ª Região, Agravante(s): MGS MINAS GERAIS 
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS S.A., Advogada: Dra. Karina Haua Barquete Braccini, 
Agravado(s): TEREZINHA MOREIRA NOVAIS, Advogado: Dr. Marcelo de Andrade 
Portella Senra, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-RRAg - 1374-
97.2017.5.05.0161 da 5ª Região, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 
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PETROBRAS, Advogada: Dra. Fabiana Galdino Cotias, Agravado(s): MIGUEL 
AMÉRICO DE SANTANA NETO, Advogado: Dr. Adriano Palmeira, Advogado: Dr. 
Carlos Simões Lacerda Júnior, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-RRAg - 1335-
42.2017.5.09.0015 da 9ª Região, Agravante(s): MARIA ODETE TREBEJO SOUZA E 
OUTRO, Advogado: Dr. Adriano Fidalski, Agravado(s): EMPRESA SUL AMERICANA 
DE TRANSPORTES EM ÔNIBUS LTDA. - ME E OUTRA, Advogado: Dr. Sérgio Ayres 
Gasparin, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Roberto Caldas 
Alvim de Oliveira, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: retirar o 
processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 
134, § 5º, RITST. Processo: Ag-AIRR - 1309-57.2016.5.09.0022 da 9ª Região, 
Agravante(s): RUMO MALHA SUL S.A., Advogado: Dr. Carlos Roberto de Siqueira 
Castro, Advogado: Dr. Carlos Fernando de Siqueira Castro, Advogado: Dr. Fábio 
Korenblum, Agravado(s): LEZANDRO NUNES DOS SANTOS, Advogado: Dr. Dermot 
Rodney de Freitas Barbosa, Advogado: Dr. Diogo Bernardi, Advogado: Dr. Diego 
Fagundes, Advogado: Dr. Leonardo de Freitas Barbosa Salomão, Relator: Ex.mo Ministro 
Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo. Processo: Ag-ARR - 1281-50.2012.5.04.0384 da 4ª Região, Agravante(s): 
VULCABRÁS / AZALÉIA - RS, CALÇADOS E ARTIGOS ESPORTIVOS S.A. E 
OUTROS, Advogado: Dr. Cláudio Otávio Melchíades Xavier, Agravado(s): DAIANA 
LUDWIG PADILHA, Advogado: Dr. Amilton Paulo Bonaldo, Relator: Ex.mo Ministro 
Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo. Processo: Ag-AIRR - 1232-64.2014.5.09.0007 da 9ª Região, Agravante(s): 
LÚCIA DE FÁTIMA NÓRCIO, Advogada: Dra. Ana Marta Wolpe, Advogada: Dra. 
Denise Filippetto, Agravado(s): EMPRESA BRASIL DE COMUNICAÇÃO S.A. - EBC, 
Advogado: Dr. Alberto Pierre Viegas Dornelles, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio 
Godinho Delgado, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade 
de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST. Processo: Ag-AIRR - 1222-
27.2016.5.09.0661 da 9ª Região, Agravante(s): TELEFÔNICA BRASIL S.A., Advogado: 
Dr. Eni Domingues, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Thiago 
Torres Guedes, Advogado: Dr. Marco Aurélio Guimarães, Agravado(s): FERNANDA 
CAROLINA GONCALVES BOTTI HOSHINO, Advogado: Dr. Leandro Augusto Buch, 
Advogado: Dr. Luiza Bilha de Britto, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho 
Delgado, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 
1189-39.2017.5.05.0006 da 5ª Região, AGRAVANTE: PETROLEO BRASILEIRO S A 
PETROBRAS, Advogado: Dr. JOAO ALVES DO AMARAL, Advogada: Dra. 
ROBERTA BARRETO SODRE LEAL, Advogado: Dr. CARLOS EDUARDO 
CARDOSO DUARTE, Advogada: Dra. LIVIA MARIA DE ANDRADE MORAIS, 
AGRAVADO: ANTONIO ALMEIDA DE SOUZA, Advogada: Dra. MYLENA VILLA 
COSTA, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Jose Godinho Delgado, Decisão: retirar o 
processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 
134, § 5º, RITST. por solicitação do Ex.mo Ministro Mauricio Jose Godinho Delgado, 
Relator, retirar o processo de pauta. Processo: Ag-RR - 1166-57.2019.5.22.0101 da 22ª 
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Região, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA, 
Advogado: Dr. Alexandre de Oliveira Brandão, Agravado(s): VICENTE RIBEIRO DE 
SOUZA, Advogado: Dr. Samuel de Jesus Barbosa, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio 
Godinho Delgado, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade 
de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST. Processo: Ag-ARR - 1157-
38.2013.5.20.0012 da 20ª Região, Agravante(s): EDILSON LIMA SANTOS, Advogado: 
Dr. Clodoaldo Andrade Júnior, Agravado(s): AMBEV S.A., Advogado: Dr. Nélio Lopes 
Cardoso Júnior, Advogada: Dra. Anna Carolina Barros Cabral da Silva, Relator: Ex.mo 
Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua 
exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST. Processo: 
Ag-ED-Ag-AIRR - 1110-49.2020.5.17.0191 da 17ª Região, Agravante(s): JONAS 
PINHEIRO DOS SANTOS, Advogado: Dr. Paulo Lenci Borghi Junior, Agravado(s): 
MARIA DE LOURDES DINIZ DOS SANTOS, Advogada: Dra. Mayara Assis da Mota, 
Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, não 
conhecer do agravo. Processo: Ag-AIRR - 1099-33.2021.5.22.0001 da 22ª Região, 
Agravante(s): SAULO PAZ DOS SANTOS NUNES, Advogado: Dr. Celso Ferrareze, 
Advogado: Dr. Lucas Luis Gobbi, Agravado(s): M. DIAS BRANCO S.A. INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE ALIMENTOS, Advogada: Dra. Juliana de Abreu Teixeira, Relator: 
Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo. Processo: Ag-AIRR - 1079-38.2022.5.20.0009 da 20ª Região, Agravante(s): 
ALMAVIVA DO BRASIL S.A., Advogada: Dra. Aline de Fátima Rios Melo, Advogada: 
Dra. Nayara Alves Batista de Assunção, Agravado(s): DOUGLAS SANTOS COSTA, 
Advogado: Dr. Igor Dantas Marinho, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, 
Decisão: à unanimidade, não conhecer do agravo. Processo: Ag-AIRR - 1057-
71.2016.5.06.0011 da 6ª Região, AGRAVANTE: PEDRO DANIEL MAGALHAES, 
Advogada: Dra. CAMILA NATAL CUNHA DE SOUZA, AGRAVADO: DYEGO 
VIANA CLAVELARIO GUIMARAES, Advogada: Dra. SARA ALINE GUIMARAES 
DA CRUZ, Advogado: Dr. BRUNO FERREIRA DE LUCENA PONTES, LOJAS 
INSINUANTE S.A., Advogado: Dr. NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, 
NOSSA ELETRO S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL, Advogado: Dr. RAMON 
HENRIQUE DA ROSA GIL, Advogado: Dr. NELSON WILIANS FRATONI 
RODRIGUES, ANTONIO MARCELO PEREIRA ANDRADE, Advogado: Dr. 
LEONARDO DE LIMA NAVES, Advogado: Dr. ROBSON RODRIGO COSTA 
AGUILAR, LUIZ CARLOS DOS SANTOS BATISTA, Advogada: Dra. MYLENA 
VILLA COSTA, RICARDO RODRIGUES NUNES, Advogado: Dr. ROBSON 
RODRIGO COSTA AGUILAR, PEDRO DANIEL MAGALHAES, Advogada: Dra. 
CAMILA NATAL CUNHA DE SOUZA, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Jose Godinho 
Delgado, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de 
julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST. por solicitação do Ex.mo Ministro 
Mauricio Jose Godinho Delgado, Relator, retirar o processo de pauta. Processo: Ag-AIRR 
- 1037-42.2022.5.14.0401 da 14ª Região, Agravante(s): ESTADO DO ACRE, Procurador: 
Dr. Jose Neto Castelo Branco de Vasconcelos, Agravado(s): NOEMIA CONCEICAO DA 
SILVA, Advogado: Dr. Wagner Álvares de Souza, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio 
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Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-
AIRR - 964-12.2020.5.20.0001 da 20ª Região, Agravante(s): CRBS S.A., Advogado: Dr. 
Mozart Victor Russomano Neto, Advogado: Dr. Nilton Simões Cardoso, Agravado(s): 
VICELMO MAMEDIO SANTOS, Advogado: Dr. Clodoaldo Andrade Júnior, Relator: 
Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua 
exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST. Processo: 
Ag-AIRR - 925-31.2017.5.05.0003 da 5ª Região, Agravante(s): BANCO DO BRASIL 
S.A., Advogado: Dr. Luís Kleber Navarro de Lima, Advogada: Dra. Larissa Tavares Perez 
Duran, Agravado(s): JOANA ANGELICA SILVA SANTOS, Advogado: Dr. Jamil Cabús 
Neto, Advogado: Dr. Marcos Wilson Ferreira Fontes, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio 
Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-
AIRR - 858-34.2021.5.07.0015 da 7ª Região, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., 
Advogado: Dr. Mário Barbosa Maciel, Agravado(s): MAURICIO DE MESQUITA 
SIQUEIRA, Advogado: Dr. Anatole Nogueira Sousa Gabriele, Relator: Ex.mo Ministro 
Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, não conhecer do agravo. Processo: 
Ag-AIRR - 813-36.2016.5.05.0023 da 5ª Região, Agravante(s): HBA S/A 
ASSISTENCIA MEDICA E HOSPITALAR, Advogado: Dr. Fernanda Velloso Guimaraes 
Caribe, Advogada: Dra. Beatriz Caldas Chamusca, Agravado(s): ISABELA OLIVEIRA 
CONDE, Advogada: Dra. Débora de Santana Cerqueira, Relator: Ex.mo Ministro 
Mauricio Godinho Delgado, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da 
modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST. Processo: Ag-AIRR - 
811-89.2017.5.05.0004 da 5ª Região, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 
PETROBRAS, Advogado: Dr. Marcelo Rodrigues Xavier, Advogado: Dr. Daniel Penha de 
Oliveira, Advogado: Dr. Lapa Góes e Góes Advogados, Advogada: Dra. Talissa Naiara 
Elias Lima, Advogado: Dr. Alisson Arsolino Albuquerque, Agravado(s): EDUARDO 
LAGO COSTA E SOUZA, Advogada: Dra. Leyla Brito de Castro Sampaio, Relator: 
Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo. Processo: Ag-ARR - 804-87.2014.5.15.0113 da 15ª Região, Agravante(s): 
BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Jorge Donizeti Sanchez, 
Agravado(s): NAYARA APARECIDA DE SOUZA, Advogado: Dr. Carlos Alberto Chain 
Campana, SOMAR - SOLUÇÕES FINANCEIRAS LTDA., Advogada: Dra. Kelly 
Cristine da Silva Ramos Pádua, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, 
Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento 
virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST. Processo: Ag-AIRR - 773-59.2022.5.17.0007 da 
17ª Região, AGRAVANTE: WELLINGTON SANTOS SOARES, Advogado: Dr. 
ANTONIO AUGUSTO DALLAPICCOLA SAMPAIO, Advogado: Dr. JOAQUIM 
AUGUSTO DE AZEVEDO SAMPAIO NETTO, AGRAVADO: TELEMONT 
ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES S/A, Advogado: Dr. SERGIO CARNEIRO 
ROSI, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Jose Godinho Delgado, Decisão: retirar o 
processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 
134, § 5º, RITST. por solicitação do Ex.mo Ministro Mauricio Jose Godinho Delgado, 
Relator, retirar o processo de pauta. Processo: Ag-AIRR - 736-21.2021.5.19.0004 da 19ª 
Região, AGRAVANTE: ALMAVIVA DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. CHRISTIANO 
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DRUMOND PATRUS ANANIAS, AGRAVADO: ANDRESSA ROBERTA SANTOS 
DA SILVA, Advogado: Dr. MANOEL BASILIO DA SILVA NETO, Relator: Ex.mo 
Ministro Mauricio Jose Godinho Delgado, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua 
exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST. por 
solicitação do Ex.mo Ministro Mauricio Jose Godinho Delgado, Relator, retirar o processo 
de pauta. Processo: Ag-AIRR - 711-93.2022.5.21.0011 da 21ª Região, Agravante(s): 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogada: Dra. Roseline Rabelo de 
Jesus Morais, Agravado(s): EGIDENOR AUGUSTO DA ROCHA NETO, Advogado: Dr. 
Leandro Marques da Silva Carmo, Advogado: Dr. Hugo Albuquerque Lucio, ELFE 
OPERACAO E MANUTENCAO S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: 
Dr. Giliane Aguinel de Sousa, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 659-
77.2022.5.14.0404 da 14ª Região, Agravante(s): GENILSON MAGALHAES DO 
NASCIMENTO, Advogado: Dr. Ricardo Miguel Sobral, Advogado: Dr. Rafael Rodrigues 
Ramos, Agravado(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - 
ECT, Advogado: Dr. Anderson Fernandes de Carvalho, Advogado: Dr. Richard Harley 
Amaral de Souza, Advogada: Dra. Patrícia Eleto da Silva Ascânio, Relator: Ex.mo 
Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo. Processo: Ag-AIRR - 659-57.2018.5.09.0016 da 9ª Região, Agravante(s): 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ, Procurador: Dr. Guilherme Marques 
Fogaça, Agravado(s): ANILDO INÁCIO DIAS, Advogado: Dr. José Inácio Drosdoski, BS 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A., Advogado: Dr. Marcos Wengerkiewicz, 
CCV COMERCIAL CURITIBANA DE VEÍCULOS S.A., Advogado: Dr. Charles 
Pamplona Zimmermann, METALKRAFT S.A. - SISTEMAS AUTOMOTIVOS, 
Advogado: Dr. Cristiano Cezar Sanfelice, POLISERVICE SISTEMAS DE SEGURANÇA 
LTDA., Advogado: Dr. Carlos Araúz Filho, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho 
Delgado, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-RRAg - 
637-79.2015.5.05.0221 da 5ª Região, AGRAVANTE: LUCIANA DOS REIS LISBOA, 
Advogada: Dra. MARIANA DE CARVALHO MELO, Advogado: Dr. SILAS OLIVEIRA 
DE LIMA, Advogado: Dr. LEON ANGELO MATTEI, Advogado: Dr. MARCIO VITA 
DO EIRADO SILVA, Advogado: Dr. HUGO SOUZA VASCONCELOS, CONTERP - 
CONSULTORIA E SERVICOS DE ENGENHARIA DE PETROLEO LTDA, Advogado: 
Dr. ARTHUR ALVARES DE QUEIROZ ARAUJO NETO, Advogado: Dr. 
ALEXANDRE DE OLIVEIRA ARAUJO, AGRAVADO: PETROLEO BRASILEIRO S 
A PETROBRAS, Advogada: Dra. ROBERTA BARRETO SODRE LEAL, Advogada: 
Dra. RENATA PROTASIO DE SOUZA DAMASCENO, Advogado: Dr. CARLOS 
EDUARDO CARDOSO DUARTE, Advogado: Dr. FRANCISCO DONIZETI DA SILVA 
JUNIOR, Advogado: Dr. ALEXANDRE DE SOUZA ARAUJO, Advogada: Dra. 
LARISSA YASMIN ARAUJO SILVA, LUCIANA DOS REIS LISBOA, Advogado: Dr. 
HUGO SOUZA VASCONCELOS, Advogado: Dr. LEON ANGELO MATTEI, 
Advogado: Dr. MARCIO VITA DO EIRADO SILVA, Advogada: Dra. MARIANA DE 
CARVALHO MELO, Advogado: Dr. SILAS OLIVEIRA DE LIMA, PERITO: 
CLAUDIANE FERREIRA DIAS, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Jose Godinho 



 

Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 
Tribunal Superior do Trabalho 

 

 
122 

Delgado, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de 
julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST. por solicitação do Ex.mo Ministro 
Mauricio Jose Godinho Delgado, Relator, retirar o processo de pauta. Processo: Ag-AIRR 
- 620-87.2022.5.19.0001 da 19ª Região, Agravante(s): TELEFÔNICA BRASIL S.A., 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Bruno Machado Colela Maciel, 
Advogada: Dra. Carla Elisângela Ferreira Alves Teixeira, Agravado(s): FOUR 
TELECOMUNICAÇÃO E TECNOLOGIA LTDA, Advogado: Dr. Thaina Tenorio Toledo 
Pessoa, RENATA TENORIO CARVALHO, Advogado: Dr. Daniela Fontan Maia da 
Cruz, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 595-62.2017.5.06.0017 da 6ª Região, 
Agravante(s): S.R.P.O., Advogado: Dr. Sévolo Félix Oliveira Barros, Advogado: Dr. 
Tatiane Alvino Barros, Agravado(s): E.A.S., Advogado: Dr. Edmilson Alves da Silva 
Júnior, S.C.V.L., Advogado: Dr. Sévolo Félix de Oliveira Barros, Advogado: Dr. Tatiane 
Alvino Barros, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 592-92.2022.5.08.0109 
da 8ª Região, Agravante(s): BANCO DA AMAZÔNIA SA, Advogada: Dra. Josiane 
Maria Maues da Costa Franco, Agravado(s): ROMUALDO RODRIGUES AMERICO, 
Advogado: Dr. Rebecca Ohana Pinto Lobo da Costa, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio 
Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, não conhecer do agravo. Processo: Ag-AIRR 
- 587-62.2015.5.17.0013 da 17ª Região, Agravante(s): INDUSTRIA DE MASSAS 
ALIMENTICIAS VILLONI LTDA, Advogado: Dr. Alberto Nemer Neto, Agravado(s): 
MARIA LUCIA SILVA DE OLIVEIRA SOUZA, Advogado: Dr. Élio Carlos da Cruz 
Filho, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: retirar o processo de 
pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, 
RITST. Processo: Ag-RRAg - 565-67.2018.5.05.0551 da 5ª Região, Agravante(s): 
FRANCISCA LUCINEY FERNANDES, Advogado: Dr. Ronaldo Ferreira Tolentino, 
Advogada: Dra. Daniela Fernanda da Silveira, Advogada: Dra. Ana Caroline Farias 
Gomes, Agravado(s): EMPRESA BAIANA DE ALIMENTOS S.A. - EBAL, Advogado: 
Dr. Ivan Luiz Moreira de Souza Bastos, Advogado: Dr. André Kruschewsky Lima, 
Advogada: Dra. Giovanna Bastos Sampaio Correia, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio 
Godinho Delgado, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade 
de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST. Processo: Ag-AIRR - 541-
80.2021.5.14.0002 da 14ª Região, Agravante(s): H. G. ALIMENTOS LTDA, Advogado: 
Dr. Janaina Verissimo dos Santos, Advogado: Dr. Bruno Infante Fonseca, Agravado(s): 
BRUNO GARISTO JUNIOR, Advogado: Dr. Leonardo Santos Fernandes, HUGO 
LEONARDO MARRA BASSETI, MARIA VALONIA SANTOS DA SILVA, Advogado: 
Dr. Alexandra Kawana Lopes, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, 
Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento 
virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST.. Processo: Ag-RRAg - 532-08.2021.5.21.0008 da 
21ª Região, Agravante(s): GILBERTO PEREIRA DA SILVA NETO, Advogado: Dr. 
Raphael Bernardes da Silva, Advogado: Dr. Felipe Meinem Garbin, Advogado: Dr. Isaac 
Bertolini Auler, Advogado: Dr. Antonio Miller Madeira, Agravado(s): BANCO 
BRADESCO S.A., Advogada: Dra. Carla Elisângela Ferreira Alves Teixeira, Relator: 
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Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua 
exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST. Processo: 
Ag-AIRR - 522-07.2020.5.07.0034 da 7ª Região, Agravante(s): SERVIS SEGURANÇA 
LTDA., Advogado: Dr. Rodrigo Jereissati de Araujo, Advogado: Dr. Manuel Luis da 
Rocha Neto, Agravado(s): FRANCIVALDO DE CASTRO DA CONCEICAO, Advogado: 
Dr. Marcelo Pinheiro Nocrato, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, 
Decisão: à unanimidade, não conhecer do agravo. Processo: Ag-AIRR - 513-
05.2020.5.05.0421 da 5ª Região, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Dra. Luanda Alves Vieira Cruz, 
Agravado(s): FABIO JOSE SOUSA SANTOS, Advogado: Dr. Mirelle Souza Costa, 
SEVMAX VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA, Advogado: Dr. Raphael Luiz 
Guimarães Matos Sobrinho, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-RR - 511-
90.2020.5.10.0002 da 10ª Região, Agravante(s): CIA URBANIZADORA DA NOVA 
CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, Advogada: Dra. Elisa Ferreira Soares Moreira, 
Agravado(s): RICARDO GOMES DA SILVA, Advogado: Dr. Cristianne Rodrigues do 
Amaral, Advogado: Dr. Ricardo Pinto do Amaral, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio 
Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-
AIRR - 510-17.2014.5.17.0004 da 17ª Região, Agravante(s): MARCO AURÉLIO 
GUIMARÃES, Advogada: Dra. Cláudia Carla Antonacci Stein, Agravado(s): 
CHOCOLATES GAROTO S.A., Advogado: Dr. Beresford Martins Moreira Neto, 
Advogado: Dr. Eduardo Chalfin, OS MESMOS, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio 
Godinho Delgado, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade 
de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST. Processo: Ag-RR - 504-
73.2021.5.20.0006 da 20ª Região, Agravante(s): BOURBON OFFSHORE MARÍTIMA 
S.A., Advogado: Dr. Eider Furtado de Mendonça e Menezes Filho, Agravado(s): 
MAIQUE ALMEIDA SANTOS, Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Resende, Advogado: 
Dr. Vitor Leandro de Oliveira, Advogada: Dra. Isabella Cordeiro da Costa, Advogada: 
Dra. Stevia Julia Angelin Medeiros, PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, 
Advogada: Dra. Luciana Maria de Medeiros Silva, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio 
Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-
AIRR - 486-61.2018.5.05.0463 da 5ª Região, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA 
DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Dra. Rosita Maria Conceição 
Falcão, Advogada: Dra. Regiane Olímpio Fialho, Agravado(s): JOSE ANTONIO DOS 
SANTOS, Advogado: Dr. Francisco Xavier Madureira, Advogado: Dr. Raphael Antônio 
dos Reis Madureira, Advogado: Dr. Laercio Nazareth Madureira, Relator: Ex.mo Ministro 
Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade: I - manter a decisão que negou 
provimento ao agravo de instrumento; II - não promovido o juízo de retratação de que trata 
o art. 543-B, § 3º, do CPC, devolver os autos à Vice-Presidência deste Tribunal Superior 
do Trabalho, a fim de que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário, 
como entender de direito. Processo: Ag-AIRR - 477-24.2016.5.09.0022 da 9ª Região, 
Agravante(s): PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO, Advogado: Dr. 
Bruno Roberto Vosgerau, Agravado(s): ELI ROBERTO ALVES MOURA FILHO, 
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Advogado: Dr. Norimar João Hendges, THERMO CLIMA COMÉRCIO E SERVIÇOS 
DE REFRIGERAÇÃO E AR CONDICIONADO EIRELI, Advogado: Dr. Fernanda 
Schossland Rossini, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-RRAg - 458-95.2020.5.14.0003 
da 14ª Região, Agravante(s): INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA 
BIODIVERSIDADE, Procurador: Dr. Hugo Lima Tavares, Agravado(s): MARCOS 
PAULO MARTINS DOURADO, Advogado: Dr. Valdelise Martins dos Santos Ferreira, 
Advogado: Dr. Wagner Goncalves Ferreira, PROJEBEL SERVIÇOS COMÉRCIO 
LTDA., Advogada: Dra. Jéssica Maria Oliveira Nunes, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio 
Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-
AIRR - 457-84.2013.5.05.0463 da 5ª Região, Agravante(s): ITABUNA TEXTIL LTDA, 
Advogado: Dr. Leandro Marcantonio, Agravado(s): RITA DE CASSIA DOS SANTOS, 
Advogado: Dr. Wagner Caldas de Castro, Advogado: Dr. Fabiana Souza Porto de Castro, 
Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 451-97.2019.5.09.0029 da 9ª Região, 
Agravante(s): COMERCIAL AUTOMOTIVA S.A., Advogado: Dr. Marcelo Tavares 
Cerdeira, Agravado(s): JONATHAN WILLIAM DE JESUS, Advogada: Dra. Francine 
Rocha de LIma, Advogado: Dr. Márcio Jones Suttile, Advogado: Dr. Júlio César Amaro 
da Silva, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: retirar o processo 
de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, 
RITST. Processo: Ag-AIRR - 425-35.2022.5.07.0002 da 7ª Região, AGRAVANTE: 
ANTONIO RENATO RODRIGUES, Advogada: Dra. EMANUELLE SILVEIRA DOS 
SANTOS BOSCARDIN, AGRAVADO: BANCO DO BRASIL SA, Advogado: Dr. JOSE 
CLAUDIO CAVALCANTE ARAUJO FILHO, Advogado: Dr. ANTONIO DE PADUA 
DE SOUSA RAMOS JUNIOR, Advogado: Dr. RAFAEL LIMA DE ANDRADE, 
Advogado: Dr. MARIO BARBOSA MACIEL, Advogada: Dra. ALINE SANTOS DA 
SILVA, Advogado: Dr. JULIO CESAR LOPES, Advogado: Dr. THIAGO BORGES 
RIBEIRO FERNANDEZ, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Jose Godinho Delgado, 
Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento 
virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST. por solicitação do Ex.mo Ministro Mauricio Jose 
Godinho Delgado, Relator, retirar o processo de pauta. Processo: Ag-AIRR - 422-
67.2019.5.05.0511 da 5ª Região, Agravante(s): VERACEL CELULOSE S.A., Advogado: 
Dr. Leandro Henrique Mosello Lima, Advogado: Dr. Marcelo Sena Santos, Agravado(s): 
GILENO DE SOUZA RAMOS, Advogado: Dr. Gabriel Luiz Sol Ozelim, Advogado: Dr. 
André Figueiredo Freitas, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 409-40.2020.5.17.0013 
da 17ª Região, AGRAVANTE: DACASA FINANCEIRA S/A - SOCIEDADE DE 
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO - EM LIQUIDACAO, Advogada: 
Dra. GABRIELA LIMA DE VARGAS, Advogado: Dr. CAIO HIPOLITO PEREIRA, 
AGRAVADO: RAYANE DUARTE MARINHO, Advogado: Dr. RODRIGO JORGE DE 
BRITO ANTUNES, PROMOV SISTEMA DE VENDAS E SERVICOS LTDA, 
Advogada: Dra. GABRIELA LIMA DE VARGAS, Advogada: Dra. THALITA LYZIS 
SILVA VIANA MARIANTE, SIGA CONTACT CENTER TELEATENDIMENTO 



 

Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 
Tribunal Superior do Trabalho 

 

 
125 

LTDA, Advogada: Dra. GABRIELA LIMA DE VARGAS, Advogada: Dra. THALITA 
LYZIS SILVA VIANA MARIANTE, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Jose Godinho 
Delgado, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de 
julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST. por solicitação do Ex.mo Ministro 
Mauricio Jose Godinho Delgado, Relator, retirar o processo de pauta. Processo: Ag-ED-
AIRR - 403-49.2019.5.09.0091 da 9ª Região, Agravante(s): SABARÁLCOOL S.A. - 
AÇÚCAR E ÁLCOOL, Advogado: Dr. Yurim Alexandre Lucas, Advogado: Dr. Marcione 
Pereira dos Santos, Agravado(s): VANDERLEI BONATTI, Advogado: Dr. Laércio 
Ribeiro Moisés, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 399-41.2016.5.09.0665 
da 9ª Região, Agravante(s): TAPAJOS TEXTIL LTDA, Advogado: Dr. Dean Jaison 
Eccher, Agravado(s): SOLANGE APARECIDA DE ANHAIA, Advogado: Dr. Marilton 
Souza de Oliveira, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-RRAg - 388-46.2017.5.05.0161 
da 5ª Região, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: 
Dr. Fabiana Galdino Cotias, Agravado(s): ANTONIO RAIMUNDO ALVES, Advogado: 
Dr. Carlos Simoes Lacerda Junior, Advogado: Dr. Adriano Leite Palmeira, Relator: Ex.mo 
Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, dar provimento parcial ao 
agravo para, reconhecendo a inversão do ônus de sucumbência, condenar o Reclamante ao 
pagamento das custas processuais, das quais é isento por ser beneficiário da justiça 
gratuita. Processo: Ag-ED-RRAg - 384-30.2021.5.08.0114 da 8ª Região, Agravante(s): 
DUILO FONTES DA SILVA JUNIOR, Advogado: Dr. Roney Ferreira de Oliveira, 
Agravado(s): VALE S.A., Advogado: Dr. Nilton da Silva Correia, Advogado: Dr. Pedro 
de Souza Furtado Mendonça, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 340-
28.2016.5.05.0192 da 5ª Região, Agravante(s): FUNDAÇÃO GESTÃO HOSPITALAR 
MARTINIANO FERNANDES - FGH E OUTRO, Advogada: Dra. Keilla Mascarenhas 
Santos Daltro, Agravado(s): JUSSARA DA SILVA LIMA, Advogado: Dr. Victor 
Carneiro Rebouças da Silva, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, 
Decisão: à unanimidade: a) não conhecer do agravo; e b) deferir a multa pretendida pela 
Agravada, a ser paga pelos Agravantes, no importe de 1% sobre o valor atualizado da 
causa, com esteio no art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-AIRR - 319-
28.2022.5.19.0006 da 19ª Região, AGRAVANTE: ALMAVIVA DO BRASIL S.A., 
Advogado: Dr. CHRISTIANO DRUMOND PATRUS ANANIAS, AGRAVADO: 
DEYLANE FERREIRA COSTA, Advogado: Dr. MANOEL BASILIO DA SILVA 
NETO, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Jose Godinho Delgado, Decisão: retirar o 
processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 
134, § 5º, RITST. por solicitação do Ex.mo Ministro Mauricio Jose Godinho Delgado, 
Relator, retirar o processo de pauta. Processo: Ag-AIRR - 306-52.2012.5.05.0464 da 5ª 
Região, Agravante(s): CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO 
DO BRASIL, Advogado: Dr. Lucas Simões Pacheco de Miranda, Advogado: Dr. 
Guilherme de Castro Barcellos, Agravado(s): EDIVAL JORGE DUARTE CALDAS E 
OUTROS, Advogado: Dr. Túlio Amadeu Santos Araújo, Relator: Ex.mo Ministro 
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Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo. Processo: Ag-RRAg - 268-44.2017.5.14.0131 da 14ª Região, Agravante(s): 
MINERVA S.A., Advogado: Dr. José Roberto Affonso, Advogado: Dr. Alex Scramim, 
Advogado: Dr. Diego Augusto Catanio de Souza, Agravado(s): JANDIRA KRAUZE 
SCHWANZ, Advogada: Dra. Sirley Dalto dos Santos, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio 
Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo apenas quanto aos temas 
"preliminar de nulidade do julgado por cerceamento do direito de defesa - utilização de 
prova emprestada - indeferimento de nova prova pericial", "doença ocupacional - 
responsabilidade civil - nexo causal - indenização por danos morais - valor arbitrado" e 
"adicional de insalubridade", e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 
225-58.2020.5.22.0106 da 22ª Região, Agravante(s): MUNICÍPIO DE GUADALUPE, 
Procurador: Dr. Mattson Resende Dourado, Agravado(s): ROSELI DE BRITO RAMOS 
SILVA, Advogado: Dr. Francisco de Assis Urquiza Júnior, Relator: Ex.mo Ministro 
Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo. Processo: Ag-ED-AIRR - 169-44.2021.5.06.0103 da 6ª Região, Agravante(s) e 
Agravado (s): BANCA DO JOGO DO BICHO MONTE CARLOS LOTERIAS ON LINE 
(CELINA LÚCIA B. DE ME, Advogado: Dr. José Augusto Soares Barbosa de Castro, 
CARTE NEGÓCIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. E OUTROS, Advogado: Dr. José 
Augusto Soares Barbosa de Castro, Agravado(s): ALEXANDRE FRANCISCO DA 
SILVA, Advogada: Dra. Ana Paula Francisca da Silva, Advogado: Dr. Wilson de Oliveira 
Lira, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento aos agravos. Processo: Ag-RRAg - 169-58.2018.5.17.0001 da 17ª Região, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DE VITÓRIA, Procuradora: Dra. Teresa Cristina Pasolini, 
Agravado(s): ELESSANDRA DO NASCIMENTO NICOMEDES, Advogada: Dra. 
Juliana Nunes Fraga Roriz Moraes, Advogada: Dra. Anabela Galvão, SOLUÇÕES 
SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA., Advogada: Dra. Karina Suzana da Silva Alves, 
Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 150-77.2021.5.23.0131 da 23ª Região, 
AGRAVANTE: RUMO MALHA NORTE S.A, Advogado: Dr. LEONARDO AUGUSTO 
PADILHA BERTANHA, AGRAVADO: UIRIS MENDES DO NASCIMENTO, 
Advogada: Dra. DAYANA AZZULIN CURI, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Jose 
Godinho Delgado, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade 
de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST. por solicitação do Ex.mo Ministro 
Mauricio Jose Godinho Delgado, Relator, retirar o processo de pauta. Processo: Ag-AIRR 
- 18-96.2021.5.09.0652 da 9ª Região, Agravante(s): BDO RCS AUDITORES 
INDEPENDENTES - SOCIEDADE SIMPLES, Advogado: Dr. Marcio Muneyoshi Mori, 
Advogado: Dr. Nelson Masakazu Iseri, Agravado(s): MARLON EDER DE SOUZA, 
Advogado: Dr. Marco Aurélio Guimarães, Advogado: Dr. Juliano Augusto de Carvalho 
Studzinski, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo. Processo: Ag-ED-RRAg - 13-94.2022.5.14.0007 da 14ª 
Região, Agravante(s): TRANSPORTES BERTOLINI LTDA., Advogado: Dr. Gustavo 
Jose Werneck, Advogado: Dr. Jefferson Assis França, Advogado: Dr. Florismundo 
Andrade de Oliveira Segundo, Agravado(s): ELBE MELO DA SILVA, Advogado: Dr. 
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Haroldo Lopes Lacerda, Advogado: Dr. Hugo Andre Rios Lacerda, Relator: Ex.mo 
Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo. Processo: ARR - 11159-51.2016.5.15.0093 da 15ª Região, Agravante(s) e 
Recorrente(s): CARLOS EDUARDO ALVES, Advogada: Dra. Noemi Fernanda Alves 
Gaya, Agravado(s) e Recorrido(s): EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA 
AEROPORTUÁRIA - INFRAERO, Advogada: Dra. Cláudia Luiza Barbosa Neves, 
Advogado: Dr. Frederico Guilherme Piclum Versosa Geiss, Advogado: Dr. Romualdo 
Campos Neiva Gonzaga, RCM SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTE AÉREO 
EIRELI, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade: I - 
negar provimento ao agravo de instrumento; e II - conhecer do recurso de revista, por 
contrariedade à Súmula 384, II/TST; e, no mérito, dar-lhe provimento para condenar a 
Reclamada ao pagamento da multa normativa. Mantido o valor da condenação. Processo: 
ARR - 3863-97.2015.5.12.0027 da 12ª Região, Agravante(s), Agravado(a)(s), 
Recorrente(s) e Recorrido(a)(s): DPMC FABRICAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE 
DESCARTÁVEIS PLÁSTICOS E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA., Advogado: 
Dr. Luiz Henrique Morona, Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, SINDICATO 
DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS PLÁSTICAS DESCARTÁVEIS E 
FLEXÍVEIS, QUÍMICAS E FARMACÊUTICAS DE CRICIÚMA E REGIÃO, 
Advogado: Dr. Gilvan Francisco, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, 
Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento 
virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST. Processo: ARR - 1391-49.2010.5.09.0006 da 9ª 
Região, Agravado(a)(s), Recorrente(s) e Recorrido(a)(s): KOERICH ENGENHARIA E 
TELECOMUNICAÇÕES S.A., Advogada: Dra. Daniela Fontes e Silva, Agravante(s), 
Recorrente(s) e Recorrido(a)(s): OI S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: 
Dr. Indalécio Gomes Neto, Advogado: Dr. Bruno Machado Colela Maciel, Advogado: Dr. 
José Alberto Couto Maciel, Agravado(s) e Recorrido(s): ADÃO PLÁCIDO DE FRANÇA, 
Advogado: Dr. Waldomiro Ferreira Filho, UNIÃO (PGF), Procuradora: Dra. Gizela Mary 
Lopes Pinheiro Carvalho, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: 
retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, 
conforme art. 134, § 5º, RITST. Processo: ARR - 1140-81.2013.5.03.0074 da 3ª Região, 
Agravante(s) e Recorrido(s): CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A., Advogado: Dr. Ricardo 
Lopes Godoy, Agravado(s) e Recorrente(s): RAIMUNDO APARECIDO DAMASCENO, 
Advogado: Dr. Marco Túlio Salomão Lanna, Agravado(s) e Recorrido(s): ENCEL 
ENGENHARIA DE CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA., Advogado: Dr. William 
Ferreira dos Santos, Advogado: Dr. Bernardo Menicucci Grossi, Relator: Ex.mo Ministro 
Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade: I) sobrestar a análise do recurso de 
revista; II) dar provimento ao agravo de instrumento para determinar sua reautuação como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este, e sua 
inclusão em nova pauta de julgamento. Processo: ARR - 39-68.2016.5.12.0004 da 12ª 
Região, Agravante(s) e Recorrente(s): MICHELI BECKERT, Advogada: Dra. Pablina 
Pisetta Vendrametto, Agravado(s) e Recorrido(s): ASSOCIACAO BENEFICENTE 
EVANGELICA DE JOINVILLE, Advogada: Dra. Akira Valéska Fabrin, Advogado: Dr. 
João Joaquim Martinelli, Advogada: Dra. Dayane Lessak, Relator: Ex.mo Ministro 
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Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade: I) negar provimento ao agravo de 
instrumento; II) conhecer do recurso de revista quanto ao "intervalo do art. 384 da CLT", 
por violação do art. 384 da CLT; e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que as 
horas extras decorrentes do intervalo do artigo 384 da CLT sejam computadas sem a 
limitação temporal fixada no acordão regional, mantendo-se os mesmos parâmetros e 
reflexos das demais horas extraordinárias deferidas pela instância ordinária. Processo: 
AIRR - 1001644-26.2022.5.02.0610 da 2ª Região, Agravante(s): MUNICÍPIO DE SÃO 
PAULO, Procurador: Dr. César Cals de Oliveira, Agravado(s): JOYCE SILVA 
MOREIRA, Advogado: Dr. Valdeci Ferreira da Rocha, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio 
Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 1001186-45.2021.5.02.0383 da 2ª Região, Agravante(s): 
MUNICÍPIO DE OSASCO, Advogado: Dr. Claudia Grizi Oliva, Agravado(s): 
ASSOCIACAO DA IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE 
PACAEMBU, GABRIELA VIEIRA DE SOUZA, Advogado: Dr. Denise Zenerato de 
Luna, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1000955-85.2022.5.02.0705 da 
2ª Região, Agravante(s): C.M.S.P.M., Advogado: Dr. Ricardo Lopes Godoy, Agravado(s): 
D.S.S.E., H.M.S., Advogado: Dr. Eduardo Tofoli, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio 
Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 1000448-09.2022.5.02.0323 da 2ª Região, Agravante(s): 
MUNICÍPIO DE GUARULHOS, Advogada: Dra. Elaine Baptista de Lacerda, 
Agravado(s): CRISTIANE CORREA BISPO, Advogado: Dr. Henrique Lourenço de 
Aquino, INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE GESTÃO TECNOLOGIA E 
PESQUISA EM SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL, SPDM - ASSOCIAÇÃO 
PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA, Advogado: Dr. Carlos 
Carmelo Balaró, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1000337-
87.2022.5.02.0076 da 2ª Região, Agravante(s): ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: 
Dra. Flávia Maria Silveira Souza Ferro, Agravado(s): DESTAKE SERVIÇOS 
TERCEIRIZADOS EIRELI, Advogado: Dr. Leonardo Martins Carneiro, GISLENE 
COMINO, Advogado: Dr. Jessica Aparecida de Mendonca, TOPSERVICE SERVIÇOS 
PESSOAIS DE CONTROLE DE ACESSO EIRELI, Advogado: Dr. Carolina Vieira das 
Neves, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1000243-
82.2019.5.02.0711 da 2ª Região, Agravante(s): ITAÚ UNIBANCO S.A., Advogado: Dr. 
Ivan Carlos de Almeida, Agravado(s): WILLIAM DIONISIO RODRIGUES, Advogado: 
Dr. Rogerio Lanzoti Junior, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: 
retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, 
conforme art. 134, § 5º, RITST. Processo: AIRR - 734140-45.2003.5.12.0037 da 12ª 
Região, Agravante(s): UNIÃO, Procurador: Dr. João Carlos Miranda de Sá e Benevides, 
Procurador: Dr. Mario Luis Guerreiro, Agravado(s): CLÉIA FERNANDES, Procurador: 
Dr. Divaldo Luiz de Amorim, DUETOS LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA., Relator: 
Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua 
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exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST. Processo: 
AIRR - 206040-33.2003.5.12.0007 da 12ª Região, Agravante(s): UNIÃO, Procurador: Dr. 
João Carlos Miranda de Sá e Benevides, Agravado(s): ADAIR ALVES DE MOURA 
JÚNIOR, Advogado: Dr. Edson Arcari, SERFORTE - SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E 
SEGURANÇA LTDA., Advogado: Dr. Pedro Zilli Neto, Relator: Ex.mo Ministro 
Mauricio Godinho Delgado, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da 
modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST. Processo: AIRR - 
124800-11.2008.5.04.0026 da 4ª Região, Agravante(s): IVORI MENESES 
QUETINELIS, Advogada: Dra. Cíntia Roberta da Cunha Fernandes, Advogado: Dr. Lúcio 
Fernandes Furtado, Agravado(s): COMPANHIA ESTADUAL DE GERACAO E 
TRANSMISSAO DE ENERGIA ELETRICA - CEEE-GT E OUTRAS, Advogado: Dr. 
Rafael Narita de Barros Nunes, Advogada: Dra. Denise Pires Fincato, Advogada: Dra. 
Joara Christina Balczarek Mucelin Trois, FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE 
SOCIAL - ELETROCEEE, Advogada: Dra. Adriana Maria Fonseca Salerno, Advogado: 
Dr. Cristiano de Souza Fraga, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, 
Decisão: à unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para determinar sua 
reautuação como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este, e sua inclusão em nova pauta de julgamento. Observação 1: a Dra. CLAREANA DE 
MOURA, patrona da parte IVORI MENESES QUETINELIS, participou da sessão virtual 
nos termos do § 2º-A do art. 134 do RITST. Processo: AIRR - 100287-76.2022.5.01.0056 
da 1ª Região, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Dra. 
Fernanda Taboada, Agravado(s): CRUZ VERMELHA BRASILEIRA FILIAL DO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Advogado: Dr. Tiago Fernandes Chaves, 
LUZANIRA PONCIANA, Advogado: Dr. Rodrigo Peixoto Affonso de Paula, Advogado: 
Dr. Wellington Leandro da Silva, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 
100201-83.2021.5.01.0204 da 1ª Região, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 
PETROBRAS, Advogado: Dr. Nayana Cruz Ribeiro, Advogado: Dr. Hélio Siqueira 
Júnior, Agravado(s): DIOGO TRINDADE DA COSTA, Advogada: Dra. Lilian Cordeiro 
Pereira, FIRSTOIL PRÁTICA OFFSHORE S/A, Advogado: Dr. Bruno Carreira 
Guimaraes, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 100133-93.2022.5.01.0206 
da 1ª Região, Agravante(s) e Agravado(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: 
Dr. Ricardo Mathias Soares Pontes, HOSPITAL PSIQUIÁTRICO ESPÍRITA 
MAHATMA GANDHI, Advogado: Dr. Amanda Coelho Nazareth, Advogado: Dr. 
Leonardo Soder Machado Fontenele, Advogado: Dr. Gabriela Gomes Silva da Rocha, 
Agravado(s): LEONICE ALVES DA SILVA, Advogada: Dra. Fábia de Moraes Lopes 
Silva, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento aos agravos de instrumento. Processo: AIRR - 47140-17.2005.5.10.0013 da 
10ª Região, Agravante(s): UNIÃO, Procurador: Dr. João Carlos Miranda de Sá e 
Benevides, Agravado(s): COOPERATIVA DE TRABALHO PARA A CONSERVAÇÃO 
DO SOLO, MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO AGRÍCOLA E SILVIC, 
NILSON FERREIRA DE VASCONCELOS, Advogado: Dr. Wanderley Campos, Relator: 
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Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua 
exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST. Processo: 
AIRR - 21153-52.2017.5.04.0812 da 4ª Região, Agravante(s) e Agravado (s): 
COMPANHIA DE GERAÇÃO E TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA DO SUL 
DO BRASIL - ELETROBRAS CGT ELETROSUL, Advogado: Dr. Roberto Pierri Bersch, 
RAFAEL MARTINEZ SEIXAS, Advogado: Dr. Marcus Flavio Loguercio Paiva, 
Advogado: Dr. Jeronimo Nicoloso Machado, Agravado(s): RVT CONSTRUTORA SUL 
S.A., Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento aos agravos de instrumento. Processo: AIRR - 21148-46.2019.5.04.0008 da 
4ª Região, Agravante(s): DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA DOS 
SERVIDORES PUBLICOS DO MUNICIPIO DE PORTO ALEGRE, Procurador: Dr. 
Pedro Luís Martins, Agravado(s): MARCOS VINICIUS CAMPOS DE MORAES, 
Advogado: Dr. Paulo Cezar Lauxen, Advogado: Dr. Jorge Airton Brandão Young, 
MASSA FALIDA de JOB SEGURANÇA E VIGILÂNCIA PATRIMONIAL LTDA. - 
EPP, Advogada: Dra. Claudete Rosimara de Oliveira Figueiredo, Advogada: Dra. Rita 
Kássia Neske Unfer, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 20796-
62.2022.5.04.0015 da 4ª Região, Agravante(s): COMPANHIA DE GAS DO ESTADO 
DO RIO GRANDE DO SUL, Advogado: Dr. Persio Thomaz Ferreira Rosa, Advogado: 
Dr. Raquel Garcia Martins Conde de Oliveira, Agravado(s): MARLI DA SILVA 
PEREIRA, Advogado: Dr. Alexandre Hamester Guerreiro, MG TERCEIRIZAÇÃO DE 
SERVIÇO LTDA. E OUTRAS, Advogado: Dr. Thais Fernandes Mendes, Advogada: Dra. 
Andressa Pereira Dill, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 20749-
40.2021.5.04.0204 da 4ª Região, Agravante(s): MUNICÍPIO DE CANOAS, Procurador: 
Dr. Layer Leome Mendes Neto, Agravado(s): GAMP - GRUPO DE APOIO À 
MEDICINA PREVENTIVA E À SAÚDE PÚBLICA, JAURI DOS SANTOS 
MARQUES, Advogada: Dra. Nadir José Ascoli, Advogada: Dra. Mônia Aparecida de 
Castro Ascoli, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 20720-
73.2020.5.04.0123 da 4ª Região, Agravante(s): SACKETT DO BRASIL 
EQUIPAMENTOS E SISTEMAS LTDA, Advogada: Dra. Renata Martins da Rosa, 
Agravado(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 
METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAIS ELÉTRICOS, ELETRÔNICOS, 
SIDERÚRGICA, CONSTRUÇÃO E REPAROS NAVAIS, CONSTRUÇÃO E REPAROS 
DE OFF-SHORE, MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ELEVADORES E 
REFRIGERAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DE RIO GRANDE/RS E SÃO JOSÉ DO 
NORTE/RS - STIMMMERG, Advogado: Dr. Marcelo Rochedo Martinelli, Advogado: Dr. 
Marcelo Baquini da Silva Martinelli, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 
20632-85.2017.5.04.0205 da 4ª Região, Agravante(s) e Agravado (s): EMPRESA DE 
TRENS URBANOS DE PORTO ALEGRE S.A. - TRENSURB, Advogada: Dra. Patrícia 
Fernandez Selistre, SR SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI, Advogado: Dr. 
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Alexandre Sutkus de Oliveira, Advogado: Dr. Lucas Bueno de Souza, Agravado(s): 
VANDERLEA PINTO DA SILVA, Advogado: Dr. João Léu Damasceno Filho, Relator: 
Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, negar provimento 
aos agravos de instrumento. Processo: AIRR - 20618-63.2021.5.04.0334 da 4ª Região, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DE SÃO LEOPOLDO, Advogado: Dr. João Felipe Moreira, 
Agravado(s): OBSERVES SERVICOS EIRELI - ME, Advogado: Dr. Eduardo Juan Zuchi, 
ROGER DA CRUZ CHRIST, Advogado: Dr. Décio Cônsul Missel, Relator: Ex.mo 
Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 20543-72.2021.5.04.0124 da 4ª Região, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO GRANDE, Procuradora: Dra. Lucília da Silva 
Furtado, Agravado(s): BH SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA LTDA., EDISON 
LEONARDO OLIVEIRA DA SILVA, Advogado: Dr. Anderson Couto Timm, Advogado: 
Dr. Yago Leitune Pacheco, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: 
à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 20491-
79.2021.5.04.0123 da 4ª Região, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO GRANDE, 
Procuradora: Dra. Lucília Furtado, Agravado(s): MARIA CRISTINA VALERIO ALVES, 
Advogado: Dr. Evaristo Luiz Heis, MULTICLEAN - LOCACAO DE MAO DE OBRA 
LTDA, Advogado: Dr. Carlos Eduardo Azevedo Olson, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio 
Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 20482-31.2022.5.04.0205 da 4ª Região, Agravante(s): 
MUNICÍPIO DE CANOAS, Procurador: Dr. Layer Leorne Mendes Neto, Procurador: Dr. 
Jonathan Fernandes Urban, Agravado(s): BRUNA VARREIRA SILVEIRA, Advogado: 
Dr. Sonia Mara Kilppe Viegas da Silva, GAMP - GRUPO DE APOIO À MEDICINA 
PREVENTIVA E À SAÚDE PÚBLICA, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho 
Delgado, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 20311-68.2022.5.04.0401 da 4ª Região, Agravante(s): MUNICÍPIO DE CAXIAS 
DO SUL, Advogado: Dr. Patrícia Cipriani Comin, Advogado: Dr. Espedito de Lima 
Abrahão Junior, Agravado(s): GFG RECURSOS HUMANOS LTDA - ME, Advogado: 
Dr. Claudia Larratea Echeverria, Advogado: Dr. Patricia Cristina Machado de Castro, 
Advogado: Dr. Jonathan Heck Munhoz, JESEANE CAROLINE DA SILVA, Advogada: 
Dra. Michelle Lopes Iglesias da Silva, Advogada: Dra. Jaqueline Raimann, Relator: Ex.mo 
Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 20225-92.2021.5.04.0123 da 4ª Região, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO GRANDE, Procuradora: Dra. Lucília Furtado, 
Agravado(s): BH SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA LTDA., JOAO EDRIANO 
FELIPE DA SILVA, Advogado: Dr. Fabio Ricardo Trindade Porcyuncula, Relator: Ex.mo 
Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 20138-32.2022.5.04.0211 da 4ª Região, 
Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procuradora: Dra. Rebeca Santos 
Machado, Agravado(s): ANACLAU SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO EIRELI, ROSELI 
DA SILVA, Advogado: Dr. Marcelo Goulart Jobim, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio 
Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 20092-76.2022.5.04.0103 da 4ª Região, Agravante(s) e 
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Agravado(s): EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES - EBSERH, 
Advogado: Dr. Alessandro Marius O. Martins, Advogada: Dra. Tissiane Rodrigues Acosta, 
Advogado: Dr. Bruno Serafim de Souza, Advogado: Dr. Bruna Leticia Teixeira Ibiapina 
Chaves, UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS, Procurador: Dr. Guilherme 
Mazzoleni, Síndico: RAQUEL SILVA DA CRUZ, Advogado: Dr. Rodrigo Jansen da 
Rosa, Advogado: Dr. Daielly Chaves de Avila, Advogado: Dr. Yasmim Bezerra Ferreira, 
Agravado(s): FUNDAÇÃO DE APOIO UNIVERSITÁRIO, Advogado: Dr. Guilherme 
Goldani, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento aos agravos de instrumento. Processo: AIRR - 17840-
60.2003.5.10.0019 da 10ª Região, Agravante(s): UNIÃO (CÂMARA DOS 
DEPUTADOS), Procurador: Dr. Moacir Antônio Machado da Silva, Agravado(s): 
FERNANDO MEIRA DA SILVA, Advogada: Dra. Silvanete Cândida Sena, Relator: 
Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua 
exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST. Processo: 
AIRR - 16323-65.2020.5.16.0016 da 16ª Região, Agravante(s): COMPANHIA DE 
SANEAMENTO AMBIENTAL DO MARANHÃO-CAEMA, Advogado: Dr. Edvaldo 
Costa Barreto Júnior, Advogado: Dr. Diego Menezes Soares, Agravado(s): ANTONIO 
CARLOS FRANCA VALE, Advogado: Dr. Rafael Henrique de Carvalho Rufino, 
SINDICATO DOS TRABALHADORES PORTUARIOS AVULSOS DE CAPATAZIA, 
ARRUMADORES E DOS TRABALHADORES NA MOV. DE MERCADORIAS EM 
GERAL DE SAO LUIS DO MARANHAO, Advogado: Dr. Fábio Luiz dos Santos Costa, 
Advogado: Dr. Gabriel Ahid Costa, Advogado: Dr. Perez Silva da Paz, Relator: Ex.mo 
Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 14740-24.2003.5.10.0011 da 10ª Região, 
Agravante(s): UNIÃO (CÂMARA DOS DEPUTADOS), Procurador: Dr. João Carlos 
Miranda de Sá e Benevides, Procurador: Dr. Iramar Gomes de Sousa, Agravado(s): 
PEDRO PEREIRA NETO, Advogado: Dr. Jomar Alves Moreno, Relator: Ex.mo Ministro 
Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade: I) exercer o juízo de retratação 
previsto no art. 1030, II, do CPC/2015; II) dar provimento ao agravo de instrumento para 
determinar sua reautuação como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este, e sua inclusão em nova pauta de julgamento. Processo: 
AIRR - 13940-05.2006.5.03.0037 da 3ª Região, Agravante(s): UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE JUIZ DE FORA - UFJF, Procurador: Dr. Paulo Gustavo Medeiros 
Carvalho, Procuradora: Dra. Luciana Hoff, Procuradora: Dra. Ana Paula Evangelista de 
Araújo, Agravado(s): COLISEU SEGURANÇA LTDA., UBALDOCEU PEREIRA DA 
SILVA, Advogado: Dr. Lawrence Mendes Damásio, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio 
Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade: I) exercer o juízo de retratação previsto no art. 
1030, II, do CPC/2015; II) dar provimento ao agravo de instrumento para determinar sua 
reautuação como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este, e sua inclusão em nova pauta de julgamento. Processo: AIRR - 12141-
71.2017.5.03.0026 da 3ª Região, Agravante(s): REGINALDO PAULINO CARIRI, 
Advogado: Dr. Magnones Araujo Borges, Agravado(s): FCA FIAT CHRYSLER 
AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA., Advogada: Dra. Ana Paula Paiva de Mesquita Barros, 
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Advogado: Dr. Francisco José Ferreira de Souza Rocha da Silva, Advogado: Dr. José 
Eduardo Duarte Saad, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à 
unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para determinar sua reautuação 
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este, e sua 
inclusão em nova pauta de julgamento. Processo: AIRR - 12029-48.2016.5.15.0109 da 
15ª Região, Agravante(s): CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA 
"PAULA SOUZA", Procuradora: Dra. Renata Danella Polli, Agravado(s): ESTADO DE 
SÃO PAULO, MEIRE SOUSA BATISTA DA SILVA, Advogado: Dr. Edilberto 
Massuqueto, PROVAC TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA., Advogada: Dra. 
Mirele Cristina da Silva, Advogado: Dr. Vagner Elias Henriques, Relator: Ex.mo Ministro 
Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 11492-89.2020.5.15.0116 da 15ª Região, Agravante(s): 
COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO - 
PRODESP, Advogada: Dra. Aline Badures, Advogada: Dra. Andréa Nunes de Pianni, 
Advogada: Dra. Aline Rodrigues, Advogada: Dra. Patrícia Belini de Queiroz Rebouças, 
Agravado(s): GUILHERME GUTIERREZ ANTONIO DE ANDRADE, Advogado: Dr. 
Leandro Marques, Advogada: Dra. Lucimara Fernanda Domingues, Relator: Ex.mo 
Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 11268-39.2021.5.15.0045 da 15ª Região, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, Procuradora: Dra. Anamaria 
Barbosa Ebram Fernandes, Agravado(s): CENTRO DE PREVENCAO E 
REABILITACAO DE DEFICIENCIA DA VISAO, ELESSANDRA SEABRA, 
Advogado: Dr. Edilaine Garcia de Lima, Advogada: Dra. Juliana Ferreira Broccanelli, 
HOSPITAL OFTALMOLOGICO DE SAO JOSE DOS CAMPOS - H.O.S., Relator: 
Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 11167-86.2021.5.15.0114 da 15ª Região, 
Agravante(s) e Agravado(s): JEANI CRISTINA DOS SANTOS TASSO, Advogado: Dr. 
Christian Michelette Prado Silva, Advogado: Dr. Rubens Degiovani Unger, 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS, Procurador: Dr. Beatriz Ferraz 
Chiozzini David, Agravado(s): STRATEGIC SECURITY PROTEÇÃO PATRIMONIAL 
LTDA., Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento aos agravos de instrumento interpostos. Processo: AIRR - 10935-
27.2021.5.03.0173 da 3ª Região, Agravante(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
UBERLANDIA, Procuradora: Dra. Talita de Castro Tobaruela, Procurador: Dr. Hugo 
Lima Tavares, Agravado(s): FUNDACAO DE ASSISTENCIA ESTUDO E PESQUISA 
DE UBERLANDIA, Advogado: Dr. Romildo Correa da Silva, MARIA DAS GRACAS 
BARROS DE ASSIS, Advogado: Dr. Sávio Faria Neves, Relator: Ex.mo Ministro 
Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 10904-12.2021.5.15.0031 da 15ª Região, AGRAVANTE: 
FUNDACAO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO 
ADOLESCENTE - FUNDACAO CASA - SP, AGRAVADO: IGOR GOMES MAIA, 
Advogado: Dr. DAVID DE CAMARGO JUNIOR, CUSTOS LEGIS: MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO TRABALHO, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Jose Godinho Delgado, 
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Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento 
virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST. por solicitação do Ex.mo Ministro Mauricio Jose 
Godinho Delgado, Relator, retirar o processo de pauta. Processo: AIRR - 10805-
14.2022.5.15.0126 da 15ª Região, Agravante(s) e Agravado(s): ELFE OPERACAO E 
MANUTENCAO S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Dr. Daniel 
Battipaglia Sgai, PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. 
Leonardo Falcão Ribeiro, Agravado(s): WENDER SILVA COSTA, Advogado: Dr. Carlos 
Roberto Marques Silva, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento da Petrobras e não conhecer do 
agravo de instrumento da Elfe Operação e Manutenção S.A. Processo: AIRR - 10570-
88.2015.5.03.0041 da 3ª Região, Agravante(s): CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A., 
Advogado: Dr. Lúcio Sérgio de Las Casas Júnior, Agravado(s): ZILMAR RIBEIRO DE 
LIMA, Advogada: Dra. Adriano José Bernardes de Sousa, Relator: Ex.mo Ministro 
Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade: I - manter a decisão que negou 
provimento ao agravo de instrumento; II - não promovido o juízo de retratação de que trata 
o art. 543-B, § 3º, do CPC, devolver os autos à Vice-Presidência deste Tribunal Superior 
do Trabalho, a fim de que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário, 
como entender de direito. Processo: AIRR - 10509-70.2022.5.03.0014 da 3ª Região, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE, Procurador: Dr. Luiz Roberto 
Paciarelli, Agravado(s): APPA SERVIÇOS TEMPORÁRIOS E EFETIVOS LTDA., 
Advogado: Dr. José Roberto Zago, BRUNA RAYANE FERREIRA CAMPOS, 
Advogado: Dr. Wagner Coelho de Oliveira, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho 
Delgado, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 10503-88.2022.5.15.0027 da 15ª Região, Agravante(s): ESTADO DE SÃO 
PAULO, Procurador: Dr. Procuradoria Geral do Estado de São Paulo, Procuradora: Dra. 
Thalita Pinheiro Matos Siqueira, Agravado(s): ELAINE CRISTINA RODRIGUES, 
Advogado: Dr. Marcos Antônio Boschesi de Freitas, SERVITT LIMPEZA E PORTARIA 
LTDA, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 10428-76.2022.5.15.0115 
da 15ª Região, Agravante(s): E.S.P., Procurador: Dr. Márcio Martins Muniz Rodrigues, 
Agravado(s): C.A.C.P., Advogada: Dra. Maria Stela Nogueira Watanabe, S.S.T.E., 
Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 10318-04.2021.5.03.0097 da 3ª 
Região, AGRAVANTE: MARIA DAS DORES CORDEIRO, Advogado: Dr. RENATO 
VILARINO MARTINS, Advogado: Dr. ADALTON LUCIO CUNHA, Advogado: Dr. 
RENAN SAMEK VIEIRA SILVA, Advogada: Dra. SUELEN GONZAGA SILVA, 
Advogada: Dra. SUELI ALMEIDA DUARTE ARAUJO, Advogado: Dr. WAGNER DA 
SILVA SANTOS, AGRAVADO: SOCIEDADE BENEFICENTE SAO CAMILO, 
Advogada: Dra. ALINE ANDRADE KELLNER BRITO, Advogado: Dr. RAMIRO 
GARCIA JUNIOR, Advogado: Dr. MICHEL GERMANO DE BRITO, Relator: Ex.mo 
Ministro Mauricio Jose Godinho Delgado, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua 
exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST. por 
solicitação do Ex.mo Ministro Mauricio Jose Godinho Delgado, Relator, retirar o processo 
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de pauta. Processo: AIRR - 10243-79.2016.5.15.0137 da 15ª Região, Agravante(s) e 
Agravado(s): IMPERIAL INCORPORADORA LTDA, Advogado: Dr. Alexandre Mena 
Cavalcante, MONTE KLABIN INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, Advogado: 
Dr. Simone Varanelli Lopes Marino, Agravado(s): ANDRÉ COPPINI 
INCORPORAÇÕES SPE LTDA., ANTONIO CARLOS SIVIRINO FILHO E OUTROS, 
Advogada: Dra. Isabel Teresa Gonzalez Coimbra, Advogado: Dr. Daniela Coimbra, 
Advogada: Dra. Juliana Schmidt, ELIZETE SCHLATTER ROSA ANTONIASSI, JOAO 
DE DEUS DE JESUS, Advogado: Dr. Rodrigo Bueno de Godoy, Advogada: Dra. Priscila 
Bueno de Godoy, JONAS MIZAQUE CHAVES DE ASSUNCAO, Advogada: Dra. Eliana 
Aparecida Martins Grigolatto, MANOEL FERREIRA DE SOUZA, MARCELO 
MOYSES, Advogado: Dr. Luiz Carlos Pereira Silveira Martins, RESIDENCIAL 
MORUMBI SUL INCORPORAÇÕES LTDA., SUZI SCHLATTER DE SOUZA, TECH 
ÁGUA DA ESPERANÇA EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA., 
TECHCASA INCORPORAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA. E OUTRO, Advogado: Dr. 
Maurício do Nascimento Neves, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, 
Decisão: à unanimidade, dar provimento aos agravos de instrumento para determinar sua 
reautuação como recursos de revistas, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a estes, e sua inclusão em nova pauta de julgamento. Processo: AIRR - 10030-
37.2022.5.15.0081 da 15ª Região, Agravante(s): ESTADO DE SÃO PAULO, 
Procuradora: Dra. Ilanna Sofia Santos Soeiro Silva, Agravado(s): BARUS SERVICOS 
TERCEIRIZADOS - EIRELI, Advogado: Dr. Ana Marta Roberto Peres, LUMIG - 
LIMPEZA E SERVICOS GERAIS EIRELI, PEPECE APOIO A PORTARIA E 
MONITORAMENTO LTDA, SS SANEAMENTO E SERVIÇOS EIRELI, TAIS 
CEZARIO LIMA, Advogado: Dr. Marcelo Rodrigues Mendonça, Advogado: Dr. Heloisa 
Maria de Jesus Santis, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1846-
72.2013.5.03.0136 da 3ª Região, Agravante(s) e Agravado(s): CEMIG DISTRIBUIÇÃO 
S.A., Advogado: Dr. Sérvio Túlio de Barcelos, Advogado: Dr. Alex Campos Barcelos, 
Advogado: Dr. Antônio Márcio Botelho, WELLINGTON DE ALMEIDA NEVES, 
Advogado: Dr. Amauri Gomes de Carvalho, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho 
Delgado, Decisão: à unanimidade: I - manter a decisão que negou provimento ao agravo de 
instrumento; II - não promovido o juízo de retratação de que trata o art. 543-B, § 3º, do 
CPC, devolver os autos à Vice-Presidência deste Tribunal Superior do Trabalho, a fim de 
que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário, como entender de 
direito. Processo: AIRR - 1204-80.2016.5.10.0013 da 10ª Região, Agravante(s): 
DISTRITO FEDERAL, Procurador: Dr. Hugo Fidelis Batista, Agravado(s): AGIL 
EMPRESA DE VIGILANCIA LTDA, Advogado: Dr. Nilton da Silva Correia, Advogado: 
Dr. Marcia Silva de Freitas, Advogado: Dr. Elise Ramos Correia, RENATO MELO DA 
SILVA, Advogada: Dra. Janaína Guimarães Santos, Advogada: Dra. Jackeline Guimarães 
Santos, Advogado: Dr. Jamila Guimarães Santos, Advogada: Dra. Maria Aparecida 
Guimarães Santos, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1065-
39.2021.5.06.0313 da 6ª Região, Agravante(s): MUNICIPIO DE CARUARU, Advogado: 
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Dr. Anderson Italo Ferreira de Moura, Advogado: Dr. Leandro Felix de Lima, 
Agravado(s): I.H. - LOCACAO E ARRENDAMENTO DE VEICULOS, VIAGENS E 
TURISMO LTDA - EPP, Advogado: Dr. Pedro Del-Pretes de Sousa Coutinho, 
SEVERINO HERCULANO DE CARVALHO, Advogado: Dr. Lêdjane dos Santos 
Valentim, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1054-39.2018.5.09.0084 
da 9ª Região, Agravante(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE CURITIBA E REGIÃO, Advogado: Dr. 
Nasser Ahmad Allan, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Agravado(s): BARIGUI 
COMPANHIA HIPOTECARIA, Advogado: Dr. Leslie Mercedes Francisco da Costa, 
Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 959-65.2017.5.09.0594 da 9ª 
Região, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. 
Victor Benghi Del Claro, Advogado: Dr. Felipe Miguel Mendonça Ferreira, Advogado: 
Dr. Luís Felipe Cunha, Advogado: Dr. Cristiano Lopes Mariante, Advogado: Dr. Maria 
Cristina Gobbo, Advogado: Dr. Bruno Roberto Vosgerau, Agravado(s): ADENILSON 
IVASECZEN, Advogado: Dr. Adilson Menas Fidelis, Advogado: Dr. Gabriel Lemos de 
Eurides Campos, Advogada: Dra. Isabel Cristina Vechi Furukawa, Advogado: Dr. Paulo 
Henrique dos Santos, Advogado: Dr. Marcio Rodrigo Antunes, ALLTECH DO BRASIL 
AGROINDUSTRIAL LTDA., Advogado: Dr. Edson Fernando Hauagge, Advogado: Dr. 
Rafael Petrus Fazzi Costa, Advogada: Dra. Cristiani Bess Schwartz, Advogado: Dr. 
Viviane Elisa Barbosa Teixeira, Advogado: Dr. Daniele Esmanhotto, Advogado: Dr. 
Rafael Joppert Carvalho de Souza, LIB - ADMINISTRACAO DE BENS PROPRIOS 
LTDA., Advogado: Dr. Jefferson Lins Vasconcelos de Almeida, PETROBRAS GAS S/A., 
Advogado: Dr. Marco Antônio de Queiroz Torrini, Advogado: Dr. Rogerio Santana da 
Silva, Advogado: Dr. Antonio Carlos Motta Lins, Advogado: Dr. Maria Cristina Gobbo, 
VEPER - SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Dr. Cláudia Vanessa 
Muchelim, Advogado: Dr. Marcio Gabrielli Godoy, Advogado: Dr. Thiago Rafael Ferreira 
Muchelim, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 836-71.2019.5.05.0121 da 
5ª Região, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogada: 
Dra. Fabiana Galdino Cotias, Advogado: Dr. Fabiana Galdino Cotias, Advogado: Dr. José 
Ramiro Pimentel Cordeiro de Almeida, Agravado(s): FIX CONSTRUCOES E 
SERVICOS LTDA, Advogado: Dr. Roque Corrado Junior, Advogado: Dr. Ricardo 
Santana Bispo, JOSE BISPO DA CONCEICAO, Advogado: Dr. Jonas Ferraz Maia, 
Advogado: Dr. Elaine Souza Dantas, Advogado: Dr. Paulo Roberto Silva e Silva, Relator: 
Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade: I) negar provimento 
ao agravo de instrumento quanto aos temas "justiça gratuita" e "honorários advocatícios"; 
II) dar provimento ao agravo de instrumento em relação ao tema "terceirização trabalhista - 
responsabilidade subsidiária - ente público" para determinar sua reautuação como recurso 
de revista com agravo (RRAg), observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este, e sua inclusão em nova pauta de julgamento. Processo: AIRR - 776-
24.2022.5.20.0009 da 20ª Região, Agravante(s): A.S.A.R., Advogada: Dra. Maria Izabela 
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Costa de Souza Rollemberg, Agravado(s): J.S.S., Advogado: Dr. Adenilson Alexandrino 
dos Santos, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: retirar o 
processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 
134, § 5º, RITST. Processo: AIRR - 754-94.2022.5.11.0015 da 11ª Região, Agravante(s): 
ESTADO DO AMAZONAS, Procurador: Dr. Luis Carlos de Paula e Sousa, Agravado(s): 
DENIS MACIEL DA SILVA, Advogado: Dr. Alexandre Correia Lima, Advogado: Dr. 
Alessandro Correia Lima, MILLENIUM SEGURANCA E TRANSPORTES DE 
VALORES LTDA, MUNICÍPIO DE MANAUS, Procurador: Dr. Bernardo Figueira 
Raposo da Câmara, TRANSPORTES BERTOLINI LTDA., Advogado: Dr. Danielle 
Fernandes Cordeiro, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 588-
35.2021.5.11.0003 da 11ª Região, Agravante(s): ESTADO DO AMAZONAS, 
Procurador: Dr. Evandro Ezidro de Lima Regis, Agravado(s): FUNDAÇÃO DE 
VIGILÂNCIA EM SAÚDE DO ESTADO DO AMAZONAS FVS/AM, Advogado: Dr. 
Franrobson Rodrigues Ribeiro, LEGÍTIMA SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SEGURANÇA 
E VIGILÂNCIA PATRIMONIAL LTDA., Advogado: Dr. Pedro Guimarães Cabral Filho, 
SOCRATES AFONSO BANDEIRA GAMA, Advogado: Dr. Vanessa Doroteia Batista da 
Silva, Advogado: Dr. Jocil da Silva Moraes Filho, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio 
Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 499-76.2019.5.05.0026 da 5ª Região, Agravante(s) e 
Agravado(s): ESTADO DA BAHIA, Procuradora: Dra. Ana Paula Tomaz Martins, 
INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO - IGH, Advogado: Dr. Rafael Oliveira 
Freire de Lima, Advogado: Dr. Isabela Árabe Figueiró de Lourdes, Advogado: Dr. Bianca 
Carvalho de Santana, Advogado: Dr. Marius Fernando Cunha De Carvalho, Advogado: 
Dr. Alaor Esteves dos Santos Junior, Agravado(s): WANDSON MOTA OLIVEIRA, 
Advogado: Dr. Wanderval Macedo da Silva Júnior, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio 
Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, negar provimento aos agravos de 
instrumento. Processo: AIRR - 497-69.2021.5.10.0003 da 10ª Região, Agravante(s): 
DISTRITO FEDERAL, Procurador: Dr. Sedeur Fernandes Corrêa, Agravado(s): ANA 
KAROLINA DE ARAUJO GONCALVES, Advogado: Dr. Leandro Oliveira Caraibas, 
ASSOCIACAO SAUDE EM MOVIMENTO - ASM, Advogado: Dr. Marlos Moura Lobo 
Moreira, Advogado: Dr. Roberto Lincoln de Sousa Gomes Júnior, Relator: Ex.mo Ministro 
Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 411-12.2021.5.17.0001 da 17ª Região, Agravante(s): 
EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - INFRAERO, 
Advogada: Dra. Tágide Fróes de Souza, Advogado: Dr. Romualdo Campos Neiva 
Gonzaga, Agravado(s): JOSIEL FELIPE SILVA GUIMARAES, Advogada: Dra. 
Rosângela Cocate de Souza Lima, SVS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA. - EPP, 
Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 357-95.2022.5.05.0631 da 5ª 
Região, Agravante(s): E.B.S.S., Advogado: Dr. Deryck Costa Duarte, Agravado(s): 
I.V.A., Advogado: Dr. Maria Lucia Vieira Almeida, P.R.C.L., Relator: Ex.mo Ministro 
Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de 
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instrumento. Processo: AIRR - 288-81.2022.5.09.0007 da 9ª Região, Agravante(s): 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ, Procurador: Dr. Juliano De Angelis, 
Agravado(s): ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA., Advogada: Dra. Débora Dias 
Pascoal, LUIZ HENRIQUE BABIO, Advogado: Dr. Rafael Humberto Galle, Relator: 
Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 262-62.2021.5.05.0611 da 5ª Região, 
Agravante(s): MUNICIPIO DE BARRA DO CHOÇA, Advogado: Dr. Magno Israel 
Miranda Silva, Agravado(s): COOPERATIVA DE TRABALHO E SERVICOS DO 
OESTE DA BAHIA - COOTRASEOBA, MARCELY FERREIRA BARROS, Advogado: 
Dr. Daniel Charles Ferreira de Almeida, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho 
Delgado, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 254-54.2022.5.05.0222 da 5ª Região, Agravante(s): P.B.S.P., Advogado: Dr. 
Joaquim Pinto Lapa Neto, Advogado: Dr. Joaquim Pinto Lapa Neto, Agravado(s): 
P.P.S.L., Advogado: Dr. Zadir do Nascimento, W.J.L.C., Advogado: Dr. Maria Clara 
Fernandes Santana, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 242-
08.2022.5.11.0017 da 11ª Região, Agravante(s) e Agravado(s): ESTADO DO 
AMAZONAS, Procurador: Dr. Indra Mara Bessa, MUNICÍPIO DE MANAUS, 
Procurador: Dr. João Afrânio Montenegro Júnior, Agravado(s): CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL, Advogado: Dr. Paulo Rogério Kolenda Lemos dos Santos, DEYNE 
CRISTIAN DE SOUZA GOMES, Advogado: Dr. Roberto Cesar Diniz Cabrera, 
MILLENIUM SEGURANCA E TRANSPORTES DE VALORES LTDA, Relator: Ex.mo 
Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, negar provimento aos 
agravos de instrumento. Processo: AIRR - 238-98.2021.5.07.0022 da 7ª Região, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM, Procurador: Dr. Fábio Félix 
Fernandes, Procurador: Dr. Devgi Bruno de Sousa Teixeira, Procurador: Dr. Camilo 
Gondim Santiago, Agravado(s): FRANCISCA VANESSA NOGUEIRA NOBRE, 
Advogado: Dr. Regiane Ferreira da Silva, Advogado: Dr. Mayra Martins Matos Pinto, 
INSTITUTO COMPARTILHA, Advogado: Dr. Maria Erivânia Pereira Buriti, Advogado: 
Dr. Juliana Pereira, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 221-
35.2021.5.20.0011 da 20ª Região, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 
PETROBRAS, Advogada: Dra. Roseline Rabelo de Jesus Morais, Advogada: Dra. Luciana 
Maria de Medeiros Silva, Agravado(s): ANDERSON DE JESUS, Advogado: Dr. Fábio 
Corrêa Ribeiro, G&E MANUTENÇÃO E SERVIÇOS LTDA., Relator: Ex.mo Ministro 
Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 208-32.2022.5.23.0071 da 23ª Região, Agravante(s): 
D.E.T.E.M.G.D., Procuradora: Dra. Gláucia Anne Kelly Rodrigues do Amaral, 
Agravado(s): R.O., Advogado: Dr. Deusaide de Jesus Leopoldino, Relator: Ex.mo 
Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 188-39.2021.5.05.0342 da 5ª Região, 
Agravante(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: Dr. Iuri Ribeiro Gonçalves, 
Agravado(s): ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À INFÂNCIA DE 
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CASTRO ALVES, Advogado: Dr. Hermes Hilarião Teixeira Sobrinho, Advogada: Dra. 
Marília Souza Barbosa, TAMARA TACIANA FERREIRA DA SILVA, Advogada: Dra. 
Ludimila Coelho Loiola, Advogada: Dra. Ana Augusta Lima Soares, Advogado: Dr. Carla 
Emanuely Cardoso Dantas, Advogado: Dr. Joao Gilberto Silva Bandeira, Relator: Ex.mo 
Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 184-61.2023.5.08.0208 da 8ª Região, 
Agravante(s): ESTADO DO AMAPÁ, Procurador: Dr. Jimmy Negrão, Agravado(s): 
ALFHA COMERCIO E SERVICOS LTDA, Advogado: Dr. Rogerio de Castro Teixeira, 
ROSELY RABELO DE MELO, Advogado: Dr. Jhonatan Paula Amorim, Advogado: Dr. 
Michel dos Santos Silva Junior, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 
110-97.2021.5.11.0012 da 11ª Região, Agravante(s) e Agravado(s): BECHA PROJETOS 
E SERVICOS SA., Advogado: Dr. Felipe Silveira Gurgel do Amaral, Advogado: Dr. 
Deborah Borges de Oliveira, ESTADO DO AMAZONAS, Procurador: Dr. Janilson da 
Costa Barros, Agravado(s): ALLAN ROGER ARAUJO DE CARVALHO, Advogado: Dr. 
Diego Cid Vieira Prestes, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: 
retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, 
conforme art. 134, § 5º, RITST. Processo: RRAg - 634-28.2018.5.06.0016 da 6ª Região, 
AGRAVANTE: BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. WILSON SALES 
BELCHIOR, Advogado: Dr. MOZART VICTOR RUSSOMANO NETO, AGRAVADO: 
VANDA LUCIA DA SILVA, Advogada: Dra. SHYNAIDE MAFRA HOLANDA MAIA, 
Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: retirar o processo de pauta, 
ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST. 
por solicitação do Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Relator, retirar o processo de 
pauta. Processo: RR - 10554-26.2018.5.03.0140 da 3ª Região, RECORRENTE: 
RUBENS LIMA OLIVEIRA, Advogada: Dra. GIOVANA CAMARGOS MEIRELES, 
Advogado: Dr. JOSE EYMARD LOGUERCIO, RECORRIDO: CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL, Advogada: Dra. CAMILLA APARECIDA FERREIRA DOS SANTOS, 
Advogada: Dra. BARBARA CLETO DE CARVALHO BALDEZ, Advogado: Dr. 
OSVALDO CAITANO DE MORAIS, Advogado: Dr. GUSTAVO MONTI SABAINI, 
Advogado: Dr. JANUARIO SPISLA, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, 
Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento 
virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST. por solicitação do Ex.mo Ministro Alberto Bastos 
Balazeiro, Relator, retirar o processo de pauta. Processo: Ag-AIRR - 1000342-
66.2021.5.02.0716 da 2ª Região, AGRAVANTE: AEROVIAS DEL CONTINENTE 
AMERICANO S.A. AVIANCA, Advogada: Dra. CLAUDIA AL ALAM ELIAS 
FERNANDES, AGRAVADO: VIVIANE PRADO BARBOSA, Advogada: Dra. ANA 
FABIA VAL GROTH, OCEANAIR LINHAS AEREA SA FALIDO EM 
RECUPERACAO JUDICIAL, TRANS AMERICAN AIRLINES S.A. - TACA PERU, 
Advogada: Dra. CLAUDIA AL ALAM ELIAS FERNANDES, Relator: Ex.mo Ministro 
Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da 
modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST. por solicitação do 
Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Relator, retirar o processo de pauta. Processo: 
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Ag-AIRR - 12021-71.2020.5.15.0096 da 15ª Região, AGRAVANTE: CHAIN 
SERVICOS E CONTACT CENTER S.A., Advogada: Dra. NAYARA ALVES BATISTA 
DE ASSUNCAO, Advogada: Dra. ALINE DE FATIMA RIOS MELO, AGRAVADO: 
DENICI PAULA PEREIRA DOS SANTOS, Advogada: Dra. VIVIANE PIASSI, 
ALMAVIVA DO BRASIL S.A., Advogada: Dra. NAYARA ALVES BATISTA DE 
ASSUNCAO, BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. FABIO CABRAL SILVA DE 
OLIVEIRA MONTEIRO, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: 
retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, 
conforme art. 134, § 5º, RITST. por solicitação do Ex.mo Ministro Alberto Bastos 
Balazeiro, Relator, retirar o processo de pauta. Processo: Ag-AIRR - 10922-
37.2020.5.03.0149 da 3ª Região, AGRAVANTE: ROSIMAR MARTINS MANSANO 
ROSA, Advogado: Dr. JOSE CARLOS COSTA BORGES, Advogado: Dr. CLEMILTON 
FRANCISCO DE PAIVA, AGRAVADO: ITAU UNIBANCO S.A., Advogado: Dr. 
RICARDO LOPES GODOY, Advogada: Dra. MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA 
SILVA MURGEL, Advogado: Dr. MOZART VICTOR RUSSOMANO NETO, 
FUNDACAO SAUDE ITAU, Advogado: Dr. RICARDO LOPES GODOY, Advogada: 
Dra. MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA SILVA MURGEL, Relator: Ex.mo 
Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão 
da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST. por solicitação do 
Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Relator, retirar o processo de pauta. Processo: 
Ag-AIRR - 10492-81.2021.5.03.0042 da 3ª Região, AGRAVANTE: MOSAIC 
FERTILIZANTES P&K LTDA., Advogado: Dr. VALTON DORIA PESSOA, Advogado: 
Dr. NILTON DA SILVA CORREIA, Advogada: Dra. MARLA DE ALENCAR 
OLIVEIRA VIEGAS, AGRAVADO: JULIO CESAR DA SILVA MORAIS, Advogado: 
Dr. ALEX SANTANA DE NOVAIS, Advogado: Dr. FRANCISCO ANTONIO ALVES, 
Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: retirar o processo de pauta, 
ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST. 
por solicitação do Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Relator, retirar o processo de 
pauta. Processo: Ag-AIRR - 10110-79.2021.5.03.0142 da 3ª Região, AGRAVANTE: 
VALE S.A., Advogado: Dr. NILTON DA SILVA CORREIA, Advogada: Dra. ELISE DE 
SA MACHADO, Advogado: Dr. CUSTODIO LEANDRO DE BARROS, Advogado: Dr. 
ALEXANDRE BRANDAO VASCONCELLOS, Advogado: Dr. AGOSTINHO SOARES 
FERREIRA JUNIOR, Advogada: Dra. FERNANDA BANDEIRA ANDRADE, 
AGRAVADO: HEBERTH HENRIQUES DE ALMEIDA, Advogado: Dr. WALDYR 
MAERCIO GOMES, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: retirar o 
processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 
134, § 5º, RITST. por solicitação do Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Relator, 
retirar o processo de pauta. Processo: Ag-AIRR - 10044-87.2022.5.18.0129 da 18ª 
Região, AGRAVANTE: CONSORCIO SACYR NEOPUL ETC, Advogada: Dra. 
MARIANA DIAS CAPOZOLI, AGRAVADO: DIONATAN DA SILVA DOS SANTOS, 
Advogado: Dr. KAIO DE BESSA SANTOS, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos 
Balazeiro, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de 
julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST. por solicitação do Ex.mo Ministro 
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Alberto Bastos Balazeiro, Relator, retirar o processo de pauta. Processo: Ag-AIRR - 597-
74.2021.5.19.0261 da 19ª Região, AGRAVANTE: NORSA REFRIGERANTES S.A, 
Advogada: Dra. LILIAN JORDELINE FERREIRA DE MELO, Advogada: Dra. ANA 
CAROLINE SOUZA DOS SANTOS, Advogado: Dr. ANDRE LUIZ DE SOUZA 
TORRES, Advogado: Dr. VITOR PIRES BARRETO DE OLIVEIRA, AGRAVADO: 
VALDSON FERREIRA DE OLIVEIRA, Advogada: Dra. LILIAN JORDELINE 
FERREIRA DE MELO, Advogada: Dra. ADRIANA FRANCA DA SILVA, NORSA 
REFRIGERANTES S.A, Advogada: Dra. LILIAN JORDELINE FERREIRA DE MELO, 
Advogado: Dr. ANDRE LUIZ DE SOUZA TORRES, Advogado: Dr. VITOR PIRES 
BARRETO DE OLIVEIRA, Advogada: Dra. ANA CAROLINE SOUZA DOS SANTOS, 
Advogado: Dr. MARCELO AUGUSTO CHAGAS PRADO, SOLAR.BR 
PARTICIPACOES S.A., Advogada: Dra. LILIAN JORDELINE FERREIRA DE MELO, 
Advogado: Dr. ANDRE LUIZ DE SOUZA TORRES, Advogada: Dra. ANA CAROLINE 
SOUZA DOS SANTOS, Advogado: Dr. MARCELO AUGUSTO CHAGAS PRADO, 
Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: retirar o processo de pauta, 
ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST. 
por solicitação do Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Relator, retirar o processo de 
pauta. Processo: Ag-AIRR - 522-35.2020.5.12.0012 da 12ª Região, AGRAVANTE: 
CRISTIANO POSSOBON, Advogado: Dr. CRISTIAN LOVATO, Advogado: Dr. 
FERNANDO MARCOS GASPARIN, AGRAVADO: BANCO BRADESCO S.A., 
Advogado: Dr. NEWTON DORNELES SARATT, Advogada: Dra. KRYS MACHADO 
DEUCHER, Advogado: Dr. MOZART VICTOR RUSSOMANO NETO, Relator: Ex.mo 
Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão 
da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST. por solicitação do 
Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Relator, retirar o processo de pauta. Processo: 
Ag-AIRR - 295-52.2019.5.13.0012 da 13ª Região, AGRAVANTE: DM LINGERIE S/A, 
Advogado: Dr. MAURICIO MICHELS CORTEZ, AGRAVADO: DAYANE 
APARECIDA TOMAZ DA COSTA, Advogado: Dr. JOSE SARAIVA JACO, Advogada: 
Dra. TATIANA BARRETO BARROS, TERCEIRO INTERESSADO: ANTONIA DE 
OLIVEIRA MAGALHAES, MARILIA RAFAELA ROCHA DE ASSIS, FERNANDA 
RODRIGUES, TESTEMUNHA: NADJA DA SILVA VITORIO, MARIA DO 
SOCORRO DANTAS, BENILDE CLEAR RAMALHO VENCESLAU, Relator: Ex.mo 
Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão 
da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST. por solicitação do 
Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Relator, retirar o processo de pauta. Processo: 
Ag-TutCautAnt - 1000693-78.2019.5.00.0000, AGRAVANTE: CARMELA PATRICIA 
NUNES CASSESE, Advogada: Dra. SIMONE SEIXLACK VALADARES PASSOS, 
AGRAVADO: RADIO E TELEVISAO RECORD S.A, Advogada: Dra. FERNANDA 
PIRES DA SILVA ALMEIDA, Advogado: Dr. SERGIO GONINI BENICIO, Advogada: 
Dra. LARISSA VELOSO DA COSTA SANTOS BRECHBUHLER, Advogado: Dr. 
MAURICIO MARTINSFONTES D ALBUQUERQUE CAMARA, Relator: Ex.mo 
Ministro José Roberto Freire Pimenta, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua 
exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST. por 
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solicitação do Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, Relator, retirar o processo de 
pauta. Processo: Ag-AIRR - 100829-51.2019.5.01.0072 da 1ª Região, AGRAVANTE: 
COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE, Advogado: Dr. 
GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO, AGRAVADO: JOAO EVANDRO DE SOUSA 
ALMEIDA, Advogado: Dr. PEDRO MANSUR DUARTE DE MIRANDA MARQUES, 
EMISSAO S/A, Advogado: Dr. ELTON LUIZ ALVES DA SILVA, Advogado: Dr. 
LUCIANO DE SOUZA ALVES, Advogado: Dr. VICTOR HUGO FREITAS DE 
OLIVEIRA, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Jose Godinho Delgado, Decisão: retirar o 
processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 
134, § 5º, RITST. por solicitação do Ex.mo Ministro Mauricio Jose Godinho Delgado, 
Relator, retirar o processo de pauta. Processo: Ag-AIRR - 1172-82.2018.5.19.0004 da 19ª 
Região, AGRAVANTE: BLUMARE VEICOLO LTDA, Advogado: Dr. ADRIANO 
COSTA AVELINO, Advogado: Dr. DINO ARAUJO DE ANDRADE, AGRAVADO: 
MARCIO ANDRE CARDOSO DA SILVA, Advogada: Dra. LIVIA LOPES 
RODRIGUES DE LIMA, Advogado: Dr. ANTONIO LOPES RODRIGUES, Relator: 
Ex.mo Ministro Mauricio Jose Godinho Delgado, Decisão: retirar o processo de pauta, 
ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST. 
por solicitação do Ex.mo Ministro Mauricio Jose Godinho Delgado, Relator, retirar o 
processo de pauta. E, para constar, lavro a presente ata, que vai assinada pelo Ex.mo 
Ministro Mauricio Godinho Delgado e por mim subscrita. Brasília, aos nove dias do mês 
de fevereiro do ano de dois mil e vinte e quatro. 
 
 
 

MAURICIO GODINHO DELGADO 
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